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Água Doce

Prefeitura

Extração do Contrato Nº. 55/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2012
CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Concretos Água Doce Ltda ME
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 57/2012 - Dispensa de Licita-
ção nº.9/2012

OBJETO : Execução de obra de pavimentação de espaço para im-
plantação da academia ao ar livre na rua Ulisses Guimarães, no 
município de Água Doce
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 7.145,25 (sete mil cento e 
quarenta e cinco reais e vinte cinco centavos) .
PAGAMENTO : O pagamento será de acordo com a execução da 
obra.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será de 30 dias.
DATA : 29.05.2012

SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Josué Ítalo Luchese Piaia pela contratada.
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DATA : 30.05.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Marcos Martins pela contratada.

Alto Bela Vista

Prefeitura

Decreto Nº 1.516, de 25 de Maio de 2012.
REGULAMENTA O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL INSTITUÍDO 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 031, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
DECRETA:
Art. 1º O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 
e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 
031, de 14 de Dezembro de 2012 será gerido pelo Comitê Gestor 
Municipal (CGM), com as seguintes competências:

I - Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no 
Município, inclusive promovendo medidas de integração e coorde-
nação entre os órgãos públicos e privados interessados;

II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política 
municipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de 
pequeno porte;

III - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no 
âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da Empre-
sa de Pequeno Porte e do Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios;

IV - Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da 
microempresa e da empresa de pequeno porte local ou regional.

§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Pre-
feito Municipal e será integrado por:
I - dois representantes da Gerência de Administração e Finanças;
II - um representante da Gerência de Habitação, Indústria e Co-
mércio;
III - um representante das Micro e Pequenas Empresas estabele-
cidas no município;

§ 2º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os 
incisos I, II e III do caput serão indicados pelos titulares dos ór-
gãos representados.

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
desta lei os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser in-
dicados e no prazo de mais 30 (trinta) dias o Comitê elaborará seu 
regimento interno.
§ 4º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Exe-
cutiva.
§ 5º - A Procuradoria do Município participará do CGM, sem direito 
a voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico necessá-
rios.
§ 6º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante inte-
resse público.

Extrato do Contrato Nº. 53/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Concretos Água Doce Ltda ME
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 51/2012 - Tomada de Preço 
nº.7/2012

OBJETO : Instalação de áreas de lazer, nos bairros Vila Nova e São 
José no município de Água Doce, conforme convênio 4516/2012-2 
firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional 
de Joaçaba.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 174.482,76 (cento e se-
tenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e 
seis centavos).
PAGAMENTO : O pagamento será de acordo com a execução da 
obra.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será de 90 dias.
DATA : 22.05.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Josué Ítalo Luchese Piaia pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 54/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : WLPN Transportes de Resíduos Ltda ME
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 36/2012 - Tomada de Preço 
nº.4/2012

OBJETO : Contratação de serviços de armazenamento provisório, 
coleta, remoção por meio de maquinário, transporte, tratamento 
e destinação de resíduos sólidos e líquidos provenientes de fossas 
residenciais.
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
PAGAMENTO : O pagamento será em até 30 dias após a prestação 
dos serviços.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será da data da sua assi-
natura até 31.12.2012.
DATA : 22.05.2012
SIGNATÁRIOS: Nelci Fátima Trento Bortolini pelo Município de 
Água Doce e Loeni Aparecida Nhoato pela contratada.

Extrato do Contrato Nº. 56/2012
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2012

CONTRATANTE : Município de Água Doce
CONTRATADO : Aguater Terraplenagens Ltda
PROCESSO: Processo Licitatório nº. 58/2012 - Pregão Presencial 
nº.23/2012

OBJETO : Contratação de serviços hora máquina para execução do 
Convênio nº. 4517/2012 da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Regional de Joaçaba
PREÇO : O valor total acertado é de R$ 3.840,00 (três mil oitocen-
tos e quarenta reais) .
PAGAMENTO : O pagamento será em até 10 dias após a conclusão 
dos serviços.
REAJUSTE : O preço ora acertado não sofrerá reajuste.
PRAZO : O prazo do presente contrato será da sua assinatura até 
31.12.2012.
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Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 25 de 
maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável pelas publicações

Decreto Nº 1.517, de 25 de Maio de 2012.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO LUIZ SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
Considerando a necessidade de adequação de valores em moda-
lidades de aplicação contempladas na mesma ação orçamentária;

Considerando a previsão legal, nos termos das disposições da alie-
na “c”, do inciso II, do art. 7º, da Lei Municipal nº 571, de 23 de 
novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos das disposições da aliena “c”, do inciso II, 
do art. 7º, da Lei Municipal nº 571, de 23 de novembro de 2011, 
aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do 
Município, no valor de R$ 664,13 (seiscentos e sessenta e quatro 
reais, treze centavos), para atender à seguinte ação orçamentária:

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.04 Sistema Municipal de Saneamento Básico
17 SANEAMENTO
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0032 Serviços de Saneamento Básico Urbano
17.512.0032.2.072 Participação no Consórcio CISAM
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.71.00.0.1.0000 Transferência a Consórcios Públicos
R$ 664,13

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional su-
plementar aberto nos termos do artigo anterior têm origem na re-
dução de valores na mesma ação orçamentária, conforme segue:

07.00 GERÊNCIA DE URBANISMO, HAB. IND. e COM.
07.04 Sistema Municipal de Saneamento Básico
17 SANEAMENTO
17.512 Saneamento Básico Urbano
17.512.0032 Serviços de Saneamento Básico Urbano
17.512.0032.2.072 Participação no Consórcio CISAM
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.71.00.0.1.0000 Transferência a Consórcios Públicos
R$ 664,13

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 25 de 
maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Art. 2º - Compete ao Presidente do CGM:
I - convocar e presidir as reuniões;

II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas ado-
tadas;
III - assumir a função de Agente de Desenvolvimento, de que 
trata o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da 
Lei Complementar 128/2008, ou indicar alguém para essa função, 
preferencialmente exercendo as funções na Secretaria Executiva 
do Comitê Gestor Municipal.
§ 7º O Agente de Desenvolvimento de que trata o inciso III do 
“caput”:
I - terá por função, além de outras determinadas pelo Comitê 
Gestor, o exercício de articulação das ações públicas para a pro-
moção do desenvolvimento local e regional, mediante ações locais 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumpri-
mento das disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 
123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte).
II - atuará sob a supervisão do Comitê Gestor Municipal;
II - deverá preencher os seguintes requisitos:
a) Residir na área do município;
b) Haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
c) Haver concluído o ensino fundamental.

Art. 3º - O CGM poderá instituir comitês e grupos técnicos para 
execução de suas atividades.

§ 1º - O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus 
objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.

§ 2º - Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos gru-
pos ou comitês técnicos representantes de órgãos e de entidades, 
públicas ou privadas, e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 4º - O CGM deliberará mediante recomendações, podendo, no 
entanto, tratando-se de matéria não tributária, deliberar com ca-
ráter normativo, por meio de Portaria, “ad referendum” das Secre-
tarias Municipais competentes para os assuntos tratados, segundo 
disposições de seu regimento interno.

Art. 5º - As deliberações do CGM que aprovem o seu regimento 
interno e suas alterações deverão ocorrer por maioria absoluta de 
seus membros.

Art. 6º - O CGM contará com uma Secretaria Executiva, para o 
fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo ne-
cessário ao desempenho de suas competências.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Finanças proverá a Secretaria 
Executiva do CGM.

§ 2º - Compete à Secretaria-Executiva:

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos tra-
balhos;

II - prestar assistência direta ao Presidente;

III - preparar as reuniões;

IV - acompanhar a implementação das deliberações;

V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGM.

Art. 7º - Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das delibe-
rações do CGM.
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SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa JOAÇABA PNEUS LTDA.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 057/2012
Extrato de Contrato 057/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e empresa RODA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Lici-
tação nº 016/2012, na modalidade de PREGÃO, na forma presen-
cial nº 005/2012, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA tem por 
objeto a aquisição de forma parcelada, segundo as necessidades 
do MUNICÍPIO, de pneus e outros produtos pneumáticos, para 
utilização na frota de Veículos, Máquinas Rodoviárias, Máquinas 
Agrícolas, Caminhões e Automóveis utilizados pela Administração 
Municipal.
Valor Total R$ 26.259,00 (Vinte e seis mil, duzentos e cin-
quenta e nove reais)

Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 30 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2012 PRE-
GÃO Nº 005/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2012

Alto Bela Vista - SC, 30 de maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS E ACES-
SÓRIOS LTDA.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 058/2012
Extrato de Contrato 058/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e empresa Bellenzier Pneus 
LTDA.

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Lici-
tação nº 016/2012, na modalidade de PREGÃO, na forma presen-
cial nº 005/2012, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA tem por 
objeto a aquisição de forma parcelada, segundo as necessidades 
do MUNICÍPIO, de pneus e outros produtos pneumáticos, para 
utilização na frota de Veículos, Máquinas Rodoviárias, Máquinas 
Agrícolas, Caminhões e Automóveis utilizados pela Administração 
Municipal.
Valor Total R$ 30.052,00 (Trinta mil e cinquenta e dois re-
ais)

Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 30 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2012 PRE-
GÃO Nº 005/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2012

Alto Bela Vista - SC, 30 de maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

EMPRESA BELLENZIER PNEUS LTDA.
Contratado

Registrado e publicado em data supra.

ALICE SCHWAMBACH LEMKE.
Responsável pelas publicações

Contrato Administrativo Nº 055/2012
Extrato de Contrato 055/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM/MO.

Objeto Este contrato de rateio tem por objetivo a transferência 
de recursos públicos da Contratante ao Contratado para promover 
a consecução dos seguintes objetos colocados à disposição pelo 
Contratado em razão de contrato de consórcio público:
I - manutenção de assessoria contábil na área pública (sistemas 
de informação e congêneres e resolução de questões junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina);
II - manutenção de serviços administrativos em geral, envolvendo 
organização de documentos e de procedimentos licitatórios e de-
mais atos correlatos no âmbito do ora contratado;
III - apoio na manutenção de serviços prestados nessas áreas por 
prestadores de serviços e/ou estagiários contratados pelo Contra-
tado;
IV - realização e apoio em palestras e reuniões sobre saneamento 
ambiental e outros de interesse dos consorciados aprovados em 
assembleia;
V - apoio, treinamento e/ou supervisão no controle da qualidade 
da água;
VI - despesas com obras e instalações na construção do Laborató-
rio Regional, inclusive contrapartida.
Valor Total R$ 4.002,50 (quatro mil, dois reais e cinquenta 
centavos)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 25 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2012

Alto Bela Vista - SC, 25 de maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - 
CISAM/MO.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 056/2012
Extrato de Contrato 056/2012

Partes Município de Alto Bela Vista e empresa JOAÇABA PNEUS 
LTDA.

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Lici-
tação nº 016/2012, na modalidade de PREGÃO, na forma presen-
cial nº 005/2012, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA tem por 
objeto a aquisição de forma parcelada, segundo as necessidades 
do MUNICÍPIO, de pneus e outros produtos pneumáticos, para 
utilização na frota de Veículos, Máquinas Rodoviárias, Máquinas 
Agrícolas, Caminhões e Automóveis utilizados pela Administração 
Municipal.
Valor Total R$ 5.542,00 (Cinco mil, quinhentos e quarenta 
e dois reais)

Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 30 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2012 PRE-
GÃO Nº 005/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2012

Alto Bela Vista - SC, 30 de maio de 2012.
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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 287/2012.
PORTARIA Nº 287/2012.
Concede Ferias.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor JOSE VIC-
TOR SALAMANCA DAVALOS, ocupante do Cargo efetivo de MEDI-
CO - 40H, a partir de 01 de junho de 2012, referente ao periodo 
aquisitivo de 01/03/2011 a 28/02/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 288/2012.
PORTARIA Nº 288/2012.
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, LINETE RITA VIEIRA NIEHUES DE FARIAS, 
para o Cargo temporario de MEDICO PEDIATRA, a partir de 04 
de junho de 2012 a 03 de junho de 2013, e/ou até a realiação de 
Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 289/2012.
PORTARIA Nº 289/2012.
Concede Insalubridade.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 

Contrato Administrativo Nº 059/2012
Extrato de Contrato 059/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e empresa COPAL COMÉR-
CIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA.

Objeto Conforme o resultado do julgamento do Processo de Lici-
tação nº 016/2012, na modalidade de PREGÃO, na forma presen-
cial nº 005/2012, o MUNICÍPIO contrata à CONTRATADA tem por 
objeto a aquisição de forma parcelada, segundo as necessidades 
do MUNICÍPIO, de pneus e outros produtos pneumáticos, para 
utilização na frota de Veículos, Máquinas Rodoviárias, Máquinas 
Agrícolas, Caminhões e Automóveis utilizados pela Administração 
Municipal.
Valor Total R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 30 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2012 PRE-
GÃO Nº 005/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2012

Alto Bela Vista - SC, 30 de maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA.
Contratado

Contrato Administrativo Nº 060/2012
Extrato de Contrato 060/2012
Partes Município de Alto Bela Vista e empresa DIMO CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

Objeto CONTRATO ADMINISTRATIVO, PARA A EXECUÇÃO, DE 
FORMA INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DAS 
OBRAS DE DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DA COBERTURA COM-
PLETA DA ESCOLA MUNICIPAL SONHO ENCANTADO.
Valor Total R$ 23.837,83 (vinte e três mil e oitocentos e 
trinta e sete reais e oitenta e três centavos)
Vigência A vigência deste contrato inicia na data de 30 de maio, 
estendendo-se até 31 de dezembro de 2012.
Base Legal Processo de Licitação nº 019/2012 Modalidade: 
CONVITE nº 09/2012 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2012

Alto Bela Vista - SC, 30 de maio de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Empresa DIMO CONSTRUÇÕES LTDA.
Contratado
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GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 079/2012 - Pregão Presencial nº. 051/2012; 
Objeto: aquisição de Peças e serviços de mão de obra para revisar 
e recuperar partes danificadas do veículo Gol 1.0 Plus, ano 2001, 
Placa MBU-1372, da frota de veículos da Secretaria de Planeja-
mento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o pre-
sente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa Edson 
Pauli Eletrotécnico ME, no valor total de R$ 5.289,00.

Antônio Carlos, 31 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 080/2012 - Pregão Presencial nº. 052/2012; 
Objeto: massa asfáltica para recuperação asfáltica (tapa buraco) 
para Secretária de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos 
usos das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório e ADJUDICAR 
o mesmo a empresa Asfaltecpav Tecnologia em Asfaltos Ltda ME, 
no valor total de R$ 850,00.

Antônio Carlos, 31 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 081/2012 - Pregão Presencial nº. 053/2012; 
Objeto aquisição parcelada de materiais para pinturas de lomba-
das e faixas de pedestres para sinalização em vias públicas para 
uso da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do município de 
Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mes-
mo a empresa Elizabeth Ribeiro Inácio da Silva EPP, no valor total 
de R$ 6.005,00.

Antônio Carlos, 31 de Maio de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, à servidora, LINETE RITA 
VIEIRA NIEHUES DE FARIAS, ocupante do Cargo temporario de 
MEDICO PEDIATRA, a partir de 04 de junho de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 290/2012.
PORTARIA Nº 290/2012.
Concede Gratificação.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1318/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, GRATIFICAÇÃO, à servidora, LINETE RITA 
VIEIRA NIEHUES DE FARIAS, ocupante do Cargo temporario de 
MEDICO PEDIATRA, a partir de 04 de junho de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação Nº 088/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 088/2012; Modalidade: Pregão Presen-
cial nº. 059/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: aquisição de 
peças e serviços de mão de obra para revisar e recuperar partes 
danificadas do veículo Van Mercedes Benz Sprinter 312 CDI, Placa 
MBE 3146 da Frota de Veículos da Secretaria de Saúde e Assistên-
cia Social do Município de Antônio Carlos, conforme descrito no 
edital e seus anexos; Abertura: dia 19/06/2012 as 09:00 (nove) 
horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br

Antônio Carlos, 01 de Junho de 2012.
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Sancionada em 31/05/2012
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Lei Nº 4032/2012
LEI Nº 4032, DE 18 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE A INTRODUÇÃO E UTILIZAÇÃO DE PAPEL RECI-
CLADO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - A introdução e utilização de papel reciclado nos órgãos 
da Administração Pública Municipal direta e indireta e na Câmara 
Municipal de Biguaçu se darão de forma gradual e permanente, 
obedecendo aos seguintes percentuais anuais:

I - 15% (quinze por cento) no primeiro ano a partir da publicação 
desta lei;
II - 25% (vinte e cinco por cento) no segundo ano;
III - 35% (trinta e cinco por cento) no terceiro ano; e
IV - 50% (cinqüenta por cento) a partir do quarto ano.

Parágrafo único - Não se aplicam os percentuais acima para os 
serviços que, de acordo com sua natureza ou exigência legal, im-
põem a utilização de papéis especiais.

Art. 2º - Os percentuais definidos no art. 1º desta lei dependerão, 
para sua aplicação integral, da oferta pelo mercado de papéis re-
cicláveis de boa qualidade, nas medidas e gramaturas em uso no 
Serviço Público.

Art. 3º - A compra de papel reciclado obedecerá aos princípios 
e condições estabelecidos na legislação que trata das licitações, 
dando-se, entretanto, preferência aos reciclados quando as condi-
ções de preço, prazo e qualidade se equipararem.

Art. 4º - A Prefeitura Municipal instituirá programa especial de 
divulgação e orientação dos servidores quanto ao uso e aplicação 
dos papéis reciclados, bem como sobre a importância da recicla-
gem de materiais.

Art. 5º - No âmbito das escolas municipais, a introdução e utili-
zação de papéis reciclados serão realizadas levando-se em conta 
aspectos pedagógicos, educacionais e em concordância com o 
projeto de implantação da coleta seletiva nas unidades escolares.

Art. 6º - Os órgãos da Administração Pública Municipal devem 
promover programas de conscientização aos seus servidores, de 
modo a incentivar a redução no consumo de papel e efetuar a 
reciclagem.

Art. 7º - A coleta seletiva de resíduos recicláveis será efetuada 
mediante a instalação de coletores padronizados, diferenciado por 
cores, em cada prédio da Administração Pública Municipal, de for-
ma a separar o lixo orgânico dos resíduos recicláveis.

Art. 8º - Os resíduos recicláveis descartados pela Administração 
Pública Municipal e Câmara der Vereadores e demais repartições 
públicas serão destinados ás associações de recicladores localiza-
das em Biguaçu, sendo essas entidades encarregadas de recolher 
e reciclar esses resíduos.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Biguaçu

Prefeitura

Lei 4031/2012
LEI Nº 4031, DE 16 DE MAIO DE 2012
DENOMINA VIA PÚBLICA SERVIDÃO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica denominada de Servidão Ceará a via pública que ini-
cia a direita, sentido oeste, partindo da rua Paranapanema (parte 
invadida) esquina onde se localiza a Igreja Petencostal Jesus é o 
Caminho, e finaliza na estrada do terreno da Senhora Josefa Vito 
de Barros Macedo no Bairro Saveiro, município de Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 16 de maio de 2012
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 4031/2012, de 16/05/2012
Sancionada em 16/05/2012
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Lei 4033/2012
LEI Nº 4033/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADE QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir R$ 2.000,00 (dois mil reais) à ESCOLA DE PAIS DO BRA-
SIL - SECCIONAL DE BIGUAÇU/SC - CNPJ nº 08.335.653/0001-33, 
em parcela única, com a finalidade de custear despesas com a 
impressão da quarta revista da Escola de Pais de Biguaçu, cuja 
circulação está prevista para junho de 2012, com temas de edu-
cação familiar.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por con-
ta da lei Orçamentária Anual com a seguinte classificação: 
15.01.23.695.0007.2077 - Realização de Eventos Promocionais, 
através do Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00 - Transfe-
rências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º - A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas 
dos recursos no prazo de até 30 (trinta dias), contados do seu 
recebimento, na forma estabelecida pela Controladoria Geral do 
Município, sob pena de suspensão dos pagamentos e instauração 
de tomada de contas especial.

Biguaçu, 31 de maio de 2012
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 4033/2012, de 31/05/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

(nove vírgula trinta por cento) de sua remuneração-de-con-
tribuição, observada a metodologia disposta na Lei federal nº 
10887/2004, perfazendo o total de R$ 622,00 (seiscentos e vinte 
e dois reais) que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 08/05/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Biguaçu, 04 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data
________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 86/2012
DECRETO N° 086/2012 DE: 14 DE MAIO DE 2012.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso VIII e seu parágrafo único da 
Lei Orgânica do Município de Biguaçu.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, o qual passará a funcionar da seguinte 
forma:

§ 1° - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

I - Membros Titulares:

a)  Francine Martins - Representante da Secretaria Municipal de 
Administração;
b) Silvana Cesconetto - Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;
c) Alice Maria Borba - Representante da Secretaria de Educação;
d) Gabriel Arthur Loeff - Representante da Secretaria de Cultura, 
Esporte, Turismo e Lazer;
e) Fabiana de Oliveira Cervelin - Representante da Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão;
f) Cristina de Lara Prazeres Broering - Representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação;

II - Membros Suplentes:

a) Thaysa Nunes Johanson - Representante da Secretaria de Ad-
ministração;
b) Evânia Maria Fagundes - Representante da Secretaria de Saú-
de;
c) Juliana Silva Santos - Representante da Secretaria de Educação;
d)  Vitor Castelli Sampaio de Aguiar- Representante da Secretaria 
de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
e) Auri Arnaldo Bitencourt da Rosa - Representante da Secretaria 
de Planejamento e Gestão;
f) Cristina Bell Niles - Representante da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação.

§ 2° - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMEN-
TAIS:

Biguaçu, 18 de maio de 2012
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 4032/2012, de 18/05/2012
Sancionada em 18/05/2012
Reg. e publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 096/2012
DECRETO N° 096/2012 DE 29 DE MAIO DE 2012.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 DE JUNHO DE 2012, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DECRETA:
Art.1° Em complemento ao disposto no art. 1º do Decreto nº 
017/2012, de 24 de janeiro de 2012, excepcionalmente no dia 08 
de junho de 2012 (sexta feira), será considerado ponto facultativo 
em todas as repartições Públicas Municipais, ressalvados os ser-
viços essenciais.

Art. 2° A carga horária suspensa será compensada nos dias 11, 
12, 13, 14, 15 e 18 de junho do corrente ano, na fração de uma 
hora por dia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 29 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto 80/2012
DECRETO N° 080/2012 DE: 04 DE MAIO DE 2012.
DETERMINA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, 
EM CARÁTER PROPORCIONAL, NOS TERMOS DO ART. 40, §1º, 
INCISO II A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, DECLARA A VACÂN-
CIA DO CARGO PÚBLICO DO SERVIDOR LUIZ CARLOS ALVES A 
PARTIR DE 08/05/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Determina a concessão de aposentadoria compulsória, em 
caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso II a Consti-
tuição da República, ao servidor LUIZ CARLOS ALVES, detentor da 
matrícula funcional nº 8103, portador do CPF nº 154136670-00, 
inscrito no PASEP nº 1025171218-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico em Topografia, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
compulsória, em caráter proporcional, correspondente a 9,30% 
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3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 12.000,00

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 3.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 3.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.26.782.0007.2079 Conservação de estradas Municipais 
60.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 60.000,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 4.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 4.000,00

1201. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HA-
BITAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1201.08.244.0006.2054 Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação 4.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 4.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 23 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 100/2012
DECRETO N° 100/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, declara a vacância do cargo público da servidora JULIA 
DE SIMAS BAUMGARTNER e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora JULIA DE SIMAS BAUMGARTNER, detentora 
da matrícula funcional nº 379, portadora do CPF nº 461357669-
53, inscrita no PASEP nº 1701839012-3, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
perfazendo o total de R$ 1.125,68 (um mil cento e vinte e cinco 
reais e sessenta e oito centavos) que será pago mensalmente pelo 

I - Membros titulares:
a) Simone Pereira Marçal - Representante de Entidades de Aten-
dimento a Criança;
b) Ana Cristina Espíndola - Representante de Entidades de Atendi-
mento ao Adolescente e Jovens;
c) Ingrid Vieira de Souza - Representante de Entidades de Atendi-
mento à Pessoa com Deficiência;
d) Kreize Fernanda S. Machado - Representante de Entidades de 
atendimento à Pessoa Idosa;
e) Hilário José de Souza - Representante de Entidades de Atendi-
mento que Representam Mulheres, População de Rua, Outro Seg-
mento de Vulnerabilidade Social ou Usuários da Assistência Social;
f) Andréa Lana da Silva Costa Espindola - Representante de Enti-
dades de Atendimento que Representam Trabalhadores do Setor.
II - Membros Suplentes:

a) Patrícia Anderson da Silva - Representante de Entidades de 
atendimento à Criança;
b) Ricardo Augusto Lopes - Representante de Entidades de Aten-
dimento ao Adolescente e Jovens;
c) Cristiane Teodósio - Representante de Entidades de Atendimen-
to à Pessoa com Deficiência;
d) João Fernandes Motter - Representante de Entidades de aten-
dimento à Pessoa Idosa;
e) Rudney Daniel Bitencourt - - Representante de Entidades de 
Atendimento que Representam Mulheres, População de Rua, Ou-
tro Segmento de Vulnerabilidade Social ou Usuários da Assistência 
Social;
f) Maurício Fernandes - Representante de Entidades de Atendi-
mento que Representam Trabalhadores do Setor

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto n° 62 de 11 de maio de 2011.

Biguaçu, 14 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data
________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto 93/2012
DECRETO Nº 093/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais) por conta do provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso: 0.1.00.000000 conforme dotações abaixo relacionadas:

0201. Gabinete do Prefeito

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
5.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 5.000,00

0205. GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0205.04.131.0001.2006 Manutenção da Gerência de Comunicação 
12.000,00
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EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DA SERVIDORA VERA LUCIA CAMPOS DE FARIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 à servidora VERA LUCIA CAMPOS DE FARIA, detentora 
da matrícula funcional nº 297, portadora do CPF nº 221409219-
68, inscrita no PASEP nº 1007251399-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 4063.00 (quatro mil e sessenta e três reais) 
que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/06/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 103/2012
DECRETO N° 103/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM CARÁTER INTEGRAL, NOS 
TERMOS DO ART. 40, §7º INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
DO ART. 2º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 10887/04 E DO ARTIGO 
34 DA LEI MUNICIPAL Nº 1619/2001, À DEPENDENTE JUDICIAL-
MENTE RECONHECIDA DO SERVIDOR INATIVO FALECIDO SR. 
JOÃO ANTONIO DE SOUZA, NOS TERMOS DA SENTENÇA PROFE-
RIDA NOS AUTOS DO PROCESSO JUDICIAL N. 023.09.024648-1, 
QUE TRAMITOU PERANTE A 2ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA 
DE FLORIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, RE-
SOLVE:
Art.1° Conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos do 
art. 40, §7º inciso I da Constituição Federal e do art. 34 da Lei 
municipal nº 1619/2001, à ILÁ MARIA SIMAS, portadora do CPF 
n. 429626419-20, dependente do segurado do PREVBIGUAÇU e 
servidor inativo falecido Sr. João Antonio de Souza, falecido em 
20/10/2008.
Parágrafo Único. O reconhecimento da condição de dependente 
advém da determinação contida nos autos do processo judicial n. 
023.09.024648-1, que tramitou perante a 2ª Vara da Família da 
Comarca de Florianópolis.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, 

PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/06/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 101/2012
DECRETO N° 101/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CAR-
GO PÚBLICO DA SERVIDORA MARIA DE LOURDES JUNKES E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 à servidora MARIA DE LOURDES JUNKES, detentora 
da matrícula funcional nº 320, portadora do CPF nº 496436499-
20, inscrita no PASEP nº 1700180302-0, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Telefonista, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
perfazendo o total de R$ 1196,04 (um mil cento e noventa e seis 
reais e quatro centavos) que será pago mensalmente pelo PREV-
BIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/06/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 102/2012
DECRETO N° 102/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 03 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg. e publ. n/data
________________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 81/2012
DECRETO N° 081/2012 DE: 04 DE MAIO DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal 
nº 3156/2011- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da 
Lei Municipal nº 3174/2011- Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.15.452.0009.2086 Manutenção e Melhoria da Iluminação 
Pública 294.900,00
ANULA: 
4.4.90.00/0.1.04.000000 Investimentos 294.900,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.04.000000 Outras Despesas Correntes 294.900,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURIS-
MO E LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.812.0005.2045 Apoio ao Esporte Amador 50.000,00
ANULA: 
3.3.50.00/0.1.00.000000 Transf. a Inst. s/ Fins Lucrativos 
50.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 50.000,00

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1901.18.541.0008.2080 Manutenção da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente 20.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.2.36.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.2.36.000000 Investimentos 20.000,00

2101. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2101.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de 433.601,20
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 33.000,00
3.3.90.00/0.2.81.000041 Outras Despesas Correntes 7.900,00

em caráter integral, nos termos do art. 40, §7º inciso I da Cons-
tituição federal e do art. 2º, inciso I da Lei federal nº 10887/04, 
perfazendo o montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois 
reais), que serão pagos mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.
Parágrafo Único. Fica autorizado o pagamento dos proventos de 
pensão por morte, a partir da data da certificação do trânsito em 
julgado da sentença de reconhecimento e declaração da condição 
de dependente, ocorrida em 10/02/2012.

Art. 3º Declarar a extinção da aposentadoria por idade concedida 
ao servidor falecido, por força do Decreto nº 097, de 30/09/2008.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 10/02/2012, data da certi-
ficação do trânsito em julgado da sentença de reconhecimento e 
declaração da condição de dependente.

Art. 5º Revogar as disposições em contrário.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 79/2012
DECRETO Nº 079/2012 DE 03 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 100.000,00 (Cem mil reais), por 
conta do superávit financeiro apurado no balanço do exercício 
de 2011, nas seguintes fontes de recurso: conforme as dotações 
abaixo indicadas:

0401. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria da Fazenda 
20.000,00
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 20.000,00
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2083 Melhoria e Manutenção do Cemitério 
50.000,00
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 50.000,00

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2050 Manutenção de Ações Sócio-Educativas  
10.000,00
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 82/2012
DECRETO N° 082/2012 DE: 04 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 124.400,00 (cento e vinte e 
quatro mil e quatrocentos reais) por conta do provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso: 0.1.00.000000 conforme dota-
ções abaixo relacionadas:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 5.400,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 5.400,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 76.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 76.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2084 Manutenção da Secretaria de Obras e In-
fraestrutura 43.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 43.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data
________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 83/2012
DECRETO N° 083/2012 DE: 11 DE MAIO DE 2012.
APROVA REGULAMENTO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DE QUE 
TRATA O ART. 48-A, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2007 (CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL)

O Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, no uso das suas 
atribuições, e tendo em vista o artigo 48-A, da Lei Complementar 
nº 3/2007, acrescentado pela Lei Complementar nº 52/2012:

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Substituição Tributária 
instituída pelo art. 48-A, da Lei Complementar nº 3/2007, com 
redação alterada pela Lei Complementar nº 52/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

3.1.90.00/0.6.28.000119 Pessoal e Encargos Sociais 392.701,20
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos 33.000,00
4.4.90.00/0.2.81.000041 Outras Despesas Correntes 7.900,00
3.3.90.00/0.6.28.000119 Outras Despesas Correntes 392.701,20

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2101.10.304.0004.2041 Ações de Vigilância Sanitária 119,47
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 119,47
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos 119,47

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data
________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 82/2012
DECRETO N° 082/2012 DE: 04 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 124.400,00 (cento e vinte e 
quatro mil e quatrocentos reais) por conta do provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso: 0.1.00.000000 conforme dota-
ções abaixo relacionadas:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 5.400,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 5.400,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 76.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 76.000,00

0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2084 Manutenção da Secretaria de Obras e In-
fraestrutura 43.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 43.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data
________________
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estabelecimentos credenciados, pessoas físicas ou jurídicas sedia-
das na circunscrição deste Município.

Art. 8º - A alteração de declaração já entregue será efetivada 
mediante apresentação de declaração retificadora (DECRED - Reti-
ficadora), que conterá todas as informações anteriormente decla-
radas, ainda que não sujeitas à alteração, as informações a serem 
retificadas e/ou as informações a serem adicionadas.

Art. 9º - Na ocorrência de contingência que impossibilite o en-
vio das informações de que tratam os artigos anteriores, deverá 
comunicar o fato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, por 
correspondência registrada à Secretaria Municipal da Fazenda, 
justificando a ausência do envio e solicitando novo prazo para a 
entrega de até 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único - A omissão na remessa das informações, dentro 
do prazo estabelecido no artigo 6º, e sem a devida justificativa de 
que trata o caput deste artigo, sujeita os substitutos tributários de 
que trata o art. 48-A, da Lei Complementar nº 3/2007, às penali-
dades previstas na legislação Tributária Municipal.

Art. 10 - Os substitutos tributários declarantes de que trata o art. 
48-A, da Lei Complementar nº 3/2007, deverão conservar cópias 
dos sistemas utilizados para processamento das movimentações 
mensais, bem com as bases de dados processadas, de forma a 
possibilitar a recomposição e justificativa das informações cons-
tantes na DECRED, enquanto perdurar o direito da Fazenda Pú-
blica Municipal constituir os créditos tributários decorrentes das 
operações aqui referidas.

Art. 11 - O Núcleo de Fiscalização da Municipalidade poderá so-
licitar, a qualquer momento, a entrega de relatório impresso em 
papel timbrado dos substitutos tributários de que trata o art. 48-
A, da Lei Complementar nº 3/2007, numerado seqüencialmente, 
contendo a totalidade ou parte das informações apresentadas em 
meio eletrônico, no qual serão informados:
 
I - a razão social do estabelecimento (Pessoa Física ou Jurídica) 
credenciado junto ao substituto tributário de que trata o art. 48-A, 
da Lei Complementar nº 3/2007;
 
II - CNPJ do estabelecimento credenciado ou CPF da pessoa física 
credenciada;
 
III - o número do estabelecimento (Pessoa física ou jurídica) ca-
dastrada junto ao substituto tributário de que trata o art. 48-A, da 
Lei Complementar nº 3/2007;
 
IV - a data de emissão do relatório;
 
V - a data das operações;
 
VI - identificador lógico do equipamento onde foi processada;
 
VII - o valor da transação de crédito, débito ou similares;
 
VIII - o valor/percentual cobrado de taxa de administração em 
cada operação realizada.

Dos Dados Técnicos de Acesso ao Sistema de Declaração e Dados 
do Layout do Arquivo de Importação
Art. 12 - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da Lei 
Complementar nº 3/2007, que possuem clientes (estabelecimen-
tos comerciais, pessoas físicas ou jurídicas) credenciados dentro 
da circunscrição deste Município, deverão entregar a DECRED con-
forme os prosseguimentos e orientações abaixo:
 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data
 ________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 83 DE 11 DE MAIO DE 2012.

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL NO QUE 
TANGE A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA INSTITUÍDA PELO ART. 48-
A, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2007, ESTABELECE PARÂMETRO 
PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACES-
SÓRIAS DO MESMO DIPLOMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGULAMENTO

Das Disposições Preliminares

Art. 1o - Nos termos do art. 48-A, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 3/2007 (Código Tributário Municipal), cabe aos substi-
tutos tributários nele referidos a apresentação da Declaração de 
Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares – DECRED, 
instituída pela Lei Complementar nº 42/2011, nos termos deste 
Regulamento.

Art. 2º - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da Lei 
Complementar nº 3/2007, serão notificados pela Diretoria Geral 
de Tributos, através da Gerência de Fiscalização, mediante regular 
processo Administrativo Tributário, das respectivas Obrigações Tri-
butárias Acessórias mencionadas no artigo anterior.

Da Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e 
Similares

Art. 3° - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da Lei 
Complementar nº 3/2007, ficam obrigados à apresentação da De-
claração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares 
– DECRED (Art. 73-A do Código Tributário Municipal), instituída 
pela Lei Complementar nº 42/2011.

Art. 4º - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da Lei 
Complementar nº 3/2007, deverão informar à Secretaria Municipal 
de Finanças as operações e/ou transações realizadas por meio de 
cartões de crédito, débito e similares junto aos estabelecimentos 
credenciados, pessoas físicas ou jurídicas sediadas na circunscri-
ção do Município (Art. 73-B do Código Tributário Municipal).

Art. 5º - A DECRED deverá ser apresentada, em meio digital, me-
diante utilização de aplicativo a ser disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Finanças na internet, em periodicidade mensal, com 
identificação dos estabelecimentos credenciados usuários de seus 
serviços e respectivos valores, conforme especificações aprovadas 
em Regulamento (Art. 73-D do Código Tributário Municipal).

Art. 6º - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da Lei 
Complementar nº 3/2007, deverão entregar a DECRED em meio 
digital à Secretaria Municipal da Fazenda até o 15º (décimo quin-
to) dia de cada mês, mediante acesso ao sítio da Prefeitura Munici-
pal de Biguaçu (endereço eletrônico http://www.bigua.sc.gov.br/)

Art. 7º - A DECRED deverá ser apresentada com os arquivos ele-
trônicos contendo as informações relativas a todas as operações 
realizadas com cartões de crédito, débito ou similares, com ou 
sem transferência de fundos, realizadas no mês anterior junto aos 
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I - DADOS TÉCNICOS DA GERAÇÃO DO ARQUIVO ELETRÔNICO

Codificação: ASCII
Formato: Arquivo texto do Windows com extensão “txt”
Tamanho máximo: 100 Megabytes
Transmissão do Arquivo:
Em caso de primeiro acesso, clicar no botão “Primeiro Acesso” 
(Cadastrar Contribuinte) e seguir os passos do item 2.5 a seguir;
Acessar o Sistema informando o CNPJ do Contribuinte, CPF e se-
nha do usuário;
Na tela de “Importação de Arquivos”, selecionar o Município no 
qual as operações informadas no arquivo foram originadas;
Clicar no botão “Procurar” e selecionar o arquivo de operações a 
ser importado;
Clicar no botão “Enviar”;
Imprimir ou salvar o “Protocolo de Envio de Dados”;
Clicar no botão “Gerar o DAM” (Documento de Arrecadação Mu-
nicipal).
Cadastro de Contribuinte: (Somente no primeiro acesso do Subs-
tituto)
Preencher todos os campos solicitados e clicar em “Gravar”;
O Município liberará o acesso do novo Contribuinte enviando um 
email de confirmação de cadastro para o endereço informado com 
um link (atalho) que deverá ser acessado para concluir o processo 
de cadastramento do Contribuinte, momento em que serão rece-
bidas informações para o cadastro de usuários.

MONTAGEM DO ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE 
CARTÃO

O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de re-
gistros:
Registro “Header” (Mestre): registro único e o primeiro a ser in-
formado, contendo os dados do Contribuinte (Credenciadora), 
município e UF onde as operações foram realizadas, tipo de ope-
ração, período declarado e finalidade do arquivo conforme descrito 
a seguir;
Registros “Detalhe”: com as todas as informações de cada opera-
ção realizada no período informado. Caso não haja operações no 
período a serem declaradas este registro não deverá ser incluído 
no arquivo de importação, devendo apenas ser informado os re-
gistros do tipo “Header” (item 3.1.1) e “Detalhe” (item 3.1.3).
Registro “Trailler” (Totais): registro único e o último a ser informa-
do contendo a quantidade e o valor total das operações informa-
das nos registros de “Detalhe”.
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Composição dos Registros:

REGISTRO TIPO “H”: Header do Arquivo (Registro obrigatório)

Nº Campo Descrição Tam. Posição Tipo

01 TIPO Tipo do Registro (“H”) 02 01 02 Alfanumérico

02 DATA DE GERAÇÃO Data em que o arquivo foi gerado 08 03 10 Numérico

03 NOME DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
Substituto Tributário das Administradoras de Cartões de Crédito, 
Débito e Similares.

50 11 60 Alfanumérico

04 CNPJ DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
CNPJ do Substituto Tributário das Administradoras de Cartões 
de Crédito, Débito e Similares.

14 61 74 Numérico

05 CODIGO TIPO DE OPERAÇÃO
Código - Tipo de Operação: “1” para Cartão de Crédito, Débito 
e Similares.

01 75 75 Numérico

06 CIDADE DA OPERAÇÃO
Nome da Cidade cujas Operações de Cartões de Crédito, Débito 
e Similares foram registradas.

50 76 125 Alfanumérico

07 UF DA OPERAÇÃO
UF da Cidade cujas Operações de Cartões de Crédito, Débito e 
Similares foram registradas.

02 126 127 Alfanumérico

08 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE Inscrição Estadual do Contribuinte 14 128 141 Alfanumérico

09 DATA INICIAL
Data inicial do período das informações prestadas (Formato 
DDMMAAAA)

08 142 149 Numérico

10 DATA FINAL
Data inicial do período das informações prestadas (Formato 
DDMMAAAA)

08 150 157 Numérico

11 CODIGO FINALIDADE ARQUIVO Código da Finalidade do arquivo, conforme tabela abaixo 01 158 158 Numérico

12 NOME DO INFORMANTE Nome do Informante das Declarações 50 159 208 Alfanumérico

13 CNPJ DO INFORMANTE CNPJ do Informante das Declarações 14 209 222 Numérico

14 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO INFORMANTE Inscrição Estadual do Informante 14 223 236 Alfanumérico

15
CODIGO IDENTIFICAÇÃO DA NATUREZA 
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

Identificação da natureza das informações prestadas: “1” para 
Informações prestadas com autorização das empresas e “2” 
para Informações prestadas com sob intimação do fisco.

01 237 237 Numérico

Tabela para preenchimento do campo nº 11:

Código Descrição da Finalidade do Arquivo Observações Complementares
1 Normal Envio normal do período informado

2 Retificação Total do Arquivo Substituição total de informações prestadas pelo Contribuinte referentes ao período informado

3 Retificação Aditiva de Arquivo Acréscimo de informações prestadas pelo Contribuinte referentes ao período informado

3.2.2. REGISTRO TIPO “D”: Detalhe do Arquivo – Lista de Ope-
rações (Registro não obrigatório)

Nº Campo Descrição Tam Posição Tipo

01 TIPO Tipo do Registro (“D”) 02 01 02 Alfanumérico

02 DATA DE OPERAÇÃO Data da Operação. Formato: DDMMAAAA 08 03 10 Numérico

03 DATA DO CRÉDITO Data do Crédito da Operação. Formato: DDMMAAAA 08 11 18 Numérico

04 DATA DO DEPÓSITO Data do Depósito da Operação. Formato: DDMMAAAA 08 19 26 Numérico

05 CPF OU CNPJ DO CREDENCIADO CPF ou CNPJ do Cliente Credenciado 14 27 40 Numérico
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- DECRED, de que tratam os artigos 73-A, 73-B e 73-D do Código 
Tributário Municipal, constitui hipótese de crime nos termos do 
art. 10 da Lei Complementar Federal nº 105 de 10 de janeiro de 
2001, e dos arts. 1º e 2º da Lei Ordinária Federal nº 8.137 de 27 
de dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 
Art. 14 - Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, a não entre-
ga da Declaração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e 
Similares - DECRED, de que tratam os artigos 73-A, 73-B e 73-D 
do Código Tributário Municipal no prazo regulamentado ou sua 
apresentação de forma inexata, incompleta ou informações omiti-
das, sujeitará os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da 
Lei Complementar nº 3/2007, às seguintes penalidades (Art. 85-B 
do Código Tributário Municipal):
 
I - R$ 500,00 (Quinhentos reais) por grupo de 05 (Cinco) informa-
ções inexatas, incompletas ou omitidas.
 
II - R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por mês calendário ou fração, 
independente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso 
da entrega na entrega da Declaração de Operações com Cartões 
de Crédito, Débito e Similares - DECRED.
 
§ 1º - As multas de que trata este artigo serão:
 
I - Apuradas considerando o período compreendido entre o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração 
até a data da efetiva entrega;
 
II - Majoradas em 100% (Cem por cento), na hipótese de lavratu-
ra de auto de infração.
 
§ 2º - Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso o 

06 QUANTIDADE PARCELAS Quantidade de Parcelas 03 41 43 Numérico

07 VALOR DA PARCELA Valor da Parcela 20 44 63 Numérico

08 VALOR TOTAL OPERAÇÃO Valor Total da Operação 20 64 83 Numérico

09 TAXA SERVIÇO Percentual da Taxa de Serviço cobrado pela Credenciadora 05 84 88 Numérico

10 VALOR DO SERVIÇO Valor do Serviço prestado pela Credenciadora 20 89 108 Numérico

11 VALOR LIQUIDO PAGO Valor Líquido Pago ao Cliente Credenciado 20 109 128 Numérico

12 INSCRIÇÃO ESTADUAL CREDENCIADO Inscrição Estadual do Cliente Credenciado 14 129 142 Alfanumérico

13 NATUREZA DA OPERAÇÃO “C” para Crédito, “D” para Débito e “S” para Similares 01 143 143 Alfanumérico

14 TIPO DA OPERAÇÃO “E” para Eletrônica e “M” para Manual 01 144 144 Alfanumérico

15 NUMERO DOCUMENTO Nº do comprovante de pagamento atribuído pela Credenciadora 18 145 162 Alfanumérico

16 NUMERO AUTORIZAÇÃO Nº de autorização para a respectiva operação 18 163 180 Alfanumérico

17 NUMERO DE CADASTRO DO CREDENCIADO Nº de cadastro do Cliente Credenciado 20 181 200 Alfanumérico

18 NOME DO CONTRIBUINTE Contribuinte: Nome da Credenciadora 50 201 250 Alfanumérico

19 CNPJ DO CONTRIBUINTE CNPJ da Credenciadora 14 251 264 Numérico

REGISTRO TIPO “T”: Trailler do Arquivo – Totais (Registro não 
obrigatório)

Nº Campo Descrição Tam Posição Tipo

01 TIPO Tipo do Registro (“T”) 02 01 02 Alfanumérico

02 QTDE DE LINHAS Quantidade de linhas do arquivo enviado, inclusive header e trailler 09 03 11 Numérico

03 VALOR TOTAL DAS OPERAÇÕES
Total de todas as operações listadas. Somatória do campo 08 (VALOR TO-
TAL OPERAÇÃO) dos itens de “Detalhe” – Tipo “D”

20 12 31 Numérico

Observações para preenchimento dos campos:

Os campos do tipo “Numéricos” deverão ser preenchidos na tota-
lidade de seu tamanho, sem sinal, alinhados à direita, suprimindo 
as vírgulas e os pontos, com posições não significativas zeradas. 
Exemplo: um valor de R$ 4.742,77 para ser armazenado em um 
campo numérico de tamanho 20 posições ficará da seguinte for-
ma “00000000000000474277”.  Outro exemplo: um valor de R$ 
100,00 ficará armazenado como: “00000000000000010000”. As 
datas deverão ser expressas no formato mês, dia e ano (DDM-
MAAAA).
Os campos do tipo “Alfanuméricos” deverão ficar alinhados à es-
querda com posições não significativas em branco.

Terminologia:

Contribuinte: Substituto tributário das Administradoras de Cartão 
de Crédito, Débito e Similares.
Credenciado: Cliente credenciado (pessoa física ou jurídica) que 
originou a operação
Informante: Administradora de Cartão de Crédito, Débito e Simila-
res que autorizou a operação
Numéricos: Campo a ser preenchido somente com números de 0 
a 9
Alfanuméricos: Campo a ser preenchido com letras e números

Das penalidades pelo descumprimento da obrigação tributária 
acessória – encaminhamento mensal da Declaração de Operações 
com Crédito, Débito e Similares – DECRED.
Art. 13 - A omissão de informações, o retardo injustificado, a pres-
tação de informações falsas, inexatas ou incompletas na Decla-
ração de Operações com Cartões de Crédito, Débito e Similares 
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0901. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.15.452.0009.2084 Manutenção da Secretaria de Obras e In-
fraestrutura 5.579,00
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 5.579,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data
________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 85/2012
DECRETO N° 085/2012 DE: 14 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 
2012.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere a Lei Municipal n° 4028/2012.

Art. 1° Fica suplementado no montante de R$ 3.823.000,00 (três 
milhões oitocentos e vinte e três reais) nas ações de governo abai-
xo indicadas, utilizando como fonte de recursos a anulação de 
dotações de ações de governo abaixo indicadas:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

04. Secretaria da Fazenda

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0401.04.124.0002.2014 Manutenção da Secretaria da Fazenda 
170.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 170.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 144.000,00
3.1.91.00.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-orçamentá-
rias 26.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 170.000,00

05. Secretaria de Planejamento e Gestão

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção Secretaria Planejamento e 
Gestão 192.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 192.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 178.000,00
3.1.91.00.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-orçamentá-
rias 14.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 192.000,00

06. Secretaria do Orçamento Participativo

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0601.04.122.0002.2010 Manutenção Secretaria Orçamento Parti-
cipativo 12.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 12.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 12.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 12.000,00

07. Secretaria da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

substituto tributário de que trata o art. 48-A, da Lei Complementar 
nº 3/2007, não apresente a declaração, serão lavrados autos de 
infração complementares até a sua efetiva entrega.
 
Art. 15 - As multas e penalidades previstas nos artigos 85-B, do 
Código Tributário Municipal serão atualizadas mensalmente com 
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC até efe-
tivo pagamento.

Das disposições finais

Art. 16 - Os substitutos tributários de que trata o art. 48-A, da 
Lei Complementar nº 3/2007, contam com ajuda online no menu 
“Suporte” destacado no próprio sistema. Telefones e e-mails para 
suporte estarão disponíveis no mesmo módulo “Suporte”.

Art. 17 - Este Regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Art. 18 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Biguaçu,  11  de maio de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto Nº 84/2012
DECRETO N° 084/2012 DE: 14 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁ-
RIA PARA 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 210.579,00 (duzentos e dez mil, 
quinhentos e setenta e nove reais) por conta do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recurso: 0.1.00.000000 conforme do-
tações abaixo relacionadas:

0205. GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0205.04.131.0001.2006 Manutenção da Gerência de Comunicação 
82.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 82.000,00

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 98.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 98.000,00

0401. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.04.129.0002.1005 Revitalização da Máquina Arrecadadora 
15.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 15.000,00

1501. SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 10.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00
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11.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 169.000,00

21. Fundo Municipal de Saúde

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1901.10.301.0004.2035 Ações de Saúde da Família 599.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 599.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 599.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 599.000,00

1901.10.301.0004.2036 Ações com Agentes Comunitários de Saú-
de 366.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 366.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 366.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 366.000,00

1901.10.301.0004.2039 Centro de Especialidades Odontológicas 
358.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 358.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 336.000,00
3.1.91.00.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
ria 22.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 358.000,00

1901.10.304.0004.2041 Ações de Vigilância Sanitária 20.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 20.000,00
SOMA 1.343.000,00

17. Fundo Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aqui-
cultura

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1701.20.606.0007.2071 Manutenção do FMDR 270.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 270.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 258.000,00
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
12.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 270.000,00

23. Fundo Municipal da Assistência Social

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2050 Manutenção de Ações Sócio-Educativas 
123.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 123.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 123.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 123.000,00

2301.08.243.0006.2053 Manutenção de Ações Sócio-Educativas 
119.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 119.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 109.000,00
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 119.000,00
SOMA 242.000,00

24. Fundo Municipal de Infância e Adolescência

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
2401.08.243.0006.2049 Manutenção do FIA 165.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 165.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 162.000,00
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
3.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 165.000,00

0701.12.306.0003.2017 Oferta de Merenda Escolar 33.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 33.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 33.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 33.000,00

0701.12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
68.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 68.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 68.000.00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 68.000,00

0701.12.361.0003.2023 Manutenção do Transporte Escolar 
313.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 313.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 313.000,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 313.000,00
0701.12.361.0003.2022 Manutenção do Centro de Educação Pro-
fissional 36.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 36.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 36.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 36.000,00

0701.12.365.0003.2017 Oferta de Merenda Escolar - Ensino In-
fantil 83.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 83.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 83.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 83.000,00

0701.12.365.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
291.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 291.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 291.000,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 291.000,00
SOMA 824.000,00

10. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Transportes

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.26.782.0007.2078 Manut. Secr. Desenv. Urbano e Transpor-
tes 99.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 99.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 99.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 99.000,00

1001.08.244.0006.2054 Manut. Secretaria Assist. Social e Habita-
ção 259.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 259.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 225.000,00
3.1.91.00.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
ria 34.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 259.000,00
SOMA 358.000,00

15. Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manut. Secr. Cultura, Esporte e Lazer 
78.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 78.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 78.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 78.000,00

19. Fundação Municipal do Meio Ambiente

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1901.27.122.0005.2044 Manutenção da FAMABI 169.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 169.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 158.000,00
3.1.91.00.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
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0901.15.451.0009.1042 Revitalização de Praças 100.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

0901.15.451.0009.1043 Pavimentação de Ruas 1.060.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 1.060.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.060.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.060.000,00

0901.15.451.0009.1046 Reurbanização de Loteamentos 50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

0901.26.782.0009.2079 Conservação das Estradas Vicinais 
150.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 135.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 135.000,00
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
15.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00
SOMA 2.090.000,00

07. Secretaria da Educação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0701.12.361.0003.1006 Ampliação Rede Física de Ensino Funda-
mental 250.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 250.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 250.000,00

0701.12.365.0003.1008 Ampliação da Rede Física de Ensino In-
fantil 200.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 200.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 200.000,00

0701.12.361.0003.2022 Capacitação e Form. Continuada Profes-
sores. 80.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 80.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00
0.1.01.000000 Recursos de Impostos para MDEB 80.000,00

0701.12.364.0003.2025 Manutenção do Ensino Superior 20.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0701.13.392.0003.2031 Feira do Livro e do Conhecimento 
10.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0701.13.392.0003.2032 Ampliação e Manutenção da Biblioteca 
Pública 35.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 35.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 35.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 35.000,00
SOMA 595.000,00

10. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Transportes

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

02. Gabinete do Prefeito

ANULAÇÃO
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0202.04.122.0001.2003 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito 
8.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 8.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 8.000,00

0203.04.124.0001.2004 Manutenção da Controladoria Geral 
25.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00
3.1.90.00.00.00 Aplicações Diretas 25.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00
SOMA 33.000,00

03. Secretaria da Administração

ANULAÇÃO
0301.04..122.0002.2013 Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 
60.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 60.000,00
3.3.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
60.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 60.000,00

09. Secretaria de Obras e Infra-Estrutura

ANULAÇÃO
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0901.04.122.0002.1003 Construção do Novo Centro Administrati-
vo 50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

00901.17.512.0004.1016 Gestão Partilhada Sistemas de Água e 
Esgoto 50.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

0901.06.182.0006.1022 Apoio à Constr. Equipamentos de Seg. Pú-
blica 40.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

0901.26.782.0007.1034 Pavimentação de Estradas Rurais 
500.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 500.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 500.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 500.000,00

0901.26.782.0007.1037 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
40.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 40.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

0901.13.391.0009.1041 Recuperação Mercado Públ. e Concha 
Acústica 50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00
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0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00
SOMA 290.000,00

15. Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1501.27.813.0005.1021 Construção de Áreas de Lazer 100.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

17. Secretaria da Pesca e Maricultura

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1701.20.602.0007.1021 Constr. Equip. Apoio aos Pescadores e 
Maric. 50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1701.20.602.0007.2067 Apoio as Atividades de Aquicultura e Pes-
ca 14.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 4.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00
SOMA 64.000,00

26. Encargos Gerais do Município

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
2601.28.845.0000.0004 Contribuição ao PASEP  100.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data
________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 87/2012
DECRETO N° 087/2012 DE: 16 DE MAIO DE 2012.
ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FI-
NANCEIRA SEGUNDO CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto 
no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e 
artigo 15 da Lei Municipal n° 3.156/2011 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 392.600,00 (trezentos e noventa e 
dois mil e seiscentos reais) e por consequência, limitado a emissão 
de empenho da despesa nas dotações abaixo, de forma a assegu-
rar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos e o 
alcance das metas fiscais de resultado nominal e primário estabe-
lecidas na LDO, conforme Demonstrativo da Avaliação do Cumpri-
mento das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 2° Bimestre de 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1001.15.452.0009.1048 Sinalização Turística 100.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 40.000,00

4.4.00.00.00 Investimentos 60.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 60.000,00

1001.15.452.0009.1049 Implantação de Ciclovias 30.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

1001.15.452.0009.1050 Implantação de Pistas para Caminhadas 
50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00
SOMA 180.000,00

12. Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1202.16.482.0006.1048 Construção e Melhoria de Habitações Po-
pulares 300.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 300.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 300.000,00

1202.16.482.0006.2090 Manutenção Fundo de Habit. de Interesse 
Social 11.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 1.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.000,00
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00
SOMA 311.000,00

14. Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação Tecno-
lógica

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1401.19.572.0007.1027 Implantação Parque Tecn. e Desenv. 
Econ. 100.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

1401.22.661.0007.1031 Implantação de Distritos Industriais 
100.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

1401.23.691.0007.1032 Implantação da Casa do Empreendedor 
50.000,00
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1401.23.691.0007.2074 Functo. e Manut. da Casa do Empreende-
dor 40.000,00
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 40.000,00
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 33.000,00
3.1.91.00.00 Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentária 
7.000,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2033 Manutenção do FMS 6.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 6.000,00

FONTE 0.2.28.000120 - ASPS - Vig. Epidemiológica - R$ 12.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2042 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
12.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 12.700,00

FONTE 0.2.29.000052 - ASPS - Farmácia Básica - R$ 3.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2037 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 
3.600,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.600,00

FONTE 0.2.81.000041 - ASPS - R$ 600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de 600,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 600,00

3. UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

FONTE 0.2.37.000061 - Manutenção do FMAS - R$ 1.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2301.08.243.0006.2052 Manut. Serviços Abrigos Institucional 
1.800,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.800,00

FONTE 0.2.37.000159 - PMFC III - R$ 5.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2301.08.244.0006.2063 Execução dos Serv. Proteção Social Espe-
cial 5.800,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.800,00

4. UNIDADE GESTORA FUNREBOM

FONTE 0.2.33.000000 - Manutenção do FUNREBOM - R$ 31.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2201.06.182.0006.2047 Funcionamento e Manutenção FUNRE-
BOM 31.400,00
4.4.90.00 Investimentos 31.400,00

5. UNIDADE GESTORA FAMABI

FONTE 0.2.81.000082 - Manutenção da FAMABI - R$ 3.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1901.18.541.0008.2080 Manutenção da FAMABI 3.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00

Art. 2º As dotações financiadas pelas Fontes de Recursos 
0.1.70.000097 e 0.1.82.000096, não será objeto de limitação de 
empenho haja vista tratar-se de recursos extraordinários, vincula-
dos a obras já empenhadas, cuja liberação dos recursos é realiza-
da de acordo com as medições.

Art. 3º As fontes de recursos da Unidade Gestora Biguaçuprev 
que não alcançaram as metas de arrecadação não serão objeto 
de limitação de empenho, haja vista que o déficit apurado até o 
bimestre de referência serão cobertos pelo superávit financeiro do 

2012 em anexo a este decreto:

1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.09.000000 - Manutenção do Transporte Escolar - R$ 
4.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.361.0003.2023 Manutenção do Transporte escolar 
4.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00

FONTE 0.1.13.000000 - Manutenção Desenv. Ensino Básico 7,72% 
- R$ 26.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.365.0003.2027 Manutenção do Ensino Infantil 3.300,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 3.300,00

FONTE 0.1.80.000000 - Recursos Ordinários - R$ 180.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2601.28.843.0000.0003 Amortização de Dividas 180.000,00
4.4.90.00 Amortização de Dívida 180.000,00

2. UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.1.02.000000 - Receita de Impostos para ASPS - R$ 
74.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.1009 Construção Hospital Comarca de Biguaçu 
74.600,00
4.4.90.00 Investimentos 74.600,00

FONTE 0.2.28.000043 - ASPS - Vigilância Sanitária - R$ 19.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.304.0004.2041 Ações de Vigilância Sanitária 19.500,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 19.500,00

FONTE 0.1.02.000000 - Receita de Impostos para ASPS - R$ 
24.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saú-
de 24.100,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 24.100,00
Nota: Esta fonte está sendo objeto de bloqueio de R$ 24.100,00 
para compensar a ausência de saldo de dotação na fonte 
0.2.28.000044. Até o final do exercício de 2012 esta situação de-
verá ser regularizada.

FONTE 0.2.28.000045 - ASPS - Vig. Epid. DST/HIV/AIDS - R$ 
14.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.305.0004.2042 Vig. Epid. E Ambiental de Saúde 14.200,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 14.200,00

FONTE 0.2.28.000050 - ASPS - NASF - R$ 8.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2101.10.301.0004.2038 Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
8.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00

FONTE 0.2.28.000119 - ASPS - MAC - R$ 6.000,00
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________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 89/2012
DECRETO Nº 089/2012 DE 18 DE MAIO DE 2012.
ALTERA O ART. 3° DO DECRETO 100/2010 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES ALINHADAS A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o art. 3° do Decreto nº. 100/2010 de 20 de 
julho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes membros não 
natos, que são homologados por este Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, a saber:

I - REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

Manoel Custódio - Secretário Municipal de Finanças
Carlos Eduardo Marinho - Procurador do Município
Simone Berretta - Diretora de Planejamento Urbano
João Antônio Romeu de Castro - Gerência de Obras Pública”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 18 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 90/2012
DECRETO Nº 090/2012 DE 21 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3.156/2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais) por conta do provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso: 0.1.00.000000 conforme dotações abaixo relacionadas:

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.241.0006.2048 Atendimento a Pessoa Idosa 850,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 850,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2050 Manutenção de Ações Sócio-Educativas 
900,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 900,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.243.0006.2052 Manutenção dos Serviços de Abrigo Insti-
tucional - PSE 900,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 900,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

exercício anterior.

Art. 4° Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indica-
das, apurada no Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos 
próximos bimestres, ainda que parcial, a recomposição das dota-
ções correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal n° 53/2012.

Biguaçu, 16 de maio de 2012.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data
________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 88/2012
DECRETO N° 088/2012 DE: 16 DE MAIO DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal e abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária 
para 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal 
nº 3156/2011- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da 
Lei Municipal nº 3174/2011- Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.126.0002.1004 Revitalização da Estrutura da Informática 
75.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.82.000000 Outras de Despesas Correntes 75.000,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.82.000000 Investimentos 75.000,00

Art. 2º Fica suplementado em R$ 83.186,00 (oitenta e três mil 
cento e oitenta e seis reais) por conta do provável excesso de ar-
recadação na fonte de recurso: 0.1.00.000000 conforme dotações 
abaixo relacionadas:

0401. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0401.04.129.0002.1005 Revitalização da Máquina Arrecadadora 
83.186,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 83.186,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 16 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data
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Art. 2º A área referida no artigo anterior destina-se à ampliação 
do Cemitério Público Municipal São João Evangelista, podendo o 
Poder Público Municipal em função do caráter de urgência da de-
sapropriação, requerer judicialmente a imissão provisória na posse 
dos bens, mediante depósito prévio de quantia obtida nos termos 
do art. 15, e seu parágrafo, do Decreto- Lei nº 3.365/41.

Art. 3º Fica a Prefeitura Municipal de Biguaçu autorizada a tomar 
as providências decorrentes das ações administrativas e judiciais 
para fazer valer a execução deste decreto, correndo às suas ex-
pensas todas as despesas decorrentes das presentes medidas que 
se fizerem necessárias para a aquisição da citada área.

Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Biguaçu, 22 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 92/2012
DECRETO Nº 092/2012 DE 23 DE MAIO DE 2012.
ALTERA O ART. 3°, CRIA O ART.4º DO DECRETO 126/2006 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES ALINHADAS A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o art. 3° do Decreto nº. 126/2006 de 19 de 
setembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN 
autorizada a tomar as providências necessárias para fazer valer a 
execução deste decreto, correndo às suas expensas as despesas 
decorrentes das presentes medidas que se fizerem necessárias 
para a utilização da referida área, para criação da ETA.”

Art. 2º - Cria o art. 4° do Decreto nº. 126/2006 de 19 de setembro 
de 2006, que tem a seguinte redação:

“Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário”.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu/SC, 23 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 94/2012
DECRETO Nº 094/2012 DE 24 DE MAIO DE 2012.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 

2301.08.244
.0006.2053 Funcionamento e Manutenção do FMAS 850,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 850,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Decreto Nº 91/2012
DECRETO Nº 091/2012 DE 22 DE MAIO DE 2012.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁREA 
DE TERRAS LOCALIZADA NO BAIRRO FUNDOS, NESTE MUNICÍ-
PIO, DE PROPRIEDADE DE FERMINA NAU DA SILVA OU A QUEM 
DE DIREITO FOR.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município de Biguaçu e com funda-
mento no disposto pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e considerando o disposto no art. 5º, Inciso XXIV, 
da Constituição Federal, combinado com a Legislação pertinente.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a utilidade pública, parte do imóvel de 
propriedade de Fermina Nau da Silva ou a quem de direito for, 
descrito e caracterizado respectivamente conforme matrículas nº 
27.422, livro n° 2, fls. 1; do Registro de Imóveis - Comarca de 
Biguaçu, e certidões atualizadas, plantas topográficas e memoriais 
em anexo para fins de desapropriação por utilidade pública, ami-
gável ou judicial, em caráter de urgência, objetivando o interesse 
social, da área de terra abaixo relacionada:

I - Uma área de terra situada na Rua Quintino Bocaiuva, bair-
ro Rio Caveiras descrita pelas seguintes dimensões: A partir do 
vértice ponto V1, de coordenadas N 1969.235m e E 996.471m; 
deste,segue confrontando com DORISETE FIRMINA DA SILVA 
VIEIRA; com os seguintes azimutes e distâncias: 280°06’57” e 
12.18m até o vértice ponto V2, de coordenadas N 1971.374 m 
e E 984.479m; deste,segue confrontando com SANTOS A. RI-
CARDO; com os seguintes azimutes e distâncias: 0°29’32’ e 
25.79m até o vértice ponto V3, de coordenadas N 1997.160m e E 
984.701m; com os seguintes azimutes e distãncias: 273°49’39” e 
11.28m até o vértice ponto V4, de coordenadas N 1997.913m e 
E 973.443m;deste, segue confrontando com MARCOS ANTÕNIO 
MORESCO; com os seguintes azimutes e distâncias 3°10’20” e 
13.45m até o vértice ponto V5, de coordenadas N 2011.346m e E 
974.187m; deste, segue confrontando com CEMITÉRIO SÃO JOÃO 
EVANGELISTA; com os seguintes azimutes e distâncias 93°00’02” 
e 24.80m até o vértice ponto V6, de coordenadas N 2010.047m e 
E 998.956m; com os seguintes azimutes e distâncias: 185°27’23” 
e 28.87m até o vértice ponto V7, de coordenadas N 1981.306m e 
E 996.210m; com os seguintes azimutes e distâncias: 234°49’51” 
e 0.30m até o vértice ponto V8, de coordenadas N 1981.132m e E 
995.964n; com os seguintes azimutes e distâncias: 177°33’28” e 
11.91m até o vértice ponto V1, de coordenadas N 1969.235m e E 
996.471m até o vértice inicial da descrição deste perímetro.Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontra-se representadas no Sistema UTM, 
tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área 
e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM;
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3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.351,40
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.351,40

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data
________________________
MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 99/2012
DECRETO N° 099/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO 
PÚBLICO DO SERVIDOR BENITO DE MORAIS NERES, A PARTIR 
DE 01/06/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 ao servidor BENITO DE MORAIS NERES, detentor da 
matrícula funcional nº 176, portador do CPF n.533.154.059-72, 
inscrito no PASEP n. 1042724810-5, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Oficial de Manutenção e Conservação, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria 
de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, per-
fazendo o total de R$ 1.458,61 (um mil quatrocentos e cinquenta 
e oito reais com sessenta e um centavos) que será pago mensal-
mente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 59 da Lei municipal nº 730/92 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/06/2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Biguaçu, 31 de maio de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Termo de Dispensa de Licitação Nº 87/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 87/2012-FMS

que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 
3156/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da Lei 
Municipal nº 3174/2011 - Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0201. Gabinete do Prefeito

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
1.790,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.790,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 1.790,00

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.04.122.0002.2011 Manutenção da Secretaria de Administra-
ção 930,91
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 930,91
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos 930,91

0901. FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0901.06.182.0006.2047 Funcionamento e Manutenção do FUNRE-
BOM 1.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.2.33.000000 Outras Despesas Correntes 1.000,00
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.2.33.000000 Investimentos 1.000,00

1001. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E TRANS-
PORTES

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1001.26.782.0007.2078 Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Transportes 6.158,32
ANULA: 
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 6.158,32
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.3.00.000000 Investimentos 6.158,32

1501. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURIS-
MO E LAZER

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1501.27.122.0005.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 2.000,00
ANULA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.50.00/0.1.00.000000 Transf. a Inst. s/ Fins Lucrativos 2.000,00

1901. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1901.18.541.0008.2080 Manutenção da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente 2.351,40
ANULA: 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CON-
FECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS SUPERIORES E IN-
FERIORES E PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS SU-
PERIORES E INFERIORES, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE REALIZADO PELO GOVERNO 
FEDERAL JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE BIGUAÇU. A REFERENTE COMPRA É JUSTIFICÁVEL POIS 
NO PROCESSO PP 42/2012 NÃO HOUVE INTERESSADOS. CON-
VÉM DESTACAR QUE ESTA DISPENSA SE DÁ EM FORMA DO ART 
24, INCISO V, DA LEI Nº 8666/93.
EMPRESA CONTRATADA: KARINE C. PEREIRA
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
V- quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Ad-
ministração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabe-
lecidas;
JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município

Biguaçu, 24 de maio de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Biguaçu 
 
 
ANEXO X DA LRF 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO
REFERÊNCIA ATÉ ABRIL DE 2012 

 
1. BASE DE CALCULO DOS GASTOS MÍNIMOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO 
1.1. RECEITAS PRÓPRIAS RESULTANTES DE IMPOSTOS  REALIZADA 

ATÉ O MÊS 
IPTU  1.557.143,64
ITBI  439.217,91
ISS  3.133.231,50
IRRF  440.371,02
Multas e Juros de Impostos  27.399,34
Multas e Juros da D.A. de Impostos  13.131,15
Dívida Ativa de Impostos  344.943,98
(‐) Descontos e Renúncia de Receita  ‐3.542,74

SOMA  5.951.895,80
1.2. RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS, BASE DE CÁLCULO PARA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDEB 
COTA PARTE FPM  6.426.398,13
COTA PARTE DO ITR  4.105,60
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS ICMS ‐ DESONERAÇÃO  47.058,12
COTA PARTE DO ICMS  12.066.609,85
COTA PARTE DO IPVA  1.265.717,06
COTA PARTE DO IPI ‐ EXPORTAÇÃO  173.329,56

SOMA  19.983.218,32
1.3. TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS  25.935.114,12
   

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADAS AO ENSINO BÁSICO 
CÓDIGO 

D.R. 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
VALOR ATÉ O 

MÊS 
0.1.01.000000  Recursos de Impostos para MDEB (25,81% de 1.3)  6.693.852,95
0.3.01.000000  Superávit Financeiro Rec. de Impostos para MDEB  0,00
0.1.06.000000  Transferências do salário Educação  392.347,29
0.1.07.000000  Manutenção de Escolas ‐ PDDE  0,00
0.1.09.000000  Manutenção do Transporte Escolar ‐ PNATE  0,00
0.1.12.000000  Transferências de Recursos do FUNDEB – 89,93% do Total  3.481.841,99
0.1.13.000000  Transferências de Recursos do FUNDEB – 10,07% do Total  471.733,96
0.1.71.000012  Manutenção do Transporte Escolar – Estado   141.540,66
0.1.71.000177  Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar  0,00
0.1.81.000001  Rec. De Rem. De Depósitos Bancários Rec. Vinculados – FUNDEB  29.121,04
0.1.81.000002  Rec. De Rem. De Depósitos Bancários Rec. Vinculados – MDE  2.078,26
0.1.81.000006  Rec. De Rem. De Depósitos Bancários Rec. Vinculados – PNATE  381,13
0.1.81.000011  Rec. De Rem. De Depósitos Bancários Rec. Vinculados – Transp.Esc.  6.061,76
0.1.82.000089  Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar  0,00
0.3.06.000000  Superávit Financeiro Transferências do salário Educação  214.797,23
0.3.07.000000  Superávit Financeiro Manutenção de Escolas – PDDE  1.043,28
0.3.09.000000  Superávit Financeiro Manutenção do Transporte Escolar ‐ PNATE  13.928,18
0.3.12.000000  Superávit Remuneração dos Profissionais Magistério – Min. 60%  117.344,91
0.3.70.000142  Profissionalizar Jovens e Adultos  64.389,94
0.3.71.000012  Superávit Financeiro Manutenção do Transporte Escolar – Estado  169.802,75

Relatório
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0.3.81.000001  Superávit Financeiro Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. – FUNDEB  19.736,84
0.3.81.000002  Superávit Financeiro Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. – MDE  3.171,23
0.3.81.000006  Superávit Financeiro Rec. De Rem. De Dep. Banc. Rec. Vinc – PNATE  758,21
0.3.81.000011  Superávit Financeiro Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc – Transp. Esc.  8.621,50
0.3.81.000183  Superávit Financeiro Profissionalizar Jovens e Adultos  16.579,32
0.3.85.000099  Superávit Financeiro Despesas de Capital da Educação  15.076,38
  TOTAL  11.864.208,81
 
3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

CÓDIGO 
DAS 
F.R. 

CÓDIGO 
SUB‐ 

FUNÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

EXIGÊNCIA LEGAL  REALIZADA 
ATÉ O MÊS 

 
DIFERENÇA 

0.1.01.000000  361  Ensino Fundamental  2.697.210,05 1.096.320,98  1.600.889,07
0.1.01.000000  365  Educação Infantil  0,00 1.213.120,03  ‐1.213.120,03
0.1.01.000000  366  Educ Jovens Adultos  0,00 13.488,01  ‐13.488,01
0.1.01.000000  843  Serviço da Dívida Int  0,00 41.693,86  ‐41.693,86
0.1.01.000000    Retenção FUNDEB  3.996.642,90 3.996.642,90  0,00
0.3.01.000000  361  Ensino Fundamental  0,00 0,00  0,00
0.3.01.000000  365  Educação Infantil  0,00 0,00  0,00

SOMA  6.693.852,95 6.361.265,78  332.587,17
           

0.1.06.000000  361  Ensino Fundamental  392.347,29 59.962,27  332.385,02
0.1.06.000000  365  Educação Infantil  0,00 86.638,93  ‐86.638,93
0.1.07.000000  361  Ensino Fundamental  0,00 0,00  0,00
0.1.09.000000  361  Ensino Fundamental  0,00 0,00  0,00
0.1.12.000000  361  Ensino Fundamental  3.481.841,99 970.523,89  2.511.318,10
0.1.12.000000  365  Educação Infantil  0,00 1.900.431,57  ‐1.900.431,57
0.1.13.000000  361  Ensino Fundamental  471.733,96 8.307,64  463.426,32
0.1.13.000000  365  Educação Infantil  0,00 0,00  0,00
0.1.71.000012  361  Ensino Fundamental  141.540,66 100.187,09  41.353,57
0.1.71.000177  361  Ensino Fundamental  0,00 0,00  0,00
0.1.81.000001  361  Ensino Fundamental  29.121,04 0,00  29.121,04
0.1.81.000002  361  Ensino Fundamental  2.078,26 0,00  2.078,26
0.1.81.000006  361  Ensino Fundamental  381,13 0,00  381,13
0.1.81.000011  361  Ensino Fundamental  6.061,76 0,00  6.061,76
0.1.82.000089  361  Ensino Fundamental  0,00 0,00  0,00
0.3.06.000000  361  Ensino Fundamental  214.797,23 23.357,90  191.439,33
0.3.07.000000  361  Ensino Fundamental  1.043,28 0,00  1.043,28
0.3.09.000000  361  Ensino Fundamental  13.928,18 13.928,18  0,00
0.3.12.000000  365  Educação Infantil  117.344,91 117.344,91  0,00
0.3.70.000142  363  Ensino Profissional  64.389,94 0,00  64.389,94
0.3.71.000012  361  Ensino Fundamental  169.802,75 32.736,82  137.065,93
0.3.81.000001  361  Ensino Fundamental  19.736,84 0,00  19.736,84
0.3.81.000002  361  Ensino Fundamental  3.171,23 0,00  3.171,23
0.3.81.000006  361  Ensino Fundamental  758,21 0,00  758,21
0.3.81.000011  361  Ensino Fundamental  8.621,50 0,00  8.621,50
0.3.81.000183  363  Ensino Profissional  16.579,32 0,00  16.579,32
0.3.85.000099  361  Ensino Fundamental  15.076,38 0,00  15.076,38

SOMA  5.170.355,86 3.313.419,20  1.856.936,66
TOTAL  11.864.208,81 9.674.684,98  2.189.523,83
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Biguaçu 

   
4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS MÍNIMO REALIZADO  DIFERENÇA

4.1. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  25% de 1.3  24,53%  ‐0,47%
4.2. Remuneração Profissionais do Magistério  60,0% do Fundeb  72,08%  12,08%
4.3. Aplicação dos recursos do FUNDEB  95%  72,29%  ‐22,71%
 
 
5. MEMÓRIA DE CALCULO DOS % DE GASTOS MÍNIMOS REALIZADOS 
5.1 = 6.361.265,78x100/25.935.114,12=24,53% 
5.2 = 970.523,89+1.900.431,57x100/3.481.841,99+471.733,96+29.121,04=72,08% 
5.3 = 970.523,89+1.900.431,57+8.307,64x100/3.481.841,99+471.733,96+29.121,04=72,29% 

 
 
 
Biguaçu, em 09 de maio de 2012. 
 
 
 

JOSE CASTELO DESCHAMPS  MARIA DE FÁVERI 
Prefeito Municipal  Secretária Municipal da Educação 

 
 
 
 

PRISCILA RAIMUNDO PINHEIRO  MANOEL CUSTÓDIO 
Contadora – CRC/SC 028726/O‐6  Secretário Municipal da Fazenda 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Pregão Presencial 31/2012 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 36/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 31/2012 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 09:00 horas do dia 19.06.2012, 
estará selecionando a melhor proposta para aquisição de concre-
to usinado. Maiores informações e o Edital Completo serão for-
necidos pelo departamento de licitações da Prefeitura Municipal 
pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licitacao@bracodotrombudo.
sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 01 de junho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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MARINES DELAVECHIA COLAÇO
Presidente do CMHIS

Resolução Nº 02 - Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social
Resolução nº 002/2012 do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - Caçador - SC:
Aprova o Programa Minha Casa Minha Vida 2

O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
DE CAÇADOR, ESTADO DE SANTA CATARINA - CMHIS, em cum-
primento à Lei Municipal nº 2534/2008 e 2552/2008, que regula-
mentam o CMHIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Programa Minha Casa Minha Vida 2, 
“Projeto de Cidade Nova”, com a execução de 360 (trezentos e 
sessenta ) Unidades Habitacionais em convenio com o Governo 
Federal, no Bairro Martello, aprovado por este Conselho.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Caçador, 28 de maio de 2012.
MARINES DELAVECHIA COLAÇO
Presidente do CMHIS

Portaria Nº 21.680
PORTARIA nº 21.680, de 28 de maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º - INSTAURAR Sindicância Administrativa a fim de apurar 
acidente de trânsito envolvendo o veículo GM/Corsa Hatch Maxx 
1.4, branca, placas MHA-8026, ano 2010/2011, chassi 9BGXH-
68POBC103601, código de patrimônio nº 30.302, pertencente ao 
patrimônio público municipal, conduzido pelo servidor público Sr. 
Jorge Luiz Trindade, concursado como auxiliar de serviços e obras 
públicas nomeado em 02/06/2008, que provavelmente ocorreu 
entre no dia 24/03/2012, que se encontrava em viagem a traba-
lho, em trânsito pela Rodovia SC 303, vindo da Cidade de Joaçaba 
- SC, tudo conforme consta na denúncia e demais documentos 
que acompanham, protocolizados sob o nº. 4469/2012.

Parágrafo único. A Comissão Sindicante tem poderes de ampla 
e irrestrita investigação, inclusive de fatos novos que surjam no 
decorrer do procedimento, e deverá, se possível, apontar as ir-
regularidades, os envolvidos bem como suas responsabilidades.

Art. 2º - DESIGNAR com base no art. 224, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/04 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis Mu-
nicipais de Caçador, os Servidores Públicos Municipais: LUCIANA 
MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, 
lotada junto à Secretaria de Educação, designada como Coorde-
nadora de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias; 
ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO BITENCOURT, concursado 
como Assistente Administrativo, lotado junto à Secretaria Munici-
pal de Administração e Sr. VALMIR COMUNELLO, concursado como 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para, 
na condição de membros, sob a presidência da primeira, compor a 
Comissão de Sindicância Administrativa nº. 04/2012. A Comissão 
contará com o auxílio da estagiária CARMINI LUANA TEZA, que 

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.242
DECRETO nº 5.242, de 30 de maio de 2012.
Designa Comissão de Processo Seletivo Simplificado para os car-
gos de Especialista, Servente e Merendeira para atuarem junto a 
Secretaria de Educação - Edital 006/2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o disposto no 
art. 79, incisos VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, de 
05/04/1990,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para comporem a Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado para os cargos de Especialista, Servente e Merendeira 
para a Secretaria de Educação - Edital 006/2012, sob a presidência 
do primeiro:

ALDONIR ANCIUTTI
MARIA BEATRIZ KONFLANZ
EDITE SALETE VENTZ
ADRIANA APARECIDA DENIZ SANCHES
ELISABETE APARECIDA MARINI BORTOLINI
DIRCEU RIBEIRO DE MELLO

Parágrafo único. A Comissão realizará seus trabalhos em estrita 
obediência ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e de-
mais legislação pertinente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de maio de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Resolução Nº 003/2012 do Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social
Resolução nº 003/2012 do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social - Caçador - SC:
Aprova o PNHR - Plano Nacional de Habitação rural

O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
DE CAÇADOR, ESTADO DE SANTA CATARINA - CMHIS, em cum-
primento à Lei Municipal nº 2534/2008 e 2552/2008, que regula-
mentam o CMHIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o PNHR - Plano Nacional de Habitação Ru-
ral, em conjunto com a COHAB Santa Catarina, projeto de auxílio 
ao agricultor para a construção de até cinqüenta unidades rurais 
de quarenta metros quadrados, neste município com subsídio Fe-
deral, aprovado por este Conselho.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

Caçador, 28 de maio de 2012.
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ou no site www.cacador.sc.gov.br no ícone licitações ainda por 
e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 30 de Maio de 2012.
MARINÊS D. COLAÇO
Secretária Municipal de Assistência Social

Ata Nº 034 - Conselho de Habitação
ATA Nº 034

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e doze 
reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Habitação e 
Interesse Social, a reunião ordinária, acontece as dezessete horas 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Caçador estando 
presentes as seguintes pessoas: Marines Delavechia Colaço, Lu-
ciana Marques, Isolete Renon Farias, Walmir Rigo, Elizete Farias, 
Eunice Misayo Ueda, Eliane Aparecida França, Darci Ribeiro dos 
Santos, Alorindo Oliveira Santos, Onori Nunes, Flavio Henrique 
Whissheimer, Emerson Schmidt, Clair Dala Rosa, Romulo Machado 
de Souza, Silvio Antonio Ziperer, Moacir de Oliveira, Genesio Ps-
chiski, Deoclides Sabedot, Imar Rocha, Brigida Kindermann, Mar-
co Tulio Maues Pereira, Valdir Fernando Kretshmer, Carlos Alberto 
Longo. A presidente Marines Delavechia Colaço da abertura a reu-
nião agradecendo a presença de todos e passa a palavra a diretora 
de Habitação, Sra. Eliane Aparecida França que esclarece que a 
principal pauta do dia é a aprovação da construção de trezentos 
e sessenta unidades habitacionais em convenio com o Banco do 
Brasil e Fortt Empreendimentos, passa a palavra ao Prefeito Mu-
nicipal Imar Rocha que explana que a Prefeitura Municipal tem 
empenhado esforços para adequar a área com infra-estrutura, 
asfalto e esgoto, o local escolhido é a Vila Santa Terezinha no 
Bairro Martello, o nome do Projeto é Cidade Nova. O responsável 
pelo projeto técnico Emerson Schmidt faz a apresentação de slides 
que demonstram a infra-estrutura do entorno do local escolhido 
com todos os equipamentos públicos disponíveis para atender aos 
novos moradores do loteamento. O local tem cento e quarenta e 
um mil e seiscentos metros quadrados. Onde foi disponibilizado os 
lotes com cento e trinta e três metros, o local terá área comercial, 
área verde, área de lazer, área de preservação ambiental, a infra-
estrutura básica como ruas pavimentadas ou com paralelepípedos 
deverão ter custo ainda a definir, juntamente com meio fio e calça-
das. As casas deverão ter a metragem de quarenta e cinco metros 
com vinte e um centímetros quadrados. Contendo uma cozinha, 
sala, banheiro, lavanderia e dois dormitórios, todo piso será re-
vestido em piso cerâmico. A empresa apresenta como benefícios 
para o município a geração de cento e cinqüenta empregos dire-
tos, duzentos e cinqüenta empregos indiretos, o investimento de 
dezoito milhões e setecentos mil reais no local, beneficiando méis 
de um mil e duzentas pessoas diretamente como moradores da 
nova área. O representante do Banco do Brasil, Marco Tulio Pereira 
expõe que este investimento faz parte do Programa Minha Casa 
Minha Vida dois, que neste momento o Banco atua como man-
datário do Governo Federal e que no futuro quando as famílias 
estiverem pré-selecionados atuará como financiadora, onde cada 
família poderá acessar um crédito de cinqüenta e dois mil reais, 
que a renda atual para as famílias acessarem o Programa é de um 
mil e seiscentos reais familiar e que o teto para o pagamento é de 
dez por cento da renda e mínimo de cinqüenta reais mensais para 
a famílias sem renda declarada. Dando continuidade a Assistente 
Social coloca que será uma grande oportunidade para a popu-
lação acessar um imóvel de boa qualidade com infra-estrutura, 
pede a opinião da Assistente Social Luciana Marques que atua no 
Cras Martello, a mesma relata que um novo Cras do Programa de 
Aceleramento do Crescimento em fase de implantação e que num 
período curto tempo deve estar em funcionamento. Os Conselhei-
ros fazem explanações sobre que o projeto deve trazer grandes 
contribuições para o local, a presidente então coloca o assunto em 

secretariará os trabalhos, prestando o compromisso de bem e fiel-
mente cumprir o encargo no processo.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão 
dos trabalhos, a contar do recebimento da portaria pela Comissão, 
podendo o referido prazo ser automaticamente prorrogado pelo 
mesmo período, sem prejuízo dos trabalhos, quando as circuns-
tâncias o exigirem, em conformidade com o disposto no art. 223 
da Lei Complementar nº 056 de 20/12/2004- Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Município de Caçador.

Art. 4º- Providencie a Comissão as provas que julgar necessárias 
para a completa apuração dos fatos, respeitando-se a ampla de-
fesa e o contraditório.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de maio de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

Aviso Alteração e Prorrogação Pr 42-2012 Pref.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALTERAÇÃO DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO

EDITAL: Pregão Presencial nº 42/2012

OBJETO: NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR, onde está escrito: menor preço por lote, leia-se: menor 
preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16:00 Horas do Dia 22/06/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16:30 Horas do Dia 22/06/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 31 de maio de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr 04-2012 Assistencia Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: Pregão Presencial nº 04/2012
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DES-
TINADOS AOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h00min do dia 18/06/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 18/06/2012.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
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termos do disposto no art. 69, § 2º do Código Tributário Municipal.
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descritivo aci-
ma, e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais 
se encontram relacionados todos os serviços com suas quanti-
dades, custos unitários e totais, resultando ao final o custo da 
obra, além dos valores de cobrança da Contribuição de Melhoria 
por metro linear de testada, conforme discriminação constante do 
quadro a seguir:

ESPECIFICAÇÕES E 
SERVIÇOS UN QTDE.

CUSTO 
UNITÁRIO
R$

CUSTO 
TOTAL À 
VISTA
R$

Locação com aparelho 
topográfico M 246,00 0,47 115.62
Regularização e com-
pactação subleito M2 2.227,97 1,49 3.319,68
Escavação mecânica em 
material de 1ª categoria M3 59,40 1,95 115,83
Drenagem Pluvial com 
tubos de 0,30cm M 170,00 20,24 3.440,80
Drenagem Pluvial com 
tubos de 0,40cm M 90,00 31,62 2.845,80
Reaterro de valas com 
brita 2 M3 36,07 44,00 1.587,08
Bocas de Lobo UN. 2,00 785,46 1.570,92
Camada de Brita 2 para 
forro (nivelada e com-
pactada) M³ 80,21 44,00 3.529,24
Camada de Macadame 
Seco (nivelada e com-
pactada) M³ 320,83 44,00 14.116,42
Camada Base de Brita 
Graduada (nivelada e 
compactada) M³ 213,89 44,00 9.411,16
Imprimação com CM- 30Ton. 2,95 2.090,00 6.165,50
Pintura de Ligação com 
RM 1C Ton. 1,83 1.210,00 2.214,30
Camada Asfáltica com 
CAUQ. Ton. 278,50 133,77 37.255,00
Meio Fio de Concreto 
Simples (moldado in 
loco) Ml. 492,00 33,64 16.550,88
Sinalização Horizontal  M2 98,40 19,51 1.920,00
Sinalização Vertical UN. 4,00 151,16 604,64
Custo com equipamen-
tos e maquinas Vb. 1,00 31.431,93 31.431,93

SUBTOTAL 136.256,18

PARTICI-
PAÇÃO DA 
PREFEITU-
RA (INCEN-
TIVO) 68.128,09

TOTAL 68.128,09

DIMENSIONAMENTO:
Forro= 3,00cm; 
Macadame seco= 12,00cm; 
Base de brita graduada = 8,00cm; e
Capa (Camada de CAUQ) = 5,00cm.

VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL 

votação, sendo aprovado por unanimidade por todos os conselhei-
ros. Como segundo assunto da pauta a Assistente Social Elizete 
Farias esclarece que houve uma mudança nos Conselheiros com a 
saída do Sr. Antonio Vanderlei Moreira que pediu afastamento em 
substituição assume o Sr. Ivanir José Pagotto, da mesma forma 
houve a substituição do Sr. Alurindo de Oliveira, assumindo em 
lugar o Sr. Silvio Antonio Ziperes. Informa também que foi fina-
lizada a listagem das famílias beneficiadas no empreendimento 
Meu Lar que finalizou em cento e quarenta e quatro famílias e que 
houve a contratação de uma empresa que deverá iniciar o traba-
lho social com estas famílias. Informa ainda que dentro de trinta 
dias seja iniciado o processo de assinatura dos termos de adesão 
das famílias pré-selecionadas para o PAC II. Relata ainda que o 
departamento de Habitação vem trabalhando em conjunto com 
a COHAB de Santa Catarina para efetivar o projeto de auxílio ao 
agricultor para a construção de até cinqüenta casas no município 
com subsídio Federal, o valor de cada casa foi fixado em vinte e 
cinco mil reais por moradia com metragem de quarenta metros 
quadrados em alvenaria, o agricultor deverá pagar um mil reais, 
em quatro parcelas anuais o restante vinte e quatro mil reais será 
ofertado na forma de subsídio, pede a aprovação do Conselho, 
sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a presente reunião que foi por mim lavrada, Isolete 
Renon Farias e pelos demais assinada.

Edital de Contribuição de Melhoria Número 23/2012
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÚMERO 23/2012
CAUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR faz saber aos interes-
sados que recebeu REQUERIMENTO (abaixo assinado) protoco-
lado sob o nº 1.596/2012, de proprietários de imóveis lindeiros à 
MARIA SCHUMANN ROTTA, no bairro Santa Catarina, solicitando 
projeto de pavimentação, enquadrada no programa de obras se-
cundárias, em concordância com o Código Tributário Municipal – 
Lei 54/83 – artigos 70, II e 71.  
As obras de pavimentação asfáltica com CAUQ – Concreto Asfálti-
co Usinado a Quente serão realizadas na Rua MARIA SCHUMANN 
ROTTA, no bairro Santa Catarina, partindo da Rua Bazbina Akkar 
até chegar ao seu final, com área total de pavimentação igual 
a 2.227,97 m2 e somatório das testadas igual a 496,20 metros 
lineares.

CARACTERIZAÇÃO DA RUA:

Nome: MARIA SCHUMANN ROTTA
Bairro: SANTA CATARINA
Somatório de testadas: 496,20 metros lineares
Área de pavimentação: 2.227,97 m2
 
MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
Serviços de regularização da pista 
Transporte de materiais
Serviços de Pavimentação com CAUQ – Concreto Asfáltico Usinado 
a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 
descrita abaixo.
Serviços de Sinalização

DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária, a ser apurada mediante avaliação de comissão es-
pecialmente nomeada para este fim pelo Prefeito Municipal, nos 
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6.6 - Não sendo prestada a integralização da caução conforme 
estipulado, o valor caucionado será devolvido aos proprietários 
de acordo com o § 3o do art. 71 da lei 54/83.  Executada a obra 
a Caução prestada não será restituída, sendo computada para os 
fins da Contribuição de Melhoria individual de cada proprietário.  
6.7 - Os beneficiários optantes da obra, terão os valores cauciona-
dos, considerados como pagamento da Contribuição de Melhoria, 
na forma acima descrita, e gozarão dos descontos e formas de 
pagamento previstas nos artigos 76 e 77 do Código Tributário Mu-
nicipal (Lei 054/83). 

RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS COM A RESPECTIVA CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA

PROPRIETÁRIOS
INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA

TESTADA
DO IMÓVEL

VALOR 
(R$)

AMAUR ROYER 001.06.090.0058.001 14,00 1.922,20
ANTONIO FABIANI 001.06.091.0239.001 14,10 1.935,93
ANTONIO FABIANI 001.06.092.0117.001 14,00 1.922,20
CÉLIO ALONSO DE 
SOUZA

001.06.090.0142.001 14,00 1.922,20

DULCE PROENÇA RUPPEL 001.06.090.0030.001 14,00 1.922,20
EDILBERTO VALENTIN 
BORTOLOZZO

001.06.092.0132.001 15,00 2.059,50

FLÁVIO TADEU CARNEI-
RO E OUTROS

001.06.091.0365.001 14,00 1.922,20

HÉLIO JOÃO SABEDOTT 001.06.092.0147.001 15,00 2.059,50
IRACILDE ANTONIO 
ANDRIGHETTI

001.06.091.0295.001 14,00 1.922,20

IVANILDA DE FÁTIMA C 
DOS SANTOS

001.06.090.0072.001 14,00 1.922,20

JAIR RUPPEL 001.06.090.0044.001 14,00 1.922,20
JOSÉ LEONARDO MORO 001.06.090.0128.001 14,00 1.922,20
JOSE ROYER 001.06.091.0398.001 23,00 3.157,90
JOSÉ ROYER 001.06.091.0309.001 14,00 1.922,20
LUIZ GUSTAVO FRANÇA 001.06.092.0161.001 14,00 1.922,20
MARGARETE DAS GRA-
ÇAS CARLIN

001.06.090.0016.001 16,00 2.196,80

MARILENE SALETE SETTI 
BERNARDINO

001.06.090.0533.001 23,00 3.157,90

NERI FURTADO 001.06.092.0088.001 12,00 1.647,60
NILTON JOÃO PREVEDA 001.06.090.0180.001 15,00 2.059,50
PLÍNIO FABIANI 001.06.091.0267.001 14,00 1.922,20
PLÍNIO FABIANI 001.06.092.0100.001 12,00 1.647,60
PLÍNIO FABIANI 001.06.090.0100.001 14,00 1.922,20
RICARDO KINAL 001.06.091.0337.001 14,00 1.922,20
RUA JAIRO G. COELHO 
DE SOUZA

8,00 1.096,80

RUA JAIRO G. COELHO 
DE SOUZA

8,00 1.096,80

SÉRGIO DENGO E ANGE-
LA MARIA

001.06.091.0281.001 14,00 1.922,20

SERVIDÃO ALMIR P DIAS 3,00 411,90
SIDNEI DO NASCIMENTO 001.06.091.0327.001 14,00 1.922,20
SORAIA APARECIDA 
FONTANA

001.06.091.0351.001 14,00 1.922,20

TEREZINHA APARECIDA 
C. DE MELLO

001.06.090.0114.001 14,00 1.922,20

TEREZINHA APARECIDA 
C. DE MELLO

001.06.090.0086.001 14,00 1.922,20

TEREZINHA VISLOSKI 
NOHARA

001.06.091.0253.001 14,00 1.922,20

VALDEMAR FABIANI 001.06.092.0064.001 32,00 4.393,60
VALDEMAR FABIANI 001.06.092.0076.001 12,00 1.647,60

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI
         SAT

SENDO:

CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública. 
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 30,58 /m2.
CUSTO METRO LINEAR         = R$ 137,30 /ml (sem a mão-de-
obra) 1.

OBSERVAÇÕES

6.1 – É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, devendo fazê-lo por meio de petição escrita e protocolada 
no setor competente da Prefeitura Municipal.
6.2 – Ficam cientificados os proprietários interessados que, an-
tes do início das obras de pavimentação, deverão providenciar 
as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo qualquer, 
conforme especifica a Lei 54/83 de 15/12/83 (Código Tributário 
Municipal), em seu artigo 53, § 3º. 
6.3 - O custo da obra será lançado aos proprietários sobre seu 
valor total, considerada a participação do município referente aos 
terrenos públicos (áreas verdes e institucionais e outras áreas pú-
blicas de sua propriedade) e também considerado o custo dos 
meios dos cruzamentos de rua. 
6.4 - Em cumprimento aos termos do Código Tributário, artigo 71, 
parágrafo 2o, o valor total da Caução do presente projeto é de no 
mínimo 70% (setenta por cento) do total do orçamento da obra, 
constante neste Edital. 
6.5 - Os beneficiários da obra poderão optar individualmente pela 
participação na caução com um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) e no máximo de 80% (oitenta por cento) de sua Contri-
buição de Melhoria Individual relacionada em anexo, desde que o 
valor total caucionado não seja inferior a 70% (setenta por cento) 
do total do orçamento da obra, constante neste Edital.
6.6 - A Caução será integralizada de uma só vez, no prazo máximo 
de 30 dias da publicação do presente edital, que deverá ser depo-
sitada individualmente pelos proprietários solicitantes e relaciona-
dos no item 07 abaixo, mediante emissão de DAM – Documento 
de Arrecadação Municipal a ser expedido pelo setor competente 
da prefeitura:

BANCO SICOOB/SC - AGÊNCIA 3038
NOME DA CONTA SICOOB RUA MARIA SCHUMANN ROTTA
Nº DA CONTA 21.004-8

Decorrido o prazo previsto para integralização de caução, e confir-
mada a sua efetivação, serão tomadas as seguintes providências 
legais:
Publicação do Edital de Cobrança da Contribuição de Melhoria com 
os prazos legais em estrita observância das prescrições do § 1o e 
4o do artigo 69 da lei 54/83;
Inicio das obras de pavimentação da rua;

1   O valor do metro linear foi obtido pela 
divisão do valor total da obra (R$ 68.128,09) pela so-
matória das testadas dos imóveis beneficiados pela 
pavimentação, (496,20).
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competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o 
previsto nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, de 05 de abril de 1990, considerando a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, frente 
à quantidade insuficiente de profissionais para atuar junto a Se-
cretaria Municipal de Educação, TORNA PÚBLICO, por meio deste 
Edital, que ficam abertas as inscrições para seleção de profissio-
nais contratados por prazo determinado, para atuarem no Magis-
tério Público Municipal de Caçador, de acordo com o artigo da Lei 
Complementar n° 07/99 e Lei nº. 398/90, que disciplina a contra-
tação de funcionários por prazo determinado. 

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 Ficam abertas as inscrições para a seleção de Especialistas, 
Merendeiras, Serventes.
1.2 As inscrições estarão abertas no período de 12 e 13 de junho 
de 2012, no
Salão Nobre da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua 
Curitibanos,       nº 600 - Centro, Caçador/SC, no horário das 08 
horas até às 11 horas e das 14 horas até às 16 horas.

1.3 As inscrições, a classificação e a escolha das vagas ocorrerão 
para as vagas que venham a surgir durante o ano letivo de 2012, 
na Rede Municipal de Ensino e a remuneração será correspon-
dente ao vencimento inicial do cargo de efetivo, de acordo com a 
qualificação respectiva, prevista na legislação vigente.
1.4 O candidato poderá inscrever-se, conforme sua habilitação: 
1.4.1 Para UMA ÚNICA ÁREA/previstas neste Edital;

2. DOS REQUISITOS
2.1 REQUISITOS GERAIS
2.1.1 Ser Brasileiro ou naturalizado;
2.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;
2.1.3 Estar em dia com o serviço militar;
2.1.4 Estar em dia com os compromissos eleitorais;
2.1.5 Possuir aptidão física e mental, comprovada através de Exa-
me Pré-Admissional no momento da contratação.

2.2 REQUISITOS ESPECÍFICOS
2.2.1 Assistente Técnico Pedagógico ou Especialistas
2.2.1.1 No ato da inscrição:
- Ser portador de diploma do curso de Pedagogia com Especiali-
zação na Área (Administração Escolar, Orientação ou Supervisão); 
ou 
- Ser portador de diploma do curso de Pedagogia – Habilitação em 
Séries Iniciais/ Educação Infantil, ou curso Normal Superior;
- Ter concluído curso de Pedagogia – Declaração de Conclusão - 
Habilitação em Séries Iniciais/ Educação Infantil; 

2.2.1.2. Para ser efetivada a contratação, o candidato deverá 
apresentar Declaração Atual de Conclusão de Curso emitida pela 
Universidade/Faculdade ou o Diploma de conclusão de curso, de-
vidamente registrado.

2.2.2 Merendeiras
2.2.2.1 No ato da inscrição:
- Ser portador de diploma de Conclusão da 4ª série ou 5º ano do 
Ensino Fundamental – Séries Iniciais; ou 
- Apresentar declaração ou histórico que comprove a Conclusão da 
4ª série ou 5º ano do Ensino Fundamental – Séries Iniciais.
2.2.2.2. Para ser efetivada a contratação, o candidato deverá apre-
sentar declaração ou diploma ou histórico de Conclusão do Ensino 
Fundamental – Séries Iniciais, emitida por instituição credenciada 
junto ao Ministério da Educação.

2.2.3 Serventes
2.2.3.1 No ato da inscrição:

VANESSA RUPPEL KAI-
PERS

001.06.091.0379.001 14,00 1.922,20

VILMARI APARECIDA 
MAÇANEIRO

001.06.092.0202.001 20,10 2.759,73

TOTAL 496,20              68.125,06 

Caçador (SC), Abril de 2012.   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E OPÇÃO DE CAUÇÃO

Os proprietários de imóveis localizados na rua MARIA SCHUMANN 
ROTTA, no bairro Santa Catarina, requerentes da modalidade de 
pavimentação descrita no inciso II do artigo 70 da lei 54/83, abai-
xo assinados, declaram expressamente, para fins do parágrafo 
primeiro do art. 71 da referida lei 54/83 e demais normas que 
regulam a matéria, que CONCORDAM com os termos do Edital de 
Caução nº 17/2012, publicado no site http://www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e relacionam os valores a serem depositados individual-
mente, que na sua totalidade correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do orçamento da obra:

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
JOSE ROYER
VANESSA RUPPEL KAIPERS
FLÁVIO TADEU CARNEIRO E OUTROS
SORAIA APARECIDA FONTANA
RICARDO KINAL
SIDNEI DO NASCIMENTO
JOSÉ ROYER
IRACILDE ANTONIO ANDRIGHETTI
SÉRGIO DENGO E FAMÍLIA
PLÍNIO FABIANI
TEREZINHA VISLOSKI NOHARA
ANTONIO FABIANI
RUA JAIRO G. COELHO DE SOUZA
VILMARI APARECIDA MAÇANEIRO
LUIZ GUSTAVO FRANÇA
HÉLIO JOÃO SABEDOTT
EDILBERTO VALENTIN BORTOLOZZO
ANTONIO FABIANI
SERVIDÃO ALMIR P DIAS
PLÍNIO FABIANI
NILTON JOÃO PREVEDA
CÉLIO ALONSO DE SOUZA
JOSÉ LEONARDO MORO
TEREZINHA APARECIDA C. DE MELLO
IVANILDA DE FÁTIMA C DOS SANTOS
AMAUR ROYER
JAIR RUPPEL
DULCE PROENÇA RUPPEL
MARGARETE DAS GRAÇAS CARLIN
MARILENE SALETE SETTI BERNARDINO

Edital Processo Seletivo 06/2012 - SEMEC
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO PARA ATUAR NO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL
EDITAL Nº 006/2012 - SEMEC

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
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computar-se-á a fração de 15 dias ou mais como 1 (um) mês;
3.2.6  1,0 (um) ponto para cada quarenta horas de curso de aper-
feiçoamento ou atualização apresentado, sendo que certificados 
com carga horária inferior a 20h ou 20h/aula,  não serão aceitos.

3.2.7 No ato da inscrição o candidato apresentará ficha de inscri-
ção e declaração dos títulos que apresentou, que será assinada 
pelo mesmo e pelo responsável pela inscrição.

3.2.8 Só terá sua inscrição deferida o candidato que apresentar 
toda a documentação exigida, em conformidade com o item 3.1 
deste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS
4.1 A prova de títulos será de caráter classificatório.
4.2 Consideram-se títulos:
4.2.1  Assistentes Técnico Pedagógicos:
a) habilitação em licenciatura plena na área específica e curso de 
especialização ou mestrado, na área específica;
b) habilitação em licenciatura plena na área específica e curso de 
especialização ou mestrado, na área da educação;
c) habilitação em licenciatura plena na área específica e curso de 
especialização ou pós-graduação, na área específica;
d) habilitação em licenciatura plena na área específica e curso de 
especialização ou pós-graduação, na área da educação;
e) habilitação em licenciatura plena na área específica;
f) habilitação em Ensino Médio – Magistério 
g) tempo de serviço no Magistério Público Municipal de Caçador/
SC, na sua área de INSCRIÇÃO/ATUAÇÃO; 
h) tempo de serviço no Magistério Geral, na sua área de inscrição/
atuação;
i) cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área da edu-
cação e/ou específica, ministrados e/ou frequentados nos anos 
de 2010 e 2011, sendo que, o número máximo de horas a serem 
contabilizadas não deverá exceder 300 horas, com carga horária 
mínima de 20 horas;
                    
4.2.2 Para as Merendeiras:
a) diploma ou declaração ou histórico de Conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Finais (8ª série ou 09 ano); 
b) diploma ou declaração ou histórico de Conclusão do Ensino 
Médio ou Segundo Grau;
c) cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área de atu-
ação, ministrados e/ou frequentados nos anos de 2010 e 2011, 
sendo que, o número máximo de horas a serem contabilizadas não 
deverá exceder 300 horas, com carga horária mínima de 20 horas.
d) tempo de serviço comprovado na área de inscrição/ atuação.

4.2.3 Para as Serventes:
a) diploma ou declaração ou histórico de Conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Finais (8ª série ou 09 anos); 
b) diploma ou declaração ou histórico de Conclusão do Ensino 
Médio ou Segundo Grau;
c) cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área de atu-
ação, ministrados e/ou frequentados nos anos de 2010 e 2011, 
sendo que, o número máximo de horas a serem contabilizadas não 
deverá exceder 300 horas, com carga horária mínima de 20 horas.
d) tempo de serviço comprovado na área de  inscrição/ atuação.

5. DA CLASSIFICAÇÃO e PONTUAÇÃO DE TÍTULOS
5.1. Assistentes técnico pedagógico: a pontuação será conforme o 
exposto na tabela a seguir:

Pontos por Título Título
PRÉ-REQUISITO Graduação em Pedagogia
25 (vinte e cinco) Formação em magistério (2º grau). 

25 (vinte e cinco)
Graduação em Pedagogia com Especialização em 
Administração, Orientação e Supervisão Escolar (para 
Assistentes técnico pedagógico)

- Ser portador de diploma de Conclusão da 4ª série ou 5º ano do 
Ensino Fundamental – Séries Iniciais; ou 
- Apresentar declaração ou histórico que comprove a Conclusão da 
4ª série ou 5º ano do Ensino Fundamental – Séries Iniciais.
2.2.3.2. Para ser efetivada a contratação, o candidato deverá apre-
sentar declaração ou diploma ou histórico de Conclusão do Ensino 
Fundamental – Séries Iniciais, emitida por instituição credenciada 
junto ao Ministério da Educação.

3. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, có-
pias dos seguintes documentos, acompanhados dos originais ou 
cópias autenticadas:

3.1.1 Obrigatórios, sob pena de indeferimento:
3.1.1.1 Carteira de Identidade OU Carteira Nacional de Habilitação 
(carteira de motorista)
3.1.1.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3.1.1.3 Diploma ou certificado da qualificação que possui (mestra-
do, pós-graduação, curso de licenciatura plena ou curta, magisté-
rio, Ensino Médio, Ensino Fundamental, Histórico Escolar para o 
caso de Ensino Fundamental Incompleto). 

3.2 Opcionais, de inteira responsabilidade do candidato, o qual 
não poderá alegar qualquer prejuízo ou requerer que sejam junta-
dos e apreciados em momento posterior à inscrição:
3.2.1 Atestado de tempo de serviço no magistério, ESPECÍFICO 
NA ÁREA DE INSCRIÇÃO/ATUAÇÃO, excluído o tempo já utilizado 
para aposentadoria em qualquer sistema previdenciário, expedido 
pelos seguintes órgãos:
a) Diretoria de Recursos Humanos, quando tratar-se do Magistério 
Público Municipal;
b) Secretaria Municipal de Educação, pelos departamentos pró-
prios;
c) Gerência Regional de Educação e Inovação, quando tratar-se do 
Magistério Público Estadual;
d) Secretaria de Educação do Estado de origem ou chefia do ór-
gão regional, quando tratar-se do Magistério Público de outros 
estados;
e) Recursos Humanos do órgão federal ou de unidade escolar, 
quando tratar-se do Magistério Público Federal ou Particular.

3.2.2 Documento comprobatório de horas de cursos de aperfei-
çoamento e/ou atualização na área da educação e/ou específica, 
ministrados e/ou frequentados nos anos de 2010 e 2011, sendo 
que o número máximo de horas a serem contabilizadas não deve-
rá exceder 300 horas.

3.2.3 Certidão de Nascimento dos filhos ou dependentes;

3.2.4 Sem prejuízo das demais informações, os comprovantes de 
tempo de serviço devem conter:
3.2.4.1 dia, mês e ano de início e fim do vínculo junto ao empre-
gador, com somatória de cada período;
3.2.4.2 descrição do cargo (função) ocupado;
3.2.4.3 total com somatória dos dias, mais divisão em anos, meses 
e dias.

3.2.5 O tempo de serviço deverá ser computado até o dia 
30/04/2012.
3.2.5.1 O calculo de pontuação por tempo de serviço será confor-
me o exposto a seguir:
3.2.5.1.1   2,0 (dois) pontos por mês de efetivo exercício do Ma-
gistério público Municipal de Caçador/ SC, atuado em sua área de 
inscrição/atuação;
3.2.5.1.2   1,0 (um) ponto por mês de efetivo exercício no Magis-
tério, atuado em sua área de inscrição/atuação; para atuação nas 
redes estaduais, federais e particulares;
3.2.5.1.3   No cálculo de pontos por tempo de serviço, 
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e na página virtual/home page da Secretaria Municipal de Educa-
ção (www.cacador.sc.gov.br/educacao), no dia 27/06/2012.

8. Das vagas:
8.1.  A chamada dos candidatos obedecerá à ordem de classifica-
ção, para vagas que venham a surgir no decorrer do ano letivo de 
2012, e será feita pelos telefones informados descritos na ficha 
de inscrição.

8.2. O candidato classificado que não se apresentar no dia e ho-
rário determinados para a escolha de vagas, ou que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, perderá todos os direitos sobre a 
primeira escolha.

8.3. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2 deste Edital, o can-
didato passará para o final da lista a qual pertence, ficando classi-
ficado para chamadas subsequentes, se houver, na área/disciplina 
em que se inscreveu, de acordo com as eventuais necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 

8.4. O candidato classificado que não escolher vaga por motivo 
diverso ou que escolher vaga e desistir da mesma, passará para 
o final da listagem classificatória e somente poderá escolher outra 
vaga depois de esgotada a primeira chamada.

8.5. Na escolha de vagas é responsabilidade do candidato obser-
var a compatibilidade de horários, turnos, distância e transporte 
entre os locais de trabalho.

8.6. Após comprovadas tentativas de contato e não sendo en-
contrado no telefone fornecido na inscrição, o candidato terá seu 
nome passado para o final da listagem classificatória.

8.7. As vagas serão oportunizadas na conformidade dos módulos 
oferecidos no ato da escolha, sendo: 
8.8. Para Assistente Técnico Pedagógico: 20 (vinte) ou 40 (qua-
renta) horas semanais;
8.9.  Para Serventes e Merendeiras: 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais;

9. DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO
9.1. No ato da admissão, o candidato deverá apresentar cópias 
dos seguintes documentos, acompanhadas dos originais, junto à 
Diretoria de Recursos Humanos da Secretária Municipal de Edu-
cação:
9.1.1.  Carteira de Identidade;
9.1.2.  Cadastro de Pessoa Física – CPF;
9.1.3.  Certidão de Nascimento/Casamento; 
9.1.4.  Certidão de Nascimento dos filhos considerados depen-
dentes;
9.1.5.  Carteira de Trabalho (parte de identificação, frente e ver-
so);
9.1.6.  Número do PIS/PASEP;
9.1.6.  Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
9.1.7   Título de Eleitor;
9.1.8.  Certidão relativa à quitação eleitoral;
9.1.9.  Certidão relativa ao gozo dos direitos políticos;
9.1.10. Comprovante de quitação com as obrigações militares (ho-
mens);
9.1.11. Comprovante de residência atualizado;
9.1.12. Número da conta corrente junto a Caixa Econômica Fede-
ral, Agência de Caçador/SC;
9.1.13. 01 (uma) foto 3x4 recente;

9.2. Além dos documentos constantes no item 9.1 deste Edital, o 
candidato deverá apresentar Exame Admissional, que será reali-
zado pelo Médico do Trabalho da Secretaria Municipal de Saúde 
de Caçador/SC. 

50 (cinquenta)
Pós-graduação em Séries Iniciais/Educação Infantil 
Psicopedagogia,  Didática e Gestão Escolar ou Educa-
cional (para Assistente técnico pedagógico)

25 ( vinte e cinco)
Pós-graduação em área Geral da Educação (para  
Assistente técnico pedagógico)

100 (cem)
Mestrado em área específica de atuação (para Assis-
tente técnico pedagógico)

150 (cento e 
cinquenta)

Doutorado em área específica de atuação (para Assis-
tente técnico pedagógico)

5.2 Para Serventes e Merendeiras: a pontuação será conforme o 
exposto na tabela a seguir:

Pontos por Título Título
PRÉ-REQUISITO Ensino Fundamental mínimo 4ª série

25 (vinte e cinco)
Habilitação Ensino Fundamental em Séries Finais – 
8ª série ou 9º ano 

50 (cinquenta) Habilitação Ensino Médio ou Segundo Grau

5.3. A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios:
5.3.1. Maior número de pontos obtidos entre tempo de serviço, 
com efetivo exercício no magistério, horas de aperfeiçoamento e 
títulos (magistério /2º grau, pós-graduação, mestrado e doutora-
do).

5.4. Em caso de empate terá preferência o candidato que:
5.4.1. Possuir maior tempo de serviço no magistério público mu-
nicipal de Caçador;
5.4.2 Possuir maior número de horas de aperfeiçoamento e títulos 
na área ou disciplina que pretende atuar;
5.2.3 Possuir maior idade;
5.2.4 Possuir o maior número de filhos ou dependentes; ou ainda
5.2.5 Vencedor de um sorteio realizado em ato público.

6. DO RESULTADO
6.1 As listas de classificação serão publicadas no órgão oficial da 
imprensa local, e divulgadas no Mural Público da Prefeitura Muni-
cipal de Caçador, da Secretaria de Educação e na página virtual/
home page da Secretaria Municipal de Educação (www.cacador.
sc.gov.br/educacao), até o dia 19/06/2012.

7. DOS RECURSOS
7.1. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, sendo os 
dias 20 e 21/06/2012, para entrar com o pedido de reconsideração 
(Recurso), junto a Secretaria Municipal de Educação de Caçador 
- SME, que repassará à Comissão de Concurso Interno para con-
tratação de ACT.

7.2. O recurso de reconsideração deverá ser feito por escrito, com 
identificação completa do candidato, com indicação fundamenta-
da/motivação do pedido, e deverá ser assinado pelo candidato, ou 
por Procurador legalmente constituído através de Procuração por 
Instrumento Público e/ou Procuração com Firma Reconhecida em 
Cartório, e protocolado junto a Secretaria Municipal de Educação 
situada à Rua Curitibanos, nº 600, em Caçador – SC, 

7.3. O recurso deverá ser apresentado no formulário modelo dis-
ponibilizado na  Secretaria Municipal de Educação de Caçador no 
Departamento de Recursos Humanos e deverá ser preenchido e 
assinado individualmente. 

7.4. Não serão aceitos recursos coletivos.

7.5. Caberá à Comissão de Concurso Interno para contratação de 
ACT responder aos recursos.

7.4. A homologação do resultado final será divulgada no mural pú-
blico da Prefeitura de Caçador, na Secretaria Municipal de Educação 
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candidato no ato da contratação firmar declaração dos cargos pú-
blicos que exerce e que não incorre em acúmulo ilegal de cargos 
públicos ou incompatibilidade de horários;

10.13. O candidato poderá inscrever-se para uma única opção de 
atuação, com carga horária variável de 20 a 40 horas semanais 
conforme a vaga oferecida, não podendo ultrapassar o limite de 
40 horas semanais (exceto para merendeiras e serventes cuja car-
ga horária semanal é de 44 horas), por força do parágrafo 3º, do 
art. 36, da Lei Complementar nº 07 de 27/12/99 – Novo Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Municí-
pio de Caçador;

10.14. Não poderá participar do presente processo de seleção para 
contratação  em caráter temporário o candidato efetivo no serviço 
público municipal que tiver respondido sindicância ou processo ad-
ministrativo que resultou em condenação/punição, nos dois anos 
anteriores à realização deste processo seletivo, de acordo com o 
art. 199, III, “b” do Estatuto do Servidor Público Civil do Município 
de Caçador; e nem candidato que tenha sofrido demissão quali-
ficada com a nota “a bem do serviço público”, de acordo com o 
art. 199, IV, do Estatuto do Servidor Público Civil do Município de 
Caçador;

10.15. A seleção de que trata este Edital terá validade até 21 de 
dezembro de 2012;

10.16.  A Secretaria Municipal de Educação de Caçador será res-
ponsável pelas inscrições, divulgação do quadro de vagas, divul-
gação da classificação dos candidatos e organização da escolha 
de vagas;

10.17. A Comissão de Concurso de ACT fará a classificação, aná-
lise e julgamento dos recursos e acompanhamento da escolha de 
vagas;

10.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Con-
curso de ACT constituída para o processo seletivo de que trata o 
presente Edital;

10.19. Não será admitido o candidato classificado que tenha sido 
considerado culpado em processo administrativo;

10.20. Eventuais alterações na legislação municipal, relativas às 
normas inerentes aos servidores públicos, com reflexo na contra-
tação prevista no presente Edital, serão automaticamente incorpo-
radas a partir de sua vigência;

10.21. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e 
manter-se informado, através de contato telefônico ou publica-
ções no Portal da Prefeitura Municipal de Educação, das informa-
ções e convocações feitas pela Secretaria Municipal de Educação.

10.22. Este Edital entra em vigor na sua data de publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de maio de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário Da Administração.

LUCIANE REGINA PEREIRA 
Secretária Da Educação.
 

PROCESSO SELETIVO – CADASTRO DE RESERVA – ACT 2012
ÁREA DE INSCRIÇÃO: ASSINALAR UMA ÚNICA OPÇÃO

SERVENTE (   )        MERENDEIRA (   )

9.3. O prazo máximo do contrato temporário estará vinculado ao 
cumprimento de 200 (duzentos) dias letivos, exceto se o titular da 
vaga retornar ao trabalho.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Para inscrever-se o candidato deverá retirar e preencher 
o formulário (modelo-próprio) à disposição no local de inscrição 
e/ou na página virtual/home page da Secretaria Municipal de 
Educação,(www.cacador.sc.gov.br/educacao), ao qual deverão ser 
anexadas as fotocópias dos documentos exigidos;

10.2. Preenchido o formulário, o candidato deverá revisá-lo, fican-
do após a assinatura e protocolo, inteiramente responsável pelas 
informações nele contidas e documentos anexados.  No preenchi-
mento do formulário de inscrição é considerado de preenchimento 
obrigatório, e de total responsabilidade do candidato, o forneci-
mento de telefone para contato com o candidato;

10.3. Os candidatos selecionado/classificados serão convocados, 
conforme a necessidade, para assumir a vaga, por tempo mínimo 
de 15 dias, através de publicação no jornal local, portal da Pre-
feitura Municipal de Caçador e Mural da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo obrigação do candidato acompanhar as publica-
ções legais, devendo se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, em até dois dias úteis após a 
publicação da convocação ou contato telefônico;

10.4. O candidato, na entrega da ficha de inscrição, receberá um 
protocolo, que comprova sua inscrição, que deverá ser apresenta-
do no momento da chamada para escolha de vagas.

10.5. Em hipótese alguma, admitir-se-á inscrição condicional ou 
por correspondência, admitindo-se, no entanto através de Pro-
curação por Instrumento Público (cartório) ou Procuração com 
Firma Reconhecida em Cartório, com poderes específicos para a 
realização da inscrição, a qual deverá ser anexada ao formulário 
de inscrição;

10.6. O candidato que apresentar declaração falsa ou inexata terá 
sua inscrição cancelada, sendo anulados todos os atos dela decor-
rentes, bem como estará sujeito às penalidades legais;

10.7. Não serão aceitos documentos para serem anexados após a 
entrega do formulário de inscrição pelo candidato;

10.8. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma 
expressa da aceitação, por parte do candidato, das normas cons-
tantes deste edital;

10.9. Para escolha de vagas o candidato deverá apresentar obri-
gatoriamente o protocolo de inscrição e documento de identidade 
com fotografia, e original do diploma de conclusão de curso de 
graduação de 3º. Grau na área de inscrição, ou Declaração atua-
lizada da Faculdade/Universidade, ou Certificado de Conclusão do 
Curso de 3º. Grau, de acordo com a área de inscrição; para candi-
datos inscritos nos cargos de merendeira e servente é necessária 
a apresentação de diploma ou histórico de conclusão da 4ª série 
ou 5º ano do ensino fundamental – Séries Iniciais.
10.10. O candidato que no momento da escolha não aceitar as 
vagas disponíveis, ou estiver ausente, continuará na ordem de 
classificação, devendo, entretanto, aguardar o término da lista de 
candidatos para mais uma chamada;

10.11. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma durante 
o ano letivo de 2012 perderá o direito a nova escolha, sendo exclu-
ído da listagem classificatória e do processo de seleção;

10.12. Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo 
ilegal de cargos, nos termos da Constituição Federal, devendo o 
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TOTAL HORAS APERFEIÇOAMENTO:
TOTAL DE PONTOS APERFEIÇOAMENTO:

3. PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Tipo de Necessidade Especial:
(  ) Física     (  ) Mental     (  ) Auditiva     (  ) Múltipla     (  ) Visual

Declaro estar ciente de que “o candidato que, no ato da inscrição, 
prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos 
adulterados, terá sua inscrição cancelada, anulando todos os atos 
dela decorrentes”.

Uso exclusivo da Comissão de Inscrição
Ficha Apresenta 
Rasuras: (  ) Sim  (  ) Não Indicação da Área (  ) Sim  (  ) Não

Há indicação do 
Telefone (  ) Sim  (  ) Não

Número de Folhas 
entregue  na 
Inscrição:

Recebido por: 
Data e Hora:

Após o preenchimento do dados acima pela comissão de inscrição 
deverá ser assinado pelo membro da comissão e do candidato 
aceitando as informações acima preenchidas

Assinatura do Candidato

CAÇADOR,_____/06/2012.

PROCESSO SELETIVO – CADASTRO DE RESERVA – ACT 2012
ÁREA DE INSCRIÇÃO: ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO

1. DADOS PESSOAIS (Anexar cópias: RG e CPF)

Nome 
completo: CPF.:
Rua: No. 
Bairro:
Email:
Telefone: Celular:
Aposenta-
do:

( )SIM ( )
NÃO Data Aposentadoria:

Respondeu Processo Administrativo ou Sindicância que resultou em puni-
ção nos últimos dois anos?
( )SIM ( )NÃO

2. FORMAÇÃO

(Anexar fotocópias dos diplomas de habilitação profissional (Ensi-
no Médio, Graduação e Pós-Graduação).
Acadêmicos de curso compatível com a área ou disciplina em que 
pretendem atuar deverão anexar Declarações citadas no edital.

Referência: ( PONTUAÇÃO SERÁ PREENCHIDA PELA 
COMISSÃO) PONTOS
ENSINO MÉDIO MAGISTÉRIO:
Instituição:_____________________________ ano 
de conlcusão:_______
Graduação
Nome do Curso ______________________________
Habilitação: _________________________________
Instituição: _________________________________
Ano de conclusão: _________

DADOS PESSOAIS (Anexar cópias: RG e CPF)

Nome 
completo: CPF.:
Rua: No. 
Bairro:
Email:
Telefone: Celular:

Aposenta-
do:

( )SIM ( )
NÃO

Data 
Aposenta-
doria:

Respondeu Processo Administrativo ou Sindicância que resultou em puni-
ção nos últimos dois anos?
( )SIM ( )NÃO

2. FORMAÇÃO

(Anexar fotocópias dos diplomas de habilitação profissional (Ensi-
no Médio, Graduação e Pós-Graduação).
Acadêmicos de curso compatível com a área ou disciplina em que 
pretendem atuar deverão anexar Declarações citadas no edital.

ENSINO FUNDAMENTAL : PONTOS

INSTITUIÇÃO: ANO DE CONCLUSÃO:

ENSINO MÉDIO : PONTOS

INSTITUIÇÃO: ANO DE CONCLUSÃO:

TOTAL DE PONTOS DE TÍTULOS :

3.TEMPO DE SERVIÇO / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

(Anexar atestado(s) do tempo de serviço no magistério, 
expresso(s) em anos, meses e dias, contendo datas de início e 
término do vínculo)

REDE MUNICIPAL  – CAÇADOR
Ano(s) Mês(ES) Dia(s) TOTAL DE MESES X 2,0 TOTAL

REDE    ESTADUAL + PARTICULAR + OUTROS

Ano(s) Mês(ES) Dia(s)

TOTAL DE 
MESES X 
1,0

TOTAL GERAL DE PONTOS TEMPO DE SERVIÇO

4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (Anexar cópias de 
documento(s) comprobatório(s) de horas de
Aperfeiçoamentos realizados em 2010 a 2011, a partir de 20 ho-
ras, conforme edital:

Nome do Curso Período de Realização Carga Horária
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prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos 
adulterados, terá sua inscrição cancelada, anulando todos os atos 
dela decorrentes”.

Uso exclusivo da Comissão de Inscrição
Ficha Apresenta 
Rasuras: (  ) Sim  (  ) Não Indicação da Área (  ) Sim  (  ) Não

Há indicação do 
Telefone (  ) Sim  (  ) Não

Número de Folhas 
entregue  na 
Inscrição:

Recebido por: 
Data e Hora:

Após o preenchimento do dados acima pela comissão de inscrição 
deverá ser assinado pelo membro da comissão e do candidato 
aceitando as informações acima preenchidas

Assinatura do Candidato
                                                                
CAÇADOR,_____/06/2012.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 017, de 31 de Maio de 2012.
PORTARIA nº 017, de 31 de maio de 2012.
Exonera Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

R E S O L V E:  
Art. 1º Exonerar DIRLEI FONTANA FOSSÁ, do cargo em comissão 
de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de 
Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, com carga 
horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo 
Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Portaria Nº 018, de 1 de Junho de 2012.
PORTARIA nº 018, de 1 de junho de 2012.
Nomeia Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal 
de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

Graduação
Pedagogia com especialização em Administração, 
Orientação e Supervisão Escolar 

Pós-Graduação
Nome do Curso: ______________________________
Instituição: _________________________________
Ano de conclusão:______

Nome do Curso: ______________________________
Instituição: _________________________________
Ano de conclusão:______
Mestrado
Nome do Curso: ______________________________
__________________________
Instituição: _________________________________
______ 
Ano de conclusão:______

Doutorado
Nome do Curso: ______________________________
__________________________
Instituição: _________________________________
______ 
Ano de conclusão:______

TOTAL DE PONTOS

3.TEMPO DE SERVIÇO / EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
(Anexar atestado(s) do tempo de serviço no magistério, 
expresso(s) em anos, meses e dias, contendo datas de início e 
término do vínculo)

REDE MUNICIPAL  – CAÇADOR
Ano(s) Mês(ES) Dia(s) TOTAL DE MESES X 2,0 TOTAL

REDE    ESTADUAL + PARTICULAR + OUTROS

Ano(s) Mês(ES) Dia(s)

TOTAL DE 
MESES X 
1,0

TOTAL GERAL DE PONTOS TEMPO DE SERVIÇO

4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (Anexar cópias de 
documento(s) comprobatório(s) de horas de
Aperfeiçoamentos realizados em 2010 a 2011, a partir de 20 ho-
ras, conforme edital:

Nome do Curso Período de Realização Carga Horária

TOTAL HORAS APERFEIÇOAMENTO:
TOTAL DE PONTOS APERFEIÇOAMENTO:

3. PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Tipo de Necessidade Especial:
(  ) Física     (  ) Mental     (  ) Auditiva     (  ) Múltipla     (  ) Visual

Declaro estar ciente de que “o candidato que, no ato da inscrição, 
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Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 23 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publica-
ções

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2455/2012
LEI Nº. 2.455/2012
Dispõe sobre a criação de áreas exclusivas de estacionamento 
para bicicletas e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica estabelecida a criação de áreas exclusivas para esta-
cionamentos de bicicletas em todos os prédios públicos do muni-
cípio de Camboriú.

Art. 2º Poderá o Poder Público estabelecer parcerias com o setor 
privado para a construção, conservação e manutenção dos esta-
cionamentos de bicicletas.

Art. 3º O chefe do poder Executivo regulamentará a presente Lei, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 23 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Decreto Nº. 1.473/2012
DECRETO Nº. 1.473/2012
Autoriza uso de bem público municipal para a instalação de in-
dústria, aplicando-se a Lei nº. 961/1993 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e com fundamento na Lei nº. 961 de 29 de 
março de 1993 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa VEN-
TUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n°. 02.512.289/0001-53, que solicita uma área de 
terras de propriedade do Município para abrigar suas instalações 
físicas e, por conseguinte, para dar início de suas atividades;

R E S O L V E:  
Art. 1º Nomear PATRÍCIA COLUSSI DE OLIVEIRA, para o cargo em 
comissão de Assessora Parlamentar de Gabinete da Câmara Muni-
cipal de Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3020, com 
carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei 
Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servi-
dores da Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Designar a servidora ora nomeada, para exercer Assesso-
ramento Parlamentar ao Gabinete do Vereador Darci Ribeiro dos 
Santos.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente.

ITACIR JOÃO FIORESE,
Vice-Presidente

CARLOS EVANDRO LUZ,
1º Secretário.

WILSON LUIZ BINOTTO,
2º Secretário.

Edital de Audiência Pública Nº 06/2012.
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 06/2012.

A Câmara Municipal de Caçador convida toda a sociedade civil or-
ganizada com atuação e sede no Município de Caçador, bem como 
os demais munícipes, a participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no 
âmbito da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E REDA-
ÇÃO, que se realizará no dia 06 de junho de 2012, às 18h30min, 
no Centro Comunitário da Linha Tamanduá, localizado na Rodovia 
Municipal CDR 481, com a finalidade de discutir com os moradores 
daquela localidade sobre a possível mudança no limite territorial 
entre os municípios de Caçador e Macieira.

Caçador, em 30 de maio de 2012.
SIRLEY DE FÁTIMA TIBES CECCATTO,
Presidente da CMC.

JORGE ANTONIO SAVI,
Presidente da CLJR.

Camboriú

Prefeitura

Lei Nº. 2454/2012
LEI Nº 2.454/2012
Denominação de Rua.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de RUA: “PEDRO ORSI”, a rua situada 
no Bairro Cedro, registrada na Secretaria do Planejamento como 
“Rua Projetada sem denominação”, devidamente cadastrada na 
Secretaria Municipal de Finanças sob o código 6320, na Cidade 
de Camboriú.
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Decreto Nº. 1.474/2012
DECRETO Nº. 1.474/2012
Autoriza uso de bem público municipal para a instalação de in-
dústria, aplicando-se a Lei nº. 961/1993 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, VII, da Lei 
Orgânica do Município, e com fundamento na Lei nº. 961 de 29 de 
março de 1993 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa DECOR-
TEC TINTAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.473.089/0001-
67, que solicita uma área de terras de propriedade do Município 
para abrigar suas instalações físicas e, por conseguinte, para dar 
início de suas atividades;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Diretoria do Centro Indus-
trial de Camboriú, de 16 de fevereiro de 2012, que analisou a do-
cumentação da Empresa DECORTEC TINTAS LTDA. EPP e emitiu 
parecer favorável referente a autorização do uso de bem público, 
indicando uma área para a instalação desta;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento sócio-econômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Empresa DECORTEC TINTAS LTDA. EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 10.473.089/0001-67, para instalação e 
início de suas atividades, autorização de uso do imóvel de proprie-
dade do Município, adiante descrito:

I - uma área localizada no Distrito Industrial, com área total de 
3.006,00 m², representada pelas áreas a serem parceladas com 
a denominação de ÁREA 29/31, com as seguintes medidas e con-
frontações: faz frente ao OESTE com a Avenida dos Empresários, 
onde mede 72,00 metros; fundos ao LESTE com as Áreas 30 e 
32, onde mede 72,00 metros; estrema ao NORTE com a Área 33, 
onde mede 41,75 metros; estrema ao SUL com a Área 27, onde 
mede 41,75 metros.

Art. 2º A autorização de uso da área descrita no artigo 1º será por 
período indeterminado, podendo converter-se em doação definiti-
va após 05 (cinco) anos de atividade da empresa, demonstrada a 
solidez do empreendimento, nos termos da Carta Consulta apre-
sentada pela empresa beneficiada, bem como em razão de avalia-
ção a ser realizada pela diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
- CIC, após o decurso do referido prazo.

Art. 3º Se a empresa beneficiada com a autorização de uso não 
se instalar na forma requerida no prazo de 12 (doze) meses, com 
a possibilidade de prorrogação por igual período, caso exista in-
teresse do Município, ou ainda, cessar suas atividades, perderá 
todos os benefícios concedidos, inclusive a utilização do imóvel de 
propriedade do Município.

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Diretoria do Centro Indus-
trial de Camboriú, de 16 de fevereiro de 2012, que analisou a 
documentação da Empresa VENTUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLÁSTICOS LTDA. e emitiu parecer favorável referente a au-
torização do uso de bem público, indicando uma área para a ins-
talação desta;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento sócio-econômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Empresa VENTUMAR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°. 
02.512.289/0001-53, para instalação e início de suas atividades, 
autorização de uso do imóvel de propriedade do Município, adian-
te descrito:

I - uma área localizada no Distrito Industrial, com área total de 
2.320,90 m², representada pela área a ser parcelada com a deno-
minação de ÁREA 21, com as seguintes medidas e confrontações: 
faz frente ao NORTE em duas linhas partindo da estrema leste 
em direção a oeste, onde mede 34,00 metros, quebra em sentido 
sudoeste, onde mede 14,14 metros com a Avenida do Progresso; 
fundos ao SUL com a Área 20, onde mede 44,00 metros; estrema 
ao LESTE com a Área 24, onde mede 53,88 metros; estrema ao 
OESTE com a Avenida dos Empresários, onde mede 43,88 metros.

Art. 2º A autorização de uso da área descrita no artigo 1º será por 
período indeterminado, podendo converter-se em doação definiti-
va após 05 (cinco) anos de atividade da empresa, demonstrada a 
solidez do empreendimento, nos termos da Carta Consulta apre-
sentada pela empresa beneficiada, bem como em razão de avalia-
ção a ser realizada pela diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
- CIC, após o decurso do referido prazo.

Art. 3º Se a empresa beneficiada com a autorização de uso não 
se instalar na forma requerida no prazo de 12 (doze) meses, com 
a possibilidade de prorrogação por igual período, caso exista in-
teresse do Município, ou ainda, cessar suas atividades, perderá 
todos os benefícios concedidos, inclusive a utilização do imóvel de 
propriedade do Município.

Art. 4º Se a empresa perder os benefícios concedidos ou cessar 
suas atividades não terá direito a qualquer indenização por parte 
da municipalidade, resguardada a possibilidade de retirada de to-
dos os bens móveis e imóveis existente sobre a área compreendi-
da pela respectiva autorização de uso.

Art. 5º A empresa beneficiada com a autorização de uso estará 
isenta do pagamento de IPTU, referente ao imóvel descrito no 
artigo 1º, pelo período de 05 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Decreto.

Art. 6º Todas as obras de infra-estrutura realizadas na área pre-
vista neste Decreto serão de inteira responsabilidade da empresa, 
sem ônus para o Município.

Art. 7º A empresa beneficiada deverá obedecer as Leis Municipais 
de ordenamento territorial.

Art. 8º Ficam revogados os Decretos Municipais nº. 853/2009 e 
1.132/2010.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 21 de maio de 2012.
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Decreto Nº. 1.483/2012
DECRETO Nº. 1.483/2012

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei nº. 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei nº. 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Camboriú.

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 0.002 - Amortização da Dívida Funda Int. e Déb. Con-
solidados
Elemento de Despesa: 3.2.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 46
VALOR: R$ 220.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 04 - Secretaria de Finanças
Função: 04 - Administração
Sub-função: 123 - Administração Financeira
Programa: 0004 - Gestão Fazendária Governamental
Atividade: 0.002 - Amortização da Dívida Funda Int. e Déb. Con-
solidados
Elemento de Despesa: 4.6.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1.0000 - Recursos Ordinários
Código Reduzido: 47
VALOR: R$ 90.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se provável excesso de recursos próprios 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício 
corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 22 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Art. 4º Se a empresa perder os benefícios concedidos ou cessar 
suas atividades não terá direito a qualquer indenização por parte 
da municipalidade, resguardada a possibilidade de retirada de to-
dos os bens móveis e imóveis existente sobre a área compreendi-
da pela respectiva autorização de uso.

Art. 5º A empresa beneficiada com a autorização de uso estará 
isenta do pagamento de IPTU, referente ao imóvel descrito no 
artigo 1º, pelo período de 05 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Decreto.

Art. 6º Todas as obras de infra-estrutura realizadas na área pre-
vista neste Decreto serão de inteira responsabilidade da empresa, 
sem ônus para o Município.

Art. 7º A empresa beneficiada deverá obedecer as Leis Municipais 
de ordenamento territorial.

Art. 8º Fica revogado o Decreto Municipal nº. 1.133/2010.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 21 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Decreto Nº. 1.481/2012
DECRETO Nº. 1.481/2012
Altera dispositivos do Decreto Municipal nº. 1.454 de 12 de abril 
de 2012.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições conferidas pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 
1º do Decreto Municipal nº. 1.454 de 12 de abril de 2012, que 
passam a vigorar com a seguinte redação.

Art. 1º ( )
I - ( )
a) Claudete Tavares Jorge da Rosa, Presidente da União das Asso-
ciações de Moradores de Camboriú - UAMCA;
b) Ivan dos Santos Leal, Presidente da Associação Comunitária 
Beneficente Torre Forte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 22 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

vigente do Fundo Municipal da Saúde.

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 - Atenção Básica
Programa: 0011 - Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde
Atividade: 2.033 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 - Transf. a Instituições Priv. 
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 1.0002 - Receitas Impostos e Tranf. de Impos-
tos
Código Reduzido: 7
VALOR: R$ 285.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se provável excesso de recursos próprios 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, a ser apurado no exercício 
corrente, na mesma importância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 23 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Decreto Nº. 1.486/2012
DECRETO Nº. 1.486/2012
Dispõe sobre a Criação da Comissão de Turismo Ecológico-Rural.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o artigo 11 da Lei Municipal nº. 978/1993, 
que “Dispõe sobre incentivos ao Turismo Ecológico Rural como 
fator de Desenvolvimento Social e Econômico e dá outras provi-
dências”, estabelece que a designação da Comissão de Turismo 
Ecológico-Rural será realizada por meio de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Turismo Ecológico-Rural, com a 
finalidade de coordenar e apoiar as atividades do Turismo Ecológi-
co-Rural, nos termos da Lei Municipal nº. 978/1993, alterada pela 
Lei Municipal nº. 1.191/1996.

Art. 2º A Comissão de Turismo Ecológico-Rural será constituída 
pelos seguintes membros:
I - João Calixto Faquetti;
II - Suelen Peixoto Lourenço;
III - Marcos Arnhold Junior.

Art. 3º Os membros da Comissão de Turismo Ecológico-Rural não 
serão remunerados, sendo os serviços prestados considerados de 
relevância social.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal nº. 403/2006.

Decreto Nº. 1.484/2012
DECRETO Nº. 1.484/2012
Decreta ponto facultativo e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o Feriado Nacional no dia 07 de junho (Corpus 
Christi);

CONSIDERANDO que o feriado ocorrerá na quinta-feira, interrom-
pendo assim as atividades prestadas por esta Administração Públi-
ca iniciadas na segunda-feira;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 08 de junho de 
2012 (sexta-feira) em todo o território do Município de Camboriú.

Art. 2º Por força do artigo 1º deste Decreto ficam suspensas as 
atividades funcionais no Paço Municipal e nas Secretarias Muni-
cipais, retornando-se à normalidade no dia 11 de junho de 2012 
(segunda-feira), exceto as descritas no parágrafo único deste ar-
tigo.

Parágrafo único. Não serão suspensas no dia 08 de junho de 2012 
(sexta-feira) as atividades consideradas de natureza essencial, 
quais sejam: as prestadas pelas Secretarias Municipais de Saúde, 
que deverá manter em funcionamento os serviços junto ao Posto 
de Saúde Central e Unidade de Saúde da Família CAIC - Monte 
Alegre, bem como o plantão de ambulância; de Educação e Cultu-
ra, quanto ao funcionamento das creches; de Saneamento Básico 
referente aos serviços de plantão, coleta de lixo, limpeza pública e 
água; e, de Desenvolvimento Econômico que manterá em funcio-
namento o Portal Turístico.

Art. 3º A jornada de trabalho que, por força deste Decreto, foi 
suspensa, deverá ser compensada posteriormente, ficando cada 
Secretaria com a atribuição de fazê-lo de acordo com sua neces-
sidade e conveniência.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 23 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Decreto Nº. 1.485/2012
DECRETO Nº. 1.485/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 17 da Lei nº. 2.373 de 04/11/2011-LOA e artigo 30 
da Lei nº. 2.350 de 19/08/2011-LDO.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e pelo inciso VII, do artigo 79, da 
Lei Orgânica Municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) no orçamento 
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TP 2/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2012 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS PARA REFORMA DO CENTRO DE IMAGEM VEREADOR JAI-
ME DALAGO, COM ÁREA DE 278,10 M2, CENTRO, NO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ-SC, CONFORME PROJETO EM ANEXO. CONVÊ-
NIO COM FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, CONFORME PORTARIA 
2.206/11 EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 25 
(vinte e cinco) de Junho de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 20,00 (VINTE REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 31 de Maio de 2012
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.845 de 31 de Maio de 2012
LEI Nº 3.845 DE 31 DE MAIO DE 2012
ALTERA O ARTIGO 28 DA LEI MUNICIPAL Nº 3.137, DE 30 DE 
AGOSTO DE 2006

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI.
Art.1º) O Art. 28 da Lei Municipal nº 3.137, de 30 de agosto de 
2006, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28 Admite-se na Zona Histórica (ZH), os seguintes usos”:

I - Residências unifamiliares R1
II - Residências multifamiliares R2
III - Hotéis, pousadas e congêneres S2
IV - Bares, restaurantes, pizzarias e similares C1
V - Clubes recreativos, de lazer, sede campestre E2
VI - Chácaras, sítios e fazendas E3
VII - Clínicas de repouso, spa e similares S3
VIII - Instituições culturais e de ensino E1
IX - Agroindústrias A1

Parágrafo Único - As edificações nesta Zona deverão respeitar os 
seguintes índices urbanísticos:

a) Gabarito Máximo 02 Pavimentos
b) Taxa de Ocupação Máxima 50%
c) Recuo Frontal Mínimo 5,00 Metros
d) Recuo Frontal com Estacionamento 7,00 Metros
e) Recuo Lateral Mínimo 2,00 Metros

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 24 de maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Pr 18/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2012-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR DESTINADO AO 
SETOR DE TRANSITO - CITRAN, VISANDO ATENDER AS NECESSI-
DADES DA POLICIA CIVIL NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 15 
(quinze) de Junho de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 31 de Maio de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

TP 1/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2012 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAIC 
- BAIRRO MONTE ALEGRE, COM ÁREA DE 406,92 M2 NO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ-SC, CONFORME PROJETO EM ANEXO. CONVÊ-
NIO COM FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, CONFORME PORTARIA 
2.206/11 EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 25 
(vinte e cinco) de Junho de 2012, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
CUSTO DO EDITAL: R$ 20,00 (VINTE REAIS)
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 31 de Maio de 2012
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir a pedido o Contrato Temporário firmado com a 
Srª. MARCIA DOLORES RUNSCHKA, Professor X - Ensino Religioso, 
Registro no Sistema sob o nº 955021, a partir de 16 de maio de 
2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos 16 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.039 de 30 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.039 DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
a Srª. CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH, Professor I, Registro no Sis-
tema sob o nº 955962, a partir de 16 de maio de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.040 de 30 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.040 DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 

f) Recuo Fundo Mínimo 2,00 Metros
g) Coeficiente de Aproveitamento Máximo 1
h) Lote Mínimo 450,00 m2 de área útil
i) Testada Mínima 15,00 Metros

Art.2º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 31 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
31/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.037 de 30 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.037 DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO A PEDIDO DO
CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir a pedido o Contrato Temporário firmado com a 
Srª. MARCIA MORETO, Professor I - Educação Infantil e Anos Ini-
ciais, Registro no Sistema sob o nº 955020, a partir de 02 de maio 
de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos 02 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.038 de 30 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.038 DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO A PEDIDO DO
CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
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O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 187, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Maternidade a Servidora Srª. LUCIANA 
FUCKNER DOS SANTOS, Agente Operacional I, Matrícula Funcio-
nal nº 000593, Registro no Sistema sob nº 954822, por um perí-
odo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 de maio de 2012 a 
24 de setembro de 2012.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 29 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
29/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.125 de 29 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.125 DE 29 DE MAIO DE 2012
ALTERA DISPOSIÇÕES DO ART. 1º DA PORTARIA
Nº 9.119 DE 23 DE MAIO DE 2012.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial ao Artigo 71, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal; RE-
SOLVE:
Art.1º) Alterar as disposições do Art. 1º da Portaria nº 9.119 de 23 
de maio de 2012, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de Progressão obtida pela avaliação por desempenho, 
passando do Nível 1 Sub-Nível 11, Referência E para Nível 1 Sub-
Nível 13 Referência F no valor de R$ 911,95 (novecentos e onze 
reais, noventa e cinco centavos) mensais, do Anexo V - Tabela 
Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006, a partir de 06 de 
março de 2012.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Município de Campo Alegre/SC, 29 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
29/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
a Srª. LUCIANA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA RODRIGUES, Pro-
fessor Auxiliar I, Registro no Sistema sob o nº 955963, a partir de 
16 de maio de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.040 DE 30 DE MAIO DE 2012
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO
DO CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 309 Inciso I da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de 
setembro de 2003; Decreta:

Art.1º) Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com 
a Srª. LUCIANA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA RODRIGUES, Pro-
fessor Auxiliar I, Registro no Sistema sob o nº 955963, a partir de 
16 de maio de 2012.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 16 de maio de 2012.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 30 de maio 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/05/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.124 de 29 de Maio de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.124 DE 29 DE MAIO DE 2012
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
5.848/09 de 08 de setembro de 2009.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
30 de maio de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID,
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.538 de 30/05/2012
DECRETO Nº 6.538 DE 30/05/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei
Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei 
nº 3.645 de 01/06/2011 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 16/12/2011 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde , na seguinte dotação orça-
mentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE:   2.066 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família
ELEMENTO DE DESPESA: 
13-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
287.397,83

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será uti-
lizado o valor de R$ 287.397,83 (duzentos e oitenta e sete mil 
trezentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos) pro-
venientes da anulação parcial na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família
ELEMENTO DE DESPESA: 
14-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
287.397,83

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
30 de maio de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei
Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei 

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.537/12 de 30/05/2012
DECRETO Nº 6.537/12 DE 30/05/2012
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas, como 
membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB.

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Silvana Maria Mecabô
Suplente: Vera Vargas

Representantes dos Profissionais das Escolas Públicas Municipais
Titular: Antônio Salvador Marques
Suplente: Beloni Bueno Nunes

Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
Titular: Terezinha de Oliveira Corrêa Favaretto
Suplente: Pandora Biarzi Valente

Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Esco-
las Públicas Municipais.
Titular: Lúcia Kemer Capelari
Suplente: Camila e Sá

Representantes dos Pais de Alunos de Escolas Públicas Municipais.
Titular: Elizabete Aparecida Pacheco
Titular: Tatiaia Aparecida Seifert Boeira
Suplente: Maria Izabete Fabro de Carvalho
Suplente: Elizangela Busnello Dalpiva

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública
Titular: Beloni Aparecida Pereira
Titular: Fátima Recalcatti
Suplente: Rosenilda Rodrigues
Suplente: Paulo César Lopes de Araújo

Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Titular: Ivori Antônio Trombeta
Suplente: Soeli de Fátima Duarte

Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Maria Leila Delavi
Suplente: Rosangela Padilha Zoldan

Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Gabriela Quincozes de Almeida
Suplente: Joceane Gonçalves Walter

Art. 2º - As pessoas nomeadas na forma do Art.1º terão um man-
dato de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação deste de-
creto.
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setenta e dois reais) provenientes da anulação parcial na seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 - Manutenção do Programa SAMU
ELEMENTO DE DESPESA: 
20-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
62.572,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
30 de maio de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Samae

Portaria 025/2012
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 025/2012, DE 01 DE JUNHO DE 2012

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER adicional de motorista ao servidor FABIANO DOS SAN-
TOS, Mecânico de Manutenção, Padrão 5.1, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Portaria 026/2012
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 026/2012, DE 01 DE JUNHO DE 2012

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER adicional de motorista ao servidor DIEGO SARMENTO, 
Agente Administrativo, Padrão 5.1, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct182012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

nº 3.645 de 01/06/2011 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 16/12/2011 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde , na seguinte dotação orça-
mentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE:   2.066 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família
ELEMENTO DE DESPESA: 
13-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
287.397,83

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será uti-
lizado o valor de R$ 287.397,83 (duzentos e oitenta e sete mil 
trezentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos) pro-
venientes da anulação parcial na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.066 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família
ELEMENTO DE DESPESA: 
14-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
287.397,83

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
30 de maio de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.539 de 30/05/2012
DECRETO Nº 6.539 DE 30/05/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei
Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei 
nº 3.645 de 01/06/2011 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713 de 16/12/2011 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde , na seguinte dotação orça-
mentária:

ÓRGÃO:   19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:   01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE:   2.068 - Manutenção do Programa SAMU
ELEMENTO DE DESPESA: 
19-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0071.0-Aplicações Diretas R$ 
62.572,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será uti-
lizado o valor de R$ 62.572,00 (sessenta e dois mil quinhentos e 
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Presidente da Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer

LEOBERTO WEINERT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural 
de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, em 31/05/2012.

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº PMC 
48/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 91/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 48/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 15/06/2012, 
às 15h05min, a abertura das propostas para registro de preço 
para a aquisição parcelada de cargas de oxigênio destinadas a 
oficina da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urba-
no desta Prefeitura, pelo período de 12 meses. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 48/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 48/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 41/2012
OU N.º PMC 3/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
48/2012. Data de assinatura: 2/4/2012. Objeto: TERMO DE CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO 
DE SANTA CATARINA E O DR JOSÉ FLAVIO BENETTI. Contratada: 
JOSE FLAVIO BENETTI. Valor: R$ 15.000,00. Prazo de execução: 
31/12/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 49/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 49/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 53/2012
OU N.º PMC 4/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
49/2012. Data de assinatura: 3/4/2012. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA (AM) 
OU FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COMERCIAL OU EDUCATIVA 
OU COMUNITÁRIA. Contratada: RADIO PANTERA LTDA. Valor: R$ 
30.060,00. Prazo de execução: 30/6/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO CNO N°. 20/2011
CONTRATO CNO Nº. 18/2012
PROCESSO - 217/2011

DATA DE ASSINATURA: 15 de maio de 2012.
OBJETO: Correção de valores e Prorrogação de prazo do contrato 
origianl.
CONTRATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
VALOR: R$ 6.838,58 (Seis mil oitocentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos).

Campos Novos - SC, 15 de maio de 2012.
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct19/2012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO Nº. 19/2012
PROCESSO - 278/2009

DATA DE ASSINATURA: 25 de maio de 2012.
OBJETO: Cooperação Técnica e Administrativa
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambien-
tal - CISAM/MO
VALOR: R$ 19.414,50 (Dezenove mil quatrocentos e quatorze re-
ais e cinquenta centavos).

Campos Novos - SC, 25 de maio de 2012.
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº 12/2012
PORTARIA Nº 12/2012

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com a Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;

CONSIDERANDO, a relevância dos trabalhos prestados pelos ór-
gãos da Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer”, supra citados;

CONSIDERANDO, que após a aprovação da Lei que institui o plano 
de cargos e salários dos servidores da Fundação Cultural Helmy 
Wendt Mayer, até o presente momento não foi viabilizada a reali-
zação de Concurso Público para o preenchimento de tais funções 
e, conforme Edital nº 01/FCC/2012, datado de 16/03/2012, re-
solve:

CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO

Fica contratada Mariane Moreschi Marcinichen Padilha para exer-
cer a função de Professor I - Artes (Teatro), ACE 1 - 10 horas, 
junto a Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer, no período de 
04/06/2012 a 06/12/2012, conforme Comunicação Interna nº 
036/2012, datada de 30/05/2012.

Canoinhas/SC, 31 de maio de 2012.
ALFREDO EIKE BACH
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LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 54/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 54/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 61/2012
PR N.º PMC 27/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
54/2012. Data de assinatura: 26/4/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO PROFISSIONAL REGULARMENTE 
MATRICULADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO DOS BENS INSERVÍVEIS 
AO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Contratada: JULIO RAMOS LUZ. 
Valor: R$ 9.821,49. Prazo de execução: 30 dias. Prazo de vigência: 
31/12/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato Nº PMC 28/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 28/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 45/2012
DL N.º PMC 3/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
28/2012. Data de assinatura: 25/4/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, RELATIVOS À 
FORMAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
TELESSALAS, DE ACORDO COM A METODOLOGIA DO NOVO TE-
LECURSO. Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA. Valor: 
R$ 23.544,36. Prazo de execução: 31/12/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 12-24/2008
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 12-24/2008
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 98/2007
CC N.º PMC 7/2007

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
12-24/2008 referente ao contrato nº PMC 24/2008. Data de assi-
natura: 2/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO DA ÁREA FÍSICA INTERNA DO PAÇO MUNI-
CIPAL, TERMINAL RODOVIÁRIO, E.B.M. PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, E.B.M. DR. AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO E E.B.M. 
SEVERO DE ANDRADE, TOTALIZANDO 8.760,00 M², (SALAS, CO-
ZINHA, BA Contratada: ADEPLAN PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. Valor: R$ 14.343, 88.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 50/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 50/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
50/2012. Data de assinatura: 5/4/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL NA LOCALIDADE DE RIO DOS PARDOS. QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA E A EMPRESA JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA. Contrata-
da: JOSÉ CARLOS SELVINO DA COSTA. Valor: R$ 14.700,00. Prazo 
de execução: 5/6/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 51/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 51/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
51/2012. Data de assinatura: 10/4/2012. Objeto: PINTURA DE 
109,65 m2 DO PISO DA CENTRAL DE CONGELAMENTO, NA LO-
CALIDADE DE RIO DA AREIA DO MEIO. Contratada: IRINEU CO-
MERCIO DE TINTAS LTDA. Valor: R$ 8.845,42. Prazo de execução: 
13/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 52/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 52/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 53/2012
OU N.º PMC 4/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
52/2012. Data de assinatura: 13/4/2012. Objeto: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA 
(AM) OU FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COMERCIAL OU EDU-
CATIVA OU COMUNITÁRIA. Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE DO CONTESTADO. Valor: R$ 15.030,00. Prazo de execução: 
30/6/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Contrato N.º PMC 53/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 53/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
53/2012. Data de assinatura: 10/4/2012. Objeto: IMPLANTAÇÃO 
DO MONUMENTO ALUSIVO AO CENTENÁRIO DO MUNICÍPIO NA 
RUA FREI MENANDRO KAMPS. Contratada: BASE, PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Valor: R$ 8.205,23. Prazo de 
execução: 10/5/2012.
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Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 2-138/2011
EXTRATO DO ADITIVO N.º PMC 2-138/2011- TERMO DE CONTRA-
TO N.º PMC 138/2011
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VIGÊNCIA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 108/2011
CC N.º PMC 6/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
2-138/2011 referente ao contrato nº PMC 138/2011. Data de as-
sinatura: 2/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS À 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA JORNALISTA ALBINO RAUL 
BUDANT, 152,77 METROS, COM O FORNECIMENTO DE TODO O 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO DETALHADO EM ANEXO. 
Contratada: SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA. Pra-
zo de execução e vigência: 2/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 4-20/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 4-20/2011
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 6/2011
TP N.º PMC 1/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
4-20/2011 referente ao contrato nº PMC 20/2011. Data de assina-
tura: 30/4/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À REURBANIZAÇÃO 
DA RUA GUILHERME PRUST. Contratada: ENGPAV PAVIMENTA-
CAO E CONSTRUCOES LTDA ME. Prazo de execução: 30/6/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 5-104/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 5-104/2011
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 132/2011
TP N.º PMC 37/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
5-104/2011 referente ao contrato nº PMC 104/2011. Data de as-
sinatura: 24/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA VEREA-
DOR GUILHERME PRUST. Contratada: SOCIEDADE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL SICOL LTDA. Valor: R$ 8.466,73. Prazo de execução: 
24/4/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 6-104/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 6-104/2011
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 1-16/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-16/2012
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 9/2012
TP N.º PMC 4/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
1-16/2012 referente ao contrato nº PMC 16/2012. Data de assina-
tura: 13/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS 
A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS COMPLEMENTARES PARA AM-
PLIAÇÃO E REFORMA DAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS EVAL-
DO DRANKA, REINALDO KRUGER E FREI FABIANO GADZINSKI 
E C.E.I. RUTH ROCHA. Contratada: L. C. NEIA CONSULTORIA E 
PROJETOS DE ENGENHARIA LT. Prazo de execução: 11/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 11-30/2010
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 11-30/2010
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2010
TP N.º PMC 1/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº 
PMC 11-30/2010 referente ao contrato nº PMC 30/2010. Data de 
assinatura: 2/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VINICIUS 
DE MORAES, NA RUA FREI MENANDRO KAMPS, ESQUINA COM 
A RUA AGENOR FÁBIO GOMES, COM ÁREA DE 749,12 M2. Con-
tratada: CONSTRUTORA E CERAMICA LMR SUL LTDA. Valor: R$ 
22.841, 06.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 12-30/2010
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 12-30/2010
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2010
TP N.º PMC 1/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
12-30/2010 referente ao contrato nº PMC 30/2010. Data de as-
sinatura: 12/4/2012. Objeto: A EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA A 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VINICIUS 
DE MORAES, NA RUA FREI MENANDRO KAMPS, ESQUINA COM 
A RUA AGENOR FÁBIO GOMES, COM ÁREA DE 749,12 M2, COM 
O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NE-
CESSÁRIOS. Contratada: CONSTRUTORA E CERAMICA LMR SUL 
LTDA. Prazo de execução: 12/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
1-6/2012 referente ao contrato nº PMC 6/2012. Data de assina-
tura: 20/4/2012. Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS 
LOACIR RIBAS MUNIZ COM EXTENSÃO DE 244,28 M E ÁREA DE 
1.859,96 M2, ANTÔNIO BERTÃO COM EXTENSÃO DE 170,25 M E 
ÁREA DE 1.191,75 M2, WIEGANDO WIESE COM EXTENSÃO DE 
33,37 M E ÁREA DE 2.252,59 M2, CASSIMIRO KWIECIEN COM 
EXTENSÃO Contratada: SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA 
LTDA. Prazo de execução: 20/8/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 2-137/2011
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 2-137/2011
PRORROGAÇÃO DE PRAZOS E VIGÊNCIA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 108/2011
CC N.º PMC 6/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
2-137/2011 referente ao contrato nº PMC 137/2011. Data de as-
sinatura: 17/4/2012. Objeto: A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 
RUA JOÃO MULLER, 458,82 METROS, COM O FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO. Contratada: 
SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA. Prazo de execu-
ção e vigência: 17/6/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo Nº 1-4/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-4/2012
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 201/2011
TP N.º PMC 52/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
1-4/2012 referente ao contrato nº PMC 4/2012. Data de assina-
tura: 20/4/2012. Objeto: DE OBRAS RELATIVAS A AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO C.E.I. MARIO EDSON DE AGUIAR. Contratada: J. 
LOPES CONSTRUCOES LTDA. Valor: R$ 40.131,71. Prazo de exe-
cução: 1/7/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 132/2011
TP N.º PMC 37/2011
O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
6-104/2011 referente ao contrato nº PMC 6-104/2011. Data de 
assinatura: 24/4/2012. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA VEREA-
DOR GUILHERME PRUST. Contratada: SOCIEDADE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL SICOL LTDA. Prazo de execução: 14/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação de Termo Aditivo N.º PMC 8-69/2010
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 8-69/2010
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 119/2010
TP N.º PMC 17/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo PMC 
8-69/2010 referente ao contrato nº PMC 69/2010. Data de assi-
natura: 17/4/2012. Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA A AMPLIA-
ÇÃO E REFORMA DA E.B.M. SEVERO DE ANDRADE, LOCALIZADA 
NO BAIRRO CAMPO DA ÀGUA VERDE. Contratada: BASE, PRO-
JETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Prazo de execução: 
17/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 1-27/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-27/2012
ALTERAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 197/2011
TP N.º PMC 50/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o aditivo nº PMC 
1-27/2012 referente ao contrato nº PMC 27/2012. Data de assi-
natura: 24/4/2012. Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PRO-
VAS ESCRITA E PRÁTICA E TÍTULOS, CONFORME O CASO, PARA 
O PROVIMENTO DE CARGOS NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS. Contratada: CLICK SOLUCOES TECNICAS, ADMINIS-
TRATIVAS E PEDAGOG. Valor: R$ 9.975,00. Prazo de execução: 
8/5/2012.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Publicação do Termo Aditivo N.º PMC 1-6/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-6/2012
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 206/2011
TP N.º PMC 53/2011
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RESOLVE:
DESIGNAR o servidor EDER LISBOA, nascido em 17/04/1979, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Técnico, Pa-
drão 05, Nível 02, Referência A, do Quadro Pessoal da Autarquia, 
conforme Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 2012, do 
município de Capinzal, para o exercício da Função de Confiança 
de SUPERVISOR DE SETOR DE CONTROLE OPERACIONAL (FC-4).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Portaria N º 025/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 25/2012/SIMAE-CAO, de 01 de junho de 2012.
Designa Servidor para exercício de Função de Confiança, na forma 
que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JOSÉ LUIZ DE GIACOMETI, nascido em 
07/06/1967, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motoris-
ta, Padrão 04, Nível 01, Referencia E, do Quadro Pessoal da Autar-
quia, conforme Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 2012, 
do município de Capinzal, para o exercício da Função de Confiança 
de SUPERVISOR DE SETOR DE MANUTENÇÃO GERAL (FC-4).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

Portaria N º 026/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 26/2012/SIMAE-CAO, de 01 de junho de 2012.
Exonera a pedido, Servidor que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de LEI,
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, o servidor CARLOS ROBERTO RODRIGUES, 
nascido 15/05/1986, do cargo de Encanador, Padrão 04, Nível 01, 
Referência A, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, a partir de 
01 de junho de 2012.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor Geral

Capinzal

Prefeitura

Decreto 045/2012
DECRETO Nº 045, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 2.991, de 14 de de-
zembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do SIMAE - Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um 
mil reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir espe-
cificada:

1301.17.512.0165.1155 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMEN-
TO
DE ESGOTO SANITÁRIO FTE DR R$ 0,00
44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações R$ 59.000,00
1301.17.512.0165.1156 EXTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES
E ADUTORAS 
44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações R$ 112.000,00
TOTAL 171.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2011, do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um 
mil reais), conforme quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro 00 00 R$ 171.000,00
Total 171.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 29 de maio de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Simae

Portaria N º 024/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 24/2012/SIMAE-CAO, de 01 de junho de 2012.
Designa Servidor para exercício de Função de Confiança, na forma 
que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 236/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 236/2012

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Arti-
go 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora EDNA APARE-
CIDA MARQUEZ, ocupante do Cargo Professor Nível III ACT - 20 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
por 120 (cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado Médi-
co, pelo período de 31.05.2012 a 27.09.12.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 31.05.2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 01 de 
junho de 2012.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 237/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 237/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 50, 
VII, da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo 
com o art. 18, inciso II, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
com redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível VIII para o Nível 
IX, por Avaliação de Desempenho, a Servidora Publica AVANESA 
KERSCHBAUM WILL, matriculada sob n° 229/02, ocupante do car-
go efetivo de Auxiliar Administrativo - 40 horas, em exercício na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º A servidora passará a receber o vencimento corresponden-
te ao Nível IX, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, 
a partir deste mês.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 01 de 
junho de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 20/2012 
- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

Catanduvas

Prefeitura

Republicação - Decreto Nº 1.802/12 de 20 de Janeiro 
de 2012.
DECRETO Nº 1.802/12 DE 20 DE JANEIRO DE 2012.
“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO CONSOLIDADO APURA-
DO EM 2011 NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
103, VIII, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº 
2.339/11 de 08 de Dezembro de 2011, em seu Artigo 4º Inciso II 
e Lei Federal nº 4.320/64, (art. 7º, I e 43, § 1º e § 2º) .

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMEN-
TAÇÃO, na importância de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), 
nas seguintes Dotações Orçamentárias.

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS
451 INFRAESTRUTURA URBANA
1047 Construção e Reforma de Abrigos de Passageiros
17 100 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Próprios  R$ 3.000,00

UNID. ORÇ. 0602 DIVISÃO DOS TRANSPORTES
782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
1107 Aquisição de Maquinas, Equipamentos e Veículos
28 124/55 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos de Convênios SDR  
R$ 31.545,00

UNID. ORÇ. 0605 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL
606 EXTENSÃO RURAL
1064 Aquisição de Veículos, Maquinas e Equipamentos
22 100 DESPESAS DE CAPITAL - Recursos Próprios R$ 20.000,00
22 124/55 DESPESAS DE CAPITAL - Conv. Sec. Estado - SDR R$ 
53.455,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos 
de Recursos Próprios e Convênios resultantes do Superávit Finan-
ceiro Consolidado de 2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 20 de Janeiro de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Sec. Municipal de Administração.

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 20/01/2012.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 496/2012, de 17 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 496/2012, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 2.497 dias, ou seja: 6 (seis) anos, 10 
(dez) meses e 7 (sete) dias de tempo de contribuição, nos assen-
tamentos funcionais da servidora VERONICA PIGATTO MODLER, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certi-
dão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em 5 de abril de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 497/2012, de 18 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 497/2012, DE 18 DE MAIO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora HERCI SCHNEIDER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de junho de 2012, à servidora HER-
CI SCHNEIDER, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2000 a 31 de janeiro de 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2012 
- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2012 - FMS

O Município de Chapadão do Lageado, através do Fundo Municipal 
de Saúde, torna público aos interessados, que estará reunida no 
dia 15 de junho de 2012, às 09h30min, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam 
participar do Processo Licitatório, cujo objeto é a aquisição de Ma-
terial Hospitalar para atender à demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com os itens, quantidades e especificações 
contidas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edi-
tal na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min ás 16h00min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.
br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 04 de junho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 495/2012, de 17 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 495/2012, DE 17 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público objeto do Edital nº 1/2011 e alterações, fica ampliado o 
número de vagas disponibilizadas para os cargos de:

I - Arquivista: 2 (duas) vagas;

II - Auxiliar de Creche: 24 (vinte e quatro) vagas.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº 97/2012, de 22 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 97/2012, DE 22 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando a justificativa apresentada pela Diretoria de Com-
pras, na CI nº 126/2012, de 21 de maio de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor LAURINDO FRANCISCO KUFNER, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, em gozo de férias, para 
o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, 
a partir de 23 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 98/2012, de 22 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 98/2012, DE 22 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o Calendário Fiscal para cobrança da Contribui-
ção de Melhoria, referente à pavimentação asfáltica das Ruas Ale-
manha e Haiti, de que trata o Edital nº 2/2012 e da Rua Ernesto 
Lorenzett, de que trata o Edital nº 3/2012, prevista no art. 130 e 
seguintes do Código Tributário Municipal, conforme tabela abaixo:

Parcelas Única 1ª parcela2ª parcela3ª parcela4ª parcela5ª parcela
Vencimen-
tos

9.7.2012 9.7.2012 9.8.2012 9.9.2012 9.10.2012 9.11.2012

6ª parcela7ª parcela8ª parcela9ª parcela
10ª par-
cela

11ª par-
cela

12ª par-
cela

9.12.2012 9.1.2013 9.2.2013 9.3.2013 9.4.2013 9.5.2013 9.6.2013

13ª par-
cela

14ª par-
cela

15ª par-
cela

16ª par-
cela

17ª par-
cela

18ª par-
cela

19ª par-
cela

9.7.2013 9.8.2013 9.9.2013 9.10.2013 9.11.2013 9.12.2013 9.1.2014

20ª par-
cela

21ª par-
cela

22ª par-
cela

23ª par-
cela

24ª par-
cela

25ª par-
cela

26ª par-
cela

9.2.2014 9.3.2014 9.4.2014 9.5.2014 9.6.2014 9.7.2014 9.8.2014

27ª par-
cela

28ª par-
cela

29ª par-
cela

30ª par-
cela

31ª par-
cela

32ª par-
cela

33ª par-
cela

9.9.2014 9.10.2014 9.11.2014 9.12.2014 9.1.2015 9.2.2015 9.3.2015

34ª parcela 35ª parcela 36ª parcela
9.4.2015 9.5.2015 9.6.2015

Parágrafo único. Quando o vencimento da parcela ocorrer em dia 
não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de maio de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 10/2012, de 31 de Maio de 2012
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 10/2012, DE 31 DE MAIO DE 2012.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Con-
córdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARISETE PAZ DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Técnico Desportivo, gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de 
função de Chefia do Museu do Esporte de Concórdia, a partir de 
1º de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Portaria Nº 96/2012, de 18 de Maio de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 96/2012, DE 18 DE MAIO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011 e considerando a CI SEMED 
749, de 14 de maio de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de junho de 2012, a ampliação 
da carga horária da servidora MARILENE DE BONA, ocupante do 
cargo de Professor, código 10.12, matrícula 100056-01, objeto da 
Portaria nº 37/2012, de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 01 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Tomada de Preços Nº 39/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 39/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e arqui-
tetura, para realizar projeto executivo de Intersecção no Acesso 
a BR 153, KM 103, neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo constante no Anexo “D” do Edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/06/2012.
Abertura: dia 25/06/2012, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 1° de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Tomada de Preços-Cs Nº 4/2012 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS-CS Nº 4/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços es-
pecializados para reforma das figuras natalinas, de acordo com o 
Termo de Referência constante no Anexo “D”do Edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/06/2012.
Abertura: dia 28/06/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 1° de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Convocação Nº 4/2012, de 25 de Maio de 
2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4/2012, DE 25 DE MAIO DE 2012.
Convoca a I Audiência Pública do Plano Municipal de Saneamento 
Básico de Concórdia, SC.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
73/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2012- PMC

Objeto: Aquisição de cadeiras, novas, para uso no Tele Centro da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/06/2012.
Abertura: dia 21/06/2012, às 08h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 01 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
74/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2012- PMC

Objeto: Locação de estruturas de lonas tipo chapéu de bruxa, para 
utilização nas comemorações do Dia do Município, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/06/2012.
Abertura: dia 21/06/2012, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 01 de junho de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
75/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2012- PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de in-
ternet banda larga em escolas da rede municipal de ensino, CMEI 
Criança Feliz e na sala de fonoaudiologia conforme descrições dos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 15/06/2012.
Abertura: dia 18/06/2012, às 09h30min.
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Extrato do Convênio Para Execução do Projeto de 
Trabalho Social
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE TRABALHO SOCIAL

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, representada 
pelo senhor JAMIR LUIZ BOSCARI e o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI.

OBJETO: Realização de atividades constantes do Projeto de Traba-
lho Social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.

RECURSOS: Os recursos para implementação do Projeto são 
provenientes do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, no 
valor de R$ 130.480,00.

PRAZO: 9 (nove) meses, no período de 17 de abril de 2012 a 17 
de janeiro de 2013.

DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2012.

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
6/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
6/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Con-
córdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS
Custo Total 
- R$

Valorização 
dos Lotes - R$

Prolongamento da 
Rua 29 de Julho

MF/PAV ASF/DR/CONT 353.526,24 65.650,00

TOTAL 353.526,24 65.650,00

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 21 dias do mês de maio de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a I Audiência Pública do Plano Municipal de Sane-
amento Básico de Concórdia, SC, com o objetivo de:

I - dar publicidade e divulgar a elaboração do Plano Municipal 
de Saneamento Básico - PMSB, considerando os princípios da Lei 
Federal nº 11.445/2007;

II - promover, estimular e sensibilizar a população a participar na 
discussão das potencialidades e dos problemas de salubridade e 
saneamento e suas implicações;

III - apresentar os Grupos de Trabalho denominados de Comitê 
de Coordenação e Comitê Executivo, assim como apresentar os 
Planos de Trabalho e de Mobilização Social do PMSB.

Art. 2º A Audiência Pública de que trata o art. 1º deste Edital será 
realizada no dia 14 de junho de 2012, a partir das 19h30mim, no 
Auditório do Centro de Eventos Concórdia, situado na Rua Victor 
Sopelsa, 1.169, Parque Municipal de Exposições Attílio Francisco 
Xavier Fontana, Concórdia, SC.

Art. 3º Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclareci-
mentos necessários, poderão ser obtidos na Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Obras, situada na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, 
Concórdia, SC, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 
17h, de segunda a sexta-feira ou pelo telefone (49) 3441 2126.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Edital de Notificação Fundo/Sst/Feas/FMAS/Alta 
Complexidade - Custeio
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Repasse Fundo a Fundo/
SST/FEAS/FMAS/Alta Complexidade - Custeio, no valor de R$ 
18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais).

Concórdia SC, 30 de maio de 2012.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Diretora de Assistência Social

Edital de Notificação Fundo/Sst/Feas/FMAS/Alta 
Complexidade - Investimento
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do Repasse Fundo a Fundo/
SST/FEAS/FMAS/Alta Complexidade - Investimento, no valor de 
R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais).

Concórdia SC, 30 de maio de 2012.
NEUSA APARECIDA DAHMER
Diretora de Assistência Social
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Munici-
pal, torna público a todos os interessados, que o Fundo Municipal 
de Saúde estará realizando licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial para Compras e Serviços, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, Decreto Municipal 17/2007 e normas estabelecidas 
no Edital.
Processo Administrativo n. 11/2012 FMS
Edital: Pregão Presencial n. 11/2012 FMS
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de persianas para instalação na Unidade de 
Saúde deste Município.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 18/06/2012
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18/06/2012
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis 
de segunda a sexta, durante o horário de expediente, ou pelo 
telefone (49) 3358.9100

Cordilheira Alta, SC, 31 de Maio de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 092, de 29 de Maio de 2012
DECRETO Nº. 092, DE 29 DE MAIO DE 2012.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:

Art. 1º O Servidor Público Sr. VOLNEI CHITTO ocupante do Cargo 
Auxiliar de Serviços Gerais enquadrado na Estrutura Administrativa 
desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 29 
de maio de 2012 conforme requerimento protocolado sob nº. 099 
de 29/05/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 29 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

Extrato do Termo de Concessão de Uso Nº 1/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 1/2012

ESPÉCIE: Termo de Concessão de Uso celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI 
e a CENTRAL DAS COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
- CECAF, inscrita no CNPJ sob nº 08.836.467/0001-88, represen-
tada pela sua Diretor-Presidente, senhora DEBORA GIOMBELLI 
MAGENTANZ.

OBJETO: Concessão de uso dos bens abaixo descritos:
I - 20 (vinte) freezeres horizontais, capacidade 220 litros, utiliza-
dos para refrigeração e exposição de produtos congelados, bebi-
das e produtos resfriados, temperatura dos congelados - 16º C a 
-20º C e resfriados a 1º C a 7º C, com controle de temperatura, 
termostato dupla ação, códigos patrimoniais 53.970 a 53.989;
II - 20 (vinte) expositores de defumados, prateleira inferior em 
granito, onde serão expostos outros tipos de produtos, como vi-
nhos e outros, em MDF, com acabamento em granito, ilumina-
ção superior fluorescente, medindo, aproximadamente, 1,00m de 
comprimento por 0,60m de profundidade, códigos patrimoniais 
53.939 a 53.958.

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data da assinatu-
ra.

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2012.

Extrato do Termo de Cooperação Técnica N° 1/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 1/2012

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica nº 1/2012, celebra-
do entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.024.257/0001-00, representado pelo seu Prefeito Munici-
pal, senhor JOÃO GIRARDI e a CENTRAL DAS COOPERATIVAS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR - CECAF, inscrita no CNPJ sob nº 
08.836.467/0001-88, representada pela sua Diretor-Presidente, 
senhora DEBORA GIOMBELLI MAGENTANZ.

OBJETO: Difundir e fomentar o cooperativismo e incentivar a co-
mercialização dos produtos da agricultura familiar, estimulando a 
geração de emprego e renda no meio rural.

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data da assinatu-
ra.

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2012.
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Dispensa de Licitação Nº 04 /2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS - SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 33/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04 /2012

Objeto: DESOBSTRUÇÃO E REVESTIMENTO DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO 6”, JUNTO A COMUNIDADE DE LINHA SÃO MIGUEL.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, torna público a Dis-
pensa de Licitação para Contratação de empresa para serviço de 
desobstrução e revestimento de poço tubular profundo 6”, junto a 
comunidade de Linha São Miguel, conforme Laudo Técnico, assi-
nado por geólogo credenciado, de acordo com o art. 24, IV, da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 8666/1993), em 
decorrência da Situação de Emergência declarada nos termos do 
Decreto nº 009, de 05 de janeiro de 2012.
CONTRATADA: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA
VALOR: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais).

Coronel Martins - SC, 30 de maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 096
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 096

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 096/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: 18.985,80 (dezoito mil com novecen-
tos e oitenta e cinco reais com oitenta centavos)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/05/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento compreende a 
contratação de empresa para efetuar serviço de recuperação, re-
paros e reforços de caminhões e motoniveladora bem como subs-
tituição de peças, de acordo com relação de itens anexa ao edital 
Convite PM n. 029/2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.412.710/0001-29

CONTRATADO: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 097
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 097

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 097/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e qui-
nhentos reais).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/05/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento consiste na sele-
ção de propostas para contratação de empresa para a aquisição de 
50,00 (cinquenta) m³ de madeira de eucalipto vermelho serrada 
a serem usadas na reforma e conservação de pontes do município 
de Coronel Martins.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº093, de 29 de Maio de 2012.
DECRETO Nº093, DE 29 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
94, VI, da Lei Orgânica Municipal, e pelo artigo 58 da Lei Comple-
mentar 005/2003 de 14 de Abril de 2003, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Adicional de Insalubridade a Servidora Pública Municipal, 
Sra. Lais Fernanda Moreira ocupante do Cargo de Auxiliar de Con-
sultório Dentário num percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o piso mínimo do vencimento Municipal, a partir de 09 de abril de 
2012, em virtude da prestação de seus serviços junto a Secretaria 
de Saúde .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 29 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 049, de 30 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 049, DE 30 DE MAIO DE 2012.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA 
DA FAMILIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº. 
82 da Lei Complementar nº. 005/2003, e pela Lei Orgânica do 
Município de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família a 
Servidora Pública Municipal, Senhora Zenaide Belato, ocupante do 
Cargo de PCE 11 Auxiliar de Enfermagem, por um período de 15 
(quinze) dias, a partir do dia 30 de maio de 2012 a 13 de junho de 
2012, conforme cópia de atestado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 30 de 
maio de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete
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Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1948/12 - Constitui e Nomeia Os 
Membros da Comissão de Avaliação de Servidores 
Públicos Em Estágio Probatório.
PORTARIA Nº 1948/12
CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no artigo 58 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação de Servidores em 
Estágio Probatório, formada pelos seguintes servidores:
- SANDRO ROGÉRIO GLATZ - Presidente;
- FERNANDO GEAN LUNELLI - Advogado;
- LAURO WENDORF JÚNIOR - Membro;
- SIRLENE MARIA MORAES - Membro;
- PAULO CÉSAR RUTHES - Membro.

Parágrafo Único: Sob a condução do Presidente, a Comissão deve-
rá preparar, executar e julgar e Avaliação de Desempenho dos Ser-
vidores em Estágio Probatório da Prefeitura Municipal de Corupá.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 24 de maio de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Pregão Presencial 030/12 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 030/12
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO:Eventuais aquisições GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ME-
RENDA ESCOLAR - PROGRAMA PNAC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 04/06/2012, 
às 14h00min do dia 18/06/2012.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
18/06/12
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 04 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 14.218.619/0001-81

CONTRATADO: MADEIREIRA CORONEL MARTINS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato 098
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 098

MÊS/ANO: MAIO/2012 NÚMERO CONTRATO: 098/2012

VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte 
reais)

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30/05/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento consiste na se-
leção de propostas para contratação de empresa para serviço de 
desobstrução e revestimento de poço tubular profundo 6”, junto 
a comunidade de Linha São Miguel, conforme Laudo Técnico, em 
anexo, assinado por geólogo credenciado.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 95.876.447/0001-35

CONTRATADO: LEÃO POÇOS ARTESIANOS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

Edital Nº. 013, de 31 de Maio de 2012.
EDITAL Nº. 013, DE 31 DE MAIO DE 2012.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 002, de 04 de maio de 2011.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca o candidato aprovado 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 002, de 04 de maio de 2011 e Decreto nº. 103, de 10 de junho 
de 2011, nos seguintes termos:

2 - Fica convocada a seguinte candidata, em seu respectivo cargo, 
para comparecer no Departamento de Pessoal e Recursos Huma-
nos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, dia 06 de 
junho de 2012, as 08:00 horas, para assumir a vaga a partir do 
dia 06 de junho de 2012:

PSICOLOGA
ROSELAINE TURMINA

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 002, de 04 de maio de 2011.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 31 de maio 
de 2012.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DESTINADAS À 
FORMATURA DOS ALUNOS DO PROGRAMA PROERD, QUE SERÁ 
REALIZADO NO DIAS 29/06/2012, E TECIDOS E ACESSÓRIOS 
PARA CONFECÇÃO DE CAPA DE COLCHÃO QUE SERÁ DESTINA-
DOS A TODOS OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
14/06/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 16:00 horas do dia 14/06/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos, sito na rua Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 25 de maio de 2012.
CRISTINA M. AGOSTINI MORAES EHRHARDT
Presidente do Fundo  

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº31/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº31/2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de fraldas geriátricas para distribuição a usu-
ários cadastrados junto à Secretaria de Saúde do município. O 
prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 18/06/2012, 
às 15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão 
do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital 
em www.curitibanos.sc.gov.br, porém esta publicação não substi-
tui o texto original disponível junto ao Fundo Municipal de Saúde 
de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. 

Curitibanos, 30 de maio de 2012
ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº32/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº32/2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção 

Pregão Presencial 031/12 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 031/12
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO:Eventuais aquisições GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ME-
RENDA ESCOLAR - PROGRAMA PNAE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 04/06/2012, 
às 09h00min do dia 19/06/2012.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
19/06/12
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 04 de Junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Nº 122/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº 122/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para contratação de serviço de torno para eventu-
ais utilizações das Estradas Vicinais e Secretaria de Transporte e 
Obras, conforme anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
19/06/2012, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a Rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 30 de Maio de 2012.
JOEL VIANEI LOHN
Prefeito Municipal em Exercício 

ADAILTON ALVES
Presidente da CPL

Edital de Pregão Presencial Nº 52/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2012
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Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC, 89613-000.

Erval Velho, SC em 01 de junho de 2012.
LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal.

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº 064, de 23 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 064, DE 23 DE MAIO DE 2012.
DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 08 DE JUNHO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 08 de junho do corrente ano, tendo em vista o 
feriado municipal de Corpus Christi declarado pela Lei nº 200, de 
22 de janeiro de 1993.

Art. 2º Os serviços públicos municipais ficarão suspensos na data 
referida no artigo primeiro.
Parágrafo único. Os serviços públicos considerados essenciais per-
manecerão em funcionamento, cabendo a cada Secretaria viabi-
lizar escala de trabalho para que os serviços públicos não sejam 
prejudicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de maio de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de maio de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 87/PMF/2012.
OBJETIVO: Aquisição, de forma parcelada, de diversos equipa-
mentos de proteção individual (EPI) para uso obrigatório dos cola-
boradores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, no exercício 
de suas funções, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 14 de junho de 2012 às 14:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelos telefones 
(48) 3463 8121 ou 3463 8122.

Forquilhinha, 01 de junho de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

dos atendimentos em Unidades de Saúde do município. O pra-
zo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 19/06/2012, às 
15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão 
do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital 
em www.curitibanos.sc.gov.br, ou retirar pessoalmente junto ao 
Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de 
Moraes, 376, durante o horário comercial. 

Curitibanos, 30 de maio de 2012
ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Mun. Saúde 

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 004/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERVAL VELHO
Processo Licitatório n° 006/2012
Edital de Pregão n° 004/2012

Objeto: Aquisição de um veículo zero quilômetro. Data e horário: a 
abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será ás 14:00h00min do dia 19/06/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

IVONEZ MARGARIDA SUTIL DEMORI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

Retificação do Edital de Pregão 020/2012
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2012

Aquisição de um compactador vibratório de solo

A Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada pela prefeita, Exma. Sra. Lenita Da-
dalt Fontana TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 
supracitado, conforme a seguir:

I. O §2° do art. 1° passa a vigorar com o seguinte teor:

§ 2° O preço máximo admitido para o objeto é de R$ 373.500,00 
(Trezentos e setenta e
três mil e quinhentos reais).

Em virtude da alteração supracitada, o novo prazo para os propo-
nentes apresentarem os envelopes nº 01 de proposta de preços 
e nº 02 de documentos para habilitação será até às 15h00min do 
dia 19 de junho de 2012, mesmo horário e data para abertura dos 
envelopes a ser realizada na sala de reuniões da Prefeitura sita à 
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Portaria Nº 1205/2012
PORTARIA N.º 1.205, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0009 de 09 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - GEOGRAFIA, para atender excepcional interesse públi-
co, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo a servidora HELENA DE 
CÓRDOVA, que se encontra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NITA DOMINGUES 
DOS SANTOS MAZUCO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 015.651.489-32, na função de PROFESSOR- ENSINO FUNDA-
MENTAL - GEOGRAFIA, com carga horária de 13 horas semanais, 
no período de 04 de junho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1206/2012
PORTARIA N.º 1.206, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 40 horas semanais a 
servidora BELONIDA APARECIDA DE JESUS LINS, que se encontra 
afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IZADORA TEREZINHA 
MACIEL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.547.719-
61, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 04 de junho de 2012 até 
09 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1203/2012
PORTARIA N.º 1.203, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Sanefrai;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSELI FATIMA DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 463.561.779-34, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 03 de junho de 2012 até 30 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1204/2012
PORTARIA Nº 1.204, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora SIRLENE SANTOS DOMIN-
GUES, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob 
o nº 024.234.869-60, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, em 04 de junho de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria Nº 1209/2012
PORTARIA Nº 1.209, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0637/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 17 (dezessete) para 34 (trinta e quatro) horas 
semanais a carga horária da servidora CLAUDIA MARIA DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 072.409.849-66, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EN-
SINO FUNDAMENTAL - ARTES, no período de 04 de junho de 2012 
até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TA 0135/2012
TERMO ADITIVO Nº 0135, DE 27 DE ABRIL DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 204/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 22/02/2012 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 03/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 27 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

VILMAR DIAS DE ALMEIDA
Contratado

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0021/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0133/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0021/2012-PMF

Objeto: Palestra com o “CASAL PERALTA”, sobre segurança no 
trabalho e motivação direcionada a todos os servidores públicos 
municipais a ser realizada no dia 27 de julho de 2012, em dois 
horários (09:00 horas e 14:00 horas), no Centro de Convivên-
cia da Melhor Idade “Flor de Maçã”, neste município. Contratada: 
AMPUTADOS VENCEDORES PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 09.069.794/0001-14. Valor: R$ 4.900,00 
(quatro mil e novecentos reais) em uma única parcela no dia 
03/08/2012; Fundamento Legal: Art. 25, inc. II c/c o art. 13, VI, 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 29 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1207/2012
PORTARIA N.º 1.207, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo, por 40 horas semanais a 
servidora CRISTIANE APARECIDA DA ROSA BIERHALS, que se en-
contra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CELIA PIRES DE LIMA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 039.110.969-33, na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de junho de 2012 até 02 de 
julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1208/2012
PORTARIA Nº 1.208, DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0638/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 25 (vinte e cinco) horas sema-
nais a carga horária da servidora CINTIA REGIANE BOHT, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 047.251.479-23, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação 
ARTES, no período de 04 de junho de 2012 até 01 de agosto de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de junho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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POR PRAZO DETERMINADO Nº 089/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 11/01/2012 a 01/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

MARIA ROSÁRIA RIBEIRO DA SILVA ANDERSON
Contratado

TA 0126/2012
TERMO ADITIVO Nº 0126, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 094/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 12/01/2012 a 01/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

MARTA RIBEIRO STÄGE DE SOUZA
Contratado

TA 0127/2012
TERMO ADITIVO Nº 0127, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 011/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 10/01/2011 a 01/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

RITA PRATES RIBEIRO
Contratado

TA 0128/2012
TERMO ADITIVO Nº 0128, DE 26 DE ABRIL DE 2012.

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0022/2012
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0135/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0022/2012-PMF

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
atendimento aos turistas visitantes do município, sendo estes, re-
cepção, prestação de informações, acompanhamento a passeios 
para a visitação de pontos turísticos, lazer, etc., e ainda trabalho 
pedagógico de conscientização ambiental para alunos do muni-
cípio e região, com ênfase na divulgação e promoção desta ci-
dade, onde a maçã é o principal atrativo turístico. Contratada: 
ECOFRAI TURISMO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 05.913.585/0001-54. Valor: R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) em 7 (sete) parcelas; Prazo de vigência: 01/06/2012 
a 31/12/2012; Fundamento Legal: Art. 25, “caput”, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo(SC), 31 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0081/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0081/2012 - PMF

Objeto: Aquisição de mobiliário para as Unidades de Saúde Vila 
Salete, São Miguel, São Sebastião, Santo Antônio, São José e 
Macieira. Julgamento: Menor Preço por LOTE. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 9:15 horas do dia 
18.06.2012. Abertura: Às 9:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 31 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

TA 0124/2012
TERMO ADITIVO Nº 0124, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 276/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 15/03/2012 a 30/04/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

TIAGO DA ROSA SILVA
Contratado

TA 0125/2012
TERMO ADITIVO Nº 0125, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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TA 0131/2012
TERMO ADITIVO Nº 0131, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 287/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 02/04/2012 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 13/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

NEUZA RODRIGUES RICARDO
Contratado

TA 0132/2012
TERMO ADITIVO Nº 0132, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 294/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/04/2012 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 05/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SIRLEI APARECIDA DE SOUZA LIMA
Contratado

TA 0133/2012
TERMO ADITIVO Nº 0133, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 260/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 07/03/2012 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/06/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

JOCIMAR NUNES DA SILVA
Contratado

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 095/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 12/01/2012 a 01/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SUELLEN RODRIGUES
Contratado

TA 0129/2012
TERMO ADITIVO Nº 0129, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
DÉCIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 228/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 16/02/2011 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 17/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

DEISI MARA PIRES DE LIMA
Contratado

TA 0130/2012
TERMO ADITIVO Nº 0130, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 286/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 02/04/2012 a 02/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 20/06/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

MAGALI CRISTINA PONTES
Contratado
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TA 0138/2012
TERMO ADITIVO Nº 0138, DE 09 DE MAIO DE 2012.
OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 319/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 04/04/2011 a 10/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

NICÉLI GOMES SCOLARO
Contratado

TA 0139/2012
TERMO ADITIVO Nº 0139, DE 09 DE MAIO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 145/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 06/02/2012 a 11/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 09 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

CLARICE APARECIDA GHELLER MACIEL
Contratado

TA 0140/2012
TERMO ADITIVO Nº 0140, DE 11 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 189/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 13/02/2012 a 13/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 11 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

MISCHELI FAGUNDES DE SOUZA
Contratado

TA 0134/2012
TERMO ADITIVO Nº 0134, DE 26 DE ABRIL DE 2012.
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 407/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 03/10/2011 a 01/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 26 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ADRIANA APARECIDA MACHADO DOS SANTOS
Contratado

TA 0136/2012
TERMO ADITIVO Nº 0136, DE 07 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 238/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 01/03/2012 a 30/04/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 07 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
Contratado

TA 0137/2012
TERMO ADITIVO Nº 0137, DE 07 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 167/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 06/02/2012 a 07/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 04/06/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 07 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

LUCIANE DA ROSA
Contratado
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TA 0144/2012
TERMO ADITIVO Nº 0144, DE 14 DE MAIO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 263/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 07/03/2012 a 15/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 14 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

NOELI DE ANGÉLICA RODRIGUES
Contratado

TA 0145/2012
TERMO ADITIVO Nº 0145, DE 24 DE MAIO DE 2012.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 289/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 17/03/2011 a 28/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 24 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

DAYANE GEBROSKI
Contratado

TA 0146/2012
TERMO ADITIVO Nº 0146, DE 25 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 316/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 07/05/2012 a 30/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 02/07/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 25 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

GESSI FERREIRA
Contratado

TA 0141/2012
TERMO ADITIVO Nº 0141, DE 11 DE MAIO DE 2012.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 453/2011

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 08/12/2011 a 14/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 11 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANTONIO IRINEU VICENTIN
Contratado

TA 0142/2012
TERMO ADITIVO Nº 0142, DE 14 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 209/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 23/02/2012 a 14/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 14 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

TIAGO ANTONIO VAZ
Contratado

TA 0143/2012
TERMO ADITIVO Nº 0143, DE 14 DE MAIO DE 2012.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 210/2012

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 23/02/2012 a 14/05/2012, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 01/08/2012.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 14 de maio de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

TIAGO JOSÉ BECHER
Contratado
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DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1179/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EDW7697 55035322D 2336920/0 02/02/2012 R$ 127,69 

JEA6847 55035256D 2336920/0 15/12/2011 R$ 127,69 

JFO6843 55035233D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

LWY4364 55035243D 2336920/0 09/12/2011 R$ 127,69 

LXS6018 54605682C 230 * V6599/2 30/10/2011 R$ 191,53 

LXS6018 54605684C 1665177/0 30/10/2011 R$ 191,53 

LYQ0877 54891738B 2326912/0 10/12/2011 R$ 53,20 

LZX0301 54606022C 2326912/0 23/11/2011 R$ 53,20 

MAZ3429 54605430C 1655169/1 28/10/2011 R$ 957,69 

MBA6571 55035262D 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

MBP7441 55035202D 2336920/0 14/11/2011 R$ 127,69 

MBZ9787 54603222C 230 * I6556/1 14/12/2011 R$ 191,53 

MBZ9787 54603223C 230 * XI6653/1 14/12/2011 R$ 127,69 

MBZ9787 54603225C 230 * I6556/4 14/12/2011 R$ 191,53 

MBZ9787 54603226C 230 * XXII6769/1 14/12/2011 R$ 85,12 

MBZ9787 54603228C 230 * V6599/2 14/12/2011 R$ 191,53 

MEL9961 54606189C 230 * XI6653/2 06/11/2011 R$ 127,69 

MFP7076 55035181D 2336920/0 01/11/2011 R$ 127,69 

MIO0697 54606044C 162 * I5010/0 06/12/2011 R$ 574,61 

MIO0697 54606045C 164 c/c 162 * I5118/0 06/12/2011 R$ 574,61 

1 / 2

Editais de Imposição de Penalidade
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1183/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACK7467 54607236C 230 * I6556/1 08/01/2012 R$ 191,53 

ALE1558 54605442C 230 * V6599/2 01/01/2012 R$ 191,53 

BES2100 54607161C 230 * V6599/2 28/12/2011 R$ 191,53 

HPP2797 55035284D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

KFJ2327 54607162C 162 * I5010/0 28/12/2011 R$ 574,61 

KFJ2327 54607163C 164 c/c 162 * I5118/0 28/12/2011 R$ 574,61 

LXE7793 54607225C 230 * VII6610/2 03/01/2012 R$ 127,69 

LXE7793 54607226C 252 * IV7340/0 03/01/2012 R$ 85,12 

LXH7795 54607117C 230 * VI6602/0 26/12/2011 R$ 191,53 

LXH7795 54607118C 230 * IX6637/1 26/12/2011 R$ 127,69 

LXH7795 54607119C 230 * XVIII6726/1 26/12/2011 R$ 127,69 

LXH7795 54607121C 252 * IV7340/0 26/12/2011 R$ 85,12 

LYI7290 55348053D 230 * V6599/2 03/01/2012 R$ 191,53 

LZX8551 54607074C 2326912/0 02/01/2012 R$ 53,20 

MBE9394 54606244C 162 * I5010/0 11/12/2011 R$ 574,61 

MBE9394 54606245C 164 c/c 162 * I5118/0 11/12/2011 R$ 574,61 

MBE9394 54606246C 230 * V6599/2 11/12/2011 R$ 191,53 

MBW0080 55035278D 2336920/0 02/01/2012 R$ 127,69 

MCD5415 55035275D 2336920/0 23/12/2011 R$ 127,69 

MCG4030 55035296D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 

MCQ9580 55035292D 2336920/0 13/01/2012 R$ 127,69 

MEM4459 55349271D 2326912/0 09/02/2012 R$ 53,20 

MEO9129 54607246C 230 * XIII6670/0 19/01/2012 R$ 127,69 

MGN3623 54606146C 230 * V6599/2 27/12/2011 R$ 191,53 

MGV6559 54607091C 2326912/0 24/01/2012 R$ 53,20 

MIS5852 54605778C 162 * I5010/0 05/01/2012 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJC6915 54607085C 162 * I5010/0 14/01/2012 R$ 574,61 

MJC6915 54607086C 164 c/c 162 * I5118/0 14/01/2012 R$ 574,61 

MVX5912 55035345D 2336920/0 16/02/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1187/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZL1885 55348302D 230 * VII6610/2 21/02/2012 R$ 127,69 

LZL1885 55348304D 1655169/1 21/02/2012 R$ 957,69 

LZL1885 55348305D 1665177/0 21/02/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1191/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJW5717 55348147D 230 * XI6653/1 03/03/2012 R$ 127,69 

AJW5717 55348148D 230 * IX6637/2 03/03/2012 R$ 127,69 

ALE1558 55349263D 230 * IX6637/1 21/01/2012 R$ 127,69 

AMM9209 55035335D 2336920/0 08/02/2012 R$ 127,69 

BOH4009 55035268D 2336920/0 21/12/2011 R$ 127,69 

BYG7407 54607026C 230 * V6599/2 12/02/2012 R$ 191,53 

CFA3140 55348028D 1755274/1 04/02/2012 R$ 191,53 

DCF7686 54607140C 230 * VII6610/2 16/02/2012 R$ 127,69 

DCF7686 54607141C 2326912/0 16/02/2012 R$ 53,20 

LXX2750 54606296C 230 * V6599/2 07/03/2012 R$ 191,53 

LXX2750 54606297C 162 * I5010/0 07/03/2012 R$ 574,61 

LXX2750 54606298C 164 c/c 162 * I5118/0 07/03/2012 R$ 574,61 

LXX2750 55348209D 230 * XVIII6726/1 07/03/2012 R$ 127,69 

LZA6874 55035276D 2336920/0 29/12/2011 R$ 127,69 

LZL8643 54605440C 164 c/c 162 * I5118/0 03/12/2011 R$ 574,61 

LZL8643 54606041C 230 * V6599/2 03/12/2011 R$ 191,53 

LZL8643 54606042C 162 * I5010/0 03/12/2011 R$ 574,61 

LZW1022 55348126D 230 * IX6637/2 09/02/2012 R$ 127,69 

MAJ8670 54607207C 230 * VII6610/2 22/12/2011 R$ 127,69 

MAJ8670 54607208C 230 * XIII6670/0 22/12/2011 R$ 127,69 

MAQ4174 54603386C 230 * I6556/1 17/01/2012 R$ 191,53 

MDA6197 55348137D 162 * I5010/0 16/02/2012 R$ 574,61 

MDA6197 55348138D 164 c/c 162 * I5118/0 16/02/2012 R$ 574,61 

MDJ8855 54607010C 230 * XVIII6726/1 19/12/2011 R$ 127,69 

MDQ6648 55348059D 230 * XVI6700/1 03/02/2012 R$ 127,69 

MFC2670 55035271D 2336920/0 22/12/2011 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFZ7228 54605447C 252 * IV7340/0 01/02/2012 R$ 85,12 

MIK7956 54603388C 162 * I5010/0 11/02/2012 R$ 574,61 

MIK7956 54603390C 164 c/c 162 * I5118/0 11/02/2012 R$ 574,61 

MJY7249 54607107C 230 * IV6580/0 24/12/2011 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1177/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACA9102 55348216D 162 * I5010/0 24/03/2012

ACA9102 55348217D 164 c/c 162 * I5118/0 24/03/2012

ACA9102 55348419D 230 * XVIII6726/1 24/03/2012

ACA9102 55348420D 230 * IX6637/1 24/03/2012

ACA9102 55348421D 2326912/0 24/03/2012

ACA9102 55348651D 230 * V6599/2 24/03/2012

ACK7467 55348311D 230 * VII6610/2 27/02/2012

AGP3985 55348128D 230 * XI6653/2 11/02/2012

AGP3985 55348129D 230 * IX6637/1 11/02/2012

AGP3985 55348130D 230 * IX6637/2 11/02/2012

CEP9785 54603397C 162 * V5045/0 02/03/2012

CEP9785 54603398C 164 c/c 162 * V5142/0 02/03/2012

LCS0779 55348504D 162 * I5010/0 23/03/2012

LCS0779 55348505D 164 c/c 162 * I5118/0 23/03/2012

LXB0456 54606287C 230 * V6599/2 13/02/2012

LXH7795 55348213D 230 * IX6637/1 19/03/2012

LXH7795 55348415D 230 * XVIII6726/1 19/03/2012

LXL9390 54605795C 230 * V6599/2 02/03/2012

LXL9390 54605796C 162 * I5010/0 02/03/2012

LXL9390 54605797C 164 c/c 162 * I5118/0 02/03/2012

LXL9390 54605798C 2216408/0 02/03/2012

LXP3700 55348039D 1655169/1 04/03/2012

LXP3700 55348206D 1665177/0 04/03/2012

LYJ4747 55348145D 1655169/1 02/03/2012

LYJ4747 55348313D 230 * V6599/2 02/03/2012

LYJ4747 55348314D 162 * I5010/0 02/03/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYJ4747 55348315D 164 c/c 162 * I5118/0 02/03/2012

LYR7063 55035358D 2336920/0 02/03/2012

LYU8603 55349288D 162 * I5010/0 23/03/2012

LYU8603 55349289D 164 c/c 162 * I5118/0 23/03/2012

MBB4478 55348556D 230 * V6599/2 19/03/2012

MBB4478 55348557D 162 * I5010/0 19/03/2012

MBB4478 55348558D 164 c/c 162 * I5118/0 19/03/2012

MBB4478 55348559D 230 * IX6637/1 19/03/2012

MBB6992 55349280D 1655169/1 10/03/2012

MBB6992 55349281D 1665177/0 10/03/2012

MBF8934 55035360D 2336920/0 06/03/2012

MEA2298 54607030C 230 * XVIII6726/1 14/02/2012

MEA2298 54607135C 162 * V5045/0 14/02/2012

MEA2298 54607136C 164 c/c 162 * V5142/0 14/02/2012

MEA2298 54607137C 2326912/0 14/02/2012

MEA2298 54607138C 252 * IV7340/0 14/02/2012

MGR9008 54606300C 230 * V6599/2 19/03/2012

MJE3895 54605799C 162 * I5010/0 06/03/2012

MJE3895 54605800C 164 c/c 162 * I5118/0 06/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1181/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAJ7334 55035401D 2336920/0 29/03/2012

ADK6575 55348044D 2326912/0 13/03/2012

AHI0575 55348454D 1655169/1 11/03/2012

AHI0575 55348501D 162 * I5010/0 11/03/2012

AHI0575 55348502D 164 c/c 162 * I5118/0 11/03/2012

AIP8857 55348321D 230 * V6599/2 26/03/2012

DIG0305 55348455D 230 * V6599/2 14/03/2012

KOK3325 55348407D 230 * XVIII6726/1 07/03/2012

KOK3325 55348408D 230 * IX6637/1 07/03/2012

LYL6175 54606282C 230 * V6599/2 28/01/2012

LYL6175 54606283C 162 * I5010/0 28/01/2012

LZO8920 55348511D 162 * V5045/0 26/03/2012

LZO8920 55348512D 164 c/c 162 * V5142/0 26/03/2012

LZU6197 55035371D 2336920/0 14/03/2012

MBZ9830 55348351D 252 * IV7340/0 10/03/2012

MCH2605 55348060D 230 * I6556/1 22/02/2012

MDP7342 54605788C 230 * V6599/2 24/02/2012

MDP7342 54605789C 162 * I5010/0 24/02/2012

MDP7342 54605790C 164 c/c 162 * I5118/0 24/02/2012

MDW3393 55348425D 2326912/0 31/03/2012

MFR7219 55035375D 2336920/0 15/03/2012

MKL1251 55348040D 162 * I5010/0 08/03/2012

MKL1251 55348041D 230 * V6599/1 08/03/2012

MKL1251 55348042D 164 c/c 162 * I5118/0 08/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1185/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACD4712 55348151D 162 * V5045/0 14/03/2012

AJA4192 55035384D 2336920/0 21/03/2012

IIY8369 55348760D 230 * V6599/2 07/04/2012

IIY8369 55348761D 2326912/0 07/04/2012

IIY8369 55348763D 230 * IX6637/1 07/04/2012

IJU3206 55035411D 2336920/0 10/04/2012

LWS9890 55035390D 2336920/0 23/03/2012

LYQ5725 55348456D 230 * VII6610/2 22/03/2012

LYS9749 55035407D 2336920/0 03/04/2012

MAD5009 54891749B 162 * I5010/0 20/03/2012

MAD5009 54891750B 164 c/c 162 * I5118/0 20/03/2012

MAX0121 54606329C 230 * V6599/2 19/03/2012

MAX0121 54606330C 230 * XVIII6726/1 19/03/2012

MCR4280 55348414D 230 * XVIII6726/1 19/03/2012

MEJ9343 55035372D 2336920/0 15/03/2012

MEP6911 55348570D 230 * V6599/2 04/04/2012

MGD3349 55348045D 2296548/1 18/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1189/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKI4174 54607047C 162 * I5010/0 30/03/2012

AKI4174 54607048C 164 c/c 162 * I5118/0 30/03/2012

AKI4174 54607049C 230 * XVIII6726/1 30/03/2012

AKI4174 54607050C 1655169/1 30/03/2012

AKI4174 55348706D 230 * I6556/3 30/03/2012

AKI4174 55348707D 2216408/0 30/03/2012

IPD1381 55035385D 2336920/0 22/03/2012

JLG2091 55035414D 2336920/0 12/04/2012

LYD0345 55349299D 230 * VII6610/2 30/03/2012

LYL0237 55348048D 252 * IV7340/0 20/03/2012

LZV3766 55348769D 162 * I5010/0 20/04/2012

LZV3766 55348770D 164 c/c 162 * I5118/0 20/04/2012

LZV3766 55348771D 230 * V6599/2 20/04/2012

LZV3766 55348772D 230 * IX6637/1 20/04/2012

LZV3766 55348773D 230 * I6556/1 20/04/2012

LZV3766 55348774D 230 * VII6610/2 20/04/2012

MAM2327 55348575D 230 * V6599/2 06/04/2012

MAW9507 55035431D 2336920/0 24/04/2012

MBD8864 55035440D 2336920/0 26/04/2012

MDW4584 55035435D 2336920/0 25/04/2012

MFP7645 55035421D 2336920/0 18/04/2012

MHQ9800 55348510D 162 * I5010/0 26/03/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  31 DE MAIO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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Lei N.º 1.641/2012
LEI N.º 1.641, DE 31 DE MAIO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
LIMITE DE R$ 120.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial no limite de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais) no Orçamento vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 120.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
120.000,00
3.2.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 120.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 120.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
120.000,00
4.6.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 120.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/06/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º 1.643/2012
LEI N.º 1.643, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO MUNICÍPIO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte LEI:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pe-
las disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas ad-
ministrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a 
proteção à saúde da população e à salubridade do meio ambiente 
urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução 
das ações, obras e serviços de saneamento básico do município.

Art. 2º. Para os efeitos desta lei considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e ins-
talações operacionais de:
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público 
de água potável, desde a captação até as ligações prediais e res-
pectivos instrumentos de medição;
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, 

Garopaba

Prefeitura

Lei N.º 1.640/2012
LEI N.º 1.640, DE 31 DE MAIO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO LIMITE DE R$ 57.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, faz saber 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no limite de R$ 57.000,00 (cin-
quenta e sete mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55.000,00
10306282.019 - Aquisição e Distribuição de Merenda Escolar 
30.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 30.000,00
12365282.023 - Manutenção da Educação Infantil 25.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
2.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 2.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00
12361282.020 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 
25.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
32.000,00
15451311.034 - Construção e Remod. de Praças, Passeios e Pas-
sarelas 1.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 1.000,00
15451311.035 - Construção e Ref. Ampliação do Cemitério Muni-
cipal 1.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 1.000,00
26782311.040 - Pav., Drenagem, Remod. de Ruas e Obras de Art 
Especial 30.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/06/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração
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IV - disponibilidade, em toda a área urbana, de serviços de drena-
gem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública, à 
segurança da vida e ao patrimônio público e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradica-
ção, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capa-
cidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções gradu-
ais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão efi-
ciente dos recursos hídricos.

Seção III
Dos Objetivos

Art. 7º. São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:
I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualda-
des locais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implanta-
ção e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico nas 
áreas ocupadas por populações de baixa renda;
III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;
IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros adminis-
trados pelo poder público dê-se segundo critérios de promoção da 
salubridade sanitária, de maximização da relação benefício-custo 
e de maior retorno social;
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regula-
ção e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento bá-
sico;
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-susten-
tação econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, 
com ênfase na cooperação com os governos estadual e federal, 
bem como com as entidades municipalistas;
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento 
básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de 
sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 
recursos humanos contemplados as especificidades locais;
VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a ado-
ção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos 
gerados de interesse para o saneamento básico;
IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação 
e desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento 
básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as nor-
mas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do 
solo e à saúde.

Seção IV
Das Diretrizes Gerais

Art. 8º. A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico orientar-
se-ão pelas seguintes diretrizes:
I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre me-
didas preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, obje-
tivando resolver problemas de dificuldade de drenagem e dispo-
sição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observância das normas de saneamento básico previstas nesta 
lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais normas 
municipais;

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 
desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente;
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de ati-
vidades, infraestruturas, instalações operacionais de coleta, trans-
porte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico 
e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas;
d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposi-
ção final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;

II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 
domicílios ocupados ao saneamento básico;
III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantam à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de pla-
nejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico;
IV - subsídios: instrumento econômico de política social para ga-
rantir a universalização do acesso ao saneamento básico, especial-
mente para populações e localidades de baixa renda;
V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povo-
ados, núcleos, lugarejos e aldeias assim definida pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 3º. Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de 
saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de 
serviços públicos de saneamento básico, inclusive para disposição 
ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita à outor-
ga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, da Lei Estadual n&#9702; 9.748, de 30 de novembro de 
1994, e suas normas regulamentadoras.

Art. 4º. Não constitui serviço público a ação de saneamento exe-
cutado por meio de soluções individuais.

Art. 5º. Compete ao município organizar e prestar direta ou indi-
retamente os serviços de saneamento básico de interesse local.
§ 1º. Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com 
as demais funções essenciais de competência municipal, de modo 
a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar 
de seus habitantes.
§ 2º.l A prestação de serviços públicos de saneamento básico no 
município poderá ser realizada por:
I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à administração pública 
municipal, na forma da legislação;
II - pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que aten-
didos os requisitos da Constituição Federal e da Lei nº 11.445, de 
5 de janeiro de 2007.

Seção II
Dos Princípios

Art. 6º. A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á 
pelos seguintes princípios:
I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na confor-
midade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados;
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à 
saúde pública e à proteção do meio ambiente;
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Art. 12. O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), institui-
do por lei próprio, está destinado a articular, integrar e coordenar 
recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com 
vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental 
para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 13. O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um 
período de 20 (vinte) anos e conterá, dentre outros, os seguintes 
elementos:
I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de 
vida, com base em sistema de indicadores sanitários, epidemio-
lógicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as principais 
causas das deficiências detectadas;
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a univer-
salização, admitindo soluções graduais e progressivas, observando 
a compatibilidade com os demais planos setoriais;
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os obje-
tivos e as metas, de modo compatível com os respectivos planos 
plurianuais, identificando possíveis fontes de financiamento;
IV - ações para emergências e contingências;
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas;
VI - adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 14. O Plano Municipal de Saneamento Básico, será avaliado 
anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos.
§ 1º. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as altera-
ções decorrentes da revisão prevista no caput à Câmara dos Vere-
adores, devendo constar as alterações, caso necessário, a atuali-
zação e a consolidação do plano anteriormente vigente.
§ 2º. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas 
em que estiver inserido, bem como será elaborado em articulação 
com a prestadora dos serviços.
§ 3º. A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa 
o cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico em vigor à época da delegação.
§ 4º. O Plano Municipal de Saneamento Básico engloba integral-
mente o território do ente do município.

Art. 15. Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico tomar-se-á por base o relatório sobre a salubridade am-
biental do município

Art. 16. O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico dar-se-á com a participação da população, através de 
audiências públicas, bem como de outros meios que assegurem 
o seu acesso.
Parágrafo Único. A divulgação das propostas do Plano Municipal 
de Saneamento Básico e dos estudos que as fundamentarem dar-
se-á por meio da disponibilização integral de seu conteúdo a todos 
os interessados, inclusive por meio da internet e por meio de au-
diência pública.

Seção III
Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 17. A Conferência Municipal de Saneamento Básico contará 
com a representação dos vários segmentos sociais e será convo-
cada pelo Chefe do Poder Executivo, a cada dois (2) anos, para 
avaliar a situação do saneamento no Município e propor diretrizes 
para a adequação e atualização da Política Municipal e do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.
§ 1º. A Primeira Conferência será convocada em até seis meses 
após a publicação desta Lei.
§ 2º. A sociedade civil organizada poderá convocar a referida Con-
ferência, no caso do Chefe do Poder Executivo não convocá-la no 
período previsto.

II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, 
recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso 
e ocupação do solo;
IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais 
e federais de saneamento básico;
V - consideração às exigências e características locais, à organiza-
ção social e às demandas sócio-econômicas da população;
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orien-
tada pela busca permanente da universalidade e qualidade;
VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e 
executados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por 
elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle des-
sas ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade 
de planejamento para fins de elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, compatibilizando-se com o Plano Municipal 
de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam;
IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de sanea-
mento básico, a capacitação tecnológica da área, a formação de 
recursos humanos e à busca de alternativas adaptadas às condi-
ções de cada local;
X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológi-
cos e do nível de vida da população como norteadores das ações 
de saneamento básico;
XI - promoção de programas de educação sanitária;
XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos ser-
viços;
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da popu-
lação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções 
compatíveis com suas características econômicas e sociais;
XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cobertura, 
grau de urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Da Composição

Art. 9º. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de 
Saneamento Básico.

Art. 10º. O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido 
como o conjunto de agentes institucionais que, no âmbito das 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação 
das políticas, definição de estratégias e execução das ações de 
saneamento básico.

Art. 11. O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto 
dos seguintes instrumentos:
I - Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - Conferência Municipal de Saneamento Básico
III - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
IV - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico.

Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico
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b) um representante da Associação de Pescadores;
c) um representante da Sociedade Amigos de Garopaba (SAGA);
d) um representante da Associação dos Moradores do Bairro Lim-
pa (AMOLIM);
e) um representante do Projeto Ambiental Gaia Village;
f) dois representantes das empresas privadas prestadoras de ser-
viço em saneamento no município.

Art. 21. A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cuja atividade 
e funcionamento será definida seu Regimento Interno.

Seção V
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico

Art. 22. O Fundo Municipal de Saneamento Básico (FUNSAB) foi 
instituído pela Lei 1.445, de 13 de setembro de 2010, destinado 
a financiar, isolada ou complementarmente, os instrumentos da 
Política Municipal de Saneamento Básico, cujos programas tenham 
sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§1º. Os recursos do FUNSAB serão aplicados exclusivamente em 
saneamento básico no espaço geopolítico do Município, após apro-
vação do Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§2º. O FUNSAB ficará vinculado a Secretaria de Planejamento Ter-
ritorial e Meio ambiente e terá uma coordenação definida pelo Pre-
feito Municipal. A supervisão do FUNSAB será exercida na forma 
da legislação própria e, em especial, pelo recebimento sistemático 
de relatórios, balanços e informações que permitam o acompanha-
mento das atividades do FMS e da execução do orçamento anual 
e da programação financeira aprovada pelo Executivo Municipal.

Seção VI
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 23. Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Sa-
neamento Básico, com os seguintes objetivos:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações re-
levantes para a caracterização da demanda e da oferta de serviços 
públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.
§ 1º. As informações do Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo 
ser publicadas na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal.
§ 2º. O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 
deverá ser regulamentado em 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da publicação desta lei.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 24. São direitos dos usuários dos serviços de saneamento 
básico prestados:
I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico 
e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo ór-
gão de regulação e fiscalização;
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Munici-
pal de Informações em Saneamento Básico;
III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;
V - ao ambiente salubre;
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das pe-
nalidades a que podem estar sujeitos;
VII - a participação no processo de elaboração/ revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico;
VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 

§ 3º. A organização e normas de funcionamento da Conferência 
serão definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saneamento Básico.

Seção IV
Do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Art. 18. Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Bási-
co, órgão colegiado consultivo e deliberativo, de nível estratégico 
superior do Sistema Municipal de Saneamento Básico.

Art. 19. Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:
I - formular a política de saneamento básico, definir estratégias e 
prioridades, acompanhar e avaliar sua implementação;
II - deliberar sobre a proposta orçamentária, sobre as metas anu-
ais e plurianuais e sobre os planos de aplicação de recursos do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico, bem como controlar sua 
aplicação e execução, em consonância com a legislação pertinen-
te;
III - deliberar sobre as demonstrações mensais de receita e des-
pesa do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
IV - discutir e aprovar, após a Conferência Municipal de Sanea-
mento, os Planos necessários à implementação da Política Munici-
pal de Saneamento Básico;
V - analisar as propostas de projetos de lei que versem sobre sa-
neamento e sobre a alteração da Política de Saneamento Básico, 
propondo, quando necessário, alterações, após os trâmites legais;
VI - aprovar os programas, projetos e ações de saneamento finan-
ciado com recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
VII - fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capaci-
tação tecnológica e a formação de recursos humanos;
VIII - articular-se com outros conselhos existentes no Município 
e no Estado com vistas à implementação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico;
IX - contribuir com o aprimoramento da organização e prestação 
dos serviços de saneamento básico no Município;
X - elaborar e aprovar o seu regimento interno, bem como o Re-
gimento Interno da Conferência Municipal de Saneamento Básico;
XI - apoiara a organização da Conferência Municipal de Sanea-
mento Básico;
X - deliberar sobre projetos e as prioridades das ações de sa-
neamento básico aprovadas no Plano Municipal de Saneamento 
Básico;
XI - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, 
fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico;
XII - monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamen-
to Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento 
de seus princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços 
e utilização dos recursos;
XIII - solicitar sempre que houver interesse de algum dos mem-
bros do Conselho os contratos, balancetes, licitações e projetos 
dos prestadores de serviço de forma a garantir o controle social.

Art. 20. O Conselho Municipal de Saneamento Básico de Garopaba 
será composto por representantes dos órgãos governamentais e 
dos órgãos não governamentais, a serem nomeados e designados 
por Portaria do Chefe do Poder Executivo, assim definidos:
I - dos órgãos governamentais:
a) um representante da atual Secretaria Municipal de Planejamen-
to Territorial e Meio Ambiente (Secretaria Municipal de Saneamen-
to e Meio Ambiente);
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância 
Sanitária);
c) um representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura;
c) um representante da CASAN;
e) um representante da Secretaria de Educação.
II - dos órgãos não governamentais:
a) um representante da Associação Comercial e Industrial de Ga-
ropaba (ACIG)
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remuneração pela cobrança dos serviços:
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferen-
cialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que pode-
rão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: 
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o 
regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.
Parágrafo único - Observado o disposto nos incisos I a III do ca-
put deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas 
para os serviços de saneamento básico observarão as seguintes 
diretrizes:
I - prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa ren-
da aos serviços;
III - geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência;
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços;
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 31. Os serviços de saneamento básico poderão ser interrom-
pidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas 
e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 
qualquer natureza nos sistemas;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de 
leitura de água consumida, após ter sido previamente notificado 
a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou ou-
tra instalação do prestador, por parte do usuário; e
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, 
do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.
§ 1º. As interrupções programadas serão previamente comunica-
das ao regulador e aos usuários.
§ 2º. A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do 
caput deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não 
inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3º. A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, a instituições educa-
cionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial 
de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a pra-
zos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção 
da saúde das pessoas atingidas, de acordo com as normas do 
órgão de regulação.

Art. 32. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestado-
res constituirão créditos perante o município, a serem recupera-
dos mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas 
regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a 
legislação pertinente às sociedades por ações.
§ 1º. Não gerarão crédito perante o município os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de 
exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imo-
biliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias.
§ 2º. Os investimentos realizados, os valores amortizados, a 

atendimento ao usuário;
IX - a participação nas Conferências Municipais de Saneamento 
Básico e nas reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Bá-
sico.

Art. 25. São deveres dos usuários dos serviços de saneamento 
básico prestados:
I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela 
Administração Pública ou pelo prestador de serviços;
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instala-
ções hidrossanitárias da edificação;
III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes 
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dis-
ponível;
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição 
para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas esta-
belecidas pelo Poder Público Municipal;
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a 
sua infiltração no solo ou seu aproveitamento;
VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos 
bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade;
VII - participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.
Parágrafo Único - Nos locais não atendidos por rede coletora de 
esgotos, é dever do usuário a construção, implantação e manu-
tenção de sistema individual de tratamento e disposição final de 
esgotos, conforme regulamentação do Poder Público Municipal, 
promovendo seu reúso sempre que possível.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 26 A prestação dos serviços de saneamento básico atende-
rá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, 
a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 
atendimento dos usuários e às condições operacionais e de ma-
nutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares 
e contratuais.

Art. 27 Toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sa-
nitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros 
preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.
§ 1º. Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de tra-
tamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as 
normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos respon-
sáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.
§ 2º. A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abas-
tecimento de água não poderá ser também alimentada por outras 
fontes, exceto nos casos e condições previstas em legislação es-
pecífica.

Art. 28. Em situação crítica de escassez ou contaminação de re-
cursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada 
pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regulador po-
derá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio fi-
nanceiro da prestação do serviço e a gestão da demanda.

Art. 29. Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão 
elaborar manual de prestação de serviço e atendimento ao usuário 
e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo.

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 30. Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, mediante 
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. Será instituído por ato do Poder Executivo no prazo de 60 
(sessenta) dias o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e do Fundo Municipal de Saneamento Básico.

Art. 38. Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento 
básico serão reestruturados para atender o disposto nesta lei, no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, 
as Lei municipais n°.1.231, de 24 de março de 2008 e a n°. 1.232, 
de 24 de março de 2008.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/06/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Lei N.º1.642/2012
LEI N.º1.642, DE 31 DE MAIO DE 2012.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, DES-
TINADO A ARTICULAR, INTEGRAR E COORDENAR RECURSOS 
TECNOLÓGICOS, HUMANOS, ECONÔMICOS E FINANCEIROS, 
COM VISTAS AO ALCANCE DE NÍVEIS CRESCENTES DE SALUBRI-
DADE AMBIENTAL.

A Câmara Municipal de Garopaba aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Garopaba, em nome do povo, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Municipal de Saneamento Bási-
co, nos termos do Anexo Único, destinado a articular, integrar e 
coordenar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e finan-
ceiros para execução dos serviços públicos de saneamento básico 
no âmbito do Município de Garopaba, em conformidade com o 
estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 2º. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta Lei, será revisto com periodicidade a cada quatro anos, sem-
pre anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar 
a proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Bási-
co, através da Unidade de Gerenciamento do Plano - UGPLAN, 
à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso 
necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente 
vigente.

Art. 3º. A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico deverá ser elaborada em articulação com as prestadoras 
dos serviços públicos, agência reguladora e estar em compatibili-
dade com as diretrizes, metas e objetivos:

I. Das Políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Pública 
e de Meio Ambiente;

II. Dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos 
Hídricos.

depreciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.
§ 3º. Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certi-
ficados poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatá-
rios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de 
saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 33. A regulação e fiscalização dos serviços de saneamento bá-
sico serão realizadas por órgão administrativo com autonomia ad-
ministrativa, orçamentária e financeira, gozando de independência 
decisória perante os demais órgãos da Administração Pública.
§ 1º. A regulação e fiscalização será exercida pela Agência Regu-
ladora de, cuja contratação será objeto de convênio específico.
§ 2º. A Agência Reguladora fiscalizará e controlará a execução 
dos programas, projetos e ações de saneamento, de conformidade 
com a legislação federal vigente.

Art. 34. São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 
serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a eficiência, eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 35. A entidade reguladora editará normas relativas às dimen-
sões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, que 
abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos servi-
ços e os respectivos prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi-
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 
certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de partici-
pação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racio-
namento;
§ 1º. As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra-
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as 
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações re-
lativas aos serviços.
§ 2º. As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar 
conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessa-
do, não tenham sido, suficientemente, atendidas pelos prestado-
res dos serviços.

Art. 36. Os prestadores dos serviços de saneamento básico deve-
rão fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações 
necessárias para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais.
§ 1º. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o 
caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou profissio-
nais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos específicos.
§ 2º. Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços 
de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios para 
a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta admi-
nistração de subsídios.
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15451311.035 - Construção e Ref. Ampliação do Cemitério Muni-
cipal 1.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 1.000,00
26782311.040 - Pav., Drenagem, Remod. de Ruas e Obras de Art 
Especial 30.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/06/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 082/2012
DECRETO N.º 082, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO LIMITE DE R$ 
120.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.641 de 31/05/2012 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional especial no limite de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) no Orçamento vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 120.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
120.000,00
3.2.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 120.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento vigente:

14.01 - ENCARGOS GERAIS 120.000,00
2884300.061 - Amortização e Encargos da Dívida Interna 
120.000,00
4.6.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 120.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 04/06/2012, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Errata N.º 1: Processo Seletivo Simplificado N.º 
015/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ERRATA N.º 1: Processo Seletivo Simplificado n.º 015/2012

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de 

§ 1º. A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá 
seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que 
estiver inserido.

Art. 4º. As revisões do Plano Municipal de Saneamento Básico 
não poderão ocasionar inviabilidade técnica ou desequilíbrio eco-
nômico-financeiro na prestação dos serviços delegados, devendo 
qualquer acréscimo de custo, ter a respectiva fonte de custeio e a 
anuência da Agência Reguladora.

Parágrafo Único. No caso de descumprimento do estabelecido no 
caput, a prestadora dos serviços fica obrigada a cumprir o Plano 
Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da delegação, 
nos termos do art.19, §6º da Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 31 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 04/06/2012, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração

Decreto N.º 081/2012
DECRETO N.º 081, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
57.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.640 de 31/05/2012 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 55.000,00
10306282.019 - Aquisição e Distribuição de Merenda Escolar 
30.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 30.000,00
12365282.023 - Manutenção da Educação Infantil 25.000,00
3.3.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
2.000,00
26782311.040 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas 
e Obras de Art Especial 2.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial, das seguintes dotações do Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00
12361282.020 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 
25.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00

10.01 - SECRETARIA DE PLAN TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE 
32.000,00
15451311.034 - Construção e Remod. de Praças, Passeios e Pas-
sarelas 1.000,00
4.4.90.0.1.90.001101 - Aplicações Diretas 1.000,00
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Gaspar

Prefeitura

Portaria Nº. 2.805, de 30 de Maio de 2012.
PORTARIA Nº. 2.805, DE 30 DE MAIO DE 2012.
DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A RES-
PONSABILIDADE POR DESAPARECIMENTO DE UM APARELHO CE-
LULAR UTILIZADO PELO SAMU.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a 
Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991, considerando 
o Ofício nº. 145/2012/SMS, da Secretaria Municipal de Saúde, e o 
Boletim de Ocorrência 00035-2012-03558, registrado pela Delega-
cia de Polícia e de Trânsito da Comarca de Gaspar,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apurar a responsabilidade 
pelo desaparecimento de um aparelho celular, de propriedade do 
Município de Gaspar, utilizado pelo SAMU.

Art. 2º. A sindicância deve ser conduzida pela Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, com-
posta pelos servidores Michel Marcelo Longo, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Mariana de Sou-
za da Luz, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, e Elke Cristine Schramm Moser, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professora - IV-8, sob a presidência do 
primeiro.

Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 74/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 74/2012

O OBJETO é o Registro de Preços de serviços para transporte de 
passageiros. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 14h 
do dia 21/06/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 21/06/2012 às 14h30min no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 11 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 76/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 76/2012

Administração, no uso de suas atribuições, torna público a seguin-
te alteração no Edital de abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do n.º 015/2012.

No ANEXO II, onde se lê :

Entrevista 3 pontos 3 pontos

Leia-se

Entrevista 4 pontos 4 pontos

Os demais itens do edital permanecem inalterados

Garopaba, 31 de Maio de 2012

Homologação de Resultados - Após Recursos
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 008/2012
APÓS RECURSOS

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital 
n.º 008/2012, após recursos, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 008/2012
SECRETARIA DE SAÚDE

CARGO: MÉDICO EMERGENCISTA

Posição Candidato
1º. Edison Glienke
2º. Ana Lucia Corveta da Silva
3º. Valeria Schaucoski Gorini
4º. Eugenio José Santana
5º. Débora Carvalho Nogueira
6º. Luciano Gomes Rizzi
7º. Daniele Tondolo Martins
8º. Fernão Bittencourt Cardozo
9º. Manuela Alexandre
10º. Rodrigo Viana Cabral

Desclasificados:
Claudio de Oliveira
Dalmon Bernardes Godoy
Paulo Ricardo Picon Alves

Garopaba, 28 de Maio de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em 04/06/2012
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Imbituba

Câmara muniCiPal

Ato da Presidência Nº 19/12
Ato da Presidência nº 19/12

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 
do Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 17ª Sessão 
Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 13ª Legislatura, a realizar-
se no dia 04 de junho de 2012 (segunda-feira), às 19h30min, nas 
dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

OBJETO: Registro de Preços de materiais de expediente. A EN-
TREGA dos envelopes contendo os documentos de Habilitação e 
a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 25/06/2012 
no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristi-
liano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame 
será dia 25/06/2012 às 9h30min no local anteriormente citado. Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Com-
pras do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 28 de maio de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 79/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 79/2012

O OBJETO é a aquisição de equipamentos para viaturas da Polí-
cia Civil. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até as 9h do 
dia 22/06/2012, no Depto. de Compras do Paço Municipal sito 
a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 22/06/2012 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 01 de junho de 2012
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 623/2012
PORTARIA Nº 623/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário e Emergencial, a Senhora CAR-
LA APARECIDA VARGAS CORRÊA (Matr. 3577), a partir de 31 de 
maio de 2012, até o término do ano letivo de 2012, para exercer 
a função de Professor Leigo, Disciplina de Língua Portuguesa, 20 
horas semanais, em Escola Municipal, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme CI Nº. 034/12 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Maio de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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dos credores.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Iomerê - SC, 31 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1303/2012
DECRETO Nº. 1303, DE 31 DE MAIO DE 2012.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefei-
tura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2041 Manutenção da Secretaria de Agricultura
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 25.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Iomerê - SC, 31 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 1893/2012
PORTARIA Nº 1.893, DE 31 DE MAIO DE 2012.
INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUN-
CIONAL

ANTONINHO BALDISSERA, Prefeito do Município de Iomerê, 

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discussão Votação

Moção n° 
009/2012

22/05/12
Poder Le-
gislativo

Zeli Pires
Moção de congratulação ao Senhor Bráulio da Silva 
Machado por seu excepcional desempenho como 
juiz de futebol.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 
22/94, de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 31 de maio de 2012. 

ELÍSIO SGROTT
Presidente

JAISON CARDOSO DE SOUZA
Vice-Presidente

LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Primeiro-Secretário

ZELI PIRES
Segundo-Secretário

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1302/2012
DECRETO Nº. 1302, DE 31 DE MAIO DE 2012.

Cancela despesa inscrita em Restos a Pagar não Processados, 
empenhada no exercício de 2011, porém, não consumado o im-
plemento de condição na sua totalidade, considerando a impos-
sibilidade de sua realização, na forma que especifica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 88, inc. 
VII, da Lei Orgânica do Município tendo em vista o superior e 
predominante interesse do Município, baseado no que dispõe a 
legislação vigente aplicável, especialmente o art. 36, em combi-
nação com o parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 4320, 
de 17/03/64, considerando não haver ocorrido o implemento de 
condição na sua totalidade e a impossibilidade de sua realização,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam, por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados no exercício de 2011, inscritos em Restos a Pagar - 
não Processados, no balanço geral do MUNICÍPIO DE IOMERÊ, a 
saber:
01 - Nota de Empenho n.º 001184, emitido em 30 de agosto de 
2011, em favor de ANSTEC COMERCIO LTDA, no valor de R$ 
2.308,00 (dois mil trezentos e oito reais);
02 - Nota de Empenho n.º 001185, emitido em 30 de agosto de 
2011, em favor de ANSTEC COMERCIO LTDA, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais);
Parágrafo Único - Os créditos cancelados citados neste artigo, não 
processados e não liquidados, bem como ainda não enquadrado 
nas disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, 
são anulados por ausência dos Implementos de Condições e por 
impossibilidade de suas realizações, decorrentes de culpas unila-
terais dos credores titulares dos mesmos, não podendo ser utiliza-
dos como recursos para abertura de créditos adicionais, devendo, 
tão-somente, serem formalizadas as suas baixas legais no passivo 
do balanço do exercício de 2011, não se admitindo a sua restaura-
ção, em nenhuma hipótese, pela impossibilidade de seu processa-
mento em virtude da não implementação de condições por parte 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Iomerê, 31 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças, em 31 de maio de 2012.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 1895/2012
PORTARIA Nº 1.895, DE 31 DE MAIO DE 2012.
Autoriza funcionário a conduzir veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar a funcionária Suelen Camila Gottseling Zambo-
ni a conduzir veículos do Município de Iomerê.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 31 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 31 de maio de 2012.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e o 
disposto no § 1º, do art. 16, da Lei nº 320, de 13 de julho de 2005, 
e considerando os processos administrativos de expediente nºs: 
PA 18/12, 19/12, 20/12 e 21/12,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Avaliação de Progressão Fun-
cional por Curso de Atualização ou Aperfeiçoamento, para analise 
dos pedidos de progressão referente processos administrativos 
de expedientes PA 18/12, 19/12, 20/12 e 21/12, nomeando para 
compô-la os seguintes servidores:

I. CARLA CANDIAGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
agente administrativo;
II. SIMONE CANTU CENTOFANTE, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de coordenadora educacional;
III. TEGIANE LEILA HENNE PASTORE, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de professora.

Parágrafo Único. A comissão será presidida pela professora Carla 
Candiago.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 31 de maio de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 1894/2012
PORTARIA Nº 1.894, DE 31 DE MAIO DE 2012.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALI-
ZÇÃO, SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO PÚ-
BLICO DE QUE TRATA A PORTARIA N. 1.880, DE 16 DE ABRIL DE 
2012.

ANTONINHO BALDISSERA, Prefeito do Município de Iomerê-SC, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, VII, da Lei Or-
gânica, e em conformidade com o disposto no Edital de Concurso 
Público nº 001/2012, e

CONSIDERANDO a existência de grau de parentesco entre dois 
membros da Comissão Especial de Fiscalização, Supervisão e 
acompanhamento do concurso público, instituída pela Portaria n. 
1.880, de 16 de abril de 2012, com candidatos inscritos para o 
concurso;

CONSIDERANDO o princípio da moralidade administrativa e da im-
pessoalidade,

RESOLVE:
Art. 1° Fica alterada a composição dos membros da Comissão Es-
pecial de Fiscalização, Supervisão e Acompanhamento de Concur-
so Público, edital nº 001/2012, instituída pela Portaria nº 1.880, 
de 16 de abril de 2012, passando a Comissão a ser composta pelos 
seguintes membros:

1. DIRCE SIMIONATO MODENA
2. ITACYR JOSE BRIDI
3. NEUZA CORRENT
4. SIRLEI CRISTINA SELZLEIN ALTENHOFEN
5. SERGIO LUIZ MUNARO
6. DORVAL JULIO SAVARIS

Parágrafo Único. Os demais termos da Portaria 1.880, de 16 de 
abril de 2012, permanecem inalterados.
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Extrato de Contrato 04/2012
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MUNICIPIO DE SANTA CATARINA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 04/2012

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Irineópolis
Contratada: Lech & Cia Ltda

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANU-
TENÇÃO DO PETI - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL, COM ENTREGA PARCELADA
Valor: R$ 10.494,60 (Dez mil quatrocentos e noventa quatro reais 
e sessenta centavos)
Vigência - 31.05.2012 a 31.12.2012
Base Legal - Processo Licitatorio 02/2012 - Pregão Presencial 
02/2012
Lei nº 8.666/93 consolidada, e Lei 10.520/02

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

HoSPital Bom JeSuS

Lei 1629/2012
Lei nº 1629 de 30 de maio de 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, faz saber a 
todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do Hospi-
tal Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no exercício corrente, nas 
dotações a seguir especificadas, no montante de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais).

03 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
03.01 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
2.028 - Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0.0259  Aplicações Diretas  R$ 21.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0.0260 Aplicações Diretas  R$ 13.000,00
---------------
T O T A L   R$ 34.000,00

Art. 2º - Para dar face aos créditos especiais acima citados serão 
utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do ano 
anterior nas referidas especificações de recursos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 30 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Decreto 2245/2012
Decreto nº 2245/2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei 
nº 1629 de 30 de maio de 2012,

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º 206/2012
EXONERAR SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complemen-
tar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar a pedido, a servidora MARIZA DE LIMA NUNES 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde (44h/sem), do Quadro 
de Emprego Público da Prefeitura Municipal de Irineópolis, para o 
qual foi nomeada através da Portaria n º 106/2008 de 03/03/2008.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MUNICIPIO DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2012

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Lech & 
Cia Ltda.

Irineópolis, 31 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Extrato de Processo Licitatorio 45/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 45/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 19 de junho de 2012, ás 15:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço Global de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a Aquisição de Equipamentos para implan-
tação de academia ao ar livre. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:00 às 111:30 e da 13:00 as 16:30h, 
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 01 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 4.958
PORTARIA Nº 4.958 DE 21 DE MAIO DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - NOMEAR, o(a) Sr.(a) ANDRE LUIZ DRI, para exercer o 
cargo de TECNICO DE ADMINISTRAÇÃO, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. - Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2011, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação desta convocação, para tomar posse no cargo para o 
qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei 
Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.959
PORTARIA Nº 4.959 DE 21 DE MAIO DE 2012
“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por LEI
RESOLVE
TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sr. RENAN ZILIO, Técnico de Ad-
ministração, lotado na Secretaria Municipal de Educação para a 
Secretaria Municipal de Administração.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, em 21 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.960
PORTARIA Nº 4.960 DE 22 DE MAIO DE 2012
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) 
GISLAINE ANTUNES PEREIRA, Professor ACT-SH, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT e Lei Com-
plementar nº 080 de 12 de março de 2004 de 20 (trinta) para 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do Hospi-
tal Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no exercício corrente, nas 
dotações a seguir especificadas, no montante de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais).

03 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
03.01 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
2.028 - Manutenção do Hospital Municipal Bom Jesus
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0.0259  Aplicações Diretas  R$ 21.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.0.0260 Aplicações Diretas  R$ 13.000,00
---------------
T O T A L   R$ 34.000,00

Art. 2º - Para dar face aos créditos especiais acima citados serão 
utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do ano 
anterior nas referidas especificações de recursos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 30 de maio de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Termo de Prorrogação do Edital de Licitação Pública 
- Pregão Nº 20/2012 - Registro de Preço Nº 12/2012 
- Processo Nº 49/2012
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS -

DATA: 08 de junho de 2012 - Horário de entrega de envelopes até: 
08h:30m e abertura de Sessão Pública às 09h:30m.

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão nº 20/2012 - Registro de Pre-
ço nº 12/2012 - Processo nº 49/2012 - OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de análises clínicas e labora-
toriais, mediante requisições emitidas pela Secretaria de Saúde, 
conforme Anexo V do edital.

AVISO DE PRORROGAÇÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria 
realizar na data e horário acima citado, vem alterar o edital de 
licitação com a finalidade de PRORROGAR a DATA E HORÁRIO DE 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES E PROPOSTAS para 
o dia 11/06/2012 e horário de entrega de envelopes até: 08h:30m 
e abertura de sessão pública às 09h:30m.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edi-
tal.

Itapoá, 01 de junho de 2012.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;
CONCEDER a(o) Servidor(a) WALDEMAR RONSSEN JUNIOR, Pro-
fessor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido protocolado 
através de memorando, referente aos períodos de 01 de janeiro 
de 2007 a 31 de janeiro de 2007 (12 dias), 01 de janeiro de 2008 
a 31 de dezembro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro de 2009 a 31 
de dezembro de 2009 (12 dias), 01 de janeiro de 2010 a 31 de 
janeiro de 2010 (12 dias) e 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezem-
bro de 2011 (12 dias), por um período de 60 (sessenta) dias, a 
partir de 09 de maio de 2012 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 09 de maio de 2012, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.964
PORTARIA Nº 4.964 DE 22 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;
CONCEDER a(o) Servidor(a) ZELIA APARECIDA MARTINS, Profes-
sor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido protocolado atra-
vés do processo n.º 123.398 de 02 de fevereiro de 2012, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 de janeiro de 2007 (12 
dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 21 de maio 
de 2012 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 21 de maio de 2012, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.965
PORTARIA Nº 4.965 DE 22 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;
CONCEDER a(o) Servidor(a) ANILISE MARIA RECH FAVRETO, Au-
xiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
pedido protocolado através de memorando da Secretaria Munici-
pal de Saúde, referente ao período de 01 de janeiro de 2009 a 31 
de dezembro de 2009 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 19 de maio de 2012 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 19 de maio de 2012, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.966
PORTARIA Nº 4.966 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

40 (quarenta) horas semanais no período de 22 de maio a 06 de 
julho de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 22 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.961
PORTARIA Nº 4.961 DE 22 DE MAIO DE 2012
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUCI-
LENE APARECIDA FERNANDES, durante o período de 17 de maio 
de 2012 a 14 de dezembro de 2012, para exercer as funções de 
Professor ACT-LP, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2012 chamada pública de profissio-
nais da educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 17 de maio de 2012, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba - SC, em 22 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.962
PORTARIA Nº 4.962 DE 22 DE MAIO DE 2012
“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. REDUZ CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) JUREMA 
CARICIMI, Professor, Professor ACT-LP, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de 
março de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2012 
chamada pública de profissionais da educação, de 40 (quarenta) 
para 20 (vinte) horas semanais a partir de 08 de maio de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 08 de maio de 2012, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.963
PORTARIA Nº 4.963 DE 22 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.
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“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JAISON STRAPASSOLA para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato n.º 926/2012/PMJ de 07 de 
maio de 2012 proveniente da Ordem de serviço n.º 159/2012/
PMJ decorrente do Processo Licitatório n.º 33/2012/PMJ - Carta 
Convite n.º 04/2012/PMJ de acordo com o estabelecido no artigo 
67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 07 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.970
PORTARIA Nº 4.970 DE 22 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO A SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo § 1º do art. 68 da Lei Complementar nº 76 de 11 de de-
zembro de 2003 e art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) 
DANIELE GALVÃO RODRIGUES, Técnico de Administração, con-
forme pedido protocolado sob n.º 123.528 de 09 de fevereiro de 
2012, em função da nova titulação de Graduação, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o art. 68, 
§ 1º da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e 
art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 02 de fevereiro de 2012, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.971
PORTARIA Nº 4.971 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. VENILTON ROGERIO TELES para acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 933/2012/PMJ 
de 22 de maio de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 
46/2012/PMJ - Pregão Presencial n.º 23/2012/PMJ e dos contratos 
n.º 934/2012/PMJ a 938/2012/PMJ de 23 de maio de 2012 prove-
niente do Processo Licitatório n.º 43/2012/PMJ - Pregão Presencial 
n.º 20/2012/PMJ de acordo com o estabelecido no artigo 67 da 
Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LUCIANE ANDREIA ROSSETTI para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º923/2012/PMJ 
de 24 de abril de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 
39/2012/PMJ - Pregão Presencial n.º 18/2012/PMJ de acordo com 
o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 24 de abril de 2012, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.967
PORTARIA Nº 4.967 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CASSIO CECCONELLO para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato n.º 921/2012/PMJ de 13 de 
abril de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 28/2012/PMJ 
- Tomada de Preços n.º 05/2012/PMJ de acordo com o estabeleci-
do no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 13 de abril de 2012, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.968
PORTARIA Nº 4.968 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CASSIO CECCONELLO para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato n.º 929/2012/PMJ de 14 de 
maio de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 17/2012/
PMJ - Tomada de Preço n.º 04/2012/PMJ de acordo com o estabe-
lecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.969
PORTARIA Nº 4.969 DE 22 DE MAIO DE 2012
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de agosto de 2008, reenquadrada na condição de ocupante de 
emprego público, nos termos da Lei Complementar n.º 140/2007, 
Lei Federal n.º 11.350/2006 e o artigo 2º, parágrafo único, da 
Emenda Constitucional n.º 51/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 12 de maio de 2012, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.975
PORTARIA Nº 4.975 DE 28 DE MAIO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;
CONCEDER a(o) Servidor(a) KATIA TERESINHA LAMB VIER, Pro-
fessor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido protocolado 
através de processo n.º 123.534 de 10 de fevereiro de 2012, refe-
rente aos períodos de 13 de junho de 2008 a 31 de dezembro de 
2008 (06 dias), 01 de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009 
(12 dias) e 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 
dias), por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 28 de maio 
de 2012 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.976
PORTARIA N.º 4.976 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) NEI TESSER, Professor, confor-
me requerimento protocolado sob n.º 113.523 de 05 de março 
de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 2005 a 31 de 
dezembro de 2005, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 
2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.977
PORTARIA N.º 4.977 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 

obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.972
PORTARIA Nº 4.972 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSE ANTONIO MARTINS para acom-
panhar e fiscalizar a execução dos contratos n.º 930/2012/PMJ a 
931/2012/PMJ de 22 de maio de 2012 proveniente do Processo 
Licitatório n.º 44/2012/PMJ - Pregão Presencial n.º 21/2012/PMJ 
de acordo com o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.973
PORTARIA Nº 4.973 DE 22 DE MAIO DE 2012
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR a Sra. LUCIANE ANDREIA ROSSETTI para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 932/2012/PMJ 
de 22 de maio de 2012 proveniente do Processo Licitatório n.º 
45/2012/PMJ - Pregão Presencial n.º 22/2012/PMJ de acordo com 
o estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 22 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.974
PORTARIA Nº 4.974 DE 22 DE MAIO DE 2012
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) ELAINE 
BRANCO BORGES, Agente Comunitário de Saúde, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 064 de 19 de setembro de 2002, 
que instituiu o Quadro de Pessoal e Lei Complementar n.º 94 de 
04 de março de 2005 e por ter sido classificado em teste para 
emprego público com base na Lei Complementar n.º 147 de 13 
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SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ANDREA RIEPE PIRES, Profes-
sor, conforme requerimento protocolado sob n.º 113.617 de 12 de 
março de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 2009 a 
31 de dezembro de 2009, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decre-
to nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.981
PORTARIA N.º 4.981 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença-prêmio do(a) Servidor(a) NAIR CANALI BERGENTHAL, 
Auxiliar de Serviços Internos, conforme requerimento protocolado 
sob n.º 113.697 de 18 de março de 2010, referente ao período de 
01 de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com 
o Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.982
PORTARIA N.º 4.982 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ELZIRA MEYER, Professor, con-
forme requerimento protocolado sob n.º 113.737 de 19 de março 
de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 2007 a 31 de 
dezembro de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do Decreto nº 
2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) RAYLANDER ALVES RIGHI, Pro-
fessor, conforme requerimento protocolado sob n.º 113.525 de 
05 de março de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 
2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.978
PORTARIA N.º 4.978 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) OLIVAR ANTONIO COSTENARO, 
Motorista, conforme requerimento protocolado sob n.º 113.528 
de 05 de março de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 
2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.979
PORTARIA N.º 4.979 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 10 (dez) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) NEIDE ABATE PALLA, Auxiliar de 
Serviços Internos, conforme requerimento protocolado sob n.º 
113.529 de 05 de março de 2010, referente ao período de 05 de 
fevereiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, de acordo com o Art. 
57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.980
PORTARIA N.º 4.980 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
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Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.986
PORTARIA Nº 4.986 DE 30 DE MAIO DE 2012
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) NOELI MADALENA MARINS, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Internos, com lotação nos Encargos Gerais do Município, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34 IV da 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 30 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.987
PORTARIA Nº 4.987 DE 01 DE JUNHO DE 2012
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO o(a) Senhor(a) RICARDO EUCLI-
DES GRANDO, do cargo de Coordenador de Planejamento, nível 
CC-1, com lotação no Gabinete do Prefeito Municipal, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março 
de 2009 e alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de junho de 2012
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 27/2012 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2012/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 27/2012/FMS, nos se-
guintes termos:

Objeto: a contratação de empresa(s) especializada(s) para a con-
fecção e o fornecimento de uniformes destinados aos programas e 
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde e para 
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).
- Empresas Vencedoras:
DI LUNAS IND E COM. DE CONFECÇÕES LTDA
VALOR R$ 31.290,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Portaria N.º 4.983
PORTARIA N.º 4.983 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) ELIZEU LOURENÇO ORSO, Mo-
torista, conforme requerimento protocolado sob n.º 113.840 de 
26 de março de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 
2005 a 31 de dezembro de 2005, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.984
PORTARIA N.º 4.984 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) MARISETE MACHADO ZAGONEL, 
Professor, conforme requerimento protocolado sob n.º 114.064 de 
12 de abril de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 
2007 a 31 de dezembro de 2007, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba(SC), em 28 de maio de 2012
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 4.985
PORTARIA N.º 4.985 DE 28 DE MAIO DE 2012
“AUTORIZA A CONVERSÃO EM PECUNIA DE LICENÇA-PREMIO DE 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 57, § 2º do Decreto nº 2.502 de 
22 de abril de 2004, resolve;

Art. 1º CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias de 
licença-prêmio do(a) Servidor(a) GERSON SIMON, Técnico de Ad-
ministração, conforme requerimento protocolado sob n.º 114.099 
de 13 de abril de 2010, referente ao período de 01 de janeiro de 
2008 a 31 de dezembro de 2008, de acordo com o Art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.
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formação habilitação e requisitos mínimos exigidos para o exer-
cício do cargo/função deverão ser apresentados e comprovados 
quando da convocação para a contratação do candidato.

2.8 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada a qualquer tempo, e, em conseqüência, serão 
anulados todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato te-
nha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.9 A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-
símile, e não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo 
estabelecido.

2.10 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito.

2.11 Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente.

2.12 A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou 
documento apresentado verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Concurso Público.

2.13 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscri-
ção, a qual estará disponível no local das inscrições, é de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado 
o direito de se inscrever neste certame.

3.2 Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.3.3 Na 
sua inscrição, o portador de necessidades especiais deverá indicar 
no espaço apropriado, constante da Ficha de Inscrição, as condi-
ções especiais que necessitar para realizar as provas.

3.3 O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas, receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 16, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta.

3.4 A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do cargo.

3.4 O candidato portador de necessidades especiais, após realizar 
sua inscrição, dentro do prazo legal, deverá entregar laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com o res-
pectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como a provável causa da necessidade especial e o 
não impedimento do candidato ao exercício do cargo pretendido, 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, no local das ins-
crições, impreterivelmente até o último dia e horário estabelecido 
para as inscrições.
a) Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedi-
ção seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital.
b) O candidato portador de necessidades especiais submeter-se-
á, quando convocado, a exame perante comissão interdisciplinar 
credenciada pelo Município de Joaçaba que verificará a existência 
da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem como de sua 

Joaçaba (SC), 31 de maio de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Concurso Público 003/2012
EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2012 DE 01 DE JUNHO DE 
2012.
“Abre inscrições e fixa normas ao Concurso Público de provas, para 
provimento de cargo de provimento efetivo atualmente vago, dos 
que vagarem e forem necessários ao Município de Joaçaba e dos 
que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso.”

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede administrativa na Ave-
nida XV de Novembro, n0 378, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nas Leis Complementares nº 76/2003 e 211/2011, 
e suas alterações, torna público que serão abertas as inscrições 
para a realização de CONCURSO PÚBLICO visando a contratação 
de servidores para provimento de vagas de interesse público, nos 
termos do presente edital.

O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a 
responsabilidade da Empresa Georgeo Almeida ME - APRENDER.
COM – sediada em Joaçaba-SC.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições estarão abertas no período previsto no cronogra-
ma constante do ANEXO III deste Edital, na Prefeitura Municipal 
de Joaçaba (SC) no setor de protocolo, localizada na Avenida XV 
de Novembro, n0 378, na cidade de Joaçaba-SC, no horário das 
13 às 18 horas.

2.2 A inscrição neste Concurso Público implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.

2.3 A inscrição somente será efetuada pelo próprio candidato ou 
por procurador devidamente habilitado com poderes específicos 
para representá-lo.

2.4. Será cobrada uma taxa de inscrição dos candidatos no valor 
de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) ao cargo pretendido.
2.4.1. O candidato deverá efetuar depósito no valor da inscrição 
em conta bancária de titularidade do Município, qual seja Banco 
BB / BESC,  Agência 5290-6 e Conta 233133-0.
2.4.2. Juntamente com o requerimento de inscrição, o candidato 
deverá entregar o comprovante de pagamento da taxa original de 
inscrição a que se refere o item anterior.
2.4.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição so-
mente será devolvido em caso de cancelamento do concurso pú-
blico por conveniência da Administração Pública.

2.5. Será considerada cancelada a inscrição do candidato que efe-
tuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem cobertura 
de fundos ou que cometer outra irregularidade que impossibilite 
o desconto do respectivo cheque, ou que fizer agendamento de 
pagamento sem a devida provisão de fundos.

2.6 A inscrição será efetuada mediante o preenchimento de reque-
rimento padronizado fornecido pelo Município, ocasião em que o 
candidato apresentará fotocópia dos seguintes documentos junta-
mente seus documentos originais:
a) CPF e Identidade – (Cópia Autenticada)  
b) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF.

2.7 Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, 
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cartão-resposta.

6.6 Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão 
apresentar a cédula de identidade original ou carteira expedida 
pelo órgão de classe original.

6.7 Serão considerados documentos de identificação: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).

6.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
de realização da prova, documento de identidade original, por mo-
tivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta (30) dias. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados.

6.9 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo de documento.

6.10 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original, na forma definida 
acima, não poderá fazer a prova e será automaticamente elimina-
do do certame.

6.11 Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis 
em substituição aos exigidos.

6.12 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.

6.13 Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, 
revistas, folhetos, anotações ou qualquer outro material, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celu-
lares, ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob 
pena de eliminação do candidato no certame. Os telefones celula-
res e outros equipamentos eletrônicos serão entregues desligados 
aos fiscais da sala antes do início da prova, para serem devolvidos 
na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.14 No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.15 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após 01 (uma) hora de seu início.

6.16 O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do 
local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala, o cartão-
resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o 
faça, será eliminado automaticamente do Concurso Público.

6.17 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas, rubricar todos os cartões respostas e 
retirar-se definitivamente do local simultaneamente.

6.18 Os candidatos poderão comparecer aos locais de prova com 
antecedência de trinta (30) minutos em relação ao início da mes-
ma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato que se 

compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.

3.5 O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.

3.6 O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição.

3.7 A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.8 A publicação do resultado final do certame será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, somente a 
pontuação destes.

3.9 Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados.

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente 
no prazo previsto no cronograma constante no ANEXO III deste 
Edital, e estarão disponíveis no Mural da Municipalidade e nos 
endereços eletrônicos www.joacaba.sc.gov.br /  www.aprendersc.
com.br.

4.2 Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas.

V – DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste certame, serão 
regidos pelo Regime Jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Joaçaba e serão filiados ao Regime Próprio de Pre-
vidência Social dos servidores públicos do Município de Joaçaba.

VI – DAS PROVAS

6.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, constará das seguin-
tes etapas, de acordo com as especificações e disposições deste 
Edital:
Prova objetiva de conhecimentos, de caráter eliminatório/classi-
ficatório;

6.2 Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme dispuser o cronograma constante no 
Anexo III deste Edital. Não poderão as provas ser realizadas indi-
vidualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifi-
cado neste Edital e em suas alterações posteriores.

6.3 As provas serão realizadas na data e horário constantes no 
Cronograma do Anexo III deste Edital, no Prédio do CERT- Cen-
tro de Educacional Roberto Trompowsky no dia 24/06/2012 às 
08h00min.

6.4.Os candidatos deverão estar no local das provas com ante-
cedência mínima de trinta (30) minutos em relação ao início da 
mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao candidato 
que se apresentar após o seu início.

6.5 As provas escritas serão realizadas em etapa única de três 
(03) horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do 
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bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de recurso 
procedente.

c) A questão anulada será computada como resposta correta para 
todos os candidatos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

8.1 Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem nota igual ou superior a 5,00.

8.2 A nota final para o cargo será calculada com a aplicação da 
seguinte fórmula:

PO = (NaP x 0,20 + NaCG x 0,20 + NaCM x 0,25 + NaCE x 0,30) 
= MF     

Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos em 
questões de Língua Portuguêsa; NaCG: Número de acertos em 
questões de Conhecimentos Gerais; NaCM: Número de acertos 
em questões de Conhecimentos de Matemática; NaCE: Número de 
acertos de Conhecimentos Específicos. MF: Média Final.

8.3 A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente da nota final.

8.4 Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de conhecimentos matemática;
c) maior nota na prova de conhecimentos português;
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais.
e) maior idade..

8.5 A data da divulgação da classificação final é a constante no 
cronograma previsto no ANEXO III deste Edital e será divulgada 
primeiramente no mural público, no site oficial do município e no 
endereço eletrônico www.aprendersc.com.br posteriormente, nos 
meios oficiais de publicação a critério da Administração Pública 
Municipal.

8.6 A listagem a que se refere o item acima conterá somente os 
candidatos aprovados, em ordem de classificação contendo sua 
média final de acordo com a fórmula constante no item 8.2.

8.7 Os candidatos que não lograrem aprovação e desejarem saber 
suas notas, poderão enviar solicitação das mesmas para o e-mail 
através do site:  www.aprendersc.com.br.

8.8 A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, 
CPF, cargo a que concorreu e data de nascimento do candidato 
interessado.

8.9. Em hipótese alguma serão fornecidas informações por tele-
fone.

IX – DOS RECURSOS

9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Concurso 
Público, que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candi-
dato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos 
prazos máximos estipulados no cronograma constante do Anexo 
III deste Edital.

9.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser datilografado ou digitado em duas vias e assinadas;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes;
d) conter nome do candidato, CPF, cargo para o qual se inscreveu 

apresentar após o seu início.

6.19 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a 
prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabele-
cidos no Edital para todos os candidatos.

VII – DA PROVA OBJETIVA

7.1 O Concurso Público, objeto deste Edital, constará das seguin-
tes etapas, de acordo com as especificações e disposições deste 
Edital:
Prova objetiva de conhecimento e caráter eliminatório/classificató-
rio: Médico Veterinário.

7.2.A prova objetiva inclui questões de conhecimentos específicos, 
conforme ementa da disciplina constante do Anexo II, parte inte-
grante deste Edital.

7.3 A pontuação de cada disciplina para as provas objetivas será 
a seguinte:

Disciplina
Número de 
questões

Peso indi-
vidual

Peso total

Conhecimentos Português 10 0,20 2,00
Conhecimentos Matemática 10 0,25 2,50
Conhecimentos Geral 05 0,20 1,00
Conhecimentos Específicos 15 0,30 4,50
Total 40 10,00

7.4 Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utilizar 
caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, sendo as questões 
respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em 
caso de erro do candidato.

7.5 A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.

7.6 Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) que 
contenha(m): 
a) emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-
resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.

7.7 A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 
(dez), sendo as notas expressas com 1 (uma) decimal, sem arre-
dondamento.

7.8 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco).

7.9 O Gabarito Oficial referente a prova objetiva será divulgado 
no Mural da Municipalidade, e nos endereços eletrônicos www.
aprendersc.com.br e www.joacaba.sc.gov.br.

7.10 Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o can-
didato poderá preencher um requerimento no momento em que 
estiver prestando a prova e entregar ao fiscal de sala.
a) O formulário de impugnação de questão estará disponível e 
poderá ser fornecido ao candidato no dia da realização da prova, 
caso este o solicite.

As respostas às eventuais impugnações de questão serão publi-
cadas juntamente com a classificação final do Concurso Público, 
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11.3 O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a con-
tratação do candidato.

11.4 O candidato convocado que não se apresentar no dia e ho-
rários determinados para a escolha de vaga, bem como aquele 
presente que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, perderá 
seu direito 

de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuízo de sua 
classificação para novas eventuais convocações.

XII – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1 Delega-se competência à Georgeo Almeida ME (Aprender.
com) para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as provas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Concurso Público;
e) definir normas para aplicação das provas;

XIII – DO FORO JUDICIAL

13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso 
Público de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba.

XIV– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito.

14.2 O presente Concurso Público e respectivo resultado terão 
validade pelo prazo de 02 (dois) anos podendo ser prorrogado por 
igual período.

14.3 Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão 
contratados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total 
de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

14.4 As vagas constantes no Anexo I serão preenchidas conforme 
a necessidade da Administração Municipal; havendo necessidade, 
poderão ser abertas novas vagas, aproveitando-se os candidatos 
aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade;

14.5 A classificação no Concurso Público não assegura ao candida-
to o direito à contratação automática.

14.6 O candidato classificado quando for convocado para assumir 
a vaga, se, por  motivo de força maior , optar pela desistência des-
ta, deverá assinar termo de desistência  e não fará mais parte da 
lista de classificados do referido certame, caso contrário, o mesmo 
poderá optar por ficar no final da fila.

14.7 Será excluído do certame, por ato da APRENDER.COM, o can-
didato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
a) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;

b) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
c) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 

e número de inscrição.
e) Caso necessita para interpôs recurso, o candidato poderá re-
querer o caderno de prova junto à comissão organizadora do con-
curso.

9.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota 
deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo candi-
dato ou por seu procurador, no Setor de Protocolo da Prefeitu-
ra Municipal de Joaçaba, cabendo à Comissão Especial receber 
e encaminhar os devidos a empresa promotora do Concurso Pú-
blico para apreciação e parecer da empresa Georgeo Almeida ME 
– (Aprender.com).

9.4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos.

9.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, internet 
ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão des-
considerados e indeferidos.

9.6. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente.

9.7. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

9.8.Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota.

9.9. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão 
dadas a conhecer, coletivamente.

9.10.A Comissão Especial do Concurso Público constitui-se em úl-
tima instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

X – DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O resultado final do Concurso Público objeto deste Edital será 
homologado pela autoridade competente e publicado no Mural 
Público da Prefeitura Municipal de Joaçaba, no endereço eletrô-
nico www.aprendersc.com.br e no órgão de publicação oficial do 
Município.

XI – DA CONTRATAÇÃO

11.1 Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em 
caso de candidato do sexo masculino);
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros docu-
mentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o car-
go no ANEXO I deste Edital;
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
e) Declaração de bens;
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condi-
ções de acumulação amparada pela Constituição;
g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por 
órgão credenciado pela Prefeitura Municipal;

11.2 Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para a contratação.
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c)Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral – nacional 
ou internacional – amplamente veiculados, nos últimos dois anos, 
pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local – 
rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos 
e políticos do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município 
de Joaçaba. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Mu-
nicípio de Joaçaba. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e 
culturais do Município de Joaçaba.

d)Conhecimentos Específicos: 
Legislação Básica do SUS (Constituição Federal/88, Seção II – Da 
Saúde. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142; 
de 28/12/1990, NOB/96 e NOAS 01e 02). Princípios do SUS. Ana-
tomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, 
médios e grandes) de interesse na produção de alimentos; Defesa 
Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação 
obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de 
risco, bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; 
Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas 
práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de 
controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem 
animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produ-
tos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); 
Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da 
produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, micro-
plosmose, newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; 
Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para 
produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de ori-
gem animal e de alimentos para animais; Análise físico-química de 
produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 
centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise 
de corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica; Noções bási-
cas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças 
transmitidas por alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; 
Legislação federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produ-
tos de origem animal; Produtos veterinários; Programas 

sanitários básicos. Noções básicas de Informática. Lei Orgânica 
Municipal. Estatuto do Servidor Público Municipal de Joaçaba. Co-
nhecimentos inerentes à função

ANEXO III

CRONOGRAMA PREVISTO SUJEITO A ALTERAÇÕES.

ATOS DATAS
Divulgação do Extrato do Edital 01/06/2012
Publicação do Edital na Íntegra 04/06/2012
Período de Inscrições 04/06 a 18/06/2011
Divulgação da Homologação das Inscrições 19/06/2012
Recursos quanto às Inscrições 19 à 20/06/2012
Homologação Final das Inscrições 21/06/2012
Realização da Prova – 08h00min
Prédio do CERT- Centro de Educacional Roberto 
Trompowsky

24/06/2012

Divulgação do Gabarito Provisório 25/06/2012
Recursos quanto ao Gabarito 25 a 26/06/2012
Divulgação do Gabarito Oficial 28/06/2012
Divulgação dos Aprovados 29/06/2012
Recursos quanto à Classificação 29 a 02/07/2012
Divulgação da Classificação Final do Concurso 
Público (após recursos)

03/07/2012

Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público

04/07/2012

estar acompanhado de um fiscal.

14.8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

14.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança; caso contrário, ficará impossibilitada de realizar 
as provas.

14.10 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, con-
juntamente, pela Georgeo Almeida ME e pela Comissão Especial 
do Concurso Público do Município de Joaçaba.

14.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vencimentos Iniciais e Habilitações Mí-
nimas;
b) ANEXO II – Dos Conteúdo Programático para o Cargo;
c) ANEXO III – Do Cronograma Previsto.

14.12 Será publicado um extrato do presente Edital para fins de 
publicidade, sendo que este Edital completo estará disponível 
na Prefeitura Municipal de Joaçaba e nos endereços eletrônicos 
www.joacaba.sc.gov.br e www.aprendersc.com.br a partir do dia 
04/06/2012.

Joaçaba-SC, 01 de junho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Função
Nº 
Vagas Habilitação Mínima

Carga Horária 
Semanal

Vencimento

Médico 
Veteri-
nário

(1)

Curso Superior Completo em 
Medicina Veterinária com ins-
crição no Conselho Regional ou 
Federal de Medicina Veterinária.

35 horas R$ 2.197,04

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PARA O CARGO

a)Língua Portuguesa: Leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de 
fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, se-
mântica, classes das palavras, advérbios, concordância nominal, 
concordância verbal, regência verbal e nominal, crase, análise 
sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 
hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística. Gra-
mática em geral.

b)Matemática:Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, complexos; Álgebra: seqüências, conceitos, operações com 
expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e fun-
ções; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geomé-
tricas; Juros simples e composto; Geometria: elementos básicos, 
conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângu-
lo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: 
noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de 
tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Regra de três sim-
ples e composta; Noções de probabilidade. Expressões aritméti-
cas; Radiciação; Exponenciação. 
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em 24/04/2012. O total dos serviços ora contratados é o con-
signado na proposta declarada vencedora, na importância de R$ 
260.916,00 (duzentos e sessenta mil, novecentos e dezesseis re-
ais), cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula 
Quarta do CONTRATO Nº 924/2012/PMJ, de 27 de abril de 2012. A 
contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data 
de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e instalar a totalidade 
dos equipamentos previstos em até 60 (sessenta) dias contados 
da mesma data.

Joaçaba (SC), 03 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ELISEU KOPP & CIA LTDA .
Representante: GILMAR VILI BRINGMANN

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 484.844.580-91

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº 159/2012, Recebida Em 
09/05/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 159/2012

Autorizo por meio desta, a empresa GRUBER IND. DE ESQUA-
DRIAS E COM. DE VIDROS LTDA., a iniciar a execução dos serviços 
e o fornecimento do material necessário, pela CONTRATADA, a 
fabricação e montagem de cobertura em estrutura metálica, grade 
de ferro tipo pantográfica e cerca de ferro, no prédio dos banhei-
ros públicos, localizado na Travessa Osvaldo Mello, centro, neste 
Município, de acordo com o Processo de Licitação nº 33/2012/PMJ 
- CV 4/2012/PMJ, homologado em 07/05/2012. O total dos servi-
ços ora contratados é o consignado na proposta declarada ven-
cedora, na importância de R$ 27.170,00 (vinte e sete mil, cento 
e setenta reais), cujo pagamento será efetuado de acordo com a 
cláusula terceira do CONTRATO Nº 926/2012/PMJ, de 07 de maio 
de 2012. A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) 
dias da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e instalar 
a totalidade dos equipamentos previstos em até 30 (trinta) dias 
contados da mesma data.

Joaçaba (SC), 07 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: GRUBER IND. DE ESQUADRIAS E COM. DE VIDROS 
LTDA.
Representante: EDUARDO GRUBER

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 004.527.979-93

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA - SC
INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 003/2012
Número da 
Inscrição:
Neces-
sidades 
Especiais:
(      )  Sim   
(       )  NãoQuais:    
Formação:

Cargo: 

Nome do Candidato(a):

Identidade: Data de Nascimento:
_____/_____/_____ Sexo: Masc. (     )   Fem. (     )

CPF nº:
Título Eleitoral nº:

Estado civil:      (       ) – Casado(a)  (      ) – Divorciado(a)    (        ) 
Viuvo(a)

Endereço:
Bairro:

Município: Estado:

Fone: 
(       )

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Concurso Público, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresen-
tados.
Local e 
data: 

Assinatura do Candidato:

Via da Prefeitura
...............................................................................................

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 003/2012
Número da Inscrição:

Cargo:

Nome do Candidato(a):

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identida-
de no local da prova. Levar caneta tinta azul ou preta e chegar com um 
mínimo de 30 (trinta) minutos de antecedência, no dia da realização da 
prova.

Local e data: 
Assinatura do candidato:

Via do Candidato

Ordem de Serviço Nº 158/2012, Recebida Em 
21/05/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 158/2012

Autorizo por meio desta, a empresa ELISEU KOPP & CIA LTDA., a 
iniciar a disponibilização de EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO e 
a prestação de serviços de MONITORAMENTO ELETRÔNICO DO 
TRÂNSITO no Município de Joaçaba, conforme detalhamento do 
Projeto Básico Executivo, Estudos Técnicos e segundo as condi-
ções previstas no Edital CC nº 2/2012/PMJ e em seus anexos, de 
acordo com o Processo de Licitação nº 29/2012/PMJ, homologado 
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Prefeito

Contratada: SINARODO - SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA
REPRESENTANTE: PEDRO ANTONIO AFFATATO

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 335.222.860-49

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 162/2012

Autorizo por meio desta, a empresa SINARODO - SINALIZADO-
RA RODOVIÁRIA LTDA, iniciar a execução dos serviços, com o 
fornecimento dos materiais necessários, destinados à implanta-
ção, readequação e manutenção da sinalização viária (vertical e 
horizontal), nas vias urbanas do Município de Joaçaba (SC) , de 
acordo com o Processo de Licitação nº 17/2012/PMJ - Edital TP nº 
4/2012/PMJ, homologado em 14/05/2012. O total do serviço ora 
contratado, é o consignado na proposta declarada vencedora, na 
importância de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), 
cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Segunda 
do CONTRATO Nº 929/2012, de 14 de maio de 2012. O prazo para 
a conclusão dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de recebimento da presente.

Joaçaba (SC), 14 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: SINARODO - SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA
REPRESENTANTE: PEDRO ANTONIO AFFATATO

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 335.222.860-49

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº 165/2012/PMJ, Recebida Em 
30/05/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 165/2012

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA 
LTDA, a iniciar os serviços de execução, pela CONTRATADA, da 
recuperação do pavimento dos passeios públicos com lajotas de 
concreto (etapa 02), em trechos da Avenida XV de Novembro e 
das Ruas Sete de Setembro, Francisco Lindner e Getúlio Vargas, no 
Município de Joaçaba, SC, de acordo com o Processo de Licitação 
nº 42/2012/PMJ - Tomada de Preços nº 6/2012/PMJ, homologado 
em 24/05/2012. O total do serviço contratado, é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 143.391,92 
(cento e quarenta e três mil, trezentos e noventa e um reais e no-
venta e dois centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo 
com a Cláusula quarta do CONTRATO Nº 939/2012/PMJ, de 24 de 
maio de 2012. O prazo para a conclusão dos serviços é de 90 (no-
venta) dias, contados a partir da data de recebimento da presente.

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 159/2012

Autorizo por meio desta, a empresa GRUBER IND. DE ESQUA-
DRIAS E COM. DE VIDROS LTDA., a iniciar a execução dos serviços 
e o fornecimento do material necessário, pela CONTRATADA, a 
fabricação e montagem de cobertura em estrutura metálica, grade 
de ferro tipo pantográfica e cerca de ferro, no prédio dos banhei-
ros públicos, localizado na Travessa Osvaldo Mello, centro, neste 
Município, de acordo com o Processo de Licitação nº 33/2012/PMJ 
- CV 4/2012/PMJ, homologado em 07/05/2012. O total dos servi-
ços ora contratados é o consignado na proposta declarada ven-
cedora, na importância de R$ 27.170,00 (vinte e sete mil, cento 
e setenta reais), cujo pagamento será efetuado de acordo com a 
cláusula terceira do CONTRATO Nº 926/2012/PMJ, de 07 de maio 
de 2012. A contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) 
dias da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e instalar 
a totalidade dos equipamentos previstos em até 30 (trinta) dias 
contados da mesma data.

Joaçaba (SC), 07 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: GRUBER IND. DE ESQUADRIAS E COM. DE VIDROS 
LTDA.
Representante: EDUARDO GRUBER

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 004.527.979-93

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº 162/2012, Recebida Em 
21/05/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 162/2012

Autorizo por meio desta, a empresa SINARODO - SINALIZADO-
RA RODOVIÁRIA LTDA, iniciar a execução dos serviços, com o 
fornecimento dos materiais necessários, destinados à implanta-
ção, readequação e manutenção da sinalização viária (vertical e 
horizontal), nas vias urbanas do Município de Joaçaba (SC) , de 
acordo com o Processo de Licitação nº 17/2012/PMJ - Edital TP nº 
4/2012/PMJ, homologado em 14/05/2012. O total do serviço ora 
contratado, é o consignado na proposta declarada vencedora, na 
importância de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais), 
cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Segunda 
do CONTRATO Nº 929/2012, de 14 de maio de 2012. O prazo para 
a conclusão dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de recebimento da presente.

Joaçaba (SC), 14 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
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Art. 1º- Designar Marcos Antonio Bordin da Rosa, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-2 Ref. E-4, 
para exercer a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, 
estando autorizado a pilotar a motocicleta Placa MAY - 8311 e 
dirigir o veículo Gol Power 1.6 Placa MCR 4695, no período de 
01 de Junho de 2012 à 31 de Julho de 2012, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à 
um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional aos 
dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria 108/2012
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 108/2012 DE 31/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Designar Reginaldo da Silva, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref.C-1, para exercer a 
atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando autorizado 
a pilotar a motocicleta Placa MAY -8031 e dirigir veículos do Setor 
de Manutenção de Eletromecânica, no período de 01 de Junho de 
2012 à 31 de Julho de 2012, que será exercida cumulativamente 
com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 
20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, 
do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com 
os vencimentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Com-
plementar 193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Maio de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Joaçaba (SC), 24 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA LTDA
REPRESENTANTE: ANDRÉ LEMOS VIEIRA

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 026.240.709-40

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 165/2012

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA 
LTDA, a iniciar os serviços de execução, pela CONTRATADA, da 
recuperação do pavimento dos passeios públicos com lajotas de 
concreto (etapa 02), em trechos da Avenida XV de Novembro e 
das Ruas Sete de Setembro, Francisco Lindner e Getúlio Vargas, no 
Município de Joaçaba, SC, de acordo com o Processo de Licitação 
nº 42/2012/PMJ - Tomada de Preços nº 6/2012/PMJ, homologado 
em 24/05/2012. O total do serviço contratado, é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 143.391,92 
(cento e quarenta e três mil, trezentos e noventa e um reais e no-
venta e dois centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo 
com a Cláusula quarta do CONTRATO Nº 939/2012/PMJ, de 24 de 
maio de 2012. O prazo para a conclusão dos serviços é de 90 (no-
venta) dias, contados a partir da data de recebimento da presente.

Joaçaba (SC), 24 de maio de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA LTDA
REPRESENTANTE: ANDRÉ LEMOS VIEIRA

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 026.240.709-40

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Simae

Portaria 107/2012
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 107/2012 DE 31/05/2012

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.50.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 09 de Maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 35/2012
DECRETO Nº 035/2012
Declara Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Declarado Ponto Facultativo no dia 08 de junho de 
2012, nas repartições públicas municipais, exceto para os serviços 
essenciais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 08 de junho de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 36/2012
DECRETO nº. 36/2012, de 21 de Maio de 2012.
AUTORIZA A SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica O Chefe do Poder Executivo autorizado a suplemen-
tar importância de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), 
conforme especificação a seguir:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 10.000,00

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistencia Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistencia Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1094.2095 Centro de refe-
rencia de Assistencia Social
Elemento Despesa : 3.3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 1520200 Transf. FNAS - CRAS
Valor : R$ 2.900,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 
1º decorrerão de anulação, no mesmo valor da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde

José Boiteux

Prefeitura

Lei 916/2012
Lei 916/2012, DE 17 DE MAIO DE 2012.

Fixa o Piso Salarial Mínimo dos Servidores da Câmara Municipal 
de José Boiteux.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina.
Faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º - Com fundamento no artigo 7º, IV da Constituição Federal 
fica fixado em R$ 622,00(seiscentos e vinte e dois reais) o piso 
salarial mínimo para os cargos de 40 horas semanais previstos 
no Plano de Cargos e Salários do Município de José Boiteux e Lei 
Complementar 003/2005 que Dispõe Sobre o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Desenvolvimento Funcional da Câmara Municipal 
de Vereadores de José Boiteux .

Art. 2º - Ficam reenquadrados no Piso Salarial Mínimo todos os 
cargos cujo o vencimento seja inferior ao estabelecido no Caput 
do artigo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrente da presente Lei correrão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de maio, revogando 
disposições em contrario.

José Boiteux, 17 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Decreto 34/2012
DECRETO nº. 34/2012, de 09 de Maio de 2012.
AUTORIZA A SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica O Chefe do Poder Executivo autorizado a suple-
mentar importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme 
especificação a seguir:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 
1º, decorrerão de anulação, no mesmo valor da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
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de 31.05.2012.

José Boiteux, 16 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 214/2012
PORTARIA N° 214/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, ao 
Servidor Julio Neto, admitido em caráter temporário através da 
Portaria n. 290/2011, no cargo de Operador de Equipamento, a 
partir de 15.05.2012.

José Boiteux, 16 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 215/2012
PORTARIA N° 215/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, a servidora 
Naira Salate Bernardo Fernandes Thomaz, para exercer o cargo de 
Professor Nível II , Grupo I, Docente - DOC, com carga horária de 
20 horas semanais, a partir de 17.05.2012.

José Boiteux, 17 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 216/2012
PORTARIA N° 216/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO 
nos termos do artigo 26 da Lei Complementar n. 001/2005, ao 
servidor Giomar Blaesing, para exercer o cargo de Operador de 
Equipamento, Código 3.09, Grupo III, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 17.05.2012.

José Boiteux, 17 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 217/2012
PORTARIA N° 217/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 

Unidade : 12.001 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade : 12.001.0010.0301.1050.2032 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa : 3.3.50.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 0.1.0200 Receitas de Impostos de Saúde
Valor : R$ 10.000,00

Órgão : 13 Fundo Municipal de Assistencia Social
Unidade : 13.001 Fundo Municipal de Assistencia Social
Projeto/Atividade : 13.001.0008.0244.1094.2095 Centro de refe-
rencia de Assistencia Social
Elemento Despesa : 3.3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recurso : 1520200 Transf. FNAS - CRAS
Valor : R$ 2.900,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 21 de Maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria 211/2012
PORTARIA N° 211/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município e nos termos do artigo 39 da lei 170, de 
28/02/1992 e art. 12 da Lei Complementar 001/2005, RESOLVE 
CONCEDER, a servidora Serlene de Freitas Preis, ocupante do car-
go da categoria funcional de Telefonista, Função Gratificada FG-5, 
a partir de maio de 2012,referente a Decisão Judicial.

José Boiteux, 11 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 212/2012
PORTARIA N° 212/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 17 da Lei n° 170 de 28.02.92 
RESOLVE REINTEGRAR JUDICIALMENTE, o Servidor Maria Tere-
za de Andrade, a partir de 14.05.2012, ocupante do cargo efeti-
vo de Auxiliar de Enfermagem, em virtude da Decisão Judicial n. 
027.09.002414-8.

José Boiteux, 14 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 213/2012
PORTARIA N° 213/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 de 
28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, a Servi-
dora Carlos Eduardo Valero Garcia, admitido em caráter temporá-
rio através da Portaria n. 070/2012, no cargo de Medico, a partir 
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Portaria 221/2012
PORTARIA N° 221/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES (30 
dias) ao servidor, Gema Kummrow relativas ao período aquisitivo 
de 06.06.2011 a 05.06.2012, que serão usufruídas no período de 
26.05.2012 a 25.06.2012 de acordo com o que estabelece a Seção 
I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 22 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 222/2012
PORTARIA N° 222/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 170 
de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, ao 
Servidor Claudia L. Moser, admitido em caráter temporário atra-
vés da Portaria n. 093/2012, no cargo de Professor, a partir de 
31.05.2012.

José Boiteux, 23 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 223/2012
PORTARIA N° 223/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, 
ao Servidor Silvio Lunelli, admitido em caráter temporário atra-
vés da Portaria n. 362/2011, no cargo de conserveiro, a partir de 
31.05.2012.

José Boiteux, 31 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Lei Orgânica, RESOLVE NOMEAR, Claudinei Rogério Comper, para 
exercer o cargo em comissão de Secretario Municipal de Obras, 
carga horária de 40 Horas semanais, a partir de 15.05.2012.

José Boiteux, 17 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 218/2012
PORTARIA N° 218/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, e amparado no artigo 73, I, §1º, I da Lei n° 
170 de 28.02.92 RESOLVE CONCEDER EXONERAÇÃO A PEDIDO, 
ao Servidor Marli S. Gorgik, admitido em caráter temporário atra-
vés da Portaria n. 136/2012, no cargo de Servente, a partir de 
18.05.2012.

José Boiteux, 21 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 219/2012
PORTARIA N° 219/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica do município, RESOLVE NOMEAR POR CONCURSO 
001/2012, Gisele Cristine Fernandes Thomaz Voss, nos termos do 
inciso I do artigo 11, da Lei nº 170, de 28 de fevereiro de 1992, 
e artigo 12 da Lei Complementar 002/2005, para exercer o cargo 
da categoria funcional de Orientador Educacional, Grupo I, Carga 
Horária 40 horas Semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de José Boiteux a partir desta data.

José Boiteux, 21 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 220/2012
PORTARIA N° 220/2012

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER 1/3 DE PECUNIA DAS FÉRIAS 
REGULARES a servidora, Marcia F. B. Athayde, relativas ao período 
aquisitivo de 18.04.2011 a 17.04.2012 serão usufruídas no mês de 
maio de 2012 conforme dispõe I do capitulo II, artigo 93 da Lei 
170 de 28.02.92.

José Boiteux, 21 de maio de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no DOM/SC
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A retirada do Edital deverá ser feita no Setor de Licitação da Pre-
feitura. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone 48-
3464 3122

Lauro Muller, 04 de junho de 2012.
RENATO CITADIN
Comissão Permanente de Licitação

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 012/2012
DECRETO Nº. 0012/2012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO TER-
MO DE CONVENIO Nº 17.133/2011-6 CELEBRADO PELO ESTADO 
DE SANTA CATARINA POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E O MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 13, da 
Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$. 121.000,00 (cento e vinte um 
mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão
Unida-
de

Função
Sub 
função

Pro-
grama

Proj/
Ativida-
de

Ele-
mento

Fonte 
Recurso

Valor R$.

02 60 12 361 0012 1045 4490 00.01.0022 82.000,00
02 60 12 361 0011 1047 4490 00.01.0022 39.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o 
seguinte recurso:

Parágrafo Único: R$ 121.000,00 (cento e vinte um mil reais) por 
conta do convenio nº 17.133/2011-6, fonte 0022 - Transferências 
de Convênios Educação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de Fevereiro de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 14 de Fevereiro de 2012 nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 013/2012
DECRETO Nº. 0013/2012, DE 14 DE fevereiro DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO TER-
MO DE CONVENIO Nº 11.735/2010-8 E O MUNICIPIO DE LEBON 
RÉGIS.

Lages

Câmara muniCiPal

Aviso de Pregão Presencial N 5/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 5/2012

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ RE-
ALIZAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA GLOBAL P/ MANU-
TENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E CONSERTOS DA PARTE INTERNA E 
EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL INCLUINDO DES-
PESAS C/ MATERIAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO “V” DO EDITAL. A ENTREGA dos envelopes contendo 
Propos¬ta Comercial e os documentos de Habilitação deverá ocor-
rer até as 15h00min do dia 12/06/2012, no Depto. de Compras da 
Câmara Municipal sito a Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Cen-
tro, Lages/SC. A ABERTURA do certame será dia 12/06/2012 às 
15h, no local anteriormente citado. Os inte¬ressados poderão ob-
ter a íntegra do Edital no Depto. de Compras da Câmara Municipal 
de Vereadores ou maiores informações pelo fone (49) 3251-5422.

Lages (SC), 31 de maio de 2012.
ANILTON FREITAS
Presidente

Aviso de Suspensão do Pregão Nº 4/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC

Aviso de Suspensão do Pregão Presencial nº 04/2012. A Câmara 
Municipal através do seu Pregoeiro e equipe de apoio torna pú-
blico aos interessados e em especial as empresas que retiraram o 
Edital que tem como Objeto a contratação de empresa especia-
lizada, para prestação de serviços de internet banda larga móvel 
3G marcada para o dia 04 de junho de 2012. Que será SUSPENSO 
por tempo indeterminado, em virtude da necessidade de revisão 
do Edital. Efetuada as devidas correções o Edital será republicado. 
Maiores informações através do fone/fax: (49)3251-5422

Lages/SC, 01 de junho de 2012.
ANILTON FREITAS
Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 45/2012
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAURO MÜLLER
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 45/2012
Edital : PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
45/2012
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE ULTRASSOM CONFOR-
ME ANEXO I DO EDITAL

Abertura às 10h00m do dia 19 de Junho de 2012.
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LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 14 de Fevereiro de 2012, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 031/2012
DECRETO Nº. 0031/2012, de 26 de Março de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA 

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme art. 13, da 
Lei Municipal nº 1380/2011 de 14 de Dezembro de 2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$. 82.000,00 (oitenta e dois mil 
reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 60 12 361 0012 1045 4490 00.01.0022 82.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o 
seguinte recurso:

Parágrafo Único: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) por conta 
do convenio nº 11.735/2010-8, fonte 0022 - Transferências de 
Convênios Educação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de Fevereiro de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 14 de Fevereiro de 2012 nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 014/2012
DECRETO Nº. 0014/12, de 14 de Fevereiro de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 
mil reais reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 80 15 451 0019 1012 4490 00.01.0000 370.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Espec i f i cação 
TCE Valor R$.

00 01 0000 370.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de Fevereiro de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), na 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 65 27 812 0008 2059 3390 00.01.0000 10.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Espec i f i cação 
TCE Valor R$.

00 01 0000 17.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de Março de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 26 de Março de 2012, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 040/2012
DECRETO Nº 40/2012, de 18 de Abril de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 2011, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), 
na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 50 04 123 0002 2010 3390 00.03.0000 40.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recur-
sos do superávit financeiro do exercício de 2011 conforme iduso e 
fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0000 40.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de Abril de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 18 de Abril de 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 057/2012
DECRETO Nº. 0057/2012, de 22 de Maio de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO VINGENTE DO HOS-
PITAL E MAT. MUNIC. SANTO ANTONIO DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no 
Orçamento do Hospital e Mat. Munic. Santo Antonio com Iduso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
94 10 10 302 29 2065 4490 00.01.0002 6.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Espec i f i cação 
TCE Valor R$.

00 00 0002 6.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 22 de Maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 22 de Maio de 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 058/2012
DECRETO Nº. 0058/2012, de 30 de Maio de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO , NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura 
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Secretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalha-
mento de recursos no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 65 27 812 0008 2013 3390 00.01.0000 30.000,00
02 85 16 482 0025 2033 3390 00.01.0000 40.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arre-
cadação apurado até esta data, conforme iduso e fonte recurso 
conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 0000 70.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em de 30 de Maio 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 059/2012
DECRETO Nº. 0059/12, de 30 de Maio de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR , NO ORÇA-
MENTO VINGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON 
REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II 
do art. 10, da Lei Municipal nº 1358/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saude com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$ ( ), na seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 0028 2041 4490 00.01.0002 20.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor re-
cursos da anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 0028 2041 3390 00.01.0002 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 30 de Maio de 2012, nesta 
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Contrato Nº..: 54/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA
Valor : 42.112,00 (quarenta e dois mil cento e doze reais)
Vigência : Início: 28/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto Prestação de serviços
de Vigilancia Eletronica, conforme descrição detalhada do Termo 
de Referência ( Anexo I) e da Proposta Comercial, as quais
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integran-
te e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem trans-
crito

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 55/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ADELMIR BELLI SIMAO - ME
Valor : 80.429,94 (oitenta mil quatrocentos e vinte e nove reais e
noventa e quatro centavos)
Vigência : Início: 25/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
9/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O objeto deste contrato é a construção de empresa
especializada em construção civil para construção de 2 “Quadras
Poliesportiva”, conforme no item 2 do edital, compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção empregado,
equipamentos, mão-de-obra, canteiro de obras, serviços
complementares, transportes, etc, definidos no Plano de Trabalho,
Memorial Descritivo, Projeto, Orçamento e Cronograma, que são 
partes integrantes deste contrato, independentemente de trans-
crição.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 56/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ADELMIR BELLI SIMAO - ME
Valor : 93.014,42 (noventa e três mil e quatorze reais e quarenta
e dois centavos)
Vigência : Início: 25/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
8/2012

Decreto Nº 060/2012
DECRETO Nº 0060/2012, de 30 de Maio de 2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEM-
BRO DE 2011, NO ORÇAMENTO VINGENTE DO FUNBDO MUNICI-
PAL DE SAUDE DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III 
do art. 11, da Lei Municipal nº 1380/2011 de 01 de Dezembro de 
2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saude com Iduso, Fonte e 
detalhamento de recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais ), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 0028 2050 4490 00.03.0064 300.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recur-
sos do superávit financeiro do exercício de 2011 conforme iduso e 
fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Espec i f i cação 
TCE Valor R$.

00 01 0064 300.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de Maio de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto em 30 de Maio de 2012, nesta Se-
cretaria de Administração e Finanças.

CLEUSA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 48/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : RODOLFO BATISTA GOMES
Valor : 7.100,00 (sete mil e cem reais)
Vigência : Início: 25/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
5/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O presente contrato tem por objeto a prestação de
serviços de assessoria na área ambiental a fim de realizar estudo e
apresentar Laudo Técnico de caracterização do Loteamento de-
nominado
“Núcleo Rio Doce”, no município de Lebon Régis, no estado de 
Santa Catarina, como medida preparatória de processo de regula-
rização fundiária do referido Loteamento.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012
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Objeto : O objeto do presente contrato é a execução de obra para
ampliação da Escola Municipal Nucleada Linha Vitória, incluindo a
construção de 2 (duas) salas de aula de alvenaria e com varandas
(136,53 m2) e uma quadra poliesportiva (561m2), compreenden-
do o fornecimento de todo o material de construção empregado,
equipamentos, mão-de-obra, canteiro de obras, serviços
complementares, transportes, etc, definidos no Plano de Trabalho,
Memorial Descritivo, Projeto, Orçamento, Cronograma e Proposta.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 60/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : LZK CONSTRUTORA LTDA
Valor : 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de
Pedra Britada Bica Corrida não classificada, conforme descrição
detalhada do Termo de Referência ( Anexo I) e da Proposta Co-
mercial, as quais independentemente de transcrição, ficam fazen-
do parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui 
estivessem transcrito.
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contra-
tual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições expressas.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 61/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : LZK CONSTRUTORA LTDA
Valor : 73.980,00 (setenta e três mil novecentos e oitenta reais)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de
Pedra Britada Bica Corrida não classificada, conforme descrição
detalhada do Termo de Referência (Anexo I) e da Proposta Comer-
cial, as quais independentemente de transcrição, ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui 
estivessem transcrito.
Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contra-
tual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições expressas.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 62/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO LTDA-ME
Valor : 11.430,00 (onze mil quatrocentos e trinta reais)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto aquisição e instalação
de cercas, portões, portas e corrimão para Centro de Educação 
Infantil Walmor Carlin do Prado, conforme descrição detalhada do 
Termo de Referência ( Anexo I) e da Proposta Comercial, as quais
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte inte-
grante e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem 

Recursos : Dotação:

Objeto : O objeto deste contrato é a contratação de empresa
especializada para execução de trabalhos de pavimentação de 
Praça Central, localizada na Rua João Moreira Leite esquina com 
a Rua Pedro Deboni, compreendendo o fornecimento de todo o 
material de construção, equipamentos, mão-de-obra, canteiro de 
obras, serviços complementares, transportes, etc, definidos no 
plano de trabalho,
memorial descritivo, projeto, orçamento e cronograma, em anexo, 
que são partes integrantes desta tomada de preço, conform

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

Contrato Nº..: 57/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : ALDORI DE SOUZA BELLI - ME.
Valor : 17.640,00 (dezessete mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência : Início: 31/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto prestação de serviços
de mão-de-obra para construção de muro de contorno do Centro 
de Educação Infantil Walmor Carlin do Prado, conforme descrição 
detalhada do Termo de Referência ( Anexo I) e da Proposta Co-
mercial, as quais independentemente de transcrição, ficam fazen-
do parte integrante e inseparável deste instrumento como se aqui 
estivessem transcrito

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 58/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CONSTRULACER-COM E CONST. LACERDOPOLIS
LTDA
Valor : 119.662,20 (cento e dezenove mil seiscentos e sessenta
e dois reais e vinte centavos)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
10/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O objeto deste contrato é a contratação de empresa
especializada para execução obra de construção de 02 (duas) sa-
las de aula de alvenaria, totalizando 70,00m2 de construção e co-
bertura do pátio da escola, totalizando 257,80m2 de cobertura, na 
Escola Municipal Nucleada Santa Catarina, situada na Localidade 
Faxinal São Pedro,
interior do município de Lebon Régis-SC, compreendendo o
fornecimento de todo o material de construção, equipamentos,
mão-de-obra, canteiro de obras, serviços complementares.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Contrato Nº..: 59/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : CONSTRULACER-COM E CONST. LACERDOPOLIS
LTDA
Valor : 153.708,41 (cento e cinqüenta e três mil setecentos e oito
reais e quarenta e um centavos)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
11/2012
Recursos : Dotação:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

Secretaria.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/12
HOMOLOGAÇÃO: 28/05/12
CONTRATADO: LZK CONSTRUTORA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA PARA RECUPERAÇÃO
DE RUAS DO LOTEAMENTO DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

TOMADA DE PREÇO Nº 10/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/12
HOMOLOGAÇÃO: 31/05/12
CONTRATADO: CONSTRULACER-COM E CONST.
LACERDOPOLIS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NUCLEADA SANTA
CATARINA, TOTALIZANDO ÁREA DE 327,80 M2,
COMPREENDENDO O FORNECIMENTODO MATERIAL,
MÃO-DEOBRA, DEFINIDOS NO PLANO DE TRABALHO,
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, DEMAIS
CARACTERISITICAS CONSTANTE DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 119.662,20 (cento e dezenove mil
seiscentos e sessenta e dois reais e vinte centavos)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

TOMADA DE PREÇO Nº 11/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/12
HOMOLOGAÇÃO: 31/05/12
CONTRATADO: CONSTRULACER-COM E CONST.
LACERDOPOLIS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL LINHA VITORIA,
TOTALIZANDO 697,53 M2, PARA ATENDIMENTOS DOS ALUNOS
DO ENSINO FUNDAMENTAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 153.708,41 (cento e cinqüenta e três mil
setecentos e oito reais e quarenta e um centavos)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/12
HOMOLOGAÇÃO: 31/05/12
CONTRATADO: ALDORI DE SOUZA BELLI - ME.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR MÃO
DE OBRA DE MURO DE CONTORNO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL WALMOR CARLIN DO PRADO, LOCALIZADO NA
ESTRADA ACESSO AO BAIRRO NÚCLEO RIO DOCE, NUM TOTAL
DE APROXIMADAMENTE 200,00 METROS DE COMPRIMENTO E
DE APROXIMADAMENTE 1,80 METROS DE ALTURA DO NÍVEL DO
CHÃO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO DE IMPLANTAÇÃO,
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.640,00 (dezessete mil seiscentos e

transcrito.
Parágrafo único. Os produtos deverão ser entregues devidamente
instalados no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 43/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA
Valor : 9.024,00 (nove mil e vinte e quatro reais)
Vigência : Início: 28/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto Prestação de serviços
de Vigilância Eletrônica, conforme descrição detalhada do Termo 
de Referência ( Anexo I) e da Proposta Comercial, as quais
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integran-
te e inseparável deste instrumento como se aqui estivessem trans-
crito

LEBON REGIS, 31 de Maio de 2012
ANDREA DENISE PONTE

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/12
HOMOLOGAÇÃO: 25/05/12
CONTRATADO: PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de ser-
viços de vigilância eletrônica, através da implantação e locação de 
sistema de alarme e Equipamentos com equipe para pronto mo-
nitoramento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 
compreendendo as dependências dos locais especificados:
VALOR DA DESPESA: R$ 9.024,00 (nove mil e vinte e quatro reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/12
HOMOLOGAÇÃO: 28/05/12
CONTRATADO: PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de
serviços de vigilância eletrônica, através da implantação e locação 
de sistema de alarme e Equipamentos com equipe para pronto
monitoramento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por se-
mana, compreendendo as dependências dos locais definidos no 
edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 42.112,00 (quarenta e dois mil cento e
doze reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
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CIM-AMAVI, do serviço sócio-assistencial de alta complexidade, na 
modalidade de acolhimento institucional para crianças e adoles-
centes que tenham seus direitos ameaçados ou violados por ação 
ou omissão da sociedade ou do Estado e por falta de omissão ou 
abuso dos pais ou responsáveis e em razão da sua conduta, bem 
como o rateio das despesas decorrentes com os Municípios elen-
cados no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo Único - O objetivo do Convênio se fundamenta no cum-
primento da demanda apresentada pela PRIMEIRA PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA E JUÍZ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ITUPORANGA/
SC, no Inquérito Civil SIG/MP 062.11.002784-4, aos Municípios de 
Atalanta, Chapadão do Lageado, Imbuia, Ituporanga, Petrolândia, 
Vidal Ramos e Leoberto Leal.

Art. 3º - Constitui responsabilidade do CIM-AMAVI:

I - Disponibilizar ao MUNICÍPIO, o serviço sócio-assistencial de 
alta complexidade, na modalidade de acolhimento institucional, 
durante o exercício financeiro de 2012, respeitada, a proporciona-
lidade entabulada neste acordo;

II - Receber e contabilizar os recursos recebidos de acordo com as 
normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o Art. 9º da Lei Federal nº 11.107/2005;

III - Fornecer as informações necessárias para que sejam conso-
lidadas, nas contas do MUNICÍPIO todas as despesas realizadas 
com os recursos ora pactuados, de forma que possam ser conta-
bilizados na conformidade dos elementos econômicos e das ativi-
dades ou projetos atendidos; e,

IV - Aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusiva-
mente nas ações previstas no objeto do presente Convênio e no 
orçamento do CIM-AMAVI.

Art. 4º - Constitui responsabilidade do MUNICÍPIO:

I - Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do 
MUNICÍPIO;

II - Apresentar os resultados da execução orçamentária e o de-
talhamento dos recursos aplicados, bem como as auditorias con-
cluídas ou iniciadas no período e informações acerca da oferta e 
produção de serviços na rede assistencial contratada nos termos 
do presente instrumento, conforme preceitua a Lei nº 8689/93;

III - Fazer o repasse mensal do recurso conforme estabelecido no 
presente Convênio;

IV - Manter os recursos orçamentários necessários ao desempe-
nho das ações ora pactuadas;

V - Notificar ao CIM-AMAVI, até o dia 10 (dez) de cada mês, pos-
síveis restrições na realização das despesas, de empenhos ou de 
movimentações financeiras; e,

VI - Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Convênio.

Art. 5º - Cabe ao MUNICÍPIO repassar ao CIM-AMAVI:

I - Imediatamente o valor inicial de R$ 6.754,72 (seis mil setecen-
tos e cinquenta e quatro reais e setenta e dois centavos); e,

II - Mensalmente o valor de R$ 2.378,27 (dois mil trezentos e 
setenta e oito reais e vinte e sete centavos).

Art. 6º - O rateio de participação do MUNICÍPIO nas despesas 
de manutenção do serviço de acolhimento será proporcional ao 

quarenta reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/12
HOMOLOGAÇÃO: 31/05/12
CONTRATADO: FUNILARIA E SERRALHERIA ZANCANARO
LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: Aquisição de portões, cerca e corrimão (estrutura em
metalão), para medidas de segurança e fechamento frontal da 
Creche Pro-Infancia denominada de Centro de Educação Infantil 
Walmor Carlin do Prado, localizado na Estrada que dá acesso ao 
Bairro Núcleo Rio Doce, próximo ao Hospital, em Lebon Régis-SC
VALOR DA DESPESA: R$ 11.430,00 (onze mil quatrocentos e trinta
reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/12
HOMOLOGAÇÃO: 01/06/12
CONTRATADO: LZK CONSTRUTORA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA PARA RECUPERAÇÃO DE
RUAS DO LOTEAMENTO DO MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS-SC,
CONFORME ESTABELECIDO NO TERMO DE CONVENIO
6101/2012-8, REALIZADO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE CAÇADOR E ESTE
MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 73.980,00 (setenta e três mil novecentos 
e oitenta reais)

DATA: 31/05/12
ANDREA DENISE PONTE
Secretaria.

Leoberto Leal

Prefeitura

Lei N.º 901/2012
LEI Nº 901 DE 30 DE MAIO DE 2012.
Autoriza o Município de Leoberto Leal/SC a firmar Convênio com o 
CIM-AMAVI e da outras providências.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, Prefeita Municipal de Leoberto 
Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
de Leoberto Leal/SC, aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Município de Leoberto Leal/SC, autorizado a firmar 
Convênio com o CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁ-
RIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ nº 14.695.989/0001-00, com sede na Rua 
XV de Novembro, nº 737, Bairro Laranjeiras, CEP nº 89.160-000, 
Cidade de Rio do Sul/SC.

Art. 2º - O Convênio objetiva a instituição e prestação pelo 
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Grupo de Nature-
za da Despesa

3.1.00.00.00
Pessoal e Encar-
gos Sociais 

8.105,68

Modalidade de 
Aplicação

71
Transferência 
a Consórcios 
Públicos 

8.105,68

Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 25.780,88
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 25.780,88

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

25.780,88

Unidade Orça-
mentária 

03
FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

25.780,88

Função 08 Assistência Social 25.780,88

Sub-Função 241
Assistência ao 
Idoso

8.000,00

Programa 7
Vivendo Com 
Amor

8.000,00

Projeto/ Atividade 2.024
Integração do 
Idoso

8.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes 

8.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

8.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicação Direta 8.000,00

Sub-Função 242
Assistência ao 
Portador de Defi-
ciência 

8.180,88

Programa 7
Vivendo Com 
Amor

8.180,88

Projeto/ Atividade 2.023
Pagamento de 
Beneficio a Pen-
sionistas

8.180,88

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes 

8.180,88

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

8.180,88

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicação Direta 8.180,88

Sub-Função 244 
Assistência Comu-
nitária

9.600,00

Programa 7
Vivendo Com 
Amor

9.600,00

Projeto/ Atividade 2.021

Funcionamento e 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

9.600,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes 

9.600,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

9.600,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicação Direta 9.600,00

Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 25.780,88
TOTAL DA ANULAÇÃO 25.780,88

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

número de habitantes.

Art. 7º - O valor previsto no Inciso II do Art. 5º desta lei poderá 
ser majorado, mediante circunstâncias devidamente justificadas e 
comprovadas que demandem o aporte maior de recursos.

Art. 8º - O MUNICÍPIO e o CIM-AMAVI se obrigam a respeitar 
todas as cláusulas do convênio, cuja minuta, orçamento de rateio 
dos investimentos (ANEXO I), funções e vencimento a serem pro-
vidas por tempo determinado e Termo de Audiência se convertem 
em parte integrante e inseparável da presente lei.

Art. 9º - A despesa desta lei correrá por conta do orçamento fiscal 
vigente.

Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal/SC, 30 de Maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lei N.º 900/2012
LEI N° 900 DE 30 DE MAIO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL 
VIGENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1° Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento Fiscal Vigente, com a seguinte 
estrutura, até o limite de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

25.780,88

Unidade Orça-
mentária 

03
FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

25.780,88

Função 08 Assistência Social 25.780,88

Sub-Função 244
Assistência Comu-
nitária

25.780,88

Programa 7
Vivendo Com 
Amor

25.780,88

Projeto/ Atividade 2.021

Funcionamento e 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social

25.780,88

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

6.754,72

Grupo de Nature-
za da Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 6.754,72

Modalidade de 
Aplicação

71
Transferência 
a Consórcios 
Públicos 

6.754,72

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

10.920,48

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

10.920,48

Modalidade de 
Aplicação

71
Transferência 
a Consórcios 
Públicos 

10.920,48

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

8.105,68
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Projeto/ Atividade 2.002

Funcionamento 
e Manutenção 
do Gabinete do 
Prefeito 23.000,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 15.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 15.000,00
Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 3.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 3.000,00

Modalidade de 
Aplicação 91

Aplicação direta 
Decorrente de 
Operação Entre 
Órgãos, Fundos 
e Entidades Inte-
grantes dos Or-
çamentos Fiscais 
e da Seguridade 
Social 3.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesa de 
Capital 5.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 5.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 25.219,00

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO 6.000,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO 6.000,00

Função 27 Desporto e Lazer 6.000,00

Sub-Função 812
Desporto Comu-
nitário 6.000,00

Programa 5
Cultura, Esporte e 
Turismo 6.000,00

Projeto/ Atividade 1.011

Construção de um 
Ginásio Municipal 
de esporte 1.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 1.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 1.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 1.000,00

Projeto/ Atividade 1.015

Construção de um 
Centro Multiuso – 
Esportes 5.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 5.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 5.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 6.000,00

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 30.000,00

Leoberto Leal, 30 de Maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lei N.º 902/2012
LEI N° 902, DE 30 DE MAIO DE 2012.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a suplementar 
dotações do Orçamento Fiscal Vigente, com a seguinte classifica-
ção, até o Limite de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 84.484,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 84.484,00

Função 15 Urbanismo 84.484,00

Sub-Função 451
Infra-Estrutura 
Urbana 84.484,00

Programa 10
Revitalização da 
Área Urbana 84.484,00

Projeto/ Atividade 1.026
Pavimentação de 
Ruas 84.484,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 84.484,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 84.484,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 84.484,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 84.484,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 84.484,00

 Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta das anulações, nas dotações com as seguintes 
classificações e valores:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 02
GABINETE DO 
PREFEITO 25.219,00

Unidade Orça-
mentária 01

GABINETE DO 
PREFEITO 25.219,00

Função 04 Administração 25.129,00

Sub-Função 122
Administração 
Geral 25.219,00

Programa 02
Gestão com Exce-
lência 25.219,00

Projeto/ Atividade 1.003

Aquisição de Vei-
culo – Gabinete 
do Prefeito 2.219,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 2.219,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 2.219,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 2.219,00
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Projeto/ Atividade 1.028

Aquisição de Equi-
pamentos Maqui-
nas e Veículos 14.265,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 14.265,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 14.265,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 14.265,00

Projeto/ Atividade 1.029

Compra de 
Equipamento para 
Grupo de Agricul-
tores 9.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 9.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 9.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 9.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000
Recursos Ordi-
nário 23.265,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 84.484,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Leoberto Leal, 30 de Maio de 2012.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lei N.º 903/2012
LEI Nº 903 DE 30 DE MAIO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SE-
GURIDADE SOCIAL VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte 
Lei.

Art. 1o. Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento da Seguridade Social vigente, 
nas dotações com a seguinte estrutura e limite:

Classificação Código Especificação Valor

Orgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 8.289,78

Unidade Orça-
mentária 03

FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 
– FMAS 8.289,78

Função 08
Assistência Comu-
nitária 8.289,78

Sub-função 244
Assistência Comu-
nitária 8.289,78

Programa 8

Assistência ao Me-
nor com Respon-
sabilidade 8.289,78

Atividade 2.038

Funcionamento e 
Manutenção do 
CRAS 8.289,78

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 8.289,78

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 8.289,78

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 30.000,00

Função 26 Transporte 10.000,00

Sub-Função 782
Transporte rodo-
viário 10.000,00

Programa 9
Revitalização das 
Estradas 10.000,00

Projeto/ Atividade 1.022

Renovação da 
Frota da Secreta-
ria dos Trans-
portes Obras e 
Serviços Urbanos 10.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 10.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 10.000,00
Função 15 Urbanismo 20.000,00
Sub-Função 452 Serviços Urbanos 20.000,00

Programa 10
Revitalização da 
Área Urbana 20.000,00

Projeto/ Atividade 2.029

Manutenção e 
Revitalização de 
Áreas Públicas 20.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 5.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 5.000,00
Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 10.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 10.000,00

Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicação Direta 10.000,00
Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 5.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Sociais 5.000,00

Modalidade de 
Aplicação 91

Aplicação direta 
Decorrente de 
Operação Entre 
Órgãos, Fundos 
e Entidades Inte-
grantes dos Or-
çamentos Fiscais 
e da Seguridade 
Social 5.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0000 Recurso Ordinário 30.000,00

Órgão 07

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 23.265,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA 
AGROPECUARIA E 
MEIO AMBIENTE 23.265,00

Função 20 Agricultura 23.265,00
Sub-Função 606 Extensão Rural 23.265,00

Programa 11

Revitalização 
da Agricultura 
Familiar 23.265,00
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Leoberto Leal, 30 de maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Contrato Nº 043/2012 PMLL
CONTRATO Nº 043/2012 - PMLL
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 040/2011 - Aditivo de Prazo.

Por este instrumento particular de Termo de Aditivo ao Contrato 
n° 040/2011 de Empreitada por menor preço global, que fazem 
entre si, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, em decorrência do 
Processo de Licitação nº 033/2011, homologado em 06/05/2011:

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, 20 - Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado pela Prefei-
ta Municipal, TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: A CONSTRUTORA WDD LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua 214, 110 - Bairro Cascata, Nova 
Trento/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.256.305/0001-08, neste 
ato representada pelo senhor DOUGLAS GUILHERME DALLABRI-
DA, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA.

Considerando, a solicitação do Setor de Convênios, através da Co-
municação Interna nº 008/2012, Processo Interno nº 2722/2012, 
para prorrogação da Vigência do Contrato nº 040/2011 Constru-
ção Agroindústria, devido à falta de desbloqueio dos valores fi-
nanceiros restantes do Contrato de Repasse nº 0276090-18/2008 
- PRONAT, por parte da União e Caixa Econômica Federal para 
desembolso financeiro ao contrato acima exposto;

Considerando, a solicitação da Caixa Econômica Federal de Blume-
nau, através da CE 1411/2012 GIDUR/BL de 22 de maio de 2012;

Considerando que, a vigência do Contrato de Repasse entre a Cai-
xa Econômica Federal e o Município de Leoberto Leal, expira-se 
em 30 de maio de 2012;

Considerando que, a empresa apresentou solicitação e justificati-
va, para prorrogação de vigência de mais 120 (cento e vinte) dias, 
para execução e finalização dos trâmites legais.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação n° 033/2011, celebrar o Terceiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 040/2011 - Aditivo de Prazo, com fulcro no art. 65 
da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante sujeição mutua 
ás normas constantes deste, a Tomada de Preços n° 033/2011, á 
proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1. A Cláusula Sétima do Contrato n° 040/2011, passa a vigorar 
com o acréscimo do Item nº 09 com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SÉTIMA - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO 
PARA EXECUÇÃO”:
09. A obra deverá ser entregue até o dia 30 de setembro de 2012, 
salvo motivos de força maior devidamente justificado.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORO:

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicação Direta 8.289,78

Fonte de Recursos0.1.0063.308

Índice de Gestão 
Descentralizada – 
IGD BF 3.600,00

Fonte de Recursos0.1.0063.309

Índice de Gestão 
Descentralizada – 
IGD SUAS 2.550,00

Fonte de Recursos0.3.0063.308

Índice de Gestão 
Descentralizada – 
IGD BF  (Supe-
ravit) 2.139,78

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 8.289,78

Art. 2º. Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior correrão por conta da das seguintes fontes e respectivos 
valores:

I – Anulação de dotação:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 3.600,00

Unidade Orça-
mentária 03

FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 
– FMAS 3.600,00

Função 08
Assistência Comu-
nitária 3.600,00

Sub-função 244
Assistência Comu-
nitária 3.600,00

Programa 8

Assistência ao Me-
nor com Respon-
sabilidade 3.600,00

Atividade 2.038

Funcionamento e 
Manutenção do 
Programa IGD 3.600,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 3.600,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 3.600,00

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicação Direta 3.600,00

Fonte de Recursos0.1.0063.308

Índice de Gestão 
Descentralizada – 
IGD BF 3.600,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 3.600,00

II – Superávit Financeiro:

Fonte Código/Iduso Valor
Índice de Gestão Des-
centralizada – IGD BF 0.3.0063.308 2.139,78
TOTAL DO SUPERAVIT UTILIZADO 2.139,78

III – Excesso de Arrecadação:

Fonte Código/Iduso Valor
Índice de Gestão Des-
centralizada – IGD SUAS0.1.0063.309 2.550,00
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO UTILI-
ZADO 2.550,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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III - “O aditivo de contrato tem por objeto o pagamento do con-
serto/substituição do bloco no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).”

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas as demais cláusulas con-
tratuais do Contrato nº 038/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de 
Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo 
Aditivo de Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado.

Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este 
Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 29 de maio de 2012.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL
Contratante 

JUAREZ JOSÉ DE SOUZA
JUAREZ JOSÉ DE SOUZA ME
Contratada

Testemunhas:
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES

Luzerna

Prefeitura

Decreto Nº 1487
DECRETO Nº 1487 de 24 de maio de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2012”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei nº 
1.014 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2011, apurado na Fonte abaixo 
especificada, criando a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento 
do Município para 2012, atribuído ao projeto:

UNIDADE GESTORA - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Atividade - 0801.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação 
Básica Fundamental
Econômica - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas - Pessoal e Encar-
gos Sociais
Fonte - 0.3.00 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00

11. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Atividade - 1101.15.452.0061.2056 - Manutenção dos Serviços de 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga 
- SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

Assim acordadas e ajustadas, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, 
bem como observar fielmente outras disposições legais e regula-
mentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma.

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor 
na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 29 de maio de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

DOUGLAS GUILHERME DALLABRIDA
CONSTRUTORA WDD LTDA
Contratada

Testemunhas:

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Contrato Nº 044/2012 PMLL
CONTRATO Nº 044/2012 - PMLL
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 038/2012 - Aditivo de Valor.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, inscrita no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal senhora TATIANE DUTRA 
ALVES DA CUNHA, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE e a empresa JUAREZ JOSÉ DE SOUZA ME, situada a 
Rua 7 de Setembro, 160 - Bairro Carijós, Indaial/SC, com CNPJ nº 
10.982.992/0001-53, representada neste ato pelo seu represen-
tante legal, senhor JUAREZ JOSÉ DE SOUZA, doravante denomi-
nada simplesmente de CONTRATADA:

Considerando que, representante da Empresa Juarez José de Sou-
za ME, informou através do Processo Interno nº 2716/2012, que 
ao reformar o motor MBB 366 do caminhão basculante MB 2318, 
ano/modelo 1992/1993, diesel, placa MAB 9222, identificou-se ra-
chaduras no bloco do motor;

Considerando que, a verificação realizada pelo Chefe de Oficina 
e pelo mecânico responsável desta Prefeitura, conforme fl. 04 do 
Processo Interno nº 2716/2012, constatou-se que, o bloco apre-
sentava rachaduras e não é possível retificar esta peça devido as 
rachaduras, sendo necessário a sua substituição por uma peça 
recondicionada.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação n° 048/2012, homologado em 10/05/2012, ce-
lebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 038/2012 - Aditivo 
de Valor, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujei-
ção mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira do Contrato nº 
038/2012, passa a vigorar com o acréscimo do inciso III, com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO.
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de Convênios do Estado, originário do Termo de Convênio nº 
4572/2012-1 PROCESSO ER07 1074/12-1, celebrado entre o Esta-
do de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Regional de Joaçaba e o Município de Luzerna.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

09. SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade - 0901.20.606.0052.2042 - Manutenção da Secretaria da 
Agricultura e Meio Ambiente
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 24 - de Convênios Outros (não relacionados a Educação/
Saúde) R$ 12.000,00
Detalhamento dos Recursos - 000055 - Transferência de Convê-
nios do Estado

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 12.000,00

Art.2º- É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato de Tomada de Preço PML.009.2012 - 
Inclusão Digital
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Tomada de Preço nº 009/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.

OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra relativo ao pro-
jeto de inclusão digital e acesso a internet nas comunidades do 
interior do município de Luzerna, conforme projeto, memorial des-
critivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 21 de junho de 
2012.
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: às 08h10min 
do dia 21 de junho de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
OBTENÇÃO DOS PROJETOS: planejamento@luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato Homologação Pregão PML.025.2012 - 
Impressos
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão nº 0025/2012

O Prefeito Municipal de Luzerna, NORIVAL FIORIN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 047/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Contratação de empresa especializada para execução, 
de forma parcelada, de impressos gráficos, destinados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social e ao Conselho Tutelar de Luzerna.

Iluminação Pública Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Outras Despesas Correntes
Fonte - 0.3.00 - Recursos Ordinários
Valor R$ 10.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 40.000,00

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2011.

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 24 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1488
DECRETO Nº 1488 de 28 de maio de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012”.

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei nº 
1.014 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 1.575,00 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2011, apurado na 
Fonte 66 - Vigilância em Saúde criando a Modalidade de Aplicação 
e Valor no Orçamento do Fundo de Saúde para 2012, atribuído à 
atividade:

UNIDADE GESTORA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 1301.10.304.0016,2018 - Manutenção dos Serviços de 
Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Ou-
tras Despesas Correntes
Fonte de Recursos - 0.3.66 - Vigilância em Saúde R$ 1.575,00

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2011.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1489
DECRETO Nº 1489 de 28 de maio de 2012.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LUZERNA”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o inciso 
I, do art.22 da Lei nº 1.014, de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO apurado até 28 de maio de 2012, na Fonte 24 
- Transferência de Convênios Outros (não relacionados à Educa-
ção/Saúde), detalhamento dos recursos - 000055 - Transferência 
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Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2460 de 24 de Maio de 2012
DECRETO Nº. 2460 DE 24 DE MAIO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1370 de 17 de Novembro de 
2011, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 33900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. De Impostos / Edu-
cação.. R$ 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais) do seguinte programa e verbas abaixo discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 44900000 - Aplicações Diretas
0501 - 10100 - Receita de Impostos e Transf. De Impostos / Edu-
cação.. R$ 25.000,00

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 24 DE MAIO DE 2012
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

MAURICIO PRAWUTZKI
Secretário de Adm. e Finanças

Aditivo de Prazo Co 77.2011 Adtivo 77.3
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 77/2011
CONTRATO ADITIVO Nº 77/3
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO: Convite para Obras e Serviços de Engenharia nº. 
109/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato, a partir da data 
de 14 de Maio de 2012 até o dia 13 de Julho de 2012, devido 
as alterações efetuadas no projeto original, atrasando o crono-
grama de execução das obras. Alteração amparada no Parágrafo 
Primeiro, Incisos I e IV, do Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883/94.

Massaranduba, 14 de Maio de 2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

- Proponente(s) Vencedora(s):
. EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA;
. GRAFISA GRAFICA TREVISAN LTDA;
. ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA ME
- Valor total: R$ 4.301,35

Luzerna (SC), 31 de maio de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Extrato Tomada de Preço PML.008.2012 - Ampliação 
Sf
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Tomada de Preço nº 008/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO.

OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para ampliação 
de 248,63m² da Escola Municipal São Francisco, conforme projeto, 
memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 26 de junho de 
2012.
CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: às 08h10min 
do dia 26 de junho de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
OBTENÇÃO DOS PROJETOS: planejamento@luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Maracajá

Prefeitura

Extrato do Contrato 47 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Termo de Contrato nº 47/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Maria Madalena Scheffer

Objeto: prestação de serviços para ministrar curso de manicure e 
pedicure para pessoas beneficiadas com o Programa Bolsa Família, 
Peti entre outros, com carga horária de 80 (oitenta) horas.
Valor: R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) por hora
Vigência: 60 (sessenta) dias a partir de 07/05/2012

Extrato do Contrato 48 _2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Termo de Contrato nº 48/2012
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Pavimentadora Jeremias Ltda

Objeto: Prestação de serviços de recuperação de calçamento com 
pedra irregular e lajota sextavada em diversas ruas do município 
de Maracajá, em quantidade estimada de 2.000m² (dois mil me-
tros quadrados), durante o exercício de 2012.
Valor: R$ 16,00 (dezesseis reais) por metro quadrado
Vigência: 22/05/2012 a 31/12/2012
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JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, resolve:

R E T O R N A R
Art. 1.º Da licença por motivo de doença da família, o servidor 
ILENIO BAESSO - matrícula n° 464, ocupante do cargo de Profes-
sor Efetivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 138/2012.

Meleiro, 01 de Junho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 181/2012
PORTARIA n.º 181/2012
TRATA DA PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA 
POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei n.º 910/2002, Lei nº 1408/2009, Lei 1409/2009 e suas 
alterações, Lei nº 1547/2012, de 04 de abril de 2012, e Edital do 
Processo Seletivo, resolve:

PRORROGAR
Art. 1.º A Portaria de n° 141/2012 da Senhora DAIANY CUNHA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora ACT, nível de referên-
cia conforme tabela salarial do anexo I da Lei nº 1547/2012 - 4 
A - 100%, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
virtude da Licença Prêmio do servidor Jerson da Silva Mota, pelo 
período de até 30 de Junho de 2012.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Junho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Contrato Nº 077/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 077/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

Contrato 26.2012 Aditivo 26.1 Valor
R$ 33.977,95 (trinta e três mil, novecentos e setenta e sete e um 
reais e noventa e cinco centavos), sobre o valor do contrato origi-
nal, tendo em vista as modificações no projeto principal.

Contrato Prazo Co 76.2011 Aditivo 76.3
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 76/2011
CONTRATO ADITIVO Nº 76/3
PREFEITURA DE MASSARANDUBA - ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO: Convite para Obras e Serviços de Engenharia nº. 
108.1/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato, a partir da data 
de 14 de Maio de 2012 até o dia 13 de Julho de 2012, devido 
as alterações efetuadas no projeto original, atrasando o crono-
grama de execução das obras. Alteração amparada no Parágrafo 
Primeiro, Incisos I e IV, do Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883/94.

Massaranduba, 14 de Maio de 2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 179/2012
PORTARIA n.º 179/2012
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, resolve:

R E T O R N A R
Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora MARIA DE FÁTIMA PIAZZA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/06/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 120/2012.

Meleiro, 31 de Maio de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 180/2012
PORTARIA n.º 180/2012
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA DE SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL.
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DISTRIBUIDORA LTDA., MAURO MARCIANO COM. DE MEDICA-
MENTOS LTDA., CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA., AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CIRÚRGI-
CA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, BH FAR-
MA COMÉRCIO LTDA., CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. , DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA. - MINAS, DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., PRO-
DIET - FARMACÊUTICA LTDA. E ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA., por apresentarem documentação conforme o 
solicitado em edital; b) INABILITAR a empresa GENÉSIO A. MEN-
DES & CIA LTDA., por não apresentar CRF do FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; c) Marcar para dia 06/06/2012, 
as 9:00 horas a abertura das PROPOSTAS; d) Colocar a disposição 
toda a DOCUMENTAÇÃO das empresas participantes para que, se 
houver interesse, interpor recurso quanto a fase de HABILITAÇÃO.

Nova Trento (SC), 31 de maio de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Termo de Retificação - PP 023/2012
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2012 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
039/2012

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Tendo em vista, em alguns documentos constar o lançamento er-
rôneo do número de CNPJ da empresa participante no certame 
licitatório, normatiza-se a devida correção, a saber:
1°) Onde consta o CNPJ 76.527.951/0021-29, leia-se 
76.527.951/0001-85;
3º) Ratifica-se todo o conteúdo restante dos documentos;
Obs.: Em alguns documentos do certame licitatório por erro de 
digitação, utilizou-se o CNPJ da filial quando deveria ser da matriz.

Nova Trento/SC, 01 de junho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Decreto Nº 1.968, de 31 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 1.968, de 31 de Maio de 2012.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação do 
exercício vigente e dá outras providências.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41 - I, 42 e 43, da Lei Federal 4.320, 
e amparado pela Lei 452/2011;

Considerando.: a continuidade da implantação do programa de 
parceria educacional estado/município, para o atendimento ao en-
sino fundamental através do convênio 4723/2012-6.

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar por Excesso 
de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 276.214,80 
(duzentos e setenta e seis mil duzentos e quatorze reais com oi-
tenta centavos). Relativos a recursos ordinários, assim consigna-
dos:

Contratado: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de pa-
vimentação em lajota sextavada e rede de drenagem pluvial em 
diversas ruas do município (Rua Luiza Napoli Canela, Rua Leandro 
Coral, Rua Quintino Scardueli, Rua Madre Bertila Moro, Estrada 
Municipal-MEL 255 e Servidão 01) com fornecimento de mão de 
obra e material, conforme planilhas orçamentárias e projeto bá-
sico.
Valor: R$ 666.711,66
Vigência: Início: 25/05/2012 Término: 25/07/2012.
Data da assinatura: 25 de maio de 2012.

Extrato Contrato Nº 081/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 081/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SETEP CONSTRUÇÕES S.A

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de pa-
vimentação em concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q), 
na Rua José Mezari - Centro/Meleiro com fornecimento de mão 
de obra e material, conforme planilhas orçamentárias e projeto 
básico.
Valor: R$ 62.351,82
Vigência: Início: 31/05/2012 Término: 30/06/2012.
Data da assinatura: 31 de maio de 2012.

Nova Trento

Prefeitura

Resultado Fase de Habilitação - Concorrência N° 
001/2012
Resultado do Julgamento da Habilitação - Processo Licitatório n° 
054/2012 - Concorrência n° 001/2012 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é o registro de preços de medicamentos para 
contratações futuras, destinadas ao suprimento da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde desta Municipalidade e Hospital Nossa Senhora da 
Imaculada Conceição, houve a participação das seguintes empre-
sas licitantes: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA., SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP, 
SÓDROGAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES, S & R DISTRIBUIDORA LTDA., MAURO 
MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA., CIAMED - DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., AGLON COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA., CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, BH FARMA COMÉRCIO LTDA., CENTERME-
DI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. , DIMASTER 
- COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. - MINAS, GENÉSIO A. MENDES 
& CIA LTDA., DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., PRO-
DIET - FARMACÊUTICA LTDA. E ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. Da análise da e julgamento da HABILITAÇÃO, 
decidiu a comissão: a) HABILITAR as empresas: PROSAUDE DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., SULMEDIC COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA.-EPP, SÓDROGAS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, S & R 
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4.2 - Definição dos critérios para reava-
liação dos bens e da respectiva redução 
ao valor recuperável para os ativos.

Até o final do exercício de 2013

4.3 - Registro contábil de fenômenos 
econômicos, resultantes ou indepen-
dentes da execução orçamentária, 
tais como depreciação, amortização e 
exaustão.

Até o final do exercício de 2013

5 - Reconhecimento, mensuração e evi-
denciação dos ativos de infraestrutura;
5.1 - Definição da tabela de taxa de de-
preciação dos ativos de infraestrutura.

Até o final do exercício de 2013

5.2 - Definição dos critérios para reava-
liação e redução ao valor recuperável 
dos ativos de infraestrutura

Até o final do exercício de 2013

5.3 - Implantação de sistema de contro-
le dos ativos de infraestrutura

Até o final do exercício de 2013

5.4 - Registro contábil dos ativos de 
infraestrutura

Até o final do exercício de 2013

6 - Implementação de Sistema de 
Custos
6.1 - Identificação dos programas, ser-
viços, entre outros, que terão os custos 
levantados.

Até o final do exercício de 2013

6.2 - Levantamento de variáveis físicas, 
financeiras e econômicas para estabele-
cimento de custos.

Até o final do exercício de 2013

6.3 - Implementação do sistema de 
custos.
7 - Aplicação de Plano de contas, deta-
lhado no nível exigido para a consolida-
ção das contas nacionais
7.1 - Sistema informatizado de registro 
da contabilidade de acordo com o 
PCASP.

Até o final do exercício de 2013

7.2 - Detalhamento do PCASP para 
atender as necessidades do ente.

Até o final do exercício de 2013

8 - Demais Aspectos patrimoniais 
previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 - Registros de participações em 
empresas e em consórcios públicos ou 
público-privado por meio de custo ou 
equivalência patrimonial.

Até o final do exercício de 2013

8.2 - Implementação de controle de 
estoque/almoxarifado.

Até o final do exercício de 2013

Art. 2º Fica automaticamente prorrogado os prazos estabelecidos 
no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo hábil 
os sistemas de captura de informações dos órgãos de controle.

Art. 3º Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Novo Horizonte - SC, em 01 de Junho de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

40.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
40.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade 2.010 manutenção Ensino Fundamental - FUNDEB
Elemento de Despesa 3.1.90-0.1.0069 Aplicações Diretas  
R$ 276.214,80

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 276.214,80

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte - SC, em 31 de Maio de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.969, de 01 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 1.969, de 01 de Junho de 2012.
DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZADOS E CON-
SOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Santos Zilli, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Decreta:

Art. 1º Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal - STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011, os Procedimentos 
Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos seguintes 
prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE AÇÕES (DATA 
DE INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos créditos, tributários ou 
não, por competência, e a dívida ativa, 
incluindo os respectivos ajustes para 
perdas.
1.1 - Registro dos créditos tributários 
ou não, pelo regime de competência, 
inclusive dívida ativa.

Até o final do exercício de 2013

1.2 - Aplicação de metodologia para 
ajustes de perdas de créditos de im-
postos e contribuições, inclusive dívida 
ativa.

Até o final do exercício de 2013

2 - Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação das obrigações e provisões 
por competência.
2.1 - Registro das obrigações e provi-
sões por competência

Até o final do exercício de 2013

2.2 - Divulgação de cada classe de 
provisão.

Até o final do exercício de 2013

3 - Reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens móveis, imóveis 
e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos bens 
móveis, imóveis e intangíveis segundo 
orientações do MCASP.

Até o final do exercício de 2013

4 - Registro de fenômenos econômicos, 
resultantes ou independentes da execu-
ção orçamentária, tais como deprecia-
ção, amortização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa de 
depreciação/amortização/exaustão, e 
vida útil dos bens móveis. 

Até o final do exercício de 2013
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HABILITADAS para a fase subseqüente, qual seja julgamento das 
propostas, a qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 01 de Junho de 2012
Comissão Permanente de Licitação

Extrato Resultado do Pregão Presencial FMS Nº 
003/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 003/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Novo Horizonte/SC, por meio de 
sua Pregoeira, torna público aos interessados o resultado do Pre-
gão Presencial FMS n° 003/2012, cujo objeto trata-se da seleção 
de propostas para a contratação de hospital para a prestação de 
serviços de Plantão e Emergência médica para atendimento dos 
Munícipes de Novo Horizonte, no âmbito das especialidades da 
Instituição contratada, incluindo os serviços de Plantão em Obs-
tetrícia, por meio do seu corpo clínico e em suas dependências e 
instalações, com vistas a complementar a rede de atendimento 
hospitalar SUS, que na data da realização: 31/05/2012 às 14:00 
hs, que teve como vencedora a empresa FUNDACAO HOSP. DE 
ASSIST.TRAB.RURAL S.L. D´OESTE, para o Objeto deste certame, 
no valor global de R$ 163.615,00 (Cento e sessenta e três mil, 
seiscentos e quinze reais).

Novo Horizonte/SC, em 31 de Maio de 2012.
SILVANI ZILIO MOSCHEN
Pregoeira

Resultado Julgamento Proposta PL Nº 047/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 047/2012 - CARTA CONVITE Nº 020/2012-MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO consiste na Aquisição de fraldas 
descartáveis infantis e geriátricas, para distribuição a pacientes 
carentes com deficiência física e mental, idosos enfermos e crian-
ças de acordo com estudo sócio econômico e receita médica, con-
forme quantitativos e condições, constantes no Anexo I (Relação 
de Itens da licitação) deste Processo Licitatório, QUE quando do 
julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, restou classificada pela Co-
missão, apresentando a menor proposta, sagrando-se VENCEDO-
RA, a empresa CELIA S. MEZZARI & CIA LTDA ME, com valor 
unitário para o item 01 - R$ 24,95, para o item 02 - R$ 24,95, 
para o item 03 - R$ 24,75 e para o item 04 - R$ 47,00, totalizando 
o valor global de R$ 10.311,20 (Dez mil, trezentos e onze reais e 
vinte centavos), estando o preço de acordo com o orçamento da 
Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 01 de Junho de 2012
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Extrato Contratual FMS Nº009/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Contrato FMS Nº..: 009/2012
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : FUNDACAO HOSP. DE ASSIST.TRAB.RURAL S.L. 
D´OESTE
Valor : 163.615,00 (cento e sessenta e três mil seiscentos e quinze 
reais)

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL FMS 
Nº 008/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/12
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/12
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 31/05/12
CONTRATADO: FUNDACAO HOSP. DE ASSIST.TRAB.RURAL S.L. 
D´OESTE
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto do presente Edital é a seleção de propostas 
para a contratação de hospital para a prestação de serviços de 
Plantão e Emergência médica para atendimento dos Munícipes de 
Novo Horizonte, no âmbito das especialidades da Instituição con-
tratada, incluindo os serviços de Plantão em Obstetrícia, por meio 
do seu corpo clínico e em suas dependências e instalações, com 
vistas a complementar a rede de atendimento hospitalar SUS.
VALOR DA DESPESA: R$ 163.615,00 (cento e sessenta e três mil 
seiscentos e quinze reais)

DATA: 31/05/12
ROGERIO ACACIO MASCARELLO
Secretario De Saude E Promoção Social/gestor Fms.

Extrato do Pregão Nº 021/2012
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 051/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2012
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objetivo a seleção de proposta 
mais vantajosa para: Aquisição de 01 (Uma) Escavadeira Hidráuli-
ca sob esteiras, nova, de fabricação nacional, que será utilizada na 
execução de ações de apoio e desenvolvimento do setor agrope-
cuário e obras do Município de Novo Horizonte - SC, com recursos 
do Programa BADESC Cidades.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 18/06/2012
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, ou pelo fone (49) 
3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 04 de Junho de 2012.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Extrato do Resultado Habilitação do PL Nº 047/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 047/2012 - CARTA CONVITE Nº 020/2012-MUNI-
CÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO consiste na Aquisição de fraldas 
descartáveis infantis e geriátricas, para distribuição a pacientes 
carentes com deficiência física e mental, idosos enfermos e crian-
ças de acordo com estudo sócio econômico e receita médica, con-
forme quantitativos e condições, constantes no Anexo I (Relação 
de Itens da licitação) deste Processo Licitatório, QUE houve a par-
ticipação das seguintes empresas convidadas: CELIA S. MEZZARI 
& CIA LTDA ME, JOCIEL BEAL ME - FARMÁCIA BEM ESTAR,
DROGARIA IRAI LTDA ME, as quais pela apresentação regular 
dos documentos de acordo com o Edital, restaram HABILITADAS 
pela Comissão, quando do julgamento da documentação, estando 
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- Palhoça/SC, a abertura da PREGÃO PRESENCIAL Nº.81/2012, 
que tem por objeto à aquisição de móveis, materiais de infor-
mática e eletrodomésticos para Superintendência da Defesa Civil, 
deste Município. O edital que está embasado na lei de licita-ções 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima ci-
tado, das 13:30 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.
palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 04 de junho de 2012.
A PREGOEIRA.

Extrato Dispensa de Licitação N. 079/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2012
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHOÇA
LOCADOR:  IBAGY IMÓVEIS LTDA

OBJETO: Locação de um imóvel em alvenaria, sendo sala comer-
cial com área construída de 276m2, contendo 02 (dois) banheiros, 
localizada na Rua Capitão Augusto Vidal, s/n - Edifício Gustavo 
Kirschner - Centro - Palhoça/SC, para funcionamento da Biblioteca 
Pública Municipal.

VALOR:R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.

DOTAÇÃO: “162” - 11.01.13.392.0010.2.083.00.00.00.00.00.00.0
1. /3.3.90.39.10.

FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 30/05/2012.

LUCAS DE SOUZA BRAGA PEDROSO
Secretário de Administração

JOCELETE ISALTINA DA SILVEIRA DOS SANTOS
Sec. de Educação e Cultura

RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

Vigência : Início: 31/05/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2012
Recursos : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
204.942,00

Objeto : O objeto do presente Contrato é a contratação de hospi-
tal para a prestação de serviços de Plantão e Emergência médica 
para atendimento dos Munícipes de Novo Horizonte, no âmbito 
das especialidades da Instituição contratada, incluindo os serviços 
de Plantão em Obstetrícia, por meio do seu corpo clínico e em suas 
dependências e instalações, com vistas a complementar a rede de 
atendimento hospitalar SUS.

NOVO HORIZONTE, 31 de Maio de 2012

Paial

Prefeitura

Edital de Carta Convite 18/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1  O Município de Paial torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Carta Con-
vite, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Carta 
Convite 18/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 40/2012- Edital de Carta Convite 18/2012.

Objeto:
A presente licitação tem por objeto aquisição de óleos lubrificantes 
e filtros automotivos para veículos e máquinas da frota municipal.
Data/hora Abertura da Licitação: 12/06/2012 ás 10h00min
Data/hora Limite Entrega dos Envelopes: 12/06/2012 ás 09h45min.
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda a 
sexta em horário de expediente normal.

Município de Paial - SC em 31 de maio de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 81/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 81/2012

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
21 de junho de 2012, às 08:30h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pa-gani 
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Paulo Lopes

Prefeitura




















































  

 

































  

 

Extrato de Contrato - Mês de Maio ( N°93 ao 104).
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 31 DE MAIO 
DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 018/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 018/2012

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que realizará 
na data de 20 de junho de 2012, licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 018/2012. Objeto: contratação de empresa para execu-
ção de extensão de rede aérea de distribuição de energia elétrica 
para atender o loteamento popular - parte 03, no Município de 
Pinheiro Preto. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CON-
TENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/06/2012, até 
às 10:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço nesta mesma data, às 10:15hs.Maiores informações po-
derão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou pelo site 
www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 31 DE MAIO 
DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 993/2012
DECRETO Nº 993/2012
“Cria Comissão para análise do Processo de ampliação de carga 
horária e lotação de professores do Município de Porto Belo, Edital 
04/2012 e 05/2012, nomeia membros e dá outras providências”.

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO, Prefeito do Município de Por-
to Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município,

Decreta:
Artigo 1º. Fica criada a Comissão para acompanhar, fiscalizar e 
analisar o processo de ampliação de carga horária e lotação dos 
professores da rede municipal de ensino, nos termos do Edital 
04/2012 e 05/2012 e da Lei Complementar nº 037/2011.

Artigo 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores 
estáveis:

Presidente: Deise AparecidaSomer;
Membro: Liliane Roslindo Klabunde;
Membro: Marilde Maria Neves;
Membro: Vagner Hildo Marques;
Membro: Valdirene Dietrich;

Artigo 3º. A Comissão reunir-se-á sempre que se fizer necessário.

Artigo 4º. O prazo de validade da presente Comissão será de 
30(trinta) dias podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato N°84/2011.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato Nº..: 1° TERMO ADITIVO
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada : MARIA ALICE MORAIS MAITO
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 19/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 17/2011
Recursos : Dotação:

Objeto : CONCESSÃO DE USO PRIVATIVO DO GINASIO DE
ESPORTE OSNI DOS SANTOS.

Paulo Lopes 04 de junho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municial

Câmara muniCiPal

Portaria Nº. 07/2012
PORTARIA Nº. 07/12

JUCINEI DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lo-
pes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere o art. 14 
da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR
ESTEVÃO SOUSA MOTA, brasileiro, casado, CPF 009.398.359-08, 
para o cargo de Assessor da Mesa Diretora, com vencimento men-
sal de R$ 1.148,84 (um mil cento e quarenta e oito reais e oitenta 
e quatro centavos), a partir de 01 de junho de 2012.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 01 de junho de 2012.
JUCINEI DE SOUZA
Presidente

Publicada a presente Portaria em 01 de junho de 2012.

Pinheiro Preto

Prefeitura

Aviso de Licitação 019/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 019/2012

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que realizará 
na data de 20 de junho de 2012, licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 019/2012. Objeto: contratação de empresa para exe-
cução de calçamento em ruas do Bairro Tranquilo Benjamin Gu-
zzi, em Pinheiro Preto. DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/06/2012, 
até às 14:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preço nesta mesma data, às 14:15hs.Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou pelo site 
www.pinheiropreto.sc.gov.br. 
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Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 846/2012
DECRETO Nº 846, de 31 de maio de 2012.
Denomina de “Professor Orlando Milis”, uma das salas na Casa 
Cultural Anibal Khury.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica denominada de PROFESSOR ORLANDO MILIS, uma 
das salas da Casa Cultural Anibal Khury - Castelinho, localizada 
nas esquinas das Ruas XV de Novembro e Coronel Belarmino, no 
centro da Cidade de Porto União - SC, tombado pelo Patrimônio 
Público Estadual através do Decreto Estadual nº 3.588, de 21 de 
dezembro de 1998.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 051/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 083/2012
Extrato de Edital de Pregão presencial 051/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item do tipo presencial, para 
Registro de Preços, para aquisição de impressos diversos. O rece-
bimento dos envelopes se dará até as 10:00 do dia 20 de junho 
de 2012, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 
10:15 horas, no mesmo local e dia. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155.
 
Porto União - SC, 04 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 019/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 082/2012
Extrato de Edital de Tomada de Preços 019/2012

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, do tipo menor preço global, para contratação de empresa 
para operacionalização do Projeto Técnico Social. O recebimento 
dos envelopes se dará até as 14:00 do dia 25 de Junho de 2012, na 

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de maio de 2012.

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
PREFEITO

Decreto Nº 994/2012
DECRETO Nº 994/2012
“Decreta Ponto Facultativo no Município de Porto Belo e dá outras 
providências”.

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO, Prefeito do Município de Por-
to Belo, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 08 de junho do 
ano em curso, nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta.
Art. 2º O disposto neste Decreto não abrange os serviços conside-
rados de natureza essencial.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de maio de 2012.
OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
Prefeito

Errata - Contrato Nº 003/2012 - Turismo
ERRATA

A Secretaria de Administração do Município de Porto Belo infor-
ma que a presente é para retificar o valor constante na cláusula 
terceira do contrato nº 003/2012 da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
TURISMO
do Município de Porto Belo para, R$ 7.840,48 (sete mil oitocentos 
e quarenta reais e quarenta e oito centavos) e, a vigência constan-
te na cláusula segunda do referido contrato, para 8 (oito) meses, 
sendo até o dia 31/08/2012.

Porto Belo (SC), 31 de maio de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Errata do Contrato Nº 004/2012 - Assistência Social
ERRATA

A Secretaria de Administração do Município de Porto Belo informa 
que a presente é para retificar o valor constante na cláusula tercei-
ra do contrato nº 004/2012 do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL do Município de Porto Belo para, R$ 1.300,00 (um mil 
e trezentos reais), a metragem da cláusula primeira para 156 m2 
e, o pagamento do IPTU fica sob responsabilidade do locatário, 
constante na cláusula sexta do referido contrato.

Porto Belo (SC), 31 de maio de 2012.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Valor total R$ 4.539,60 (quatro mil quinhentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos)
Vigência: até 29 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 002/2012 FAS e Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 30 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JACKIW E JACKIW LTDA
Contratada.

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
002/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 013/2012 FAS
Pregão Presencial 002/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Mercado Kosera LTDA ME,
Jackiw e Jackiw LTDA,
Cleide Bahniuk Schwaab ME,
Supermercado Dukelli LTDA.

Porto União SC, 30 de Maio de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologaçãp de Extrato de Contrato 
016/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 016/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Supermercado Dukelli LTDA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene e 
limpeza CRAS - Volante.
Valor total R$ 3.025,30 (três mil e vinte e cinco reais e trinta cen-
tavos)
Vigência: até 29 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 002/2012 FAS e Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 30 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

SUPERMERCADO DUKELLI LTDA
Contratada.

Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública as 14:15 horas, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 25 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
017/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 017/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera LTDA ME

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene e 
limpeza CRAS - Volante.
Valor total R$ 2.531,30 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e 
trinta centavos)
Vigência: até 29 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 002/2012 FAS e Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 30 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA ME.
Contratada.

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
018/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 018/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Cleide Bahniuk Schwaab ME

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene e 
limpeza CRAS - Volante.
Valor total R$ 2.684,20 (dois mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e vinte centavos)
Vigência: até 29 de setembro de 2012 ou até a retirada total do 
quantitativo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 002/2012 FAS e Lei 10.520/2002 e 
Lei 8.666/93.

Porto União SC, 30 de Maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB ME.
Contratada.

Termo de Homologação de Extrato de Contrato 
019/2012 Fas
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 019/2012 FAS
Partes: Município de Porto União e Jackiw e Jackiw LTDA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene e 
limpaza CRAS - Volante.
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Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00199/2012
PORTARIA Nº. DP00199/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 20 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Maio de 2012 a 21 de Maio de 2012, sendo a conversão 
de 10 dias, totalizando 20 dias de férias ao Servidor DANILO TO-
MAZI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/11/2009 a 01/11/2010,cor-
respondente a 30 dias.
Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 02 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00200/2012
PORTARIA Nº. DP00200/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 02 de Maio de 2012 a 31 de Junho de 2012, totalizando 30 dias 
de férias a Servidora DEBORA AP. DOS SANTOS, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2011 a 01/03/2012,cor-
respondente a 30 dias.
Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 02 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00204/2012
PORTARIA Nº. DP00204/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
JANICE DOS SANTOS, do cargo de Agente Comunitária de Saúde.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 07 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Dispensa de Licitação 125/2012
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 125/2012

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: AQUISIÇÃO DE VACINAS CONTRA GRIPE H1N1 PARA 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.
Valor aproximado R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso I da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 01 de junho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp00197/2012
PORTARIA Nº. DP00197/2012
“REVOGA PORTARIA DP00378/2011 QUE CONCEDE LICENÇA 
PARA ASSUNTOS PARTICULARES PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Revoga portaria 378/2011 que concedia, Licença Para 
Assuntos Particulares, para o Sr. IDALINO LAZZARI.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 01 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00198/2012
PORTARIA Nº. DP00198/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. SEBASTIAO DE 
OLIVEIRA, do cargo de Operador de Máquina Classe II.
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Portaria Nº. Dp00212/2012
PORTARIA Nº. DP00212/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 21 de Maio de 2012 a 19 de Junho de 2012, totalizando 30 dias 
de férias ao Servidor HENRIQUE SERENO, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/08/2011 a 01/08/2012,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 21 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00213/2012
PORTARIA Nº. DP00213/2012

Pedrinho Ansiliero, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere e ten-
do em vista o que consta a seu pedido;

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO, no período de 22 de Maio 
de 2012 a 22 de Agosto de 2012, conforme Artigo 83, do Estatuto 
dos servidores Públicos do Município de Salto Veloso, ao servidor 
(a) LUIZ NESI, ocupante do cargo de provimento efetivo, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, lotado no cargo de 
Carpinteiro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 22 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00214/2012
PORTARIA Nº. DP00214/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 24 de Maio de 2012 a 23 de Junho de 2012, totalizando 30 dias 
de férias ao Servidor VALDIR MAFIOLETTI, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 10/06/2010 a 10/06/2011,cor-
respondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 24 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00206/2012
PORTARIA Nº. DP00206/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido 
de 14 de Maio de 2012 a 23 de Maio de 2012, totalizando 10 dias 
de férias ao Servidor ALVARO ANTONIO BISCARO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/05/2008 a 01/05/2009,cor-
respondente a 10 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 14 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00208/2012
PORTARIA Nº. DP00208/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
NATHALIA DE SOUZA COSTA, do cargo de ODONTOLOGO.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00209/2012
PORTARIA Nº. DP00209/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 14 de Maio de 2012 a 12 de Junho de 2012, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SALETE GETASSI BORGA, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2011 a 01/03/2012, 
correspondente a 30 dias.
Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 14 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. Dp0184/2012
PORTARIA Nº. DP0184/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JANICE DOS SANTOS, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saude e 
Assistente Social, na função de Agente Comunitaria de Saude, 40 
horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo do mês de março, revogadas as disposições 
em contrario.

Salto Veloso-SC, 09 de Abril de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0196/2012
PORTARIA Nº. DP0196/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, 
usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista 
o que consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 120 dias de Licença Gestante, no período 
compreendido de 27 de Abril de 2012 a 27 de Agosto de 2012, 
a funcionária pública CARLA MOZENA, de acordo com atestado 
médico parte integrante desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 27 de Abril de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0201/2012
PORTARIA Nº. DP0201/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. NEUSA BISCARO DE PAULA, para prestar 
serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Esporte, na função de Atendente de Creche, 40 
horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 02 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0202/2012
PORTARIA Nº. DP0202/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-
SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 

Portaria Nº. Dp00215/2012
PORTARIA Nº. DP00215/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
ANDREIA TERESINHA DE ALMEIDA, do cargo de DIRETORA DE 
ASSISTENTE SOCIAL.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 25 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00216/2012
PORTARIA Nº. DP00216/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, a Sra. ATAIZE ZU-
FFO, do cargo de DIRETORA DE ESPORTES E LAZER.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 25 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00217/2012
PORTARIA Nº. DP00217/2012
“NOMEIA DIRETORA DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar nº16/2010 de 23/01/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeada para o cargo de DIRETORA DE SAÚDE 
E ASSISTENCIA SOCIAL, cargo em comissão, nível CC-3, com 40 
horas semanais, a partir de 28/05/2012 o Sra. . ATAÍZE ZUFFO.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 28 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 14 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0210/2012
PORTARIA Nº. DP0210/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Srta. CAMILA DONADEL, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, na função de Atendente de Creche, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 15 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0211/2012
PORTARIA Nº. DP0211/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Srta. CARLA LOCATELLI, para prestar servi-
ços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, na função de Atendente de Creche, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 16 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0218/2012
PORTARIA Nº. DP0218/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. BRUNA CESCA BAHIR DE ANDRADE, para 
prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, na função de DENTISTA, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 28 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

conformidade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. JERUSA COSTA, para prestar serviços em 
caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte, na função de Atendente de Creche, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 02 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0203/2012
PORTARIA Nº. DP0203/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. MARIA LUISA CESCA, para prestar ser-
viços em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, na função de Fisioterapeuta, 20 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 02 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0205/2012
PORTARIA Nº. DP0205/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. Janice Dos Santos, para prestar serviços 
em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, na função de Atendente De Creche, 40 horas.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 08 de Maio de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0207/2012
PORTARIA Nº. DP0207/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformi-
dade com a Lei 016/10 de 23/12/2010.

RESOLVE:
Artigo 1º. Admitir a Sra. LUCIANE FATIMA SPINELI DOS SANTOS, 
para prestar serviços em caráter temporário, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Assistência Social, na função de ASSISTENTE 
SOCIAL, 40 horas.
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São Bento do Sul

Prefeitura

Edital Pregão Presencial 212/2012
EDITAL DE PREGÃO Nº. 212 /2012
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, que receberá até às 13:45 horas do dia 15 de junho de 
2012, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA 
A REALIZAÇÃO DE SEGURO TOTAL E CONTRA TERCEIROS DE 
MÁQUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CONFORME RELAÇÃO ANEXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00.
O edital estará disponível no site: www.saobentodosul.sc.gov.br

São Bento do Sul, 04 de junho de 2012.
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

Resumido Edital Tomada de Preços Nº 215/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 215/2012
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 09:00 horas do dia 19 de junho de 
2012, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: PINTURA DA ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL CORONEL 
OSNY VASCONCELLOS, SITUADA NA RUA CARLOS THEODORO 
RUCKL Nº 73, BAIRRO PROGRESSO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 16:00 horas.

São Bento do Sul, 04 de junho de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

Portaria Nº. Dp0219/2012
PORTARIA Nº. DP0219/2012
“NOMEIA DIRETOR DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SAL-
TO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar nº16/2010 de 23/01/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de DIRETOR DE ESPORTE 
E LAZER, cargo em comissão, nível CC-3, com 40 horas semanais, 
a partir de 28/05/2012 o Sr. . PAULO EDUARDO GONÇALVES DA 
SILVA.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 28 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0220/2012
PORTARIA Nº. DP0220/2012
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. ELI MARIA ZAM-
BONI, pelo período de 6 meses, conforme atestado médico parte 
integrante da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 28 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0221/2012
PORTARIA Nº. DP0221/2012
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No 
uso de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 
71, 73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. LUISA SARTOREL 
PEREIRA, pelo período de 120 dias, conforme atestado médico 
parte integrante da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 28 de Maio de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal
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Retificação e Prorrogação do Edital Concorrência 
Pública Nº 9/2012 Emhab
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB
RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 9/2012

No Edital acima referenciado, houve alteração quanto ao prazo 
de execução da licitação: onde se lê 18 meses leia-se 24 meses 
e também se acrescentou o Cronograma de Execução das Ativi-
dades, para que essa produza seus efeitos a Comissão resolve 
prorrogar o recebimento e a abertura das propostas, para o dia 
04 de JULHO de 2012, sendo que o recebimento dos envelopes 
documentação e proposta serão até as 14:00 horas e abertura as 
14:30 horas.

DANIELLE EHRAT SIMONETTI
Diretora Presidente da EMHAB
São Bento do Sul, 04 de junho de 2012.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Retificação Na Numeração dos Pregões:
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA NUMERAÇÃO DOS PREGÕES PUBLICA-
DO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 31/05/2012 EDI-
ÇÃO Nº 1003 PAG 356, no que se refere a NUMERAÇÃO DO PRE-
GÃO leia-se: PROCESSO 85/2012 PREGÃO 55/2012 E PROCESSO 
86/2012 PREGÃO Nº 56. Informações licitacoes@saolourenco.
sc.gov.br.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal
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VIII - contratar, a partir de 7 de julho de 2012, shows artísticos 
pagos com recursos públicos em inaugurações;

IX - promover manifestações de agravo ou desagravo a quais-
quer candidatos ou partidos políticos, nos prédios públicos per-
tencentes à Administração Municipal, que impliquem em prejuízo 
ao atendimento dos cidadãos ou qualquer tipo de dispêndio de 
recursos públicos;

X - fica expressamente vedado aos servidores públicos o uso de 
bens e recursos públicos, como, por exemplo, e-mail e computa-
dores do Município, telefones, para realização de manifestações 
eleitorais, mesmo que fora do horário do expediente;

XI - realizar, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios 
por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calami-
dade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.

§ 1º Reputa-se agente público quem exerce, ainda que transitoria-
mente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da 
administração pública direta, indireta do município de Schroeder.

§ 2º A publicidade institucional abrange todo tipo de mensagem 
sobre atos, fatos, programas, obras, serviços e campanhas, in-
cluindo comunicações pagas e a distribuição de material jornalísti-
co gratuito dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a sus-
pensão imediata da conduta vedada, e quando for o caso, sujei-
tará os agentes responsáveis ao ressarcimento do dano e penali-
dades legais.

Art. 2º Caberá a cada um dos Secretários Municipais exercer a per-
manente fiscalização e o cumprimento das disposições do presen-
te Decreto, bem como do disposto nos artigos 73 a 78 da Lei n.º 
9.504/1997 c/c o que dispõe a Resolução/TSE n.º 23.341/2011.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 31 de maio de 2012.
FELIPE VOIGT  
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.594/2012, de 1° de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.594/2012, de 1° de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Katia 
Regina Poerner, a partir desta data.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.460/2012, de 31 de Maio de 2012.
DECRETO Nº 2.460/2012, de 31 de maio de 2012.
VEDA CONDUTAS A SERVIDORES MUNICIPAIS, DURANTE O PE-
RÍODO ELEITORAL.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 73 a 78 da Lei n.º 9.504/1997 
c/c o que dispõe a Resolução/TSE n.º 23.341/2011, que fixam as 
condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais 
para as eleições de 2012;

Considerando que se faz necessário orientar a todos os agentes 
públicos municipais das vedações estabelecidas pela legislação 
eleitoral, prevenindo o uso indevido da coisa pública para fins elei-
torais e, por fim;

Considerando a imperiosa necessidade de proteger e tornar eficaz 
o princípio igualitário entre partidos e candidatos, assim como res-
guardar a probidade administrativa, a moralidade para o exercício 
do mandato, a normalidade da prestação dos serviços públicos 
municipais e a própria legitimidade das eleições.

DECRETA:
Art. 1º São proibidas a todos os agentes públicos municipais, ser-
vidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igual-
dade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais de 
2012, sem prejuízo das vedações dispostas na legislação eleitoral:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
municipal;

II - É vedado a quaisquer candidatos fazer campanha ou distribuir 
material de campanha nas repartições públicas da Administração 
Direta ou Indireta do Município;

III - usar materiais ou serviços (telefones, e-mails, computadores, 
impressoras, papeis, fotos), custeados pelo município em benefí-
cio de candidato, partidos político ou coligação;

IV - usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral 
de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 
expediente normal, salvo se o servidor estiver licenciado;

V - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, par-
tido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e ser-
viços de caráter sociais custeados ou subvencionados pelo poder 
público;

VI - autorizar, a partir de 7 de julho de 2012, publicidade insti-
tucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos municipais, ou das respectivas entidades da admi-
nistração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

VII - fazer pronunciamento, a partir de 7 de julho de 2012, em 
cadeia de rádio e de televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das funções de governo;
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de junho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Aviso de Licitação Edital Nº 03 Pregão Presencial 
Registro de Preços Nº. 28/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL Nº 03 PREGÃO PRESENCIAL REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 28/2012-PMS
PROCESSO Nº. 46/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medica-
mentos para utilização na assistência médico veterinária da Secre-
taria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo de Prefeitura 
Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 19 de junho 
de 2012 às 14h.
Abertura do Processo: 19 de junho de 2012 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 04 de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

I Errata de Edital Pregão Presencial Nº. 45/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER/SC
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

I ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2012-PMS

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de junho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

NÁDIA CRISTIANE HEFTER TAMBOSI
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.595/2012, de 1° de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.595/2012, de 1° de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária, Sra. Osmil-
da de Brito Vidal, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1° de junho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.596/2012, de 1° de Junho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.596/2012, de 1° de junho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Eliane Medeiros Correa Ludewig, para 
exercer o cargo de Assistente Social, percebendo o nível salarial n° 
60 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Concurso Público n°. 002/2011/GAB/PMS, a partir desta data.
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PROCESSO Nº. 72/2012-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de item da minuta do con-
trato referente ao Edital de Pregão Presencial nº. 45/2012-PMS, 
aquisição de material esportivo para uso nas aulas como apoio 
pedagógico, destinados aos alunos do Ensino Fundamental das 
Unidades Escolares da Rede Municipal para suprir as necessidades 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município 
de Schroeder/SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2012-PMS
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

2.1 A CONTRATADA compromete-se, com relação ao disposto na 
cláusula primeira, entregar o objeto licitado, rigorosamente dentro 
do prazo de no máximo 07 (sete) dias consecutivos, após solicita-
ção através de ordem de compra, com a senhora Armelinda Walz 
Schimdt, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer , 
da Prefeitura de Schroeder/SC, localizada a Rua Marechal Castelo 
Branco, nº 3201, Centro, neste Município, de segunda a sexta 
feira, das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h, devendo ser 
expedida a nota fiscal.

Schroeder, 1º. de junho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 80/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 80/2012-PMS
Processo de licitação nº. 53/2012 – PMS -  Pregão Presencial nº. 
34/2012 – PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DIGICROM ANALITICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o no 60.160.546/0001-31, estabelecida na rua dos Marianos, nº 
227, Campo Grande, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP: 04.691-110,.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de um 
colorímetro para análise de cor de água e de água bruta para su-
prir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Muni-
cípio de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de Referência 
do instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
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ITEM DESCRIÇÕES
QTDE. UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Medidor de Cor Microprocessado, Digital de bancada e campo a prova d’água com compensação de Tempe-
ratura. 
Realizar leituras de Cor de amostras de água bruta e de água tratada. 
Possuir display (LCD) iluminado de 2 linhas por 16 caracteres com informações em português.  
Ter gabinete em ABS, extremamente resistente a impactos e com construção castelar 
interna, garantindo sua perfeita vedação. 
O teclado deve ser a prova de respingos e solventes orgânicos. 
Utilizar método Analítico Espectrofotométrico e tri-estímulos, conforme 
metodologia do Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater 
(ADMI de filtro “tristimulus”) última Edição Métodos 2120 D e 2120E e CIE  
(Commission Internationale de l’éclairage) - Coordenadas X, Y e Z. 
Calibração automática e deve permitir nova curva de calibração pelo usuário. 
Ter a função “Calibração manual” que permite a calibração com a própria amostra do usuário, sem o uso de 
padrões de PtCo. 
Possuir a função “Calibração de Fábrica”.  
Ter sensor de temperatura. 
Fazer a compensação de temperatura automática entre ± 10 oC.  
Possuir a faixa de leitura de 0 a 500 UC (PtCo) 
Resolução de 0,1 / 1,0 PtCo selecionável. 
Ter a seleção da faixa de leitura Automática e Manual. 
Fonte de Luz LED (luz branca) com comprimento de onda de 400 ~ 700nm padrão RGB. 
A fonte de luz deve ter vida útil de uso de no mínimo 5 anos. 
Possuir calibração em 1, 2, 3 e 4 pontos selecionáveis pelo usuário. 
Permitir que seja escolhida a quantidade de pontos usados na sua calibração. 
O equipamento deve indicar os valores das coordenadas X e Y, a tonalidade da amostra lida e o comprimen-
to de onda preponderante da amostra analisada. 
Possuir 99 memórias de registro das leituras e que posteriormente podem ser consultadas no próprio equi-
pamento ou enviadas para um Microcomputador. 
Fabricado grau de proteção IP-67 e o aparelho deve flutuar, caso caia na água. 
Alimentação por Bateria de 9 VCC e por Eliminador de Bateria com Fonte.  
O aparelho deve vir acompanhado de eliminador de bateria 
Possuir saída Digital RS-232, para descarregar as leituras armazenadas em PC. 
Operar na umidade relativa 0 a 95% não condensada e na temperatura de - 15 a 
55oC 
Faz o monitoramento automático da carga da bateria. 
Informa ao usuário quando a carga da bateria está no fim. 
Deve ter a opção de realizar o cálculo estatístico das medidas bem como enviar essas pela saída digital 
Acessórios que devem acompanhar o aparelho obrigatoriamente: 
- Manual de instruções em Português 
- Kit Cubetas Casadas com tampa (03 peças) 
- Solução de padrão de 100 PtCo e volume de 50mL. 
- Bateria 9VCC 
- Maleta de transporte e armazenamento, com forração em EVA que não retém umidade. A forração interna 
permite o armazenamento de todos os acessórios, e já vêm com seus lugares dentro da Maleta pré-defini-
dos. Podem ser adaptados na maleta: alça de transporte e rede externa. 
- Certificado de Calibração rastreável a RBC (rede brasileira de calibração) para o aparelho e para todas as 
soluções

01
Unida-

de
4.685,00 4.685,00

- Possui selo CE  
- Garantia de 3 anos contra defeitos de fabricação. 
- Kit de padrões para calibração na escala PtCo, composto de 5 cubetas de valores: 0,10,50,100 e 500 PtCo. 
Validade destes devem ser no mínimo de 06 meses. 
- A empresa fornecedora deverá garantir suporte técnico gratuito via telefone e/ou correio eletrônico, no 
período de vigência da garantia contra defeitos de fabricação, no mínimo, para diminuir dúvidas quanto à 
utilização, manuseio, instalação e manutenção do equipamento fornecido e seus acessórios 
- O fornecedor deverá inicializar o aparelho e realizar treinamento nas dependências da ETA da  Prefeitura 
Municipal de Schroeder, com duração mínima de 2h abordando: correto manuseio, montagem, as caracterís-
ticas do equipamento e demonstração de operação.

VALOR TORAL R$ 4.685,00

Valor do contrato: R$ 4.685,00 (Quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais).

Data da Assinatura: 01/06/2012 – Vigência: 31/12/2012 

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA 
Ademir Augusto Noernberg
CPF nº. 093.085.809-30
CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Felipe Voigt
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 
1ª Nome: ORLANDO TECILLA
CPF nº. 311.753.079-34

2ª Nome: MARILENE BUSCH
CPF nº. 037.813.699-27

Edital de Processo Seletivo Nº. 003/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Processo Seletivo nº. 001/2012- SECEL/PMS
Edital de Processo Seletivo nº. 003/2012

O Prefeito do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, 
Sr. Felipe Voigt, por meio de suas atribuições legais, resolve

TORNAR PÚBLICO
I- A divulgação das notas da prova objetiva e de títulos dos can-
didatos inscritos no Processo Seletivo nº. 001/2012- SECEL/PMS 
para preenchimento temporário dos cargos do quadro de servido-
res e para formação de Cadastro de Reserva dentro do prazo de 
validade deste processo seletivo, nos termos da legislação perti-
nente e das normas estabelecidas no Edital de Processo Seletivo 
n.º 001/2012.

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA E DE TÍTULOS

Nº Inscrição
Nome do 
Candidato

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

Cargo: Professor A  
1.1 Educação Infantil 40h/s

6955

NOEMI 
SILVANA 
RIEDEL 
VARGAS 8,50 0,00 8,50 1º

6947
DANIELA 
DA SILVA 7,82 0,00 7,82 2º

6688

JÉSSICA 
MARIA 
ALEXA DA 
SILVA 7,48 0,02 7,50 3°

7030

ENEKELY 
ZIMMER-
MANN 6,46 0,20 6,66 4º

6602

LIDIA 
FERNANDA 
CORA 6,46 0,00 6,46 5º

7250

GABRIELE 
WACHS-
MANN 6,12 0,02 6,14 6º

6866

MAGDA 
KETLIN 
FERREIRA 
BOTTARO 6,12 0,00 6,12 7º

7595
PATRICIA 
DE LIMA 6,12 0,00 6,12 8º

Termo Aditivo Nº. A35/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A35/2012 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
22/2012 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
Ademir Augusto Noernberg, inscrito no CPF sob o nº. 093.085.809-
30, portador da carteira de identidade nº. 374.825.1-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 22/2012-PMS, cele-
brado em 12 de março de 2012, proveniente do Processo de licita-
ção nº. 03/2012–PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 01/2012–
PMS, para contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
de cercamento e paisagismo da área externa do Espaço Educativo 
Infantil, Tipo C, situada a Rua Guaramirim, Bairro Schroeder I, no 
município de Schroeder/SC, conforme projetos, memorial descriti-
vo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte in-
tegrante do Instrumento convocatório, regido pela Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições 
a enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 57, §1º, II da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.  

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer frente à prorrogação do prazo da execu-
ção da obra em 60 (sessenta) dias até dia 28 de junho de 2012, 
em função dos problemas enfrentados, tais como as intempéries 
(muitas chuva) e constantes atos de vandalismo, que impossibili-
taram a construção no tempo previsto. 

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA–SC 027.947-3, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste alterada a Cláusula Segunda (do 
prazo de entrega e do local) no item 2.1 e Cláusula Décima (das 
obrigações da empresa vencedora) no item 10.1.4 do contrato nº 
22/2012-PMS, prorrogando-se o prazo para execução da obra em 
60 (sessenta) dias consecutivos, sendo até 28 de junho de 2012.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
22/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 1º. de junho de 2012.
CONTRATADA:
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7064

JUSSARA 
MARTINS 
DA SILVA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7048

MARIA 
ANGELA 
PANZARINI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

2.1 Ensino Fundamental 
(Séries Iniciais) 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6939

DENORILDA 
APARECIDA 
DA SILVA 7,14 0,24 7,38 1º

6564

FERNANDA 
KARINA 
PELLIM 7,14 0,00 7,14 2º

7455
ANA CARLA 
VOGEL Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6750

JÉSSICA 
ALVES DA 
SILVA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6637

MANUELA 
MENEZES 
DE CARVA-
LHO COSTA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7684
PAOLA MA-
ROSTICA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

2.3 Educação Especial 
– Alunos Portadores de 
Necessidades Especiais 
40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7340

RITA DE 
CÁSSIA 
BENTHIEN 
PEREIRA 4,08 0,00 4,08

Desclassifi-
cado

Cargo: Professor B

3.1 Educação Infantil 
40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6874
GISLEINE 
DA COSTA 8,16 0,20 8,36 1º

7463

FRANCINI 
APARECIDA 
FRANKLIN 
FRANÇA 6,46 0,00 6,46 2º

6980

GRASIELLE 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 3º

6386

LEILA COR-
REIA DE 
NEGREIRO 
LOESCH 4,42 0,00 4,42

Desclassifi-
cado 

6920

NADIA 
VIEIRA DE 
ALMEIDA 3,06 0,00 3,06

Desclassifi-
cado 

6580

VILMA DA 
APARECIDA 
BUENO 3,40 0,00 3,40

Desclassifi-
cado 

7633

ELIANE 
MÖGLICH 
DE AZEVE-
DO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6777

ERICA 
RABELO 
DOMIN-
GUES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7420
DAYANA 
FOGOLARI 6,12 0,00 6,12 9º

6890

NADIELI 
PRISCILA 
AVANCE 5,78 0,00 5,78 10º

6840
LUCILENE 
PEREIRA 5,78 0,00 5,78 11º

6734

JULIANA  
NASARIO 
NASCIMEN-
TO 5,44 0,00 5,44 12º

6670
SILVANA 
VOLLES 5,10 0,00 5,10 13º

6912

SIMONE 
INNOCENTI 
ORTIZ DE 
SOUZA 
BRAGA 3,40 0,00 3,40

Desclassifi-
cado

6807

ANNA LUI-
ZA BAGGIO 
DAMAS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6726

DAIANE 
TOREZANI 
LOMBARDI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6858

DANIELA 
APARECIDA 
HILLE Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7234

DENISE DE 
FÁTIMA 
GIRELI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7137 IVANE LEU Ausente 0,00 0,00
Desclassifi-
cado

6831

JOSIANE 
TEREZINHA 
TISSI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7056

NELI DA 
SILVA 
COLAÇO 
VIEIRA 
BORGES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6718
SIRLEI 
LOMBARDI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

1.2 Educação Infantil 
30h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6491

FABIANA 
DO ROSA-
RIO 6,12 0,40 6,52 1º

6998

FERNANDA 
CAROLINA 
DELAGNO-
LO 6,12 0,00 6,12 2º

7021

SHÁLLY 
KATLEEM 
PISKE Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

1.3 Educação Infantil 
20h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7072

VIVIANE  
MARIA  
SOARES  
RICARDO 5,78 0,00 5,78 1º

6548
ANA PAULA 
DE LIMA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7625
GRACIELLA 
STRELOW Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado
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 4.3 Educação Especial 
– Alunos Portadores de 
Necessidades Especiais 
- 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7374

NILZA DE 
FATIMA 
RODRIGUES 
VELASQUE 5,44 0,00 5,44 1º

 6.1 Subárea – Alemão 
– Séries Iniciais - 20h/
aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6459
FÁBIO 
VIERGUTZ Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 7.1 Subárea – História 
(Séries Finais) - 20h/
aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7439
VALDINEI 
DERETTI 6,46 0,00 6,46 1º

7110

ROSENY DE 
OLIVEIRA 
RAHN Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6629
MEURIY 
SABINO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6742
VANESSA 
SAORIN Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

9.1 Subárea – Educação 
Física – Ensino Funda-
mental - 40h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6815
JANAÍNA 
FIRMO 5,10 0,20 5,30 1º

6521

LUIZ 
RODRIGO 
ALVES DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 2º

9.2 Subárea – Educação 
Física – Ensino Funda-
mental - 20h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7528

JEAN 
FABIAN DAL 
BIANCO 
FRANCISCO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

10.1 Subárea – Artes  - 
40h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7013

WELTON 
CRUZ DE 
OLIVEIRA 5,78 0,00 5,78 1º

6572
ANA PAULA 
STOEBERL Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

10.2 Subárea – Artes - 
20h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6483

RICARDO 
DE ESPIN-
DULA 5,78 0,00 5,78 1º

7498
KAYANNA 
PINTER Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7196
JORDANA 
PRESTINI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

12.1 Subárea – Ciências 
(Séries Finais) - 20h/
aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6661

FABIO AL-
CEU KRON-
BAUER 7,48 0,00 7,48 1º

6424

FLÁVIA 
SOUZA 
CERQUEIRA 
PUPO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6408

SABRINA 
GUARESI 
JLEBOVICH 
DEMIN Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6513
TATIANE 
ROSA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

3.2 Educação Infantil 
30h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7560

SIMONÍ  
MUNDSTO-
CK NUNES 4,76 0,00 4,76

 Desclassifi-
cado

7609

PRISCILA 
OLIVEIRA 
DA PAZ 
VARGAS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7641

TATIANE 
ELI DE 
CASTILHO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

3.3 Educação Infantil 
20h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6610

REGINA 
MARIA DO 
NASCIMEN-
TO 7,48 0,04 7,52 1º

6963

MARIE 
FABIANE 
SILVA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 4.1 Ensino Funda-
mental (Séries Iniciais) 
- 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7315

EDINA 
BATISTA 
MARTINS 7,82 0,08 7,90 1º

6882

MARCIA 
REGINA 
WANAT 7,14 0,20 7,34 2º

7218

FABRÍCIA 
SANTOS DA 
SILVA 5,78 0,00 5,78 3º

7145

RITIELI 
SILVA DA 
ROSA 4,08 0,00 4,08

Desclassifi-
cado

6475

SIRLENE 
WALZ 
RAMOS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 4.2 Ensino Funda-
mental (Séries Iniciais) 
- 20h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7510

ALES-
SANDRA 
VANESSA 
DA SILVA 
URNAU 
POMMERE-
NING Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7285

JANETE 
CORDOVA 
PASSOS 
FIRMINO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado
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14.3 Educação Infantil 
- 20h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7382

MARINA 
KLEMTZ 
GENOVESE 6,46 0,20 6,66 1º

7501

ELISABETE 
APARECIDA 
EGGERT 6,12 0,26 6,38 2º

7358

LUCILEIA 
KRAHN 
CAEPPEL 6,12 0,20 6,32 3º

 
15.1 Ensino Funda-
mental (Séries Iniciais) 
- 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7668
FABIANE 
HELLER 7,82 0,50 8,32 1º

7005

IVANICE 
DIAS FUR-
TADO 6,80 0,00 6,80 2º

 
15.2 Ensino Funda-
mental (Séries Iniciais) 
- 20h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6793

ROSE  MAR-
LI  TOMA-
SELLI 6,80 0,49 7,29 1º

6505

CHARLENE 
APARECIDA 
FERREIRA 
SCOZ 5,78 0,00 5,78 2º

7692

EDINA 
PICCOLI 
CEZÁRIO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
16.1 Subárea – Ética e 
Cidadania – Ensino Fun-
damental - 40h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6700

LUCIANE 
TISCHLER 
RUDNICK Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
18.1 Subárea – História 
(Séries Finais) - 20h/
aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7200

EUNICE 
APARECIDA 
DA COSTA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7480

SALETE 
APARECIDA 
FIGURA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
20.1 Subárea – Edu-
cação Física – Ensino 
Fundamental - 40h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7366
LEONICE 
FUNK 6,46 0,20 6,66 1º

7102
DIEGO 
BLOCH 5,44 0,16 5,60 2º

7129

KAMILA 
DOMIN-
GUES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
21.1 Subárea – Educa-
ção Física – Ensino Fun-
damental  - 20h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6378

KÁTIA 
REGINA PO-
ERNER 6,18 0,04 6,22 2º

6653

DENIS 
AMILTON 
DOS SAN-
TOS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7390
TAMI ELISE 
MICHALAK Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

13.1 Subárea – Mate-
mática (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6904

ADRIANE 
MARTA 
VOGEL 8,50 0,08 8,58 1º

Cargo: Professor C Cargo:
 
14.1 Educação Infantil 
- 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7226
ELSINIRA P. 
BORGMANN8,16 0,10 8,26 1º

7242

MARGALI-
SE TOWE 
KNEUBUH-
LER 7,48 0,20 7,68 2º

7188
SOLANGE 
GÜNTZEL 7,48 0,00 7,48 3º

6467

CARLA 
GIANE DE 
OLIVIERA 6,80 0,20 7,00 4º

7293

LURDES 
ANTONIET-
TO COLAÇO 6,12 0,52 6,64 5º

7552
MARISTELA 
DE FREITAS6,12 0,36 6,48 6º

7080

ALINY 
REBEQUE 
CRISTO 
GRACIOLI 6,12 0,20 6,32 7º

6432

ÁUREA 
MIRANDA 
FEDER 5,78 0,20 5,98 8º

7099

LUZIA 
PICCOLI 
BORTOLINI 5,44 0,20 5,64 9º

7676

ROSILMA 
DE FATIMA 
BUENO 
GRACIOLI 4,76 0,20 4,96

Desclassifi-
cado

7161

RAFAELA 
RAQUEL DE 
SANTANA 4,76 0,00 4,76

Desclassifi-
cado

7404

DANIELE 
CRISTI-
NE ROSA 
JOSEFI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6785

SILVIA 
DA SILVA 
TORRES DE 
OLIVEIRA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
14.2 Educação Infantil 
- 30h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

6556

EDNA 
BECKER 
BUENO DE 
LACERDA 6,46 0,06 6,52 1º
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6416

CLAUDIA 
GIMENES 
DORNELES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7544

GISELDA 
DE CAMPOS 
BORGES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7650

MARIA 
EUNICE RO-
DRIGUES 
MERCEDES Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6530
PATRICIA 
DEBRUM Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7269

SOLANGE 
APARECIDA 
MARCARINI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6440

VICTOR 
SCHNEIDER 
NOVAK DE 
ASSIS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

6645

VIVIAN 
BIANCHINI 
PINTO Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em 31 de maio 
de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito 

MELANI ZELFELD
Presidente 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Siderópolis

Prefeitura

Convênio N°04/2012
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA 
N°04/2012

Convênio de Cooperação para Gestão Associada que entre si cele-
bram o Município de Siderópolis e o Estado de Santa Catarina, par-
ticipando como interveniente a Companhia Catarinense de Águas 
e Saneamento - CASAN, visando o planejamento, regulação, fis-
calização e a prestação dos serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário no Município.

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Presidente Dutra, n° 01, CEP 88860-
000, Bairro Centro, Siderópolis - SC, CNPJ/MF 82.929.407/0001-
62, neste ato representado pelo PREFEITO SENHOR Douglas Gle-
en Warmling, doravante denominado MUNICÍPIO, o ESTADO DE 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rodovia SC 401 nº 4600, bairro Saco Grande, CEP 88032-
900, Florianópolis e inscrição no CNPJ/MF 80.460.835/0001-63, 
neste ato representado pelo SENHOR Luiz Fernando Cardoso, 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE 
CRICIUMA, participando como interveniente a COMPANHIA CATA-
RINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.508.433/0001-
17, representada pelos Diretor-Presidente Senhor DALÍRIO 
JOSÉ BEBER e Diretor de Planejamento e Relações com o Poder 

7579

PATRICIA 
CRISTI-
NA DOS 
SANTOS 
GERALDO 
BIALLI Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
24.1 Subárea – Ciências 
(Séries Finais) - 20h/
aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7307

SIMONE 
MOREIRA 
PAES 5,78 0,13 5,91 1º

6769

LILIANE 
ILIDIA DO 
NASCIMEN-
TO SILVA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

 
25.1 Subárea – Mate-
mática (Séries Finais) 
- 20h/aula

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7277

MARINES 
HOLLWEG 
SCHROE-
DER Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

Cargo: SERVENTE

 
Geral 40h/s

Nota da 
Prova Obje-
tiva

Nota da 
Prova de 
Títulos Nota Final

Classifica-
ção

7153

ELIS 
REGINA 
ROSSONI 
DA SILVA 9,18 0,00 9,18 1º

7323

MARIA 
EVONILDA 
REICHARDT 8,16 0,00 8,16 2º

7536
ELIZANGE-
LA RAZINI 8,16 0,00 8,16 3º

6696

IRENI 
GOMES DA 
SILVA 7,82 0,00 7,86 4º

7714

ELPIDIO 
CASTRO 
ALVES DOS 
SANTOS 7,48 0,00 7,48 5º

7447

EDNA 
CORREA 
RODRIGUES7,14 0,00 7,14 6º

6971

MARIA SUE-
LI TANDLER 
FERREIRA 6,46 0,00 6,46 7º

7170

MARLENE 
APARECIDA 
DA SILVA 6,12 0,00 6,12 8º

7587

ADAN ALE-
XSANDRO 
DA SILVA Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7331

ALEXANDRA 
MARLUCE 
BARTH Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7617
ANDREIA 
FOLMER Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado

7706

APOLIANA 
DOS SAN-
TOS Ausente 0,00 0,00

Desclassifi-
cado
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ESTADO e a CASAN.
§ 2º As eventuais revisões e ajustes das metas iniciais dos ser-
viços de saneamento básico ensejarão alterações no CONTRATO 
DE PROGRAMA, sendo asseguradas à preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro da sua prestação e a necessária articulação 
e adequação com o planejamento e com as metas de âmbito re-
gional ou estadual.
§ 3° Acordada entre as partes os valores indenizatórios sobre o 
patrimônio da CASAN vinculado a operação do sistema de água e 
esgoto no MUNICÍPIO, estes, devem fazer parte do Contrato de 
Programa, estabelecendo dessa forma que a eventual indenização 
à CASAN possa ser paga mediante receitas do novo contrato que 
venha a disciplinar a prestação do serviço ao longo do prazo da 
nova concessão, restando ao final, ao Município, a propriedade 
destes ativos.
§ 4º Sempre que alterações no ordenamento territorial implicar 
em necessidades de revisão do PLANEJAMENTO dos serviços 
de saneamento básico, o MUNICÍPIO deve informar ao ESTADO 
através da CASAN, e ambos, de comum acordo, poderão alterar 
aquelas metas, observando-se a preservação do equilíbrio eco-
nômico-financeiro da prestação dos serviços e a adequação ao 
planejamento e às metas de âmbito regional ou estadual.
§ 5º A exclusividade que a Concessionária deverá ter quando da 
celebração do CONTRATO DE PROGRAMA não a impedirá de fazer 
uso de outros instrumentos jurídicos com terceiros para prestação 
dos serviços abrangidos por este contrato, como subconcessões, 
locação de ativos, parcerias público-privada dentre outras, ou ain-
da, que participe de programas estaduais que visem a eficaz arti-
culação e implantação das políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradica-
ção, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de re-
levante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
O exercício das funções de regulação e de fiscalização da presta-
ção dos serviços de saneamento básico no Município será obje-
to de atuação do ÓRGÃO REGULADOR, em instrumento à parte, 
com a colaboração do MUNICÍPIO, que observará o conjunto das 
medidas legais, sobretudo dos artigos 21 a 27 da Lei Federal nº 
11.445/2007, bem como disciplinas contratuais e regulamentares 
que regem o presente Convênio e o CONTRATO DE PROGRAMA, 
visando à adequada e eficiente prestação dos serviços.
§ 1º Enquanto não houver medidas regulamentares iniciais e es-
pecíficas, e até a completa adaptação à Lei Federal nº 11.445/07, 
ficam mantidas as tarifas relativas aos serviços de água e esgotos 
sanitários aplicadas pela CASAN em todo o Estado de Santa Ca-
tarina, que poderão ser reajustadas anualmente, pelos índices de 
correção setoriais, sem prejuízo da aplicação do Decreto Estadual 
nº 1.035/08, ou outro qualquer que vier a substituí-lo.
§ 2° As medidas regulamentares iniciais dos serviços de sanea-
mento básico são aquelas estabelecidas no presente Convênio e 
no CONTRATO DE PROGRAMA a ser firmado entre o MUNICÍPIO 
e a CASAN, assim como as medidas legais iniciais são aquelas 
vigentes à época da assinatura, em especial as seguintes leis: Lei 
Municipal nº 2.004/2012, a Lei Estadual nº 13.517/2005, e as Leis 
Federais nº 8.987/1995, 11.107/2005 e 11.445/2007.
§ 3° O ÓRGÃO REGULADOR poderá alterar normas regulamenta-
res iniciais, assim como estabelecer outras adicionais e comple-
mentares, sendo assegurada a preservação do equilíbrio econômi-
co e financeiro da prestação dos serviços.
§ 4° As alterações nas normas legais poderão ensejar revisão do 
Convênio de Cooperação e do CONTRATO DE PROGRAMA, inclusi-
ve quanto suas metas, visando à adequada e eficiente prestação 
dos serviços de saneamento básico e à preservação de seu equilí-
brio econômico e financeiro.
§ 5° O ÓRGÃO REGULADOR verificará permanentemente o cum-
primento, das condições contratuais, legais e regulamentares que 
regem a prestação dos serviços no Município, podendo adotar as 

Concedente Senhor OSNY SOUZA FILHO, doravante denominada 
CASAN, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊ-
NIO para os serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, no âmbito do território do MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS 
considerando:
a) as características e as necessidades técnicas, sociais e econômi-
cas dos sistemas e serviços de saneamento básico no MUNICÍPIO 
DE SIDERÓPOLIS, em especial a necessidade do planejamento e 
do equilíbrio econômico-financeiro da prestação em escala regio-
nal;
b) o disposto na Lei Municipal nº 2.004, de 30 de Maio de 2012, 
que autorizou a delegação da prestação dos serviços de sanea-
mento básico do MUNICÍPIO ao Estado de Santa Catarina, com 
interveniência da CASAN, por meio de CONVÊNIO DE COOPERA-
ÇÃO;
c) que o MUNICÍPIO integra as ações de saneamento básico de 
âmbito estadual, executadas por meio da CASAN, sendo, ao mes-
mo tempo, beneficiário e contribuinte daquelas ações;
d) o relevante interesse do MUNICÍPIO na integração e no com-
partilhamento da operação dos serviços de saneamento executa-
dos em sua circunscrição territorial com aqueles prestados pelo 
ESTADO, por meio da CASAN;
e) o disposto no art. 241. da Constituição Federal, com redação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 19/1998 e art. 13. e 17. 
da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005;
f) os termos da Lei Estadual n.º 4.547/1970, que criou a COM-
PANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, e 
autorizou o Poder Executivo Estadual a ela delegar a prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico no ESTADO DE SANTA 
CATARINA, como também a Lei da Reforma Administrativa Lei nº 
381 de 07 de maio de 2007;
g) os termos da Lei Orgânica do Município concernentes à política 
de saneamento básico;
h) os termos da Lei Estadual nº 13.517/2005, que cria a política 
estadual de saneamento;
i) o CONTRATO DE PROGRAMA que será celebrado entre MUNICÍ-
PIO e a CASAN que deverá ser anexado ao presente Convênio e 
observará o disposto na legislação em vigor;
j) o disposto no artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666/93 
(Lei de Licitações);
k) os termos da Lei Federal nº 11.445/2007 que estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política 
federal de saneamento básico;
l) os termos da Lei Federal nº 8.987/95, com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 11.445/07, que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos 
no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências;
m) os termos da Lei Estadual Complementar n° 484, de 4 de ja-
neiro de 2010 , resolvem:
Firmar o presente CONVÊNIO, que se regerá pelas disposições 
legais atinentes à matéria e pelas cláusulas e condições a seguir 
estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente CONVÊNIO tem por objeto o planejamento, regulação, 
fiscalização e a prestação dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário no MUNICÍPIO, na forma de Gestão Asso-
ciada, obrigando seus celebrantes ao cumprimento das obrigações 
e atribuições nele estabelecidas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANEJAMENTO
A prestação dos serviços de saneamento básico observará os pro-
cedimentos e as ações previstas no PLANO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO BÁSICO a ser elaborado pelo Município, até 31 de 
dezembro de 2013, bem como, do CONTRATO DE PROGRAMA, 
e suas revisões, ajustes e aditivos, visando à realização de sua 
adequada prestação e gradual expansão.
§ 1º As metas iniciais dos serviços de saneamento básico são aque-
las estabelecidas neste Convênio, firmado entre o MUNICÍPIO, o 
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no âmbito de sua atuação no MUNICÍPIO;
XII - disponibilizar os dados da cartografia municipal, bem como 
os de contribuintes, limitada a liberação somente às informações 
úteis aos serviços, objeto deste instrumento;
XIII - comprovar através das devidas certidões sua regularidade 
fiscal com a Fazenda Estadual e Federal, na forma da lei;
XIV - apresentar prestação de contas dos recursos constantes do 
presente convênio;
XV - concluído o Plano Municipal de Saneamento assinar CONTRA-
TO DE PROGRAMA com a CASAN observando o disposto na Lei nº 
11445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 2º Ao ESTADO, através da CASAN:
I - operar, manter e conservar o Sistema de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário, garantindo ao MUNICÍPIO, supri-
mento adequado, continuidade e permanência do serviço;
II - executar estudos, projetos e obras, objetivando equacionar e 
solucionar, de forma satisfatória, deficiências no Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário no MUNICÍPIO;
III - cientificar o Chefe do Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, dos 
Planos e Projetos que serão elaborados para a execução de obras 
e serviços no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário;
IV - fornecer elementos ao MUNICÍPIO sobre qualquer obra ou 
atividade desenvolvida em seu território, bem como, a qualidade e 
confiabilidade dos serviços;
V - observar as posturas municipais quando da execução de obras 
e instalação de equipamentos de serviços, necessários aos siste-
mas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário;
VI - comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, para compatibilização com as tarefas, que 
a ele compete, quaisquer serviços que tiver de realizar em vias e 
logradouros públicos, com exceção das intervenções emergenciais 
a fim de que haja uma perfeita e harmoniosa coordenação dos 
trabalhos entre a municipalidade e a CASAN;
VII - sinalizar as vias públicas em que estiverem sendo executados 
os serviços de instalação, reparos ou ampliação das redes dos ser-
viços concedidos, de acordo com o CÓDIGO NACIONAL DE TRAN-
SITO, respondendo pelas indenizações eventuais, oriundas de aci-
dentes que a omissão daquela providência porventura determinar;
VIII - informar ao Município, sempre que este solicitar, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, quanto ao programa de ação no MU-
NICÍPIO e quanto às tarifas vigentes;
IX - ressarcir o Município das despesas decorrentes da recompo-
sição da pavimentação das ruas e passeios, quando por ele for 
executada. Os valores correspondentes aos serviços mencionados, 
fixados de comum acordo entre os contratantes, no máximo em 
valor igual ao corrente no mercado;
X - arrecadar, definir e revisar valores tarifários, pertinentes ao 
objetivo deste Convênio de Cooperação, até a completa adaptação 
à Lei Federal nº 11.445/07, nos termos da Cláusula Terceira, § 1º;

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO
O prazo de vigência deste CONVÊNIO é de 30 (trinta) anos, conta-
dos da data de sua assinatura, admitindo-se prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA: DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
O presente CONVÊNIO poderá ser EXTINTO, exclusivamente, nas 
seguintes hipóteses:
I - pelo MUNICIPÍO, unilateralmente, através de denúncia funda-
mentada e motivada, sempre que o relevante interesse público o 
autorize em caso de risco na descontinuidade da prestação dos 
serviços;
II - advento do Termo Final do prazo do CONVÊNIO, sem que haja 
prorrogação pactuada entre as PARTES;
III - pelo descumprimento de quaisquer dos itens relacionados na 
Cláusula Quarta.
§ 1º A denúncia total ou parcial do CONVÊNIO pelos CONVENEN-
TES, não afeta a vigência do CONTRATO DE PROGRAMA firmado 

medidas preventivas e punitivas aplicáveis.
§ 6° O ÓRGÃO REGULADOR homologará os reajustes tarifários 
periódicos, na forma das normas contratuais, legais e regulamen-
tares.
§ 7° O ÓRGÃO REGULADOR procederá e decidirá sobre as re-
visões, periódicas e extraordinárias, previstas no CONTRATO DE 
PROGRAMA, homologando as revisões tarifárias eventualmente 
decorrentes.
§ 8° O ÓRGÃO REGULADOR deverá elaborar relatórios anuais de 
acompanhamento e desempenho da prestação dos serviços no 
Município, na forma das normas contratuais, legais e regulamen-
tares, que deverão ser apresentados ao MUNICÍPIO e a CASAN 
durante o primeiro semestre do ano subseqüente.
§ 9º O ÓRGÃO REGULADOR deverá realizar audiências públicas e 
outras formas de informação e consulta à população, na forma das 
normas legais e regulamentares, pelo menos:
I - anualmente, para apresentação e discussão do relatório a que 
se refere o § 8º;
II - em processos de revisão periódica ou extraordinária do CON-
TRATO DE PROGRAMA.
§ 10° As audiências públicas a que se refere o § 9º deverão ser 
realizadas com a colaboração e participação do MUNICÍPIO e do 
Conselho Municipal de Saneamento Básico, e poderão ser realiza-
das regionalmente, por agrupamentos de Municípios envolvidos.
§11° O ÓRGÃO REGULADOR poderá cobrar da CASAN taxa de 
regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico, na 
forma prevista em lei e no CONTRATO DE PROGRAMA, que será 
acrescida à tarifa, sendo especificada na conta do consumidor, 
cujo repasse a CASAN efetuará à Reguladora.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ATRIBUIÇÕES
Para a consecução do objeto pactuado neste instrumento, além 
das demais cláusulas deste CONVÊNIO, compete:
§ 1º Ao MUNICÍPIO:
I - ter acesso, por intermédio de seus agentes devidamente cre-
denciados, às instalações e aos dados relativos à administração, 
contabilidade e recursos técnicos da CASAN no MUNICÍPIO;
II - realizar investimentos, mediante entendimentos específicos 
com a CASAN, para antecipação de metas ou para atendimento de 
demandas não previstas no PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
ou no CONTRATO DE PROGRAMA;
III - indicar ao ESTADO, através da CASAN, as necessidades de 
revisão das metas previstas no CONTRATO DE PROGRAMA e no 
planejamento dos serviços;
IV - acompanhar o cumprimento das metas e dos padrões dos ser-
viços, previstas nas normas legais, regulamentares e contratuais, 
indicando eventuais falhas e necessidades de ajustes;
V - declarar bens imóveis de utilidade pública, em caráter de ur-
gência, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, efetuando o pagamento das respectivas indeniza-
ções;
VI - estabelecer limitações administrativas e autorizar ocupações 
temporárias de bens imóveis para assegurar a realização e a con-
servação de serviços e obras vinculados à exploração dos serviços 
que constarão no CONTRATO DE PROGRAMA e ao cumprimento 
das metas e do planejamento dos serviços, objeto deste Convênio;
VII - responsabilizar-se pela execução, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, pela recomposição da pavimentação nas vias e lo-
gradouros públicos, que eventualmente tenham sido danificados, 
concluindo-a em igual prazo;
VIII - responder pelo pagamento das tarifas dos serviços de água 
e esgoto de que sejam usuários os próprios órgãos municipais;
IX - o MUNICÍPIO deverá criar o Conselho Municipal de Sanea-
mento Básico, de caráter consultivo, nos termos do art. 47. da Lei 
nº 11.445/07, visando a promoção do controle social;
X - elaborar o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO até o dia 31 de 
dezembro de 2013 conforme disposto na Cláusula Segunda deste 
Convênio e no art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/2007;
XI - acompanhar e avaliar o cumprimento das metas pela CASAN, 
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Diretor de Planejamento e de Relações Com o Poder Concedente

Testemunhas:
1. _______________  2. _________________
CPF:                                CPF:

Timbó

Prefeitura

Termo de Anulação Carta Convite N.º 56 2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
TERMO DE ANULAÇÃO CARTA CONVITE N.º 56 2012

O Secretário da Fazenda e Administração, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, Resolve, com base no Parecer Jurídico, 
Anular a licitação de Carta Convite n°. 56/2012, que tem por ob-
jeto a locação de centrais telefônicas.

Timbó (SC), 01 de junho de 2012.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Três Barras

Prefeitura

Ata de Registro de Preço Starmed Nº 070/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2012.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 56/2012.
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 31 dias do mês de maio do ano de 2012, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa STARMED  
-  ARTIGOS MED. E HOSP. LTDA , CNPJ nº. 02.223.342/0001-04 
com sede e foro na Cidade de Curitiba - PR cito a Rua Benjamim 
Antonio Ansai, nº.180, Bairro Novo Mundo, por seu representan-
te legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 
3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da le-
gislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários.

STARMED  -  ARTIGOS MED. E HOSP. LTDA

Item Qtde Unid P. Unitário
Preço 
Total Descrição

001
       
100,00000 BOBI

         
29,1000

          
2.910,00

PAPEL PARA ESTE-
RILIZACAO KRAFT 
- BOBINA  COM NO 
MINIMO 5 KG

002
       
200,00000 CAIX

          
3,2400

            
648,00

AGULHAS DESCARTA-
VEIS 40X12 COM 100 
UNIDADES.

003
       
200,00000 CAIX

          
2,9100

            
582,00

AGULHAS DESCARTA-
VEIS 25X7 COM 100 
UNIDADES.

004
       
200,00000 CAIX

          
2,9100

            
582,00

AGULHAS DESCARTA-
VEIS 30X8

entre o MUNICÍPIO e a CASAN para a prestação dos SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO.
§ 2º Em qualquer hipótese, a reversão ou assunção do serviço 
pelo Município, ou em qualquer outra hipótese de rescisão do pre-
sente termo, far-se-á com a prévia indenização dos investimentos 
efetuados, mediante avaliação patrimonial das parcelas dos inves-
timentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garan-
tir a continuidade e atualidade do serviço concedido.
§ 3º O pagamento de eventual indenização poderá ser realizado, 
mediante garantia real, por meio de 04 (quatro) parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, das partes ainda não amortizadas de inves-
timentos e de outras indenizações relacionadas à prestação dos 
serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de 
seu controlador, ou originários de operações de financiamento, ou 
obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos 
mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil do 
exercício financeiro em que ocorrer a reversão.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas referente aos repasses decorrentes do pre-
sente convênio deverá ser realizada de acordo com as Normas de 
Contabilidade e Auditoria expedidas pela Diretoria Financeira e de 
Relações com os Investidores da CASAN e do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).

CLÁUSULA OITAVA: DAS COMUNICAÇÕES
As comunicações entre os participes serão efetuadas por escrito 
e remetidas sob protocolo, sendo admitidos os meios eletrônicos, 
devendo neste caso ser encaminhada cópia por escrito, sob pro-
tocolo.
§ 1 º Consideram-se, para efeitos de remessa das comunicações, 
na forma desta Cláusula, os seguintes endereços:
a) MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS - Rua Presidente Dutra, nº01, 
Bairro Centro, Siderópolis/SC - CEP 88860-000;
b) CASAN - Rua Emílio Blum, nº 83 - Bairro Centro - Florianópolis/
SC - CEP 88020-010;
c) ESTADO - Rodovia SC 401, nº 4.600, Bairro Saco Grande - Flo-
rianópolis/SC - CEP 88032-900.
§ 2º Qualquer das PARTES poderá modificar o endereço mediante 
simples comunicação por escrito às demais.

CLÁUSULA NONA: PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONVÊNIO
Dentro de 20 (vinte) dias que se seguirem à assinatura deste CON-
VÊNIO, o MUNICÍPIO e o ESTADO DE SANTA CATARINA providen-
ciarão a sua publicação, mediante extrato, nos respectivos Diários 
Oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Capital, do Estado de Santa Ca-
tarina, para nele serem resolvidas todas as questões judiciais, de-
rivadas deste instrumento.
Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente 
instrumento, em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, que se-
rão assinadas pelos representantes do MUNICÍPIO, do ESTADO e 
da CASAN, juntamente com duas testemunhas, para que produza 
seus regulares efeitos.

Siderópolis/SC, 30 de Maio de 2012.
LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Regional de Criciuma

DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal DE SIDERÓPOLIS

DALÍRIO JOSÉ BEBER
DIRETOR PRESIDENTE

OSNY SOUZA FILHO
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048
        
50,00000 UNID

          
8,5000

            
425,00

CAMPO SIMPLES PARA 
ESTERILIZACAO DE 
MATERIAIS - TECIDO 
DE BRIM

049
        
50,00000 UNID

          
8,5000

            
425,00

CAMPO FENESTRADO 
PARA ESTERILIZACAO 
DE MATERIAIS -TECI-
DO DE BRIM

051
       
200,00000 ROLO

          
2,9800

            
596,00

FITA PARA ECG 58 
X 30

052
       
200,00000 FRAS

          
0,9700

            
194,00 GEL PARA ECG

057
       
500,00000 CAIX

         
12,0800

          
6.040,00

LUVAS DE LATEX 
C/100 PARES/PEQUE-
NA

058
       
500,00000 CAIX

         
12,0900

          
6.045,00

LUVAS DE LATEX 
C/100 PARES/MEDIA

059
       
500,00000 CAIX

         
12,0900

          
6.045,00

LUVAS DE LATEX 
C/100 PARES/GRANDE

070
     
5.000,00000 UNID

          
0,1000

            
500,00 SCALP No. 21

071
     
5.000,00000 UNID

          
0,0900

            
450,00 SCALP No. 23

072
     
5.000,00000 UNID

          
0,0900

            
450,00 SCALP No. 25

073
    
15.000,00000 UNID

          
0,1000

          
1.500,00

SERINGAS DESCARTA-
VEIS 5 ML

075
    
15.000,00000 UNID

          
0,2500

          
3.750,00

SERINGAS DESCARTA-
VEIS 20 ML

076
       
100,00000 ROLO

          
7,7000

            
770,00

ALGODAO 500 GR 
(ROLO)

078
    
10.000,00000 UNID

          
0,0300

            
300,00

AGULHAS DESCARTA-
VEIS 0,55 X 20  24 G

079
    
10.000,00000 UNID

          
0,0300

            
300,00

AGULHAS HIPODERMI-
CA 13x4,5 26GX

080
    
10.000,00000 UNID

          
0,0300

            
300,00

AGULHAS HIPODERMI-
CA 25 X 6

083          4,00000UNID
        
330,0000

          
1.320,00

APARELHOS DE 
SONAR

087
        
10,00000 UNID

          
4,6300

             
46,30

CABO PARA BISTURI 
N° 04

088
        
10,00000 LITR

         
15,8000

            
158,00 ETER SULFURICO

089          5,00000UNID
          
6,2400

             
31,20

ESTETOSCOPIO IN-
FANTIL

092
       
500,00000 FRAS

          
0,5100

            
255,00 NUTRICAO ENTERAL

093
        
10,00000 UNID

          
0,3000

              
3,00

LAMINA DE BISTURI 
No.11

094
        
10,00000 UNID

          
0,3000

              
3,00

LAMINA DE BISTURI 
No.12

095
        
10,00000 UNID

          
0,3000

              
3,00

LAMINA DE BISTURI 
No.15

096
       
100,00000 UNID

          
6,6300

            
663,00

MANITOL 20% 250 
ml SF

098
     
1.000,00000 UNID

          
0,3600

            
360,00

SONDA DE ASPIRACAO 
TRAQUEAL 8

099
     
1.000,00000 UNID

          
0,3600

            
360,00

SONDA DE ASPIRACAO 
TRAQUEAL 10

100
     
1.000,00000 UNID

          
0,4600

            
460,00

SONDA DE ASPIRACAO 
NASO CURTA 16

101
     
1.000,00000 UNID

          
1,3000

          
1.300,00 SONDA FOLEY N. 08

102
     
1.000,00000 UNID

          
0,9200

            
920,00 SONDA FOLEY No.16

006
       
200,00000 CAIX

         
18,2000

          
3.640,00

SERINGA PARA INSU-
LINA DESCARTAVEIS 
ULTRA-FINE. AGULHAS 
29 G 1/2  (13x3,3) 
(12,7mm X 0,33mm) 
DE 1 ML - CAIXA COM 
100 UNIDADES CADA.

007
       
100,00000 FRAS

          
5,1200

            
512,00

ALCOOL GLICERINADO 
(FRASCO 1000 ML)

010
       
100,00000 FRAS

          
9,6200

            
962,00

POVIDINE TOPICO 
(FRASCO 1000 ML)

011
       
200,00000 GALA

         
14,9300

          
2.986,00

GLUTARALDEIDO 2% 
(GALAO COM 5.000 ML 
CADA)

013
        
20,00000 LITR

         
13,9200

            
278,40 BENZINA

015
       
300,00000 PACO

          
1,7200

            
516,00

ABAIXADOR DE 
LINGUA (PCT C/100 
UNIDADES)

017
     
1.000,00000 PACO

          
1,2500

          
1.250,00

GUARDANAPO (30 
X 33 CM) COM 50 
UNIDADES EM CADA   
PACOTE

020
       
300,00000 PARE

          
0,9600

            
288,00

LUVAS ESTERILIZA-
DAS INDIVIDUAL DE 
LATEX 7,5

021
       
250,00000 PARE

          
0,9600

            
240,00

LUVAS ESTERILIZADA 
INDIVIDUAL DE LATEX 
No.7,0

022
       
200,00000 PARE

          
0,9600

            
192,00

LUVAS ESTERILIZA-
DAS INDIVIDUAL DE 
LATEX 8,0

023
       
150,00000 PARE

          
0,9600

            
144,00

LUVAS ESTERILIZADA 
INDIVIDUAL DE LATEX 
No.8,5

026
       
300,00000 ROLO

          
2,4600

            
738,00

FITA AUTOCLAVE 
(19MM X 30M)

028
       
400,00000 ROLO

          
3,3500

          
1.340,00

PAPEL LENCOL HOS-
PITALAR COR BRANCA 
0,50 M X 70 M

029
        
50,00000 UNID

          
1,3400

             
67,00

ALMOTOLIAS (PLASTI-
CO) 250 ML

030
       
150,00000 UNID

          
1,8000

            
270,00

BOLSA COLETORA DE 
URINA

031
        
30,00000 UNID

          
0,4000

             
12,00 CATETER NASAL N.6

032
        
30,00000 UNID

          
0,4000

             
12,00 CATETER NASAL N.8

033
        
50,00000 KIT

          
4,1200

            
206,00

KIT PARA INALACAO 
(MASCARA, EXTEN-
SAO, CACHIMBO E  
COPINHO) ADULTO.

034
        
50,00000 KIT

          
4,1200

            
206,00

KIT PARA INALACAO 
(MASCARA, EXTEN-
SAO, CACHIMBO E  
COPINHO) INFANTIL.

039
       
300,00000 UNID

          
0,4000

            
120,00

SONDA URETRAL N. 
16

040
       
300,00000 UNID

          
0,4300

            
129,00

SONDA URETRAL N. 
18

042
     
2.000,00000 UNID

          
0,4200

            
840,00 EQUIPO POLIFIX

046
        
50,00000 UNID

          
0,6500

             
32,50

SONDA NASOGASTRI-
CA No.18 LONGA
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153
        
80,00000 FRAS

          
0,9800

             
78,40

ALMOTOLIA DE PLAS-
TICO 125ML

154
        
50,00000 FRAS

          
1,3400

             
67,00

ALMOTOLIA PLASTICA 
250ML

155
       
200,00000 UNID

          
1,8000

            
360,00

BOLSA PARA DRENA-
GEM DE URINA

Total STARMED  -  ARTIGOS MED. E HOSP. LTDA         73.952,13 Julga-
mento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 57/2012 – procedimen-
to administrativo nº. 70/2012, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.

Não será permitido o reajuste do preço registrado.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 31 de maio de 2012.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

STARMED-ARTIGOS MED. E HOSP. LTDA  
CNPJ nº. 02.223.342/0001-04 

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS
2 JACY DE FÁTIMA ABUDA

Ata Registro de Preço Produvale Nº 070/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 70/2012.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 56/2012.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 31 dias do mês de maio do ano de 2012, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa PRODUVALE-
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº.03.505.263/0001-40 
com sede e foro na Cidade de Blumenau - SC cito a Rua Colibri, 
nº.425, Bairro Salto Weissbach, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, 
do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicá-
vel, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

PRODUVALE-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Qtde Unid P. Unitário
Preço 
Total Descrição

005
       
200,00000 CAIX

          
2,9000

            
580,00

AGULHA DESCARTA-
VEL 25 X 8 (CAIXA 
COM 100 UNID.)

008
     
1.000,00000 FRAS

          
3,3000

          
3.300,00

ALCOOL 70% (FRASCO 
1000 ML)

009
       
100,00000 FRAS

         
10,5000

          
1.050,00

POVIDINE DEGER-
MANTE (FRASCO 1000 
ML)

012
       
200,00000 GALA

          
7,5000

          
1.500,00

HIPOCLORITO DE SO-
DIO 2% (GALAO COM 
5.000 ML CADA)

103
     
1.000,00000 UNID

          
0,9200

            
920,00 SONDA FOLEY No.18

104
     
1.000,00000 UNID

          
0,0800

             
80,00 SCALP 27

120          5,00000CAIX
          
9,6800

             
48,40

LAMINA DE BISTURI 
AÇO CARBONO Nº 
22 CAIXA COM 100 
UNIDADES

121          5,00000CAIX
          
9,6800

             
48,40

LAMINA DE BISTURI 
AÇO CARBONO N° 
24 CAIXA COM 100 
UNIDADES

122
       
120,00000 GALA

         
14,9000

          
1.788,00

GLUTARAL-DEIDO 2% 
51 (GLUTARAO)

123
        
20,00000 CAIX

          
9,1800

            
183,60

SCALP DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO TAM 
19G CAIXA COM 100 
UNIDADES

124
        
20,00000 CAIX

          
9,1800

            
183,60

SCALP DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO TAM 
23G CAIXA COM 100 
UNIDADES

125
        
10,00000 CAIX

          
9,1800

             
91,80

SCALP DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO 27G 
CAIXA COM 100 UNI-
DADES

126
     
1.000,00000 FRAS

          
1,4800

          
1.480,00

SORO FISIOLOGICO 
100ML CLORETO DE 
SODIO 0,9%

128
     
4.000,00000 FRAS

          
1,8000

          
7.200,00

SORO FISIOLOGICO 
250ML CLORETO DE 
SODIO 0,9%

129
     
2.000,00000 FRAS

          
1,9000

          
3.800,00

SORO FISIOLOGICO 
500ML CLORETO DE 
SODIO 0,9%

130
       
300,00000 FRAS

          
2,4500

            
735,00

SORO FISIOLOGICO 
1000ML CLORETO DE 
SODIO 0,9%

131
       
300,00000 FRAS

          
1,8500

            
555,00

SORO GLICOFISIOLO-
GICO 250ML

132
       
300,00000 FRAS

          
1,9000

            
570,00

SORO GLICOFISIOLO-
GICO 500 ML

133
       
500,00000 FRAS

          
1,8300

            
915,00

SORO GLICOSADO 
250ML - GLICOSE A 
5%

134          1,00000FRAS
          
1,9300

              
1,93

SORO GLICOSADO 
500ML GLICOSE A 5%

135
       
100,00000 UNID

          
0,4000

             
40,00

TALA METALICA 
PARA IMOBILIZACAO 
12X180MM

136
       
100,00000 UNID

          
0,5600

             
56,00

TALA METALICA 
PARA IMOBILIZACAO 
19X180MM

137
       
100,00000 UNID

          
0,4300

             
43,00

TALA METALICA 
PARA IMOBILIZACAO 
16X180MM

142
        
20,00000 METR

          
3,1500

             
63,00

TUBO CIRURGICO 
DE LATEX MEDIO 
NATURAL

143
        
20,00000 METR

          
0,9300

             
18,60

TUDO DE LATEX FINO 
(GARROTE)

145
    
10.000,00000 UNID

          
0,0700

            
700,00

SERINGA DESCARTA-
VEL 5 ML SEM AGULHA

150
       
200,00000 PACO

          
1,2500

            
250,00

GUARDANAPO (30 
X 33 CM) COM 50 
UNIDADES EM CADA   
PACOTE
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056
        
50,00000 CAIX

          
1,4500

             
72,50

LAMINA NAO LAPI-
DADA  COM  UMA  
EXTREMIDADE  FOSCA 
26 X 76 MM - 1,2 E 
1,4 MM

060
       
500,00000 UNID

          
0,3000

            
150,00

TUBO DE GEL DE 5 
ML (A VACUO) COM 
ANTICOAGULANTE

061
        
50,00000 CAIX

         
15,0000

            
750,00

FIO NYLON PARA 
SUTURA N.3

062
        
50,00000 CAIX

         
15,0000

            
750,00

FIO NYLON PARA 
SUTURA N.4

063
        
20,00000 CAIX

         
15,0000

            
300,00

FIO NYLON PARA 
SUTURA N.5

064
       
100,00000 PACO

          
6,9000

            
690,00

FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO P.

065
       
100,00000 PACO

          
6,9000

            
690,00

FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO M.

066
       
100,00000 PACO

          
7,0000

            
700,00

FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO G.

067
       
100,00000 PACO

          
7,5000

            
750,00

FRALDA GERIATRICA 
TAMANHO EG.

068
       
600,00000 PACO

          
6,0000

          
3.600,00

ALGODAO ORTOPE-
DICO

069
     
1.000,00000 GALA

          
6,9000

          
6.900,00

AGUA DESTILADA  (5 
LITROS)

074
    
15.000,00000 UNID

          
0,1600

          
2.400,00

SERINGAS DESCARTA-
VEIS 10 ML

077
       
100,00000 LITR

          
2,4000

            
240,00

AGUA OXIGENADA 1 
LITRO

081
         
4,00000 UNID

        
920,0000

          
3.680,00

APARELHOS DE INALA-
CAO COMPLETOS COM 
04 SAIDAS

082
         
4,00000 UNID

        
870,0000

          
3.480,00

APARELHOS DE INALA-
CAO COMPLETOS COM 
02 SAIDAS

084
       
100,00000 PACO

          
0,8000

             
80,00

ATADURA GESSADA 
10 CM

085
       
100,00000 PACO

          
0,9900

             
99,00

ATADURA GESSADA 
12 CM

086
     
2.000,00000 UNID

          
0,6500

          
1.300,00

CATETER PARA OXIGE-
NIO TIPO OCULOS

090
       
500,00000 ROLO

          
1,5000

            
750,00

FITA CREPE 16 MM X 
50 M

091
       
100,00000 FRAS

          
3,9000

            
390,00

FIXADOR CITOPATO-
LOGICO

097
    
10.000,00000 UNID

          
0,1200

          
1.200,00

SACOS DE LIXO HOS-
PITALAR

105
       
150,00000 PACO

          
1,9200

            
288,00

ATADURA CREPON 
06CM

106
        
50,00000 PACO

          
2,5600

            
128,00

ATADURA CREPON 
08 CM

107
       
500,00000 PACO

          
3,2000

          
1.600,00

ATADURA CREPON 
10CM

108
       
500,00000 PACO

          
4,8000

          
2.400,00

ATADURA CREPON 
15CM

109
       
400,00000 PACO

          
6,4000

          
2.560,00

ATADURA CREPON 
20CM

110
        
40,00000 UNID

          
0,9900

             
39,60

ATADURA GESSADA 
12CM X 3M

111
        
40,00000 UNID

          
1,3000

             
52,00

ATADURA GESSADA 
15CM X 3M

112
        
40,00000 UNID

          
2,2000

             
88,00

ATADURA GESSADA 
20CM X 3M

118
       
100,00000 FRAS

          
3,2000

            
320,00

ALCOOL GEL 65° 
500MG

014
       
200,00000 FRAS

          
4,5000

            
900,00

OLEO DE GIRASSOL 
OU DERSANI (FRASCO 
DE 100ML)

016
     
1.500,00000 PACO

          
6,1000

          
9.150,00

GAZE HIDROFILA 08 
DOBRAS COM  09  
FIOS (6,5 X 6,5 COM 
500 COMPRESSAS 
PCT).

018
       
200,00000 PACO

          
0,9000

            
180,00

MASCARAS DESCAR-
TAVEIS (PCT COM 10 
UNIDADES) TRIPLA

019
       
500,00000 PACO

          
5,5000

          
2.750,00

PAPEL TOALHA / 
FOLHAS 23 X 27 
CM / COMPOSICAO 
100%(FIBRAS CELU-
LOSICAS)

024
       
150,00000 ROLO

         
23,0000

          
3.450,00

ROLETES DE COM-
PRESSA DE GASE TIPO 
QUEIJO 11 FIOS 91x91

025
       
500,00000 ROLO

          
3,9000

          
1.950,00

ESPARADRAPO 10 CM 
X 4,5 MM

027
       
500,00000 ROLO

          
1,3000

            
650,00

MICROPORE 25 X 
10cm.

035
     
2.000,00000 UNID

          
0,4300

            
860,00

EQUIPO MACRO 
GOTAS

036
     
1.000,00000 UNID

          
0,3000

            
300,00 SONDA URETRAL N. 8

037
     
1.200,00000 UNID

          
0,3200

            
384,00 SONDA URETRAL N.10

038
     
1.200,00000 UNID

          
0,3300

            
396,00 SONDA URETRAL N12

041
       
500,00000 UNID

          
0,3500

            
175,00 ABOCATH 22

043
     
1.500,00000 KIT

          
1,4700

          
2.205,00

KIT PARA COLETA 
DE MATERIAL PARA 
EXAME PREVENTIVO 
CANCER CERVICO 
UTERINO TAMANHO P.

044
     
1.500,00000 KIT

          
1,6000

          
2.400,00

KIT PARA COLETA 
DE MATERIAL PARA 
EXAME PREVENTIVO 
CANCER CERVICO 
UTERINO TAMANHO 
M.

045
        
50,00000 CAIX

          
0,7000

             
35,00 COTONETE

047
       
200,00000 GALA

          
6,9000

          
1.380,00

AGUA DEIONIZADA 
PARA USO EM AUTO-
CLAVE - GALAO COM 
05 LITROS

050
       
200,00000 CAIX

         
11,9000

          
2.380,00

EMBALAGENS 
ESPECIAL PARA ES-
TERILIZAÇÃO COM 25 
UNIDADE CADA

053
       
200,00000 ROLO

          
3,9000

            
780,00 PAPEL TOALHA

054
       
120,00000 CAIX

         
42,0000

          
5.040,00

TIRA PARA TESTE DE 
GLICEMIA - BIOCHECK 
COM 50 UNIDADES 
CADA

055
       
150,00000 CAIX

         
17,0000

          
2.550,00

DESPREZO DE SE-
RINGAS  E  AGULHAS  
DESCARTAVEL 7 LI-
TROS C/10 UNIDADES 
CADA
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Videira

Prefeitura

Lei Complementar Nº 124/12
LEI COMPLEMENTAR N.º 124/12, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Altera disposições contidas na Lei nº 069/85 - Código Tributário 
Municipal, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Título III do Livro Primeiro da Lei Municipal nº 069/85, 
Código Tributário Municipal, passa a ter a seguinte redação:

“Título III
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Capítulo único
Seção I
HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA e FATO GERADOR

Art. 69 A Contribuição de Melhoria a ser cobrada pelo Município 
é instituída para fazer frente ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa 
realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 70  A hipótese de incidência da Contribuição de Melhoria é o 
acréscimo do valor de imóveis de propriedade privada localizados 
nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas.

Art. 71 Para a cobrança da Contribuição de Melhoria a área com-
petente deverá publicar Edital Prévio, através de meio oficial do 
Município, contendo os seguintes elementos:
I - memorial descritivo do projeto;
II - orçamento total ou parcial do custo da obra;
III - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida 
pela contribuição de melhoria;
IV - delimitação da zona beneficiada e a relação de todos os imó-
veis nela compreendidos;
V - determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;

§ 1º Os elementos referidos no Edital Prévio poderão ser impug-
nados no prazo de 30 (dias), a contar do1º (primeiro) dia útil à 
publicação oficial pelo município, mediante requerimento dirigido 
à Secretaria de Planejamento.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de co-
brança da Contribuição de Melhoria por obras públicas em execu-
ção, constantes de projetos ainda não concluídos.

Art. 72 Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de 
Melhoria com a valorização do imóvel em razão da realização da 
obra pública.

Seção II
SUJEITO PASSIVO

Art. 73 - Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o titular da 
propriedade ou do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, 
do imóvel beneficiado pela obra pública.

119
       
100,00000 FRAS

          
3,2000

            
320,00 ALCOOL GEL 430 G

138
       
200,00000 CAIX

         
43,0000

          
8.600,00

TIRA PARA DETERMI-
NAÇÃO QUANTITATIVA 
DA GLICEMIA

140
       
200,00000 UNID

          
8,9000

          
1.780,00

TERMOMETRO CLINI-
CO PRISMATICO

141
     
1.000,00000 TUBO

          
0,5000

            
500,00

TUBO VACUO AMARE-
LO 5ML COM GEL

144
        
30,00000 FRAS

         
12,0000

            
360,00 VASELINA LIQUIDA

146
    
18.000,00000 UNID

          
0,1600

          
2.880,00

SERINGA DESCAR-
TAVEL 10 ML SEM 
AGULHA

147
     
2.000,00000 UNID

          
0,2800

            
560,00

SERINGA DESCAR-
TAVEL 20 ML SEM 
AGULHA

148
         
5,00000 FRAS

         
49,0000

            
245,00

SOLUCAO LUGOL C/ 
1000ML

149
       
200,00000 PACO

         
23,0000

          
4.600,00

GAZE HIDROFILA 
91X91MM CIRCULAR

151
        
50,00000 GALA

          
7,5000

            
375,00

HIPOCLORITO DE SO-
DIO 2% (GALAO COM 
5.000 ML CADA)

152
        
50,00000 GALA

          
6,7000

            
335,00

HIPOCLORITO DE 
SODIO 1%

156
       
200,00000 UNID

         
11,8000

          
2.360,00

PROTETOR SOLAR 
FATOR PROTEÇAO 50

Total PRODUVALE-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA        103.707,10 
Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 57/2012 – procedimen-
to administrativo nº. 70/2012, e se responsabiliza pelo cumpri-
mento das mesmas.

Não será permitido o reajuste do preço registrado.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 31 de maio de 2012.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

PRODUVALE-PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ 
nº.03.505.263/0001-40

Testemunhas:
1 NILTON AVANIR HURMUS
2 JACY DE FÁTIMA ABUDA
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modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, 
proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.
Art. 78  O lançamento da Contribuição de Melhoria será efetuado 
por Edital de Notificação contendo, em relação à obra ou etapa:
I. relação das despesas realizadas;
II. relação dos imóveis beneficiados;
III. parcela da despesa total a ser custeada pelo tributo;
IV. rateio da despesa a ser custeado pelo tributo entre os imóveis 
beneficiados, na proporção da valorização individual;
V. valor da Contribuição de Melhoria lançada;
VI. forma, local e prazo de pagamento, suas prestações e venci-
mentos;
VII. prazo de impugnação.
Seção V
DO PAGAMENTO

Art. 78 A A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em parcela 
única ou em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas.
§1º  O valor da Contribuição de Melhoria devida será convertido, 
na data do lançamento, em UFM - Unidades Fiscais Municipal e re-
convertido em moeda nacional na data de seu efetivo pagamento.
§ 2º  Para os pagamentos em parcela única, desde que efetuados 
até a data do vencimento da primeira parcela, será concedido des-
conto de 20% (vinte por cento).
§3º Os valores parcelados e não recolhidos na data de seu venci-
mento sofrerão acréscimos de juros e multas nos termos do Art. 
100, II, “a” e “b”.”(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, 
nos termos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revoga-
das as disposições em contrário.

Videira, 30 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Admi-
nistração aos 30 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.752/12
LEI N.º 2.752/12, DE 30 DE MAIO DE 2012.

Homologa o Termo de Cessão de Uso nº 242/2011, firmado entre 
o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Saúde/Fundo Estadual de Saúde e o Município de Videira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica homologado o Termo de Cessão de Uso nº 242/2011, 
firmado entre o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde e o Município de 
Videira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 30 

Parágrafo único - Quanto aos bens indivisos a Contribuição de me-
lhoria poderá ser lançada em nome de qualquer um dos titulares, 
a quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas que lhe 
couberem, e quanto aos demais imóveis será lançada em nome de 
seus titulares respectivos.

Art. 74 Por terem interesse comum na situação que constitui o 
fato gerador da Contribuição de Melhoria ou por estarem expres-
samente designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento 
do imposto:
I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes 
à data do título de transferência, salvo quando conste deste a pro-
va de sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de 
arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo preço;
II - o espólio, pelos débitos do de cujus, existentes à data da 
abertura da sucessão;
III - o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos dé-
bitos do de cujus existentes à data da partilha ou da adjudicação, 
limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado 
ou da meação;
IV - a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou 
incorporação de outra, ou em outra, pelos débitos das sociedades 
fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à data daque-
les atos;
V - a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qual-
quer título, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, 
industrial ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob 
a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, 
pelos débitos do fundo ou do estabelecimento adquirido, existen-
tes à data da transação.
§ 1º Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta 
pública ou na hipótese do inciso III deste artigo, a responsabilida-
de terá por limite máximo, respectivamente, o preço da arremata-
ção ou o montante do quinhão, legado ou meação.
§ 2º O disposto no inciso V deste artigo aplica-se nos casos de 
extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da respectiva 
atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se 
espólio, com a mesma ou outra razão social, ou sob firma indivi-
dual.

Seção III
BASE DE CÁLCULO

Art. 75 A base de cálculo da Contribuição de Melhoria, a ser exi-
gida pelo Município para fazer face ao custo das obras públicas, é 
a valorização do imóvel beneficiado, limitado ao total da despesa 
realizada.
§1º A Contribuição de Melhoria relativa a cada imóvel será de-
terminada pelo rateio da parcela do custo da obra, pelos imóveis 
situados na zona beneficiada em função dos respectivos fatores 
individuais de valorização, limitada a despesa total realizada.
§2º  Para efeito de determinação do limite total serão computadas 
as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, 
administração, execução e financiamento, inclusive prêmios de 
reembolso e outras de praxe em financiamentos ou empréstimos, 
cujo valor será atualizado à época do lançamento.
§3º  Serão incluídos nos orçamentos de custos das obras, todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.

Seção IV
DO LANÇAMENTO

Art. 76 O lançamento da Contribuição da Melhoria será efetuado 
de ofício, após a conclusão da obra ou etapa, para cada imóvel 
beneficiado.
Art. 77 Executada a obra de melhoramento na sua totalidade 
ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/06/2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 29 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.033/12
DECRETO Nº 10.033/12, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA SILVANA DE MOURA, declara a va-
cância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 025/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA SILVANA DE MOURA, inscrita no CPF 
sob o nº 482.060.599-20, no RG nº 1.102.853 e no PIS/PASEP nº 
120.78410.08-1, detentora da matrícula funcional nº 1246, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 3.858,83 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta e três centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/06/2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 29 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1122/12
PORTARIA nº 1122/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6447/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a MARIA DE FÁTIMA 
NOGUEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de julho de 2012 até 
1º de outubro de 2012, referente ao qüinqüênio de 03 de abril de 
2005 até 02 de abril de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de julho de 2012.

Videira, 25 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.032/12
DECRETO Nº 10.032/12, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA REGINA FABER PASQUALIN, declara 
a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 023/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora MARIA REGINA FABER PASQUALIN, inscrita 
no CPF sob o nº 656.745.459-87, no RG nº 1.108.897 e no PIS/PA-
SEP nº 107.79703.98-4, detentora da matrícula funcional nº 9040, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.923,36 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e 
trinta e seis centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPRE-
VID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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Videira, 29 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1106/12
PORTARIA nº 1106/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANESA CAN-
TELLI, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C para o 
nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1107/12
PORTARIA nº 1107/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANI LUCIA 
PAVIANI, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, do nível 
CE02H para o nível CE02I, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.034/12
DECRETO Nº 10.034/12, DE 29 DE MAIO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora ROSALINA FELCHILCHER DEMENECHI, de-
clara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 022/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora ROSALINA FELCHILCHER DEMENECHI, ins-
crita no CPF sob o nº 522.045.299-15, no RG nº 862.684 e no PIS/
PASEP nº 170.07936.03-0, detentora da matrícula funcional nº 
9056, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 3.858,83 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta e três centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/06/2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 29 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.036/12
DECRETO Nº 10.036/12, DE 29 DE MAIO DE 2012

Regulariza a situação funcional do servidor ARILEO GLAPINSKI DE 
OLIVEIRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 11 da Lei Complementar nº 112/11, de 25 de 
novembro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica determinado, a partir de 1º de julho de 1991, o en-
quadramento do servidor ARILEO GLAPINSKI DE OLIVEIRA no 
cargo de provimento efetivo de Soldador Mecânico.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de julho de 1991.
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legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANIR APA-
RECIDA NOVAES, Professora de Educação Infantil, do nível E-PE-
MAG-I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1111/12
PORTARIA nº 1111/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANOLDA BA-
TISTA DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1112/12
PORTARIA nº 1112/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

Portaria Nº 1108/12
PORTARIA nº 1108/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VANIA REDE-
MSKI, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, CE02, do 
nível CE02G para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1109/12
PORTARIA nº 1109/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor VANIR GON-
ÇALVES DA SILVA, Agente de Serviços Técnico Administrativos I, 
do nível CE02I para o nível CE02J, a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1110/12
PORTARIA nº 1110/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
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nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1116/12
PORTARIA nº 1116/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VILMAIR SA-
LETE RIBOLI, Professora, do nível MG02G para o nível MG02H, a 
partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1120/12
PORTARIA nº 1120/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6312/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a MARIZA APARE-
CIDA DE DEUS, Professora, de 03 de julho de 2012 até 03 de 
outubro de 2012, referente ao qüinqüênio de 05 de dezembro de 
2006 até 04 de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de julho de 2012.

Videira, 25 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VERA MARIA 
SCHLOSSER TROST, Agente Operacional Especializado, do nível 
CE04J para o nível CE04L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1113/12
PORTARIA nº 1113/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VERA LUCIA 
CARDOZO, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, do nível 
CE02J para o nível CE02L, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 23 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 23 dias de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1115/12
PORTARIA nº 1115/12
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de 
setembro de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no 
Boletim de Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 
10/2012.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora VERA LUCIA 
PASQUAL, Agente de Serviços Técnico Administrativos II, do nível 
CE02M para o nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
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Portaria Nº 1175/12
PORTARIA nº 1175/12
Concede Licença Sem Vencimentos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 108 da Lei Complementar nº 
007/97 e alterações e, à vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 6.956/2012,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença Sem Vencimentos, pelo pra-
zo de até 2 (dois) anos, a JULIANA SOUZA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir de 1º de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de junho de 2012.

Videira, 30 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1176/12
PORTARIA nº 1176/12

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 83 da Lei Complementar nº 
007/97, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7144/2012,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 
de junho de 2012 até 03 de julho de 2012, o gozo de férias da 
servidora SILVANA DOS SANTOS PEREIRA SPANHOLI, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao período 
aquisitivo de 30 de maio de 2010 até 29 de maio de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 04 de junho de 2012.

Videira, 31 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1177/12
PORTARIA nº 1177/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1121/12
PORTARIA nº 1121/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6038/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a IRACEMA MARTINS 
FERREIRA, Professora, de 1º de julho de 2012 até 1º de outubro 
de 2012, referente ao qüinqüênio de 03 de abril de 2005 até 02 
de abril de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de julho de 2012.

Videira, 25 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 25 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1173/12
PORTARIA nº 1173/12

Revoga a Portaria nº 0283/11

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 7074/2012;

RESOLVE
Revogar, a partir de 30 de maio de 2012, a Portaria nº 0283/11, 
que concedeu licença remunerada ao servidor JACSON DARCI LO-
CATELLI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração
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3284  JUCIMERI SILVIA MACHADO WILBERT  057.368.599-12
3536  DANIEL FELIPE POYER  051.368.179-50
3558  FERNANDO PADILHA KUHNEN  038.991.239-56
3599  JULIANA APARECIDA MUNARETTO CANTÚ  045.539.419-96
3620  RICARDO DE MELO  040.546.549-16
3913  RICARDO RIGOTTI ALICE  006.793.399-81
3922  DÉBORA FABIELI COELHO DE ÁVILA  054.666.829-18
4093  RODIVAIR MOREIRA DOS SANTOS  059.449.869-48
4250  MICHELE CRISTIANE GUBIANI  944.567.559-20
4348  WILSON ORZEVALLA JUNIOR  045.725.019-47

4506
 ANA PAULA PIACENTINI DE ALMEIDA 
MENDES 

 006.626.839-78

4704  DANIELE ZANOTTO  051.327.049-30
4968  RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS  021.579.329-33
5002  FRANCIELI SOPPELSA DE ANDRADE  059.225.469-02
5042  MAURO GILBERTO PIERDONÁ  471.853.689-87
5043  FÁBIO MACIEL JAKYMIU  033.419.039-84
5190  PATRICIA MARQUES  893.403.889-68
5245  GABRIELA DREHER BERTÉ  029.785.819-05
5250  EDUARDO JOHN MUELLER  044.342.279-63
5332  DÉBORA CRISTINA DICK  737.609.350-87

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
NR. VAGAS: 18
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0003  SUELEN GRAFF  084.685.189-05
0004  WANDERLEI LUIZ BONDAN  737.699.599-49
0009  PATRICK RAFAEL BARIVIERA  086.046.759-73
0014  JULIANE BATISTELLA  080.736.269-77
0015  ADRIANA DE FATIMA MEISTERLIN  047.170.249-82
0017  LETICIA MARIA BAY  089.036.439-76
0018  GUILHERME GUZZI  046.538.019-08
0019  SYRO EMMANUEL DAVID  045.130.209-54
0023  IDACIANE RAQUEL FERRAZZO  004.980.889-36
0024  JÉSSICA MIOTTO  058.687.579-47
0028  TATHIANA SONEGO  082.156.129-46
0031  CAROLINE SONEGO  075.138.719-30
0033  JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS  006.482.479-96
0034  VANESSA ANDREIA CANTU  054.502.949-05
0040  JESSICA CHAPIESKI  085.410.579-41
0055  LEILA BETINA DE MARTINI  070.455.829-78
0060  ROCHELY CENCI  049.724.919-73
0062  GRAZIELLI SANTORO  083.790.949-05
0064  JULIANO HORN  006.725.699-65
0067  RODRIGO FELIPE BORSATTI  079.951.229-00
0071  SABRINA SURDI  085.341.229-46
0072  MARIANA GIACOMINI FRACARO  078.521.399-65
0078  GREGORY DIMNY ROSA  067.703.859-37
0080  JÉSSICA APARECIDA STRAPAZZON  085.816.929-07
0081  CRISTIANE MIOZZO  074.750.959-08
0084  JÉSSICA RIBEIRO  084.053.179-61
0086  TADYNA ANDRESSA LEMOS  076.774.779-84
0088  FERNANDA SCHULTZ PRONHOW  041.885.159-02
0089  VILSON LUIZ PANISSON JUNIOR  056.029.219-82

0090
 JOSELAINE ANDREA DA SILVA FRANCISCO 
DOS SANTOS 

 733.735.910-15

0095  SOLANGE CABRAL  041.525.249-01
0098  DANIELE FRANÇA  093.378.759-69
0101  PATRICIA DA SILVA  009.707.769-00
0103  ANA PAULA DE LIMA  008.613.019-60
0110  MIRIA CAVALHEIRO MACHADO  005.681.769-01
0112  CIBELE CRISTINA PONTE  048.446.729-83
0118  VIVIAN BRINIAK  004.767.449-03

legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
6935/2012,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a VERA LUCIA CAR-
DOSO, Atendente de Creche, de 1º de junho de 2012 até 1º de 
setembro de 2012, referente ao qüinqüênio de 1º de julho de 
2004 até 30 de junho de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2012.

Videira, 31 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Publicação das Inscriçoes- Edital do Concurso Nº 
001/2012
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2012
PUBLICAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES

O Prefeito de Videira torna pública a relação dos Candidatos ins-
critos, conforme estabelecido no Edital do Concurso Público nº 
001/2012.

Outrossim, conforme disposto no item 8.1, aliena “a” do Edital 
01/2012, o candidato possui 01 (um) dia útil, a partir da publica-
ção, para apresentar recurso da presente relação.

CARGO: ADVOGADO CREAS
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0021  LUCIANE MARIA DOS SANTOS  701.976.799-00
0564  RICARDO TADEU DE MORAES  020.334.599-18
0737  VANEZA DALLAGNOL PONTEL  051.423.229-32
0783  MAURICIO DAGNONI  026.738.879-97
0840  JAIR PEREIRA  000.393.419-50
0984  SUSANA NOVELLI  910.338.379-20
1073  DÉBORA LUIZA CORRÊA CAON  062.351.459-18
1166  ELISÂNGELA SAVARIZ FERRARI  046.883.489-32
1200  MARCO ANTONIO SCHAUPENLEHNER  010.355.019-45
1299  PEDRO VANDERLEI TURMENA DE OLIVEIRA  545.372.669-53
1496  RAQUEL CANAL  058.297.549-24
1629  NEILA NÁDIA MARTINS  006.182.539-55
1657  ELANA DIONE BOESING DE SOUZA  061.786.539-64
2000  ROSANE FATIMA PERISSINOTTO  743.439.800-06
2008  ISAIAS ROSA BILHALVA  625.629.590-00
2324  PRISCILA COLAÇO TEODOROVITZ JANTSCH  041.009.029-80
2374  KAROLINE KRAMER  023.879.879-85
2479  CARIN DEMENEK  054.970.269-58
2578  BRUNA MAIA ZARDO SINZKER  052.224.389-45
2638  RODRIGO MUHLHAUSEN  004.338.059-00
2715  JUNIOR CEZAR SALES  046.921.069-99
2769  ROSILENE MUNARO  008.106.029-70
2918  LIA CAROLINE LORENZI GERBER  049.918.139-56
3092  MARCELO GRAZZIOTIN  052.514.689-03
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0421  LUCI STRAPAZZON FIORESE  552.222.269-72
0426  MARINÊS GRANDO DE ALBUQUERQUE  485.936.309-44
0437  ALINE ZAGO  010.496.029-94
0438  MARCIANE TRENTIN LIMA DAMBROSO  008.374.359-60
0440  ANATIELI APARECIDA FIABANE  074.710.749-14
0442  BRUNA BUSANELLO  080.194.089-32
0456  VIVIANA WORMA DE SOUZA  005.738.219-09

0462
 ALINE DIANA DE ALMEIDA DE LIMA RIS-
SARDI 

 042.293.359-70

0469  TATIANA ZUFFO DE CASTILHA  052.563.519-07
0471  WILSON SILVA DO AMARAL JUNIOR  083.292.199-84
0481  LUANA MOURA  077.879.509-86
0488  DAIANE FIORESE  084.267.769-06
0506  RUBIA FRANCIANE SANTANA  063.800.059-94
0514  RICARDO BURATTO  069.963.199-86
0522  DANIELA KUTCZURUBA  041.187.929-40
0526  MORGANA RODRIGUES BUENO  083.829.709-90
0530  ROSMERI GRIS FERREIRA  058.800.739-04
0531  FLAVIA ROBERTA SIRENA  083.406.819-23
0539  DEBORA GUIDINI  030.519.969-20
0544  JUCIMAR ALBERTI VALLER  045.161.219-13
0545  MAYARA PAVÊ  077.367.169-27

0551
 CLAUDIA CRISTINE DE FREITAS CASA-
GRANDE 

 082.132.879-40

0552  FABIANA PONTES THIBES DE CAMPOS  088.555.139-74
0558  ELIANE KARINE DA SILVA KIATKOSKI  064.165.229-18
0559  PAULO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR  086.326.069-13
0569  GLÁDIS OELKE  021.259.709-45
0574  FRANCIELI KOHLER BLOS PROENCA  008.629.289-74
0575  PAMELA CRISTINA DA SILVA  080.360.239-11
0576  ELITON MAY  084.222.289-80
0577  KARLA CHIESA  008.949.919-06
0579  ANDRESSA ARNOLDO  080.088.699-25
0588  LUCIANA KAMPHORST AVILA  000.392.989-22
0589  PEDRO MIGUEL GONÇALVES  007.302.679-46
0591  ANDRÉIA ARNOLDO  077.770.449-82
0594  ANA PAULA BALBINOT GASANIGA  080.465.259-79
0608  ADRIANA MAGALHÃES  080.726.249-89
0612  ANDRESSA APARECIDA SISNANDE  070.717.279-96
0622  JOSEANE DE ANDRADE  005.958.359-29

0633
 CRISTIANE APARECIDA PIROLLI BORDIG-
NON 

 068.275.229-03

0640  DAIENE NUNES PINTO MENDES DE ARAUJO  006.464.169-44
0644  TIAGO TADEU PIVA  070.677.339-01
0645  CLEITON BERNARDI  080.439.339-79
0648  ARTUR MARTINAZZO MANENTI  089.329.609-09
0653  GUILHERME BOLSANI  080.194.099-04
0657  ANA MARIA BOM GUSE  087.936.009-76
0661  ANDREI BUENO DE ALMEIDA  077.923.539-00
0665  CLEIDE SALETE RIBEIRO  753.160.729-87
0666  VANICE PEREIRA DUARTE DA ROSA  007.656.079-13
0671  LUANA FERNANDES  062.313.089-01
0677  LEANDRO GRIFANTE DE MELLO  060.137.889-01
0679  ESTER POLIANA ANTONIO  083.101.029-09
0684  ROSEMARY PETRY ZIERATZKI  692.598.959-87
0685  FERNANDA MOROSO  052.953.699-43
0688  CLAUDIA RENICE SCHULTE MACHIENAVIE  023.480.939-60
0689  CRISLAINE MARTINS DA SILVA  090.230.429-13
0699  DENIZE APARECIDA PIRES  066.488.399-02
0705  THOMAS GRIGOLO  091.089.279-28
0719  ELIANE MARIA TUCLINOVICTCH  807.685.479-20
0723  ROSANGELA BALDISSERA ORSO  846.790.779-72
0724  JOSIANE DOS SANTOS  071.687.979-48
0726  MICHELE KARINA PANAZZOLO  048.316.419-44

0120  JAQUELINE DIAS ROQUE  083.325.169-43
0127  ROSANA MARIA TEDESCO  088.148.089-45
0129  JEVERSON ADRIANO CORREIA  068.133.589-01
0130  ERMES CARLETTO JUNIOR  008.930.739-97
0133  MARCIA ADRIANA BOGONI RODRIGUES  005.871.049-37
0143  KARINE CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA  892.122.669-91
0155  CESAR AUGUSTO DE SOUZA PINTO  060.636.259-25
0165  POLIANA MARIA ALVES DOS SANTOS  051.549.999-40
0169  FRANCIELI LUIZA TONETTA  076.356.449-47
0179  EDIMARA CRISTINA DA COSTA PETRY  028.890.209-24
0182  LIGIANE ZAGO  066.376.819-54
0207  ELIZABETE MORAIS TAVARES DA SILVA  918.587.719-00
0209  ADENILSON MORAES ROSA  043.277.039-90
0210  IDIANE CAETANO GONÇALVES  074.684.759-97
0215  ESTEVÃO CANAL  008.424.329-57
0222  JUNIOR CESAR GONÇALVES DE OLIVEIRA  038.978.079-04
0244  MARILIZE HERICKES  079.857.889-05
0254  LUIZ FELIPE RIBAS ZAGO  067.367.329-48
0255  FRANCIELLI CONTE DA SILVA  072.880.249-03
0261  SUSANA DO SACRAMENTO  066.071.919-32
0262  JOSENILDO HELDER GARCIA  080.913.719-42

0263
 RUBIA JUVELINA CORDEIRO PEREIRA 
BONDAN 

 023.811.789-88

0264  DIONISIO ALVES RIBEIRO  044.002.389-03
0268  CAROLINA GONÇALVES  060.294.729-41
0285  EVA MARIA THIBES DE BARROS  949.646.459-91
0286  TAÍS SONALHO  086.389.789-44
0287  ANA PAULA MENDES CORRÊA  053.314.189-37
0293  LAIES MARIA ZANELLA  015.622.500-00
0296  BIANCA MAYER MORAWSKI  089.124.789-07
0297  ANTONIO ADELAR DA SILVA  848.896.759-49
0302  MARCELO PERIN  870.627.121-91
0310  NOELI FATIMA SERAFINI MACCARI  893.409.499-00
0324  SOELI LANHI DE PAULA  060.920.519-66
0331  JOSIANE APARECIDA TURCO  070.009.679-51
0333  ROBSON GARCIA DA SILVA  008.771.160-59
0334  CAMILA COSTA MOREIRA  088.260.029-08
0341  DIGIANE FURST DIAS  040.917.229-46
0346  KEILA RISSARDI  005.557.269-32
0348  CAMILA DRAGER FOSSATTI  059.258.339-29
0354  LUANA CRISTINA MENGATTO  066.659.399-01
0355  KEROLYN KALINCK SOUSA HEMKEMAIER  008.955.689-50
0360  MARCOS AURELIO DZINGELESKI  072.753.889-60

0370
 THAIRINE CARVALHO BARBOSA DOS 
SANTOS 

 078.608.849-41

0372  ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA  087.470.479-09
0378  THAIS PERETTI  086.258.399-32

0382
 MICHELLE CRISTINE IURKEVICS EVANGE-
LISTA 

 053.822.089-99

0385  HIGOR GOMES  084.409.329-79
0390  JULIANO RAMPON  028.870.079-12
0393  ELISIANE RODRIGUES DOS SANTOS  075.087.389-26
0394  ALINE KIRST  083.805.929-56
0395  CASIANE SCAION  086.326.089-76
0397  BEATRIZ VIECELI  073.416.629-05
0399  VANESSA MACHIENAVIE  067.609.959-96
0400  JONES BORGES  044.413.749-17
0401  ESTARLEI ROSTIROLA  026.112.999-60
0403  JESSICA SCUSSIATO  085.083.599-26
0406  ANA PAULA ROSSETE  079.778.139-04
0408  ANDRESSA BIANCHIN  088.693.319-62
0416  DENISE EVA CAMAROTO  073.433.759-03
0418  DIRCEU TONIOLI  046.430.448-29
0420  ALINE DI DOMENICO  053.802.989-74
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1094  MAYARA CRYSTINA HOFFMANN  082.751.099-30

1097
 ROSELI TEREZINHA DE OLIVEIRA SALGADO 
DA ROCHA PINTO 

 731.387.209-78

1108  LEONARDO EGER  083.560.629-50

1110
 HARRIELI CRISTINA ANSILIERO BURZA-
NELLO 

 054.383.809-96

1120  JUSSARA DOS SANTOS  051.161.649-00
1121  REGIANE DE JESUS DE SIQUEIRA  060.642.559-43
1122  GEOVANA DA COSTA VARELA  079.154.099-56
1123  FABIANA GODOY DA SILVA  086.127.319-25
1125  LARISSA KHIARA TODT  060.103.319-19
1134  CAMILA MEIRA DOS SANTOS  066.554.569-08
1135  PATRICIA LAZZARI ALVES  064.178.579-80
1136  ANA PAULA MARIANI PERETTI  073.340.859-14
1138  JORDANA NIELY DANIELEVES  060.157.239-47
1147  MIRIAM TERESINHA SEIDEL  023.433.549-10
1152  ESTELA PALOSCHI  052.713.089-36
1153  EZEQUIEL CHAVES  057.431.799-64
1158  JULIANA PINZ  081.377.929-45
1162  FLORIZE GABRIELA BOLZANI  063.992.819-62
1165  VALDIR JOSE BRANCO  917.123.439-04
1167  TACIANE NESI  065.159.989-02
1168  LISÂNGELA GALLI LAGOS  025.510.239-98
1171  BRUNA PALHANO PINTO  086.556.149-47
1183  LUZIANE CENDRON SIVIERO DA SILVA  074.837.579-14
1196  JOSIANE APARECIDA MACHADO BALDO  007.517.609-27
1197  MARILIA PERDONCINI DE LIMA  064.120.649-66
1202  JOSIANE CRISTINA NUNES FERREIRA  010.142.479-50
1212  LUCIANA MARCIA MUHLBRANDT  004.623.259-11
1222  ROSELI APARECIDA DA SILVA DA SILVEIRA  944.588.639-91
1231  JOHAN RAFAELI LIMA ABREU  053.279.999-20
1233  ELENICE BOGONI  086.389.829-76
1234  MAYNARA GUILL  080.414.459-18
1240  GABRIELA SINZKER RUBINI\’  055.124.999-47
1252  SIMARA BEATRIZ BERNARDI  091.109.249-81
1276  PATRICIA KARINE DA SILVA SPLENDOR  092.595.459-43
1280  ROSALBA FERREIRA DO NASCIMENTO  031.510.469-40
1282  DIEGO P SANTOS  053.274.899-90
1286  ALINE DE MELLO  090.698.029-10
1292  ELIEGE MARCIELE DA SILVA NUNES  079.432.189-57
1294  MARILDA BRUCH  008.986.309-75
1306  KARINE MEZAROBA  074.500.129-79
1312  JULIANA SOUZA  057.112.379-18
1318  SAMANDA DEMORI  054.971.659-90
1326  TÂNIA REGINA MENEZ NERES  831.502.189-34
1327  VAGNER GOULART  074.844.859-42

1332
 MARIA AUGUSTA NUNES DOS SANTOS 
MAURER 

 005.489.379-82

1333
 OTÁVIO AUGUSTO BARROS PADILHA DOS 
SANTOS 

 065.878.999-60

1336  FÁBIO JOSÉ CHECHI  008.660.809-61
1337  MARILINDA BRUCH FANTIN  008.986.319-47
1341  DIANA PADILHA  047.311.169-10
1343  VALDECIR CAGNIN  949.604.969-91
1351  GRAZIELLI CAZARIN RAYZER  071.971.889-97
1353  JULIANA APARECIDA BATISTA  077.128.159-50
1354  TATIANE CARDOSO MACHADO  048.661.066-70
1361  ANGELITA RAMPON KRAMER  006.323.989-22
1362  MAURICIO GUSI  084.267.779-88
1365  ELZA MATHEUS DO NASCIMENTO  029.973.319-00
1368  ELIZETE CIVIDINI  041.679.449-10
1380  PAULO SERGIO MAZUREK  073.696.409-65
1383  BRUNA PIRES DOS SANTOS  064.640.829-14
1385  REGIANE CRISTINA BENDER  071.782.589-26

0727
 FRANCIELE CASAGRANDE ZANELA BALDIS-
SERA 

 949.611.829-15

0728  MÁRCIA MARIA LOCATELLI BRUSCHI  558.050.789-53
0729  JANINE RODRIGUES PEREIRA  095.355.489-99
0741  CAMILA NARDINO PEREIRA  066.897.319-60
0746  LETÍCIA PAULA SARTOR  067.610.529-71
0750  MIQUELITA LORIS DI DOMENICO  425.777.139-91
0752  ÉDINA TRICHEZ  051.702.689-98
0757  LUCIANA PIROLLI  045.845.349-85
0758  ADALGISA INES DI DOMENICO  318.872.109-97
0768  SILVIA ALVES RODRIGUES  053.906.639-77
0770  NADINE MONTEIRO  084.965.539-06
0781  ADRIANA PARANÁ DE OLIVEIRA  061.693.739-38
0785  FRANCIELE DA ROSA  036.715.459-50
0787  FERNANDA APARECIDA SCHIZZI  021.931.829-81
0797  DAIANE PETRY  039.121.339-30
0798  MARIA SALETE CENDRON  415.177.769-53
0806  MARIA CAROLINA PRESTES LANZARINI  085.465.119-50
0807  MARCIANA PRIGOL  072.052.339-76
0808  JAQUELINE CARVALHO  054.458.119-99
0823  FERNANDA FIORELLI  058.278.659-23
0846  JENIFER GONÇALVES DE QUADROS  094.624.159-78
0849  JOAO JORGE RIBEIRO PRADO JUNIOR  053.397.789-40
0856  PATRICIA DIAZ DE GOIS  041.650.249-02

0857
 SUZANE APARECIDA GONÇALVES DE 
QUADROS 

 064.923.219-44

0870  HENRIQUE ALVES DOS SANTOS  009.494.639-65
0876  MARIANE LUIZA VANZ  082.597.539-52
0889  LUANA RAGADALLI MELO  051.396.999-31
0891  SUZAMARA APARECIDA DA SILVA  081.029.699-38
0894  LUANA SCHUMANN  090.250.409-69
0902  EDUARDA RIBEIRO LEITE  083.325.189-97
0913  JULIANA RISSARDI  040.747.469-21
0921  VINICIUS NATAL PAZIN  081.216.129-77
0924  GABRIELLE ZANCHIN RIZZI  054.366.989-05
0927  CLAUDETE OLIVO  032.431.519-88
0929  ELOISA DAL\’PIZZOL  031.280.620-56
0932  PAMELA BOLSANI  085.415.089-78
0938  JULIANO LASCOSKI  006.922.059-00
0949  DENIJEFERSON MEDEIROS DA SILVA  003.113.312-62
0962  EDINO RUDISNEI DE ANDRADE  008.817.159-05

0975
 PRISCILA TEREZINHA GOULARTE DE 
OLIVEIRA 

 052.200.719-80

0994  CINDY MORAES DE MEDEIROS  086.901.509-51
0999  DAIANE DA CRUZ ARIOTTI  057.192.539-12
1001  FERNANDA DE COSTA  076.631.099-02
1003  JEAN FIORELLI  088.681.649-14
1021  DANIELI IRIENE KNEFELS  072.813.879-46
1022  ALINE ANSILIERO  080.994.829-05
1023  ILDA LANHI OTTO  892.136.379-34
1028  ANA PAULA BASTIAN  095.654.599-86
1036  POLIANA PELLE  075.702.479-30
1038  JOSELAINE TESK  084.917.309-40
1039  JÚLIO CÉSAR REBELATTO  081.278.909-10
1043  FERNANDA LEITE DA FONSECA  336.257.368-10
1047  SAMANTA DOS SANTOS  068.401.269-35
1051  VANDERLEIA MARIA FANTIN KUBO  057.478.409-83
1054  BRUNA ANTUNES  089.484.849-66
1061  FABÍOLA FANTIN BOERI  088.662.519-09
1062  JEFERSON EDUARDO COSTA  614.114.779-87
1077  MICHELLE LOUISE BEONI DE ALMEIDA  076.619.799-93
1081  JORGE MOLON  064.864.909-18
1086  MAIRA CANONICA  089.303.049-07
1091  ELIANE NORDIO  008.937.839-35
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1752  SUELLEN TOCCOLINI FELSKI  040.511.799-07
1768  MICHEL CERINO  046.242.239-93
1779  NADJA MARQUES JANUARIO DA SILVA  157.100.328-24
1780  ADRIELI BELLI DE MELLO  072.755.329-13
1782  CRISTIANE CARVALHO POZZEBON  909.522.780-49
1786  SANDRA MARIA PEDROSO DE MORAES  025.691.879-17
1789  CAROLINA PEREIRA NEVES  076.487.479-95
1790  TATIANA ELISABETH VANZ PERETI  006.275.599-48
1791  BERNARDO BEAL CENTOFANTI  062.496.699-22
1797  VALNEI JIAN RIGO  091.939.559-79
1807  ÉLIN MARTINS  085.224.239-54
1808  MARCIELI ALINE MAGGIO  080.360.959-04
1821  ADRIANE MARIA DA SILVA LIMA  340.326.918-35
1830  CARINE GOMES  049.945.659-96
1832  ELISETE FÁTIMA MALACARNE  031.209.329-22
1834  CINTHIA GABRIELLA COLLE  043.576.629-58
1839  ANGELITA STRAPAZZON CASSANEGO  005.254.749-35
1851  KATYNARA GOEDERT  051.815.949-30
1852  CLAUDETE DANIELA VEIGA  072.880.109-45
1867  ANDERSON FERREIRA CAZALE  290.181.078-08
1874  DEBORA CRISTINA DE SALES  082.403.819-36
1877  SANDRA SCHONS  039.760.449-11
1878  JOSEANE LUDKE  056.566.939-70
1881  JOICE CATIA MACHADO  074.969.919-10
1882  NAIRA ANGELA FIN ZAVISTANOVICZ  464.057.479-72
1887  SUZANE BARBACOVI  047.546.619-58
1889  THIAGO DOS SANTOS  064.197.009-90
1894  SUÉLLEN RODRIGUES DEVENS  090.142.569-90
1897  JAÍNE TAIS LEGNANI  090.584.369-00
1899  PRISCILA PEREIRA DE SOUZA  011.524.109-46
1903  LARIANE INACIO DA SILVA  031.534.500-48
1906  CÍNTIA CORDEIRO THIBES  064.309.519-52
1914  ELISABET CRISTINA ZARPELON  068.649.359-14
1915  ANGELITA NEVES DE MORAIS  083.894.639-97
1916  KÁCIA ROMUALDO DE MATTOS  052.184.489-40
1922  VANDERLEIA PISTORE  078.004.119-40
1929  KARINA DAL BOSCO BAADER  046.241.459-09
1936  JOVILDE COELHO DO ROSARIO ALBERTI  894.415.759-68
1940  INES DE CAMARGO  004.756.719-88
1956  KELEN RIBEIRO DE OLIVEIRA  079.619.989-26
1958  JEAN CARLOS ALVES  039.712.759-66
1968  JOANNE MARIE PAZ  040.550.739-92
1978  BRUNA CAROLINE GOMES TEIXEIRA  084.054.409-09
1979  PAMELA WEISS  078.891.959-82
1982  FRANCIELLI INES GOTTSELIG  087.033.649-50
1983  RENATA PIANA  041.869.539-37
1984  DANIELA JAQUELINI CARDOSO  069.532.069-69
1988  VANDERLEIA ALVES FERNANDES  077.361.879-16
1989  ANDRESSA ZUCCO  083.010.219-18
1991  CARLA RIGO  070.263.689-40
1995  MAIKON JHON BERTO  071.708.529-50
2005  ANDERSON TRENTIM  085.190.039-90
2011  CAMILA STRAPAZZON  010.438.919-27
2013  JOSEANE PIMENTEL DO PRADO  057.478.129-39
2020  ADRIANA FARIAS GROSS  057.478.149-82
2027  MARCIA ADRIANA MAGGIO  006.704.039-03
2035  ALCIELLY LAIS GRANEMANN VETTORI  009.943.039-80
2042  ALINE PAULA DA SILVA  085.764.109-31
2046  MILENA FERREIRA GUIMARAES  066.239.389-90
2060  ALINE FERNANDA BOTH  066.304.819-25
2083  VERA GREPPNER  072.486.269-29
2087  ANA CAMILA RIBEIRO DE DEUS  079.164.569-07
2091  DAIANA BRESOLIN  009.598.339-27
2098  ANTONIO RAFAEL PEREIRA  083.130.849-44

1391  SOILI APARECIDA ESTREME  712.948.649-04
1394  LETICIA THOMAZI  078.649.489-10
1400  JONAS BRAMBILA  072.270.809-27
1402  CRISLAINE GALLAS  090.755.499-70
1404  FABÍOLA LETÍCIA VANELLI  037.560.709-99
1410  TATIANE FANTIN MENEGON  006.804.969-20
1412  RAQUEL FAUSTINO  010.240.429-10
1418  MARIANA SORAIA DIDOMENICO  093.300.999-20
1427  MERLIN COSTA DOS SANTOS  088.438.079-35
1437  SILVANA APARECIDA PAULI  041.331.219-45
1439  GISELI DA SILVA  068.679.709-40
1441  FLAVIA FROZZA PICININ  073.615.129-09
1442  MARISTELA TOLDO  073.630.209-30
1445  KELLY SERAFINI  080.855.829-37
1446  MARIELLY APARECIDA DAL PIZZOL  064.248.949-18
1448  ALBERTO JEFFERSON PEIXOTO SOARES  052.953.919-57
1453  EDIANY PATRICIA CALLIARI  054.844.069-78
1455  GUILHERME NERCOLINI  058.371.599-08
1457  ANA PAULA DALZOTTO PAULETTI DE GOIS  075.431.729-33
1461  MARIA CRISTINA NUNES DOS SANTOS  070.750.469-42
1466  LUIZ PAULO MENGATTO  081.273.909-41
1481  TALITHA CRISTINA RICCI  081.287.169-30
1491  DIONATA BACHER  075.610.719-90
1501  ANA CLAUDIA DA SILVA DOS SANTOS  085.449.779-01
1506  THAIS BATISTA  084.945.699-10
1510  CRISTINA DE CAMPOS  064.925.529-11
1518  OLINDOMAR BARBOZA VIEIRA  856.705.611-04
1523  CLEUSA MARISA DUTRA  605.297.259-91
1524  TUANNY MAISA DA SILVA COMERLATTO  086.134.719-60
1527  FRANCIELLE ROSA  088.200.779-30
1528  WILLIAN PATRIC RODRIGUES DENARDI  052.567.649-00
1535  DANIELA CRISTINA NOVELLO  055.074.049-09
1536  DANIELE ARIATTI  066.739.309-93
1538  REGIANE DOS SANTOS SILVA  076.615.799-79
1542  FRANCIELE APARECIDA NUNES ANTUNES  079.759.769-70
1546  SUÉLI CARDOSO SILVA  074.147.219-81
1547  NAYARA NEVES DE MORAES  098.427.399-96
1567  JANINE RIGO  070.263.699-11
1575  BRUNA QUAGLIOTTO XAVIER DE OLIVEIRA  075.213.039-03
1577  DENISE ANTUNES DE MEIRA  017.252.659-07
1580  MARIA MICHELY CLELY BATISTA SIQUEIRA  073.369.309-13
1584  ANTONIO CARLOS FERRI DA SILVA FILHO  018.753.490-06
1590  CLAUDIA GRAZZIOTIN DE OLIVEIRA  006.905.109-77
1596  SIMONE LUIZA FRACANABIA  762.963.349-15
1598  SIMONE PATRICIA BOGONI  077.994.589-17
1600  MICHELLE PAUVELS  084.900.579-58
1616  RODRIGO CENCI  082.475.789-05
1624  DAIANE PEDROSO DA SILVA  059.035.719-05
1633  LUANA LEMES  080.802.239-39
1636  DANIELA FACHI DE OLIVEIRA  078.673.819-70
1640  FERNANDA QUAGLIOTTO PELENTIR  068.085.379-09
1642  JOSIANE ALCHIERI  064.963.319-95
1646  LUIZ CARLOS GONSALLA  777.499.019-49
1658  SANDRA CANÔNICA  055.400.959-52
1660  SAMARA TUCLINOVICTCH  081.992.159-92
1663  TATIANA CLAUDIA ALVES MOREIRA  085.737.879-10
1685  MARICELI CLAUDIA PIROLLI  075.835.029-50
1687  KARINE ARRUE MELIGA  015.528.250-60
1694  ADRIANA MANTOANI  058.032.479-60
1699  AMANDA EVELIN WOLINGER FELIX  056.021.589-44
1700  PATRICIA PADILHA BITENCOURT  087.664.189-33
1705  SILVANA DOS SANTOS NUNES  049.595.719-16
1730  RAQUEL FRANCELINA MARTINS  027.088.439-40
1737  ELIANE MARIA DE MORAES  080.401.469-84
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2371  ESTHER LICKS GREGOLON  005.088.179-51
2372  GRASIELE DE OLIVEIRA  092.839.979-64
2376  MÁRIO TITO MACHADO  511.852.029-00
2377  LUCAS MENDES  088.678.379-82
2382  FRANCIELE VIAN  071.721.809-09
2389  RAFAELA SONDA  076.809.639-16
2390  LAIS DA SILVA  081.251.379-71
2404  UILIAN DE OLIVEIRA  089.973.719-67
2405  WESLEY VAIS  083.006.939-98
2412  JORGE FELIPE PANISSON  060.421.579-73
2423  TAÍS PRISCILA FIORELLI  065.532.749-59
2425  CAROLINE BONETTI  008.118.919-25
2436  JUCEMAR DOMINGOS DEON  064.865.219-02
2441  GABRIELA DIESEL  077.758.569-39
2442  THAMYÊ KÉSSIA BASEGGIO  061.272.849-88
2444  ALLAN POSSATO  086.093.619-85
2445  MARCELO MENTZEM  052.690.059-80
2449  ANDREIA BEATRIZ DOS SANTOS  059.916.469-70
2452  KÁTIA GOÊS  070.405.089-74
2453  LEONARDO JOSÉ SCHNEIDER  077.289.189-31
2458  JENIFER ROVER  085.652.999-02
2460  MAICON PAULO THIBES  074.681.019-90
2462  JESSY RIBEIRO MARQUES DE LIMA  080.126.469-35
2478  TAIANE BALDIN  009.047.429-54
2487  NATASHA EDUARDA LESNIESKY  083.917.319-95
2497  JULIANE FATTORI CERONI  048.180.539-70
2501  JOSIMARA ALVES DE LIMA MEERHOLZ  009.644.539-40
2505  DANIELI  066.080.379-88
2517  LEANDRO FELIPE GONÇALVES DA SILVA  074.429.109-71
2518  ELIZABETE DE OLIVEIRA CORDEIRO  064.967.359-05
2519  MIRIANE BATISTA  055.930.299-11
2520  ISABELY SOFIA BURLIN  102.750.329-22
2521  MARIANE DOMENECK  077.363.269-75
2532  MARIANE FATIMA DOS SANTOS DA ROCHA  085.652.789-05
2533  DEISI DE FATIMA HOFFMANN  082.768.139-92
2546  DIANY WICKMANN  051.801.689-70
2547  BIANCA LUIZA SOARES DA SILVA  089.950.639-98
2548  FILIPE AMARAL NETO SILVA  048.984.409-08
2549  CAMILA OSVALDINA RIBEIRO PONTES  071.084.879-00
2560  ELISANE LUZIA DOS SANTOS  989.478.500-04
2567  REYNALDO TONOLLI  737.399.879-87
2568  FABIANE SONAGLIO  043.892.179-84
2576  CLAUDIA TERESINHA MARCHIORO  478.093.889-91
2580  ANDRESSA SOERGER  077.751.269-65
2583  PRISCILLA BRUGNAGO  054.247.189-22
2584  ARIANE SIMIONATTO SCHIZZI  066.272.829-76
2585  JURACI NAKONEZY  034.021.219-56
2586  ALINE SIQUEIRA  066.606.109-28
2592  ANA PAULA DOS SANTOS  006.203.689-00
2597  FERNANDA KEILA CARELLE ORSO  054.805.569-67
2598  CAROLINE LISIANE BOLZAN  045.433.879-10
2599  GLAUCIA VIVIELI BORTOLOTTO  076.686.589-47
2601  TAYZE GABRIELE DE OLIVEIRA  069.533.489-17
2605  LEILANE FÁVERO  066.177.119-98
2619  MARLENE MACIEL PEREIRA DOS SANTOS  019.837.609-00
2623  JESSÉ PADILHA DE GOES  069.225.489-73
2628  TATIANE PRATTO RIBEIRO  081.870.859-08
2633  TATIANE MORAIS  007.375.819-13
2643  MARILVA CRISTIANE CORREIA  007.581.939-20
2660  LUCIMARA DOS SANTOS  067.560.839-29
2661  IVANILDE DE CASTILHO MOREIRA  034.035.069-59
2672  LEONARDO BELOTTO CANTELLI  075.943.149-30
2674  VINICIUS HENRIQUE CESCO  042.293.379-14
2676  RAQUEL ANTUNES DE CASTRO  649.347.139-72

2103  SIDONIO CAMPISTANO DE OLIVEIRA  072.364.057-28
2104  ANA CLAUDIA VIEIRA  062.415.279-08
2109  AURISETE GALVÃO DOS SANTOS  044.513.279-54
2113  ANDERSON DE OLIVEIRA  008.778.499-86
2117  MARCIA DE SOUZA DA CUNHA  041.300.839-88
2124  DALEISE APARECIDA TESSARI  091.913.369-02
2125  JULIO ALESSANDRO DOS SANTOS  041.456.769-20
2132  MARCIA SUSANE TISCHER FREITAS ALVES  023.176.949-03
2134  FABÍOLA SILVANE CORSO  076.255.629-30
2137  JOANICE LARA DA ROSA DE OLIVEIRA  007.145.039-40
2141  KRISTIAN DOS SANTOS  069.021.969-58
2144  JÉSSICA MOREIRA  082.357.019-36
2146  JÉSSICA DE OLIVEIRA RATHJE  075.871.979-58
2150  TAINE GURZYNSKI  074.736.499-06
2159  DIENEFER SOARES DE LIMA ALMEIDA  047.403.669-32
2163  TANISE BEATRIZ FRANCISCATTO  098.772.059-71
2174  EDERSON VEIGA DO PRADO  081.617.689-27
2176  DAIANE TOLFO PERANZONI  017.576.130-21
2178  MARCIA SABRINA RUBINI  007.931.809-61
2186  CLARISSE MOREIRA  047.866.129-01
2187  ROBSON VANIN DE LIMA  084.618.069-30
2191  INGRID HECKEL  015.838.009-64
2194  SIRLEI ANTUNES DALAZEN  052.797.189-80

2199
 ORACÉLIA DE FÁTIMA DOS SANTOS HO-
CHIOVE 

 121.173.029-71

2206  BARBARA APARECIDA LAMPERT  080.551.699-93
2211  DECIELE RIBEIRO COELHO DA SILVA  062.671.049-90
2212  DEISE SCHWENTER MENEGAZZO  065.525.149-99
2214  MICHELE MORESCO  046.043.549-36
2218  DIRLEI PALHANO PINTO  892.131.499-72
2219  ALESSANDRA DE RAMOS  078.583.689-66
2221  JESSICA DE OLIVEIRA MELO  077.806.769-60
2222  JUSSARA DA SILVA  693.275.999-34
2227  CLAUDIO HENRIQUE MICHELON  073.365.129-17
2228  EVERTON ANTUNES DE LIMA NEGRETTI  083.531.129-57
2235  MAYARA C. CHAGAS DE BAIRROS  080.963.469-46
2236  DAIANE VIECELI  088.030.889-38
2245  BRUNA MUGNOL  077.905.289-71
2251  ANDRE HOFFMANN  085.358.319-67

2253
 LARISSA MICHELI APARECIDA ALVES 
CRIVELATTI 

 008.460.849-88

2264  FABIANA GONSALVES DE MENESES  044.057.399-86
2265  FERNANDA RUBINI  080.371.229-48
2270  ALINE COSMIANA LUZIA MUHLBRANDT  063.033.559-19
2276  JODELI CONCI CAZARIN  056.089.059-11
2282  IARA APARECIDA FIORELLI  949.638.789-68
2285  MATILDE GUILHERMINA DE PAULA  569.614.059-91
2290  JULIANO RAMPON  073.903.689-00
2291  JULIANA VIEIRA  049.926.239-56
2293  MARILISE FÁTIMA VAZ DE CAMPOS  071.899.869-36
2299  ROSETE POSSENTI BIAVA  987.598.419-15
2309  JORGE LUIZ BEHER TROMBETTA  083.878.379-11
2311  JULIANE CRISTINE BEHER TROMBETTA  066.377.209-50
2319  RICARDO COSTA  073.007.189-81
2320  DAIANE BARBACOVI  070.209.569-98
2330  JULIANE CIVIERO  042.178.839-94
2333  JANAINA CORRÊA COUTO  009.006.849-17
2335  CHARLES ANTONIO ALVES  061.468.349-12
2336  DANIELE BOCCA  070.323.059-03
2345  ELIANE CAVASIN  023.717.959-84
2348  IVONE MARGARET FRIEDERMANN  539.153.649-91
2354  CIONE ALMEIDA DE CARVALHO  819.915.843-34
2359  FRANCIELE DE SOUZA  075.556.439-10
2362  FRANCIELI BIANCHIN  073.345.519-07
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2933  SILVIA APARECIDA MARQUES  023.537.759-77
2934  RAFAEL PASQUAL  010.125.669-86
2942  MARTA TIZIAN CORREA DE ALMEIDA  067.021.339-01
2946  ANA CLAUDIA BURGHARDT  070.987.869-93
2947  BRUNA LINHARES DE SOUZA  100.625.359-94
2951  CLAUDIA FELCHICHER  070.632.319-01
2953  ENI SAUTHIER CONTI  004.180.869-07
2955  VANESSA RIBEIRO BORGES  053.419.849-00
2959  ANELIZE SCHREIBER  041.094.019-41
2964  ANDREIA ZAGO  006.024.209-46
2972  ELISA PIRES DOS SANTOS  047.292.179-77
2975  ANA PAULA PEREIRA  047.982.629-35
2977  FRANCIELLE DOS SANTOS  006.482.289-32
2978  ELIZETE APARECIDA MIGUEL  061.855.079-86
2980  ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA  085.499.379-75
2982  MAURICIO THOMAZONI PRILLA  077.271.229-80
2988  CLAUDIA REGINA BROETTO PASTORELLI  743.858.449-68
2990  RENATA CRISANTO DA SILVA  075.710.989-63
2995  KERLLI ORBANO  073.181.859-85
3001  CLARISSA GOETTEN MEZARI  056.842.409-33
3004  GILVANE PRUENÇA DA SILVA  006.119.129-96
3005  RAUL ALBUQUERQUE DOS SANTOS  892.137.429-91
3007  EDIFENDI TRENTIN  374.312.509-91
3009  NEY HUMBERTO ATHAYDE  026.353.089-26
3016  ANDERSOM ALVES DE LIMA  050.683.229-54
3017  FABÍOLA BAVARESCO  066.606.119-08
3021  MOARA CRISTINA DALABRIDA  056.672.359-00
3022  PAULA RAFAELA DELUCHI  009.312.739-19
3025  ADRIANA APARECIDA MARTINS  032.001.559-90
3027  DEISE JULIANE DA ROSA  056.954.219-77
3035  MARILDA TEREZINHA VANZ PANCERI  422.354.219-20
3044  RENAN HUF SILVEIRA  069.931.229-95
3045  KALINE BARCARO PRIGOL CHAVES  055.630.619-81
3048  JULIANE ZANOTTO  051.326.959-22
3049  TATIELE THIBES DE CAMPOS  061.767.789-13
3051  SILVIO EDSON CHAVES  036.137.069-54
3052  BRUNA BETTONI  070.003.459-50
3059  DAIANE CAROLINA TAVARIOLI  061.721.779-31
3088  CINTIA SAVIAN  054.856.789-12
3090  TAISE MARTA PAZIN  041.946.059-42
3102  MARILEI ALCANTI  060.625.799-38
3115  JANAINA BORTOLOZZO  069.533.439-58
3116  SILMARA DOMINGUES DOS SANTOS  062.622.849-23
3130  JUSSARA PANIGAZ  064.205.159-39
3134  GISELI OGNIBENE  075.487.729-98
3139  IVETE ROBERTI  017.188.469-83
3145  DAYANE SOPPELSA  049.175.099-47
3149  JAQUELINE PARAVISI DUQUESNE  090.803.979-46
3154  SUZIANE FRANCIS PETRY  067.682.079-46
3167  WILLIAN ZIPPERER  059.199.419-44
3169  JÉSSICA DE OLVEIRA  085.563.669-61
3173  CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS  007.801.349-66
3177  KERLLY DANIELEVISCZ PERGHER  072.765.769-06
3180  NICOLE MUELLER  010.174.019-00
3184  LAÍS ZARDO RIZZI  049.656.669-50
3198  LETICIA APARECIDA CERON ALABORA  087.317.299-08
3203  PÂMELA LUZITANI  085.475.719-81
3208  CLEVI FALCÃO  818.060.000-91
3209  FLAVIA PETRY  053.249.299-48
3216  BRUNA LINS DE OLIVEIRA  070.202.059-17
3220  ANDREIA MARIN  056.950.109-18
3226  ELVIRA MARIA DONADEL CELESTINO  191.132.930-87
3227  SIRLEI APARECIDA ALQUIERI  575.493.119-00
3229  ESTEVAN ALEXANDRE MALAS  071.920.149-74

2678  ANDERSSON TANSINI  086.326.099-39
2679  ELITON TIAGO GUZI GUARNIERI  915.978.112-20
2682  OLESIA MARIA GUZI  490.162.969-72
2689  ALINE MASSIGNANI  062.761.319-54
2695  MARCIO MENEGAT  048.160.699-84
2699  ANDRESSA MACIEL STRAPAZZON  060.628.169-05
2701  AMARILDO ANTONIO ZARPELON  626.645.149-20
2702  ALESSANDRA DE MORAES DA SILVA  086.916.409-01
2703  PATRICIA PIRES DE CAMPOS  041.221.959-00
2706  GILSON DA ROSA SERAFIM  092.368.479-43
2709  ROSELI DE FÁTIMA DOS SANTOS  059.971.299-69
2713  JESSICA DE FATIMA MENEL  069.478.879-17
2714  MICHELE ANTUNES DA SILVA D\’AGOSTINI  088.859.859-98
2717  RENATO MELO PEREIRA JÚNIOR  041.299.435-80
2725  LEONILDE MARIA BONETTI RIBEIRO  386.125.779-34
2731  GISLAINE TRAGANCIN DE OLIVEIRA  089.414.139-23
2735  CLEITON GUESSER DE MELO  045.522.179-09
2738  BRUNA GIRIOLI  085.319.759-80
2740  GUILHERME FERNANDES  075.908.529-37
2742  NOELÍ APARECIDA TÓFFOLI  690.719.349-34
2751  MARCOS ANTONIO NOVAIS DOS SANTOS  753.557.529-34
2754  FERNANDA FONSECA ANTUNES  565.038.060-00
2757  LUCIA APARECIDA NESI BALENA  753.164.559-91
2764  JULIANI RAMOS  058.410.559-25
2766  CRISTIANE BURGHARDT  006.778.559-07
2771  ADRIANA ZANON  059.235.449-03
2778  BRUNO GIRIOLI  087.167.279-08
2781  IVENISE CRISTINA PINTO RIBEIRO  068.298.229-63
2782  RICARDO BALESTRIN  077.778.599-43
2784  MORGANA ESTEFANE DE LIMA  086.527.189-54
2785  MAURÍCIO BRUNO ZANOTTO  085.460.769-28
2798  MARCIA REGINA ABATTI BALDISSERA  709.962.539-04
2800  TAMARA MENGER  075.246.549-01
2802  DIEGO FRANCISCO LIRA  042.764.559-01
2807  CRISTIANE RAMPOM BRUCH MACULAN  009.262.609-28
2810  ANDREIA STORTI GALIO  020.086.219-79
2812  ALEXSANDRO BANDT MENDES  063.307.159-55
2815  VITOR CESAR RODRIGUES  010.511.610-61
2820  NEIDE APARECIDA FERRARI  467.453.869-68
2829  ANDREA SALES  767.265.920-00
2835  JOSIANE SCUSSIATTO CARELLI  061.921.019-22
2837  IVANDRO DE SOUZA FONTANA  006.650.579-89
2845  MARISANGELA PIRES  060.294.749-95
2853  CLEIDE ALMEIDA  005.868.129-97
2854  JUNIOR RODRIGO MERTZ  059.193.909-64
2861  CRISTIANO MARTINS VENTURA  008.787.459-80
2862  BETINA HUF SILVEIRA  069.931.239-67
2870  CÁSSIA REGINA BOGO  065.683.679-23
2871  JULIANA MEIRA DOS SANTOS  054.277.639-10
2874  RENATA KLEBER SCHENATO  063.762.879-99
2876  CRISTIANE PEROZA DOS SANTOS  020.104.939-23
2879  KASSIA ANA DÖRNER  091.031.599-06
2881  TATIANA INÊS HECKLER LINS  049.126.279-50
2882  ELLEN GAIO  085.948.669-92
2886  EVELISE ANTUNES DE MEIRA MELLO  006.904.259-45
2888  ANDRE FRANCISCO CAMARGO CUSTODIO  735.271.901-63
2893  SIRLEI MARIA DA FONSECA  707.527.709-00
2898  GIANA ROVER  085.653.009-35
2899  ALESSANDRA ELIZABET HACK DALMOLIN  055.727.969-05
2910  UBIRACY DIAS DA CRUZ  016.749.227-60
2911  ALESSANDRA RIBEIRO  047.381.249-51
2912  KAROLYNE CORTINA DOS SANTOS SAUER  057.122.009-61
2928  LUCINDA PEROSA  046.636.429-69
2930  JÉSSICA BIANCHIN PASQUAL  073.345.529-89
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3509  LIGIANE CARINHATO  076.629.569-97
3511  ELITA DAMBROS  053.171.419-58
3517  RENAN VANIN DE LIMA  054.417.169-16
3519  JANETE GAIO  008.679.599-00
3524  MARLENE APARECIDA ROSA  007.813.335-90
3528  MARILENE SOVRANI  044.664.349-13
3533  ALEXANDRE TADEU MATTANA  067.635.339-85
3534  FABIANO ROBERTO MARTINS  039.598.259-60
3538  LUCIMAR OGLIARI  086.389.769-09
3539  FELIPE SAORIN  094.653.809-38
3547  LILIANE ALVES FERRAZ  084.048.239-60
3550  ROSANGELA GUZZI RUBINI  949.660.879-53
3551  MASIANE IURKEVICZ  089.933.349-43
3559  PATRICIA SAORIN  093.149.489-35
3564  ALESSANDRA SAORIN  089.451.759-70
3565  LUCIANA RIBEIRO PINTO  066.825.079-84
3566  MAIARA PIRES XAVIER DE SOUSA  063.902.559-50
3571  ANDRESSA HEEMANN  090.478.289-17
3573  DAIANA ANTUNES BERTOTTO  070.599.569-05
3576  GUSTAVO LUIS DAROS  068.338.239-01
3588  BRUNA PERUCHIN  087.911.369-38
3601  JORDANA RAQUEL ARIOTTI  075.310.059-21
3608  ELIANE BENEDETTI  050.153.669-81
3610  MICHELI VARELA  071.682.699-25
3613  ANDERSON COITO  040.928.359-22
3615  MARISTELA MARTINEZ DE AVILA  005.983.389-00
3617  ELISANDRA MARA BARETTA  055.818.079-57
3618  JESSE FAGUNDES  079.997.469-24
3619  DANIELA MARIA CASAROTTO  011.559.780-80
3622  PATRICIA VIEIRA ALBUQUERQUE  093.312.949-13
3625  SIMONE ZIMMER  707.519.279-53
3645  JOELMA ZANON  078.585.439-89
3646  GERCINA DALVA DA SILVA KNECHT  579.940.721-00
3650  MARYNDIA LUANA MARCHETTI MACHADO  058.924.009-99
3652  ANDRÉIA RIBEIRO BORGES  893.413.179-91
3656  JANAINE BARICHELLO  077.341.639-04
3670  MILENA DEBASTIANI CASAROTTO CERBATO  007.930.049-93
3672  JUSIELE BIASIOLO  060.683.529-60
3678  GISLAINE PAULINA DELUQUE  090.722.149-19
3679  MARILENE VANZ  386.083.249-20
3681  ANA PAULA MILAN  060.590.739-05
3683  VANESSA PICCININ  087.936.049-63
3688  PÂMELA SCHISSEL  088.459.369-02
3690  NEIVA IZABEL PINCOLINI  949.609.849-53
3693  MARIA JOCIANI THIBES  025.743.449-60
3698  CINTIA SERRATI FERREIRA  044.085.689-29
3699  DEBORA CRISTINA BARBOSA  067.517.309-42
3706  GISLAINE FERREIRA  064.972.939-06
3716  MARISTELA SABADIN  079.670.599-21
3717  LUANA FADANI  063.085.199-95
3718  GISELE APARECIDA TONHOLLI  047.660.849-00
3719  SILVIANI DAROL  066.698.209-09
3722  LILIAN BORGA  058.104.769-96
3726  MARCO HENRIQUE MORAIS SALVADORI  085.968.219-61
3734  ALINE SEGALIN  070.209.079-46
3739  MARCIO TASCHECK  083.675.089-63
3740  ROBERT WAGNER DE OLIVEIRA VIEIRA  000.478.913-00
3748  VANESSA ZAGO  084.742.379-47
3749  FLAVIA PINNOW MOZER  084.368.779-77
3751  PATRICIA PELLIN  065.772.009-71
3763  ELIANE ANASTACIO DE OLIVERA  043.372.179-08
3764  SELOY DE BARROS  021.288.869-29
3771  ELENIR SIDICUM GOIS  030.482.169-10
3780  ROSILENEAPRECIDARIBEIRO  023.895.009-35

3231  MARILISE FIORELLI  081.869.579-01
3238  CINTIA RIBEIRO DOS SANTOS MARIANO  062.889.889-44
3253  CRISTIANE SERAFINI  005.546.689-39
3257  DOUGLAS DA ROSA  037.649.569-33
3263  JAQUELINE PICCOLI  072.070.169-48
3265  GIOVANA MANENTI MESALIRA  019.227.299-30
3266  FRANCIELE BRAGAGNOLO MEIRELLES  017.405.090-99
3270  MARISTON GONÇALVES  027.778.459-05
3274  LETICIA VIECELI  090.999.679-26
3277  HENRIQUE GUSTAVO FUCKS MARTINS  034.802.469-07
3278  CATIA MARIA BOCCA  831.482.809-20
3279  MARICELI CENTOFANTE PEREIRA.  006.120.679-20
3291  ANA CRISTINA GODOY PRETTO  724.786.240-87
3294  CLAUDIA BOGO DOS ANJOS  007.045.409-40
3304  HENDRIX TOMAZ DA SILVA  090.027.999-00
3307  PÂMELA MOZZER  076.983.529-51
3315  MACIEL TOMALAK  089.612.459-29
3317  FRANCIELE CORONETTI  057.478.189-70
3319  THIAGO MACULAN RAISEL  082.081.019-31
3322  MARCIO PEDROSO RIBEIRO  005.748.319-16
3326  PAULA GARBOSA  052.248.259-70
3350  ROSIMERI DA SILVA  059.226.549-85
3351  ELITON ANGREWSKI  061.420.009-10
3362  SONIA PICKLER  025.703.669-51
3366  ROBSON RODRIGUES MARTINS  048.308.839-01
3368  ADELMO ALBIERO  141.486.099-49
3376  ANDRÉIA FICAGNA  054.921.179-98
3379  LILIAM APARECIDA VENTURI  030.271.969-52
3383  VIVIANE BRUSCHI  005.349.389-30
3387  DANIELA ALVES  085.714.699-89
3400  PRICILA ELISA LEMOS TANELLO  024.521.989-78
3401  FELIPE SPEZZATTO  531.992.192-68
3412  JOÃO LEONARDO OTTO  007.418.709-08
3415  CHARLLES JEAN BEZ  055.040.219-52
3416  ANDREIA ROMANATTO MORO  893.402.729-00
3421  GICELE GIAZZONI  007.108.099-64

3423
 MARINILSE CORDUVA GONÇALVES DE 
MEIRA 

 064.116.029-13

3426  JOAO CARLOS ANTONIO MORESCO NETO  074.348.979-96
3427  JESSICA RIBEIRO TEMPO  393.726.228-85
3431  CARMELINA BORGES FIGUEIRO RIBEIRO  800.020.809-15
3432  ALEXANDRA ZANELLA  005.256.359-63
3435  LAYS FIGUEIRO RIBEIRO  097.563.079-27
3437  ANA ELIZA BONDAN  006.683.509-70
3439  MARIA ALICE VANZ  010.265.049-70
3440  ADRIANA CZERNIAK  025.578.689-14

3444
 SUELLEN JOSIANE TRANCOSO DOS SAN-
TOS 

 057.499.289-85

3450  CARINE SEIXAS PINHEIRO  116.829.827-00
3453  SHERLLIN HARZ  072.638.559-09
3456  LORECI APARECIDA MUNARI  022.570.529-00
3471  CARLA ALBUQUERQUE  092.600.639-81
3473  MARCELO VINCENZI PEREIRA  061.677.289-09
3479  MAYCON ANDREI PIRES DE CAMPOS  084.762.709-84
3480  GRACIELI DA SILVA RIVIERA  008.175.489-20
3481  MONALISA GIAZZONI  061.058.249-63
3483  JACKSON FERRAZ GRANETTO  090.055.699-48
3485  VANESA FERNANDES DE OLIVEIRA  072.050.949-17
3489  ELISÂNGELA MOREIRA VALTER  090.080.179-46
3495  CLEUZA ZANOTTI  539.161.159-87
3497  DEISEANE DUTRA CENCI  063.218.929-04
3500  LAÍS CRISTINA LINS  085.402.649-51
3502  BRUNO MANENTI  072.009.889-01
3505  HYAGO DE SOUZA OTTO  082.676.169-00
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4007  SIDNEI KAEFER  047.954.259-73
4009  JOSÉ ALEXANDRE KOCH  040.795.189-00
4010  ANA PAULA LUDWIG  064.466.739-73
4011  CLESIANE LIMA OLIVEIRA  009.671.955-94
4013  EVELIN CRISTINE ZIMMERMAM  094.459.469-79
4014  SARA JANE BIAZOLLO  072.860.999-14
4021  ANDERSON FERREIRA DUTRA  632.450.600-25
4033  TATIANE PEREIRA DOS SANTOS  061.499.049-11
4034  CATIANE SERAFINI PERAZZOLI COSER  060.179.989-51
4035  SONIA MARIA PITTOL PELISSARI  629.343.509-59
4037  JULIANA BITELLO DE SOUZA CANTELLI  041.010.949-50
4038  PAULO ROBERTO FRANCIONI DOS PASSOS  089.105.369-77
4039  LUCAS MORESCO  064.626.599-71
4052  ROSA CRISTINA DUTRA  021.824.889-01
4056  JANICE APARECIDA PRESTES  035.225.289-80
4061  LEACIR FATIMA BOLZON DE OLIVEIRA  665.190.719-00
4068  DAIANY CRISTINA SOBERANO  058.887.059-50
4069  CLEOMAIR APARECIDA TREIN  005.909.579-29
4070  TAINÁ ARGENTA DA ROSA  085.224.229-82
4071  FÁBIO BATTISTELLA  041.320.069-80
4078  GISELE FERREIRA  066.259.399-51
4080  JANAINA DE MORAIS MENDONÇA  054.731.639-98
4086  WESLEY FRACANABIA DOS SANTOS  064.739.409-01
4087  MAYARA THAIS DA SILVA  055.055.739-32

4089
 IARAN ANTÔNIO IZIDORO SANTOS DE 
OLIVEIRA 

 922.737.260-15

4092  ZOLENI MASSOCO MENGATTO  482.063.509-34
4098  TIAGO CAON RIBEIRO  088.387.199-85
4101  JOSIANE FANTIN MENEGON DEON  006.136.589-06
4109  ELOISA FELCHILCHER  083.223.899-65
4111  NILVA PINZ  960.591.769-68
4115  EDENILSE FELCHICHER  065.908.599-22
4129  ELESIANE MASSIGNANI PITT  036.992.559-99
4142  ALINE LAEUFER DOS SANTOS  091.924.699-06
4143  ELIANE DA SILVA  032.742.399-41
4149  CASSIA MOREIRA QUADROS  090.028.299-14
4154  ELIANE GAIO  036.992.669-23
4156  VILMAR PERIN  387.162.839-53
4162  NAIARA CRISTINA VOGT  090.028.239-83
4167  KETLYN ANDRESSA MORAIS  091.768.399-40
4170  MAICON VINICIO ALVES TONELLO  008.196.349-13
4174  NEIRON ROBERTO SAVIAN BRIDI  062.209.729-61
4176  LEILA MARLEI ZSCHORNACK  551.159.509-87
4177  ROSANE MARINES DA ROSA  052.650.389-06
4190  JOSEANE SCALABRIN GEMELLI  041.613.039-98
4192  SIRLEI DE BARROS  007.404.889-96
4194  CRISTIANO PEROSA DISSEGNA  060.097.919-95
4207  CAMILA ZANOTTO  079.464.789-84
4213  SIRLEI POLI  023.024.679-65
4215  SOLANGE GUBERT  019.065.629-89
4222  AMANDA COSTENARO BELON  061.883.869-42
4223  ELAINE CRISTINA DE MELLO  075.574.989-84
4225  VLADIMIR MOTA DUARTE  025.101.250-60
4227  SIMONE ROVER  079.741.859-88
4232  CASSIA ZANIN  099.121.119-74
4235  GEOVANI THIBES DE ALMEIDA  081.127.669-40
4246  PRISCILA BARONCELLO  051.130.339-44
4251  REGIANE SCUSIATTO PARISE  078.660.529-48
4252  IZABEL GONÇALVES  079.951.239-73
4253  HELIN PERAZZOLI  070.741.229-39
4261  MANOELA RODRIGUES DA LUZ  085.099.629-52
4262  ROSANGELA MARIA RIBEIRO DAMBROS  017.835.389-29
4263  GISLEINE APARECIDA CORDEIRO  007.193.229-10
4268  MARISA BARBIERI BONATO  733.092.909-30

3784  ELIANE APARECIDA WERNER  988.338.559-53
3787  SABRINA ISABEL DEITOS  083.884.919-97
3795  CARLOS ALBERTO FIOREZE  010.185.069-77
3798  GIELI BUCHWEITZ  061.686.019-61
3810  RAQUEL KRAEMER  050.179.929-01
3813  ALICE APARECIDA DELUCHI  055.499.609-07
3817  THAIS DE OLIVEIRA  077.629.009-69
3828  ADEMILSON CHIOSSI  068.852.049-94
3835  CHERLLY GOMES DA SILVA  049.451.049-80
3836  MIGUEL ALBINO DA ROSA JUNIOR  010.037.349-60
3841  ALINE DOS SANTOS DIAS  091.342.819-16
3845  FELIPE LOURENÇO DE MELLO  076.873.589-02
3849  FRANÇOISE DI BASTIANI  010.380.629-69
3850  ADULL SIMÃO FALCHETTI  018.843.639-11
3851  FERNANDA MEGIOLARO  005.341.999-50
3865  RAPHAEL SUYTA DIAS RIBEIRO  097.604.109-07
3867  LAÍS LOPES DA SILVA  061.306.929-35
3869  DIEGO PADILHA PECINATO  045.276.429-79
3871  VALKIRIA PETRENKO DE LARA  075.653.779-70
3873  JOÃO PAULO FERREIRA  038.832.129-62
3875  MARLY ANDREA GONÇALVES RIBAS  019.565.129-42
3885  SIMONE DEMENECH  063.537.959-71
3891  LARISSA NOVELLO  071.747.789-41
3894  CAMILA DA FONSECA  076.266.799-03
3895  LEANDRO TADEU ALVES DREHER  029.430.319-76
3900  MARIZA APARECIDA TOMAZ  040.344.599-05
3901  BRUNA EDUARDA PERAZZOLI  090.967.079-07
3902  MAIARA DAMBROZ  072.825.399-28
3904  ELAINE PALOMA CORRÊA DA SILVEIRA  086.410.519-37
3909  ELISANDRA MARA GONSALVES  088.124.679-46
3910  NAIANE DAMBROZ  072.825.389-56
3911  CAMILA RISSARDI  085.031.609-00
3912  THAINARA CASSIA HACH  091.279.629-46
3914  JEAN CARLO ZILLI  065.517.799-05
3917  DIRCELENE TONIOLI ZONTA  005.482.049-93
3918  LETICIA LOPES DA SILVA  061.572.289-03
3920  MONALISA THIBES TURMINA  057.963.249-00
3921  SOLANGE SABINA PEREIRA  007.695.059-02
3925  VANESSA GUBERT  049.926.349-90
3928  GUILHERME SILVA LISBOA  076.130.489-42
3929  TATIANE POPP  025.890.659-65
3930  DEISE DALLPOSSO  051.329.609-36
3933  LILIANE CRISTINA BARICHELLO  082.177.179-58
3935  ALINE TEREZINHA SACHT  062.962.219-16
3948  REGIANE PIROLI  071.042.069-22
3950  JULIANO PADILHA  071.425.099-61
3951  JOÃO ALCIR ANTUNES  423.322.499-15
3952  LUIZ ANTONIO CARLIM  219.842.719-20
3954  SIMONE PEREIRA DUARTE  059.300.249-01
3958  KATIANI GUARACI DE MORAIS  008.680.829-02
3959  HEIDIMARA ERDMANN  062.923.559-77
3972  PAMELA COSTENARO BELON  066.521.919-97
3976  JESSICA DA SILVA  080.868.649-60
3978  JULIANA WEBER  910.577.019-04
3982  MARCIA INES SCUSSIATO RESENDES  027.599.559-31
3984  IZOLETE CASTILHOS DOS SANTOS  029.143.949-77
3985  VANESSA DA COSTA TREVISOL DA SILVA  053.589.919-05
3991  MONICA HETZLER MANICA TISCHER  059.486.889-09
3992  LUIZ GUSTAVO SCHENATO  081.000.739-88
3996  ROMANO MENEGUZZI  076.147.099-93
3997  MERILISE HISI CRUZ  052.968.079-36
4000  JANAINE THERE STRAPAZZON  083.439.669-61
4001  GIOVANA HELENA VICELLI  086.846.469-40
4006  PATRICK FERNANDO VALERIO  039.228.869-90
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4546  AIRTO GONCALVES PADILHA  619.707.789-20
4547  LUCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA  005.270.939-63
4549  CAMILO GABRIEL CAMICIA  060.618.769-39
4554  MARISA SABRINA RUTZ CARELLE  006.236.309-31
4564  SÉTIMO NOGUEIRA DUARTE  296.550.489-34
4568  JULIANA SILVA DALL\’AGNOL  062.360.709-38
4569  LIANE GAEDKE  068.340.939-58
4573  GILMARA APARECIDA DE SA LIMA  046.510.749-44
4586  WESLEY DE MELO FRANCO  075.664.559-07
4591  MATHEUS AMANCIO DA SILVA  048.307.069-61
4602  SCHAIANA DE SOUZA  087.490.499-41
4609  GILMAR MENDES ARAUJO  804.331.700-34
4610  CLÁUDIA BOLZAN  585.083.689-68
4624  CRISTIANE REGINA RAMOS  017.165.689-00
4626  TATIANE ROVARIS RUFINO  037.293.479-00
4630  LARISSA BOTTEGA  069.936.659-30
4637  KATIÊ ANDRESSA GHEDINI CORRENT  009.704.679-58
4643  CLAUDENICE FERNADES BORGES  083.285.429-86
4645  JULIANE FELCKILCKER  086.370.529-40
4646  DAIANE ZANELLA  045.317.619-44
4649  CLEIDE APARECIDA KARSTEN BARBOSA  144.233.218-23
4653  TATIANE APARECIDA NOVASKI  006.709.709-05
4661  JOFÉN FRANCISCO MOHR  070.482.129-00
4665  EDUARDA BRUNA MAURER  059.612.359-04
4673  ROMOLO DOMINGUES DA CRUZ  060.203.929-02
4680  SHEILA BARONCELLO  066.632.699-17
4681  DANIELE PEREIRA DOS SANTOS  090.885.499-40
4685  TATIANE RICHTER  050.107.709-03
4688  MARIZA REGINA DE SOUZA SCUZZIATO  664.439.629-15
4689  SIMONE SIQUEIRA  094.366.499-32
4694  DAIANA SOARES ZANIN  079.993.039-33
4709  SUÉLEN SILVA BENVEGNÚ  006.364.060-08
4714  CARLOS EDUARDO LOPES  000.076.033-19
4736  ANDRÉ KUBIAK  046.495.939-05
4742  MAYCON WILLIAN DANIELEWICZ  060.118.159-01
4745  KARINA RODRIGUES CALIXTO  056.537.919-46
4746  NARA CRISTINA UGOLINI BAHR  001.145.289-77
4754  ADRIANA APARECIDA PIROLA ANSILIERO  027.750.929-77
4769  RENATA MARAFON  009.884.469-52
4780  SABRINA PIROLLI DE CASTRO  060.210.689-39
4787  LUCAS IZAIR ANTUNES DE CASTRO  052.785.639-82
4792  DJESSICA HAMPEL MUNDSTOCK  072.695.129-30
4793  CAROLINE CARBONI  006.791.749-66
4795  JESSICA RODRIGUES GUERRA  074.455.179-01
4799  VIVIANE DE SOUSA BARBOSA  026.137.391-93
4803  MURILO MORITZ PARIZE  082.701.959-95
4807  DAIANE WITTI  083.325.209-75
4812  ANDRÉIA FERLIN  050.569.399-27
4819  KAROLINE VANZ  086.557.229-10
4820  JEFFERSON FIORELLI  003.537.509-48
4821  ADRIANA FERLIN  083.077.329-05
4824  JIUVANA VIEIRA CARDOSO  055.074.039-29
4839  DEIVITI RISSARDI  060.524.999-74
4843  ARNILDO BORBA DE MIRANDA  898.132.789-00
4845  ELIZANDRA VIERGUTZ  093.783.849-78
4850  MATHEUS BUCWHEITZ ZILIO  069.227.779-05
4853  SABRINA PERAZZOLI  085.077.349-01
4865  MATEUS DE GODOY  055.839.609-73
4868  LUIS FELIPE RODRIGUES  084.874.849-21
4869  FRANCIELI BARBOZA  005.840.829-08
4876  CIDIANE ORSATTO MANENTI  020.520.789-83
4895  MAIKON LUIZ DELLA JAKMA  078.125.989-42
4896  SOELI RIBEIRO DOS SANTOS  527.935.839-87
4900  MARIA EDUARDA BALBINOT CERON  076.147.229-06

4270  ANA PAULA CAMAROTO DISNER  057.820.339-16
4272  LEONARDO ANTUNES  041.450.769-07
4274  ANA MARIA CZORNE  048.287.389-24
4277  KELY REGINA DANIELLI SUZIN  005.162.219-06
4278  CLEUTON CARDOSO MATOS  083.271.489-58
4280  JOSEANE CRISTINA SAMBONIN  055.166.449-50
4288  IVORI VANDERLEI FANTIN  944.561.609-00
4290  NATALHIA ERDMANN  074.821.139-08
4296  LEOCIR MARCOS PELLIN  006.420.499-55
4298  ANA PAULA SAMBONIN  052.857.489-25
4302  LEONARDO NUNES DA SILVA  701.020.751-82
4304  ELOISA CRISTINA CARNIEL  055.363.159-43
4306  KACIANO RUBI GHELERE  070.723.569-32
4307  MARLI BACHER STEDILLE  506.181.059-72
4309  FABIANE SIGNORI CAMARGO DA SILVA  789.387.919-04
4320  SANDRA DE MELLO MARTINS  019.525.659-01
4324  ROSI SALETE DE OLIVEIRA KRAIESKI  466.143.469-20
4330  MANOELA MORESCO  066.606.669-82
4334  ANELIE REGINA BRITZKE  656.744.999-34
4345  EVANDRO VIEIRA LOPES  064.880.959-51
4351  LEDAMAR CARDOSO DA SILVA  893.378.759-34
4352  ALEX DE SOUZA MACHADO  028.922.739-94
4353  SANDRA KARLING  081.095.579-29
4362  MAURICIO BATTISTELLA  010.526.899-22
4364  SONIA MARA ALBUQUERQUE PADILHA  045.001.469-03
4367  JUSSARA TIZIAN  059.748.519-43
4377  DANIELA APARECIDA TESSARO  069.567.039-55
4385  JAQUELINE GONÇALVES  008.877.049-48
4387  MARIA SOLANGE CRINXENOWISC  029.496.249-28
4389  ALESSANDRA GONÇALVEZ DIAS  046.294.869-25
4399  HIURY CERON MACHADO  089.431.909-48
4400  MARCELO LOCATELLI  006.624.039-59

4401
 SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA BALES-
TIERI 

 005.012.259-27

4413  GLACY DA SILVA FREITAS  017.182.959-01
4419  MARINA DE ANDRADE ASSINK  092.508.369-02
4421  CAMILA ALEXANDRA ANSSOLIN LUCHESE  085.688.159-79
4431  FERNANDO TAVARES  086.182.719-85
4435  MARIA LUIZA GABRIELI ZORNITTA  090.017.689-03
4436  MARISANE PRADELA RUBINI  020.321.599-02
4437  GIAN JOSE REBELO  089.638.269-96
4442  PAULA CRISTINA MACHADO MAZZUCCO  034.788.149-10
4455  KARLA BUCHWEITZ TERMANN NADERER  039.933.629-00
4456  ALESSANDRO EHLERT  080.646.679-09
4460  DAYANA MAKEILA CAVICHIOLI  047.523.869-92
4471  GRAZIELE APARECIDA DO SACRAMENTO  080.400.489-74
4474  ANE FABIELI FRANÇA DE SOUZA  063.646.289-74
4479  DENISE BETTONI UGOLINI  776.569.209-78
4480  MARISA DELAZZERI  950.762.719-72
4481  FLÁVIA BALESTIERI  056.000.959-37
4483  FABIANE FRANCIONE DOS PASSOS  069.637.079-44
4486  MARCIA AP.IURKEVICZ VERONES  006.551.439-47
4496  ALDAIR NAKONECZNY  059.549.769-10
4503  MARCIA APARECIDA RIBEIRO  009.588.389-41
4510  ANDRESSA TROMBETTA  080.008.279-64
4521  JAIRO PIATTI  006.887.409-01
4522  JACQUELINE THIBES DE CAMPOS  051.884.119-70

4526
 ADRIANA TEREZINHA DA SILVA CARMI-
NATTI 

 758.005.439-68

4528  MARILDA GOMES DE CAMPOS DUARTE  051.077.309-57
4530  ANDRIELI MOREIRA DA FONSECA  085.305.119-48
4532  ANDERSON PIAN  090.494.969-97
4536  STELLI DY ANGELLI TESSER  081.184.059-07
4538  DANIELA DA SILVA FABRICIO  006.120.049-29
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5249  ANGELO GILBERTO ALEXANDRE  763.272.489-34
5266  SANDRA CAROLINA RIBEIRO  090.914.159-24
5269  PATRÍCIA TRENTIN  058.103.949-14
5283  DIOGO GILBERTO EBELING  081.052.879-78
5299  DENIVON TOMCHAK  061.118.429-00
5300  NATHÁLIA FRANCINE OGLIARI  346.623.309-47
5311  CLENI APARECIDA GAIO  067.029.089-03
5313  JULIANO PEREIRA DA SILVA  040.151.389-02
5317  NICOLE TREVISANI  060.058.129-20
5338  NIKOLAS GUILHERME VOM HEDE LISOT  085.190.079-88
5346  MARILIZE TIBOLA  071.032.009-47
5347  JULY FRANCIOZI  309.287.568-07
5358  FABÍOLA PAULA MOSQUERA  040.710.209-46

5369
 ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA DA 
SILVA 

 051.175.589-95

5382  PRISCILA DRAGER FOSSATTI  059.258.419-48
5389  FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS  093.441.349-52
5391  MARLEI APARECIDA LAGOS  690.713.499-34
5392  MARIBEL APARECIDA SIMIONATTO SCHIZZI  039.488.189-32
5395  FABIANE LUNKES HULTHMANN  054.289.679-60
5400  SEMI KAMEL SALHA  019.861.599-06
5404  PATRICIA PALHANO VOLINKEVICZ KOCAN  047.854.209-79
5409  GRAZIELI PANACCIONE  071.000.049-93
5415  DEBORA MONEIRO  076.087.439-56
5441  DANIELE APARECIDA TOMCHAK  077.658.389-11
5454  MARCOS PAULO MIOZZO  004.965.059-98
5456  FABIANE APARECIDA BIANCHINI  060.314.029-71
5460  JASSON JESSÉ FLAMANT  938.488.629-72
5463  MARILDA DAS GRAÇAS LOPES  043.474.419-08
5472  SCHIRLEY FERNANDA BÓZ  008.436.649-40
5500  THAÍS ANDRESSA HEPP  069.401.849-02
5501  BIATRIZ DA SILVA  059.485.719-80
5503  MAURICIO JACIR ZARDO  042.583.539-14
5505  ISABEL NOEMI ANDRIN  048.094.689-25

CARGO: AGENTE DE PAVIMENTAÇÃO PÚBLICA
NR. VAGAS: 4
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0111  JOSÉ VALDOMIRO ANDRADE  007.498.809-37
0121  CLAUDINEI DE OLIVEIRA  008.426.049-10
0217  LEANDRO TAVARES DA SILVA  018.056.199-50
0444  VALMIR ANTONIO COSTA  004.314.769-00
0663  JURANDI COSTA  629.344.659-34
0692  JOSE ELVIS DE MORAES  079.374.529-27
0812  JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA  543.404.709-53
1070  ADELIO BIANCHIN  516.372.609-97
1268  MARCIANO LUIZ DA ROSA  018.491.449-31
1464  ANTONIO DA CRUZ  665.342.409-04
1560  ALBARI FERREIRA DE SOUZA  533.735.379-91
1587  LEANDRO STRAPAZZON  048.774.229-00
1994  EDICARLOS BONASSI  079.159.329-00
2004  JOÃO ADEMIR DA SILVA  892.154.279-53
2100  CESAR ALVES DA SILVA  053.940.529-99
2131  CLOVIS ANTONIO SIMIONATTO  064.693.138-76
2213  MARCOS VINICIUS SILVEIRA  046.111.189-67
2343  ANDRE LUIZ CRUZ  016.646.989-06
2397  ILTON CLAIMAR BONATTO  743.457.969-20
2435  EDIOMAR LUCAS RUZYCKI  074.481.609-23
2571  ALISSON ALAN OLEINIK  060.617.999-26
2572  CLEVERSON NATEL STEPSUK  069.787.649-73
2818  YURI RODRIGO KALENIK  070.944.979-89
2866  VOLNI AMÂNCIO ANDRIGHETTI  586.886.339-91
2891  ROBERTO SAUER  025.418.969-56

4902  VANDERLEIA RETTORE  010.361.319-63
4909  FELIPE RIBAS  041.722.579-25
4910  ADRIANA CRUZ  127.243.248-38
4913  DANIELE PIOLI  057.954.209-21
4919  ENEDINA M. PICCOLI  425.793.769-68
4925  GENIFER NAYMA PERRAZOLI  085.895.639-01
4929  JOZIANE CARNIEL  029.984.029-84
4930  DAIANE SPOLTI  050.673.899-07
4932  NAYARA MORESCO  074.612.299-31
4935  JOSE LUIZ OGLIARI  296.554.129-20
4940  ELISANGELA MACIEL DOS SANTOS  091.265.219-54
4956  PERCI NUNES DA SILVA  534.576.929-04
4957  WELLINGTON DOS SANTOS  070.809.039-71
4960  RAFAEL CANALLI  057.868.759-38
4971  FRANSIELE AGNEZE BAVARESCO  007.588.349-00
4974  CAMILA DOMINGUES DE SOUZA  053.729.449-00
4975  ANDRE ZANLUCHI  021.626.319-03
4981  GEISE GIACOMIN DE BORTOLI  049.320.779-12
4984  DIEGO EDUARDO CORREA  071.196.279-02
4995  MARINA CORNELLI  051.606.959-40
5008  SABRINA THAIS MARTINS DA SILVA  083.284.459-48
5010  BRITES DAS CHAGAS FILHO  019.178.059-69
5017  MARÍLIA ELIANE PRESTES  081.449.279-74
5020  ANA PAULA ZATTA  014.778.919-27
5025  JEISIBEL GRAZIELE TURMINA  041.363.689-50
5028  LUANA AP. ANTUNES JAKYMIU  007.135.519-76
5034  PATRICIA VEZOLI DALCORTIVO  041.263.329-95
5051  DAIANE GUZZI  058.362.249-60
5055  GABRIEL VINCENZI MENDES  050.728.449-60
5062  ANGELA ALINI PIROLI VINCENZI MENDES  066.440.379-41
5065  TAMIREZ MARQUES  058.877.109-00
5071  CAMILA BOSANI  092.496.589-40
5076  MOISÉS PAULO ALVES RIBEIRO  006.691.349-70
5082  JULIANA DOS SANTOS  006.836.369-95
5086  ANA PAULA MEIRELES  089.946.459-93
5088  VANIA DANUBIA EMMEL  836.663.110-91
5104  RAMON ALEX LIRA  049.340.159-81
5107  MAYCON GAEDKE  055.892.419-01
5111  IVONE BRANCALEONI  007.859.879-67
5114  SAMARA PRIGOL  085.497.339-70
5117  TATIANE APARECIDA JUNGES  069.302.519-09
5118  THIAGO MARIEL COLLE  043.698.719-80
5135  VANDERLÉIA  052.795.219-22
5139  MONICA COMIN  848.915.569-00
5149  PATRICIA APARECIDA DA SILVA  042.772.159-80
5152  LUCIANA SCHWEIG  046.635.429-05
5154  EDERSON MARTINI  008.516.039-39
5159  SONIA MARA CORREA PIRES PADILHA  018.506.029-30
5160  VANUSA ZDUNEK  062.448.679-63
5168  RUANA SOPPELSA BURATTO  080.544.729-60
5179  NATHALIA PADILHA  100.596.009-77
5185  FRANCIELI SEPANHAKI  062.385.889-42
5205  AMANDA NUNES WÜRTH  020.367.830-31
5211  VALDETE ZDUNEK  077.992.399-56
5220  ANOLDO FERREIRA DE CASTILHO  437.106.899-53
5224  VIVIAN VANESSA DE AVILA MACHADO  008.866.229-21

5225
 MARCIANA CONCEIÇÃO CARDOSO DA 
SILVA 

 052.665.979-33

5233  ANA LUCIA COLAÇO  019.216.029-02
5234  VANDERLÉIA BEVILAQUA GUBIANI  077.799.669-33
5237  MARGARIDA LEMES DE BAIRROS  073.113.749-36

5241
 RAQUEL CRISTIANE LOPES TOMAZ DA 
SILVA 

 009.528.619-50

5246  RAFAEL RUFINO DOS SANTOS PERONDI  044.026.159-76
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2062  LEILA MARIA DA SILVA  026.734.689-19
2066  ADEVILSON CARLOS PIRES  070.033.839-00
2086  DAVID DANIEL ALVES  063.215.209-50
2114  GABRIELA GONÇALVES ZAMPRONNE  087.765.319-45
2155  FABIOLA VALIERI  064.452.939-30
2156  DAYANE FRANÇA  079.828.649-02

2179
 MARIA BERNARDETE GONÇALVES MACHA-
DO 

 753.563.259-91

2197  JOSIAS FAVARIN  010.501.279-35
2230  CLAUDETE DIAS HEINEMANN  020.576.479-78
2231  ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS ROSSETE  077.637.249-19
2303  ADRIANO DE SOUZA FERNANDES  018.467.339-95
2411  LEDIMARA DE LIMA  082.087.819-75
2422  ROSELI GONÇALVES CORREA  025.482.099-97
2437  LUCENA ZANCANARO  560.922.969-34
2561  CAROLINA LUCHESI MACIEL  090.722.109-21
2626  FABIANE KUNZEL SILVA  011.721.539-22
2646  SABRINA LUIZA PANISSON  070.834.219-19
2821  GIOVANA MANOELA DE ARAUJO  053.242.369-00
2913  MARCOS JOCELITO SERRA  000.709.410-84
2916  FLAVIO BAUERLE  085.594.249-54
2944  BARBARA ELISA PINHEIRO  069.889.429-47
2958  NEIVA REBELATTO  657.072.069-49
3166  REJANE CORREIA  033.004.739-69
3207  RAQUEL GIELOW  058.820.849-38
3286  MACLEISE TRENTO  050.102.659-23
3299  LURDES HUF SILVEIRA  579.861.269-49
3306  GIOVANA CASTILHO LEAL  472.308.279-49
3429  LARISSA GRIFFANTE  091.091.519-90
3463  SANDRA DE FREITAS  076.154.109-83
3486  JOELMA ADRIANA DE JESUS  693.350.529-49
3598  CLEUSA MARIA CAGNIN  892.107.609-30
3680  FERNANDA APARECIDA SCUSSIATO  067.894.979-43
3682  IVETTE SILVA DO AMARAL  725.310.709-82
3685  ROSANA CLAUDIA TORQUATTO KOLBERG  796.720.789-00
3710  JULIANE MARIA BALDO  010.549.059-83
3758  CLAUDECIR SISNANDE  774.154.349-00
3831  EUCLERIA ALVES DUARTE  051.406.909-00
3833  IVENIR MUNZLINGER SECCO  652.260.899-53
3857  EMANOELA PRISCILA ZANELATO  055.661.279-59
3863  MARISA INÊS MARIN  892.109.309-59
3896  JULIANA CRISTINA FRESQUI  041.689.269-82
4074  GRAZIELE APARECIDA GARCIA MAUS  055.520.089-28
4076  TANALY ANTUNES DE LIMA  044.305.589-06
4082  KATIA KELER ENGEL  933.520.939-20
4084  REGIANE MUNZLINGER  892.122.749-00
4106  IVANILDA SANTINI MIOZZO  776.576.089-00
4134  ROSELI APARECIDA ANTUNES DE LIMA  008.932.799-35
4152  ANA PAULA SPIER  067.536.839-17
4191  LECILDA GOMES RIBEIRO  506.174.199-49
4327  TERESINHA DE FATIMA MARTINS  626.645.229-49
4372  KATIA PEREIRA DE SOUZA  025.342.439-93
4374  DOGLAS ANSILIERO  047.338.659-37
4391  ELISA APARECIDA BRACELLO  949.615.909-59
4429  ANA LUCIA GABRIELI ZORNITTA  074.367.769-24
4485  VERANISE CORDEIRO GAEDKE  529.815.419-00
4499  MONICA GESIELE RIBEIRO  092.191.609-43
4511  ALINE ALVES DE MIRANDA  411.857.418-79
4598  WILLIAM DOUGLAS GOMES PERES  049.815.409-22
4615  VANESSA APARECIDA SCHWARTZ  075.239.669-26
4640  MARCUS FAGUNDES MATZENBACHER  137.476.300-49
4710  MARIA LEONILDA FERREIRA  593.819.909-30
4870  MARTHA SCHROR  579.209.409-82
4889  DANIEL RISTAL  048.076.539-11

2961  GILSON DOS SANTOS MACHADO  078.379.369-30
3122  ADAIR RAMOS  021.874.169-33
3345  THIAGO OROSKI DOS SANTOS  063.260.709-29
3474  VANDERLEI ALBUQUERQUE  665.131.899-34
3477  EUDILINO ARRAIS SILVA  860.883.601-78
3686  JAISSON SOARES  009.985.389-22
3715  GIOMAR LUIZ RIGON  853.955.799-15
4285  JEFERSON JOSE DA CRUZ  065.343.729-32
4379  RUDINEI SCHULTE  949.623.679-00
4396  CELIO QUIRINO DE FREITAS  060.595.109-81
4441  VIDAL ALVES MASSANEIRO  067.745.519-47
4463  JEAN CARLOS SANTOS  074.192.249-51
4863  CLAUDIO AMARAL CORDEIRO  084.516.259-40
4875  JULIO OSCAR SEVALD  064.507.421-00
4952  VALMIR CORDEIRO DA SILVA  033.023.539-79
5136  RICARDO ADRIANO LEMOS  017.528.729-59
5335  NILSON PARANNA  731.389.839-87
5464  FABIANO MANENTI  049.008.089-89

CARGO: AGENTE SOCIAL
NR. VAGAS: 3
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0012  JAQUELINE SELZLEIN  086.499.929-19
0068  VALERIA GRIFANTE  071.440.789-50
0164  CARINE VIVIANE KAIBER  006.451.850-78
0186  ANA PAULA NOVASKI  008.674.099-75
0232  SUÉLEN APARECIDA ALVES PEREIRA  065.682.419-03
0279  ROBERTO ZAGO  022.598.659-09
0299  PATRICIA DOS SANTOS DOS SANTOS  003.494.980-16
0358  ELIZANDRA FERRAZ ALONSO  067.952.239-57
0364  ANA PAULA DE OLIVEIRA  074.116.449-35
0543  RENATA APARECIDA DA SILVA  085.083.609-32
0567  DANIELE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  069.027.249-97
0599  MARIÂNGELA DORINI  093.609.469-90
0610  LUZIA BASEGGIO CANDIAGO  867.375.209-44
0698  JULIANE RIBEIRO DOS SANTOS  064.451.989-45
0760  CLÉLIA ESTER DOS SANTOS  029.595.031-55
0776  HELENA DE FATIMA DA SILVA  005.735.689-01
0825  POLIANA ANTUNES DE LIMA  016.947.249-30
0847  GISELE GARCIA DA SILVA  005.888.189-17
0858  PRISCILA FANTIN  084.874.859-01
0861  PATRICIA FANTIN  091.908.679-98
0880  IVANIR ANTUNES DOS SANTOS  017.776.149-02
0971  ANDRESSA MORGANA ABATI  070.093.249-64
0995  EDI GRAFF  042.250.539-03
1009  ALEX TIAGO MENEZ  080.360.259-65
1015  FELIPE IAGO MEDEIROS LOBATO  010.686.262-67
1185  SILVANA TOCCOLINI  001.144.639-05
1219  VINICIUS CONSONI  086.086.509-67
1223  SILVANA CARDOSO DA SILVA  057.113.189-18

1250
 MARISA DA SILVA BRANDO DE OLIVEIRA 
RAMOS 

 774.709.409-44

1270  GRAZIELE AVILA DE OLIVEIRA  047.659.398-13
1288  FRANCIELLE POSSERA  089.933.369-97
1401  SIRLEI VAZ  065.683.659-80
1429  JOSIANE MANICA BRUCH  010.451.339-06
1608  DIRLEI MARCIA SIEBAUER  027.865.559-90
1623  LUIZ BALTASAR CAVON  684.215.328-04
1947  SOLANGE COSTA  075.656.719-08
1971  JOCIANE OLIVEIRA DUTRA  645.690.559-15
2007  JOSIANE CONSTANTINI  071.659.409-95
2050  FABÍOLA CRISTINE DELUCA  090.142.819-19
2061  SALETE SURDI OLIVEIRA  731.396.619-91
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4314  DANIELLE GNEIPEL DE SOUZA KÜCHLER  034.270.319-69
4319  EVANDRO DOS SANTOS  010.030.659-45
4414  MAVIS EDINEIA RECK  020.195.599-78
4507  JOSÉ RICARDO PRZYBYSZ  917.293.009-87
4679  ALEX ALVES FARDO  054.306.129-95
4773  SILVANA MARIA NUNES  044.803.569-32
4879  ADRIANO BERNARDO MORAES LIMA  161.499.588-50
4887  ALEXANDRE DA SILVA  365.368.278-99
4903  VANDERLEI PALOSCHI  017.852.959-18
4904  LEANDRO SILVERIO FRANZONI CAETANO  226.630.388-06

5070
 ANA PAULA ANDRADE LIMA MATZENBA-
CHER RIGO 

 030.079.009-05

5133  MARCIANA MATIELO TESSARI  000.091.199-22
5177  HUMBERTO JOVELINO COSTA  041.111.709-27
5201  PATRICIA BENKE BONATTO  046.813.279-13
5232  VANIA MARIA BARBOZA  463.440.390-00
5312  LUCIANE MARIEL FURTADO DE CASTILHO  007.778.879-67
5328  SÉRGIO DOS SANTOS CRUZ  039.203.599-50
5399  ROSEMERI MACHADO  052.503.569-90

CARGO: ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0010  AMANDA STRAPAZZON MARMENTINI  052.481.889-46
0013  WEUSLEY WILLIAM DE PAULA  005.525.759-33
0048  SIMONE BERTELLI  061.461.149-01
0049  MARISTELA MARIA VINCENZI  590.970.519-91
0065  ANA CLAUDIA CAGNIN  048.136.379-30
0070  CHALANA FRIZZO  058.836.769-95
0075  LUANA MARIA FIORELLI  047.852.919-82
0154  KLEITON CANAL  005.767.999-12
0159  VIVIAM FIABANE RISSARDI  006.904.639-52
0163  LUCIA MERGNER  714.513.669-49
0202  CAMILE CRISTINA CIVIERO  065.728.339-84
0224  GIOVANE LUIZ MISSEL  005.236.809-29
0247  IVANILDE DE APARECIDA PINTO RIBEIRO  758.025.979-68
0253  SILMARA BOROSKI BORDIGNON  892.118.049-49
0321  FÁBIO ALEXANDRO SANT´ANA  033.068.599-66
0326  GISELE CRISTINA RASTIROLLA  005.352.079-30
0375  LARIANE EMANUELE RUBINI  005.833.419-00
0623  JOSÉ CARLOS BRUSCHI  016.195.939-39
0720  ALINE SILVEIRA  009.854.359-84
0779  LHANA KARINA DA SILVA  186.203.978-00
0799  ALINE JADNA CORRÊA MENDONÇA  053.651.289-23
0815  ALINE MUNARO  058.801.199-12
0838  FELIPE COMELLI MELOTTO  049.012.329-59
0848  JISLEI NEIVA TONETTABORGA  030.485.879-00
0864  JULIANO GHELLER  007.293.259-70
0987  CLAUDETE SLONGO  026.245.289-89
1079  DIANA CRISTINA PASQUAL  010.033.789-94
1142  DANIELE CRISTINA PAGANINI MOURA  029.863.669-70
1157  CLAIRTON CESAR BURLIN  558.297.759-72
1243  MARIANA MEZAROBBA  055.773.489-43
1298  CELIA RUTZ  054.039.169-70
1320  ADRIANA TESTA RIBEIRO  008.528.359-22
1360  JHENIFFER ZARUR  075.239.459-29
1392  CINTIA KONZLER  009.840.849-67
1393  PATRICIA GRANDO  057.400.389-44
1417  GISLENE AGUIAR LEMOS  027.020.433-48
1434  PATRICIA PONTEL  007.599.979-00
1451  EVERTON DA SILVA PEDROSO  352.215.768-05
1517  ADRIANO SCHMITT  000.095.450-00
1532  CLEIA ADRIANE DA SILVA BENITES  658.997.410-15

4897  SONIA RITA GHELLER  949.656.509-30
4943  ANDRÉIA DA LUZ FREITAS  060.790.749-58
5046  NERI TEREZINHA MARQUES  712.950.629-68
5090  RAFAELA PEREIRA PIRES  070.343.989-84
5130  MONICA GRANDO  093.277.419-94
5134  NILCE INES BUENO  066.994.339-89
5235  JOSIANE MEIRA  055.364.269-31
5262  LUCIANE CORREA DA ROCHA  016.070.839-73
5280  MARILDE EVA DA COSTA  029.156.109-83
5290  MARISTELA PERGHER OGLIARI  604.199.629-72
5305  DEYSE CRISTINA JACQUES  063.501.179-48
5315  SILVANO BERTELLI  846.794.419-68
5355  SILVANA DE SOUZA  022.131.839-96
5411  KALIANDRA CRISTINA SCHNEIDER  068.778.689-43
5516  SELVINO FRANZOSI JUNIOR  064.069.469-10

CARGO: ANALISTA DE ATIVIDADES TURÍSTICAS E CULTURAIS
NR. VAGAS: 2
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0113  CARINA CINTRA FERNANDES  309.418.358-12
0158  DANIELA UNTENBERGER  010.282.999-31
0183  MARIANA CRESTANI  053.911.949-03
0312  ADRIANA BOCCA BECEGATTO  008.365.959-55
0637  ANA PAULA NETO  023.951.809-80
0826  MIRCÉIA DE MORAIS  006.456.099-60
0963  FRANCIANE TRIACA  064.646.399-35
1005  EMANUELY AMANDA FINCK ZOLET  023.350.689-62
1035  EDERSON BIANCOVILLI BERG  065.273.256-90
1064  BRUNA RIBEIRO  077.850.029-24
1253  ELIZETE LAMP  799.793.009-49
1357  ELOIS ALEXANDRE DE PAULA  812.702.409-00
1375  EDERSON MACHADO  887.915.729-91
1430  FRANCIELI DAMBRÓS  027.392.949-64
1792  LIZIANE LEIDENS STREY  038.073.199-13
1802  RAFAELA REIS  023.914.350-70
1842  PAULA JAQUELINE FISCHER  004.519.799-74
1865  KATIANE SILVA  041.460.689-24
1920  ELIAS MACHADO  797.985.519-15
1925  MARYANNE MUNIZ GODINHO  006.971.409-62
2037  TATIANE LORENZET  059.716.269-73
2181  THIAGO ZANETTI DA ROSA  011.350.020-37
2295  FERNANDA MORO CECHINEL  069.362.849-90
2321  RANIERY SILVA GUEDES DE ARAUJO  056.152.304-52
2353  TAIS CRESTANI  944.577.949-53
2431  RENATA BRASILEIRO FRANCO  342.981.998-94
2433  VILMAR ANGELO REBELATTO  687.876.509-91
2556  ZAIRA LUIZA SCHWARTZ DAGNONI  036.794.989-00
2604  JUÇARA TREVISOL  025.553.249-09
2606  ROSANE SALETE DE LIMA  893.033.189-00
2675  ALISSON VINICIUS DE SOUZA  686.720.049-49
2979  RAMIRO BÉCCHERI CORTEZ  293.616.818-00
3081  FERNANDO HENRIQUE RIVELINI  008.343.729-08
3113  FABIO DONATTI  026.999.719-95
3161  RICARDO LUIS BARBY  048.366.219-41
3272  FRANCISLAINE GRACIELE BALDO  007.401.949-09
3324  RODRIGO NOVACOSKI  052.928.189-92
3395  JOÃO PAULO TAVARES  289.790.898-05
3445  GIULIANA DENARDI  006.005.449-23
3786  ADRIANA PAULA CANTELLI  047.734.579-45
3970  ROSALETE DEBASTIANI  671.363.200-97
4047  JACQUELINE GISELE FARINA  037.383.599-07
4169  BRUBEYKER BAERLE  012.541.500-13
4183  JEFERSON GAIO  949.611.409-10
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4619  VIRIDIANE JOELCI MOHR  048.838.269-61
4678  ITAMAR FERNANDO ANDRIOLLI  007.395.919-75
4751  MARILENE VANZ DOS SANTOS  423.289.859-04
4757  ALESSANDRA SCOPEL  036.825.769-08
4759  RAFAEL ISIDORO MEGER  047.676.179-44
4770  RENATA MAGALY TOMACHEUSKI  024.161.479-19
4779  GISELE ZECH  040.880.029-11
4826  AMANDA PADILHA MACHADO  059.133.529-80
4849  MARIZA GRANEMANN DE MELLO  601.280.389-34
4852  LUCINDA APARECIDA CIVIERO  054.070.739-27
4905  VIVIANI MANES FRIZZO  949.665.089-91
4944  CAROLINE APARECIDA MAFRA  059.403.029-39
4948  ADRIANA INES TRENTIN BARONI  005.958.199-90
4963  BRUNA MAFRA  072.945.369-37
4972  KARINA CARELLI  066.210.719-57
4980  ALINE BIRNFELD  064.766.539-54
4982  MARIZETE JOSE DOS SANTOS COLPANI  915.195.789-20
4986  ANDERSON SPADER  023.770.229-01
5093  MAURICIR DELAZZARI  006.794.719-01
5115  GREICY RODRIGUES PIETROWSKI SPADER  044.917.739-47
5161  JOSIAS DI DOMENICO  005.020.269-36
5167  BRUNA EBERLE  066.272.889-07
5193  GLAUCIANE GIACOMINI  061.883.879-14
5247  EDUARDO ZITTERELL  006.044.789-33
5294  SHIRLEI SANTANA DA SILVA  751.015.722-68
5351  SUZI ADRIANA LYRA DE MORAIS  893.436.709-15
5363  CRISTINA COSER  026.195.539-03
5417  DIMALEICY APARECIDA PEREIRA  007.813.289-42
5450  GLAUCIA DUARTE FIRMINO CORSO  039.002.029-07

CARGO: ARQUITETO E URBANISTA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0030  ANA RAQUEL FERRAZZO  067.486.469-79
0274  KARINE LAVRATTI  053.006.269-02
0498  CRISTIANE PASINI  005.839.509-14
0717  ANGELICA MAINE CENTOFANTE  007.276.029-00
0733  FABIELI SPESSATTO  047.443.609-80
1179  CRISTIANE RETORE  007.152.519-02
1565  KARILA AUGUSTA THOMÉ  061.204.639-76
1753  PAULA ROBERTA SILVEIRA MÁLAGA  002.341.710-22
2514  BIANCA LOURENÇO ALCURE  077.733.477-19
2577  INOARA ELIZE SANDI  005.452.309-50
2841  JULIANA APARECIDA BIASI  052.953.089-95
3331  JAQUELINE SAVIATO  043.022.209-29
3584  LEILANE TASCHECK  004.018.599-08
3636  VANESSA F DE S SANTOS OLTRAMARI  023.542.959-79
3744  RODRIGO BARCELOS PINTO  000.710.630-05
3815  LUIZ CÉSAR ANTUNES DE MOURA  477.055.150-91
3837  ANDRÉ GRASSELLI  004.572.109-23
3899  MARINA BILINSKI  047.227.299-30
4157  MICHELLE RIBEIRO  058.258.169-92
4171  MARCO ANDRÉ CAPPONI  006.650.529-10
5187  CARLOS EDUARDO PLENS  149.448.418-84
5518  ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA  066.406.539-23

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
NR. VAGAS: 43
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0002  JULIANE GIRARDI MACEDO  028.077.150-95
0036  ALINE MARIA VIEIRA BARROSO RIBEIRO  076.325.659-57
0045  SARA GONÇALVES RYBANDT  763.271.409-04

1645  ALINE ALVES RIBEIRO  039.654.889-02
1675  LUCILA COGO  051.169.499-74
1886  CAMILA DOS SANTOS NUNES  077.276.169-82
1939  HIDERALDO BARCELOS  483.726.099-34
1941  EDENILSON VIECELI  067.072.409-27
1942  MARCÉLO JOSÉ BORSATTI  425.790.239-68
2094  BRUNA STIRMA BEVILACQUA PERAZZOLI  060.984.359-10
2175  SANDRA CRISTINA BERTI  003.540.129-08
2223  GISLAINE LIMA MANENTI  053.492.119-19
2234  JAQUELINE BROCARDO  009.045.149-00
2242  ANA CLÁUDIA VAILATTI  068.618.889-66
2327  DAIANA PERAZZOLI  010.235.599-19
2367  SANDRA ELISA MIOSSO  066.086.939-07
2569  SCHEILA ADRIANA SAVIAN  008.961.269-86
2596  ODAIR REBELO DO NASCIMENTO  612.345.409-91
2609  DEJANIRA ANTUNES CRUZ  638.967.379-53
2644  CRISTIANE BERTOL  066.315.004-35
2685  MARILICE PALHUK  038.765.239-66
2797  MAURO ANTONIO LUCAS  006.162.940-50

2860
 BERENICE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
ZANCHETTA 

 029.599.489-47

2919  ALNEI JOÃO REOLON JUNIOR  008.793.039-05
2920  ARACELI ZAGO  017.736.579-09
2941  NEUSA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS  029.450.149-55
3024  MARAYSA BRUNA FERREIRA  062.223.339-40
3058  DALTON PIEGAS SIMONI  814.123.120-00
3085  JESSICA TROMBETTA  073.256.449-22
3164  ANDREIA PERAZZOLI DALMOLIN  008.909.999-02
3252  FABIANE SERAFINI  018.012.939-29
3267  ADELAR ROBERTO CHERNOSK  866.734.089-87
3369  ÉDINA VOLPATO MARIANI  054.362.749-78
3377  CLAUDENICE BATISTA DE ALMEIDA  064.242.209-50
3381  RONEI ADEMIR SCHULTE  004.757.239-61
3390  SIMONE APARECIDA SANTIAN RALDI  006.159.909-32
3414  DIANE CARELLI  065.747.749-42
3436  VERENE APARECIDA DE ARAUJO  020.241.829-41
3537  SILVANA BIDINI  073.345.459-31
3553  ALINE SANTOS DELLANI  067.909.469-50
3557  ANA PAULA WOICIECHOWSKI  041.721.239-96
3562  MÁRCIA MÂNICA  058.980.339-55
3587  ANDERSON FABIANO RECH  828.681.310-34
3692  EDINEI ANTONIO MENEGON  023.346.839-06
3731  NAIARA KREVE  066.230.549-36
3772  LIDIANE DAL PRÁ  027.280.639-07
3799  ROSELI LINHARES DE OLIVEIRA  029.637.869-05
3889  SHEILA CIVIDINI DE ANDRADES  053.180.629-46
3924  JEFFERSON ARION DE ALMEIDA  016.061.859-26
3943  MICHELE GARBOSA  008.638.229-24
3944  ROSEMARI PINTO DA SILVA NETO  493.853.309-00
4123  LINDAMIR SEIDEL BOLZANI  423.314.989-20
4141  SIMONE NEITZKE  066.502.509-29
4151  SINDIANE DE FÁTIMA VANZETO  006.007.260-10
4189  ELIANA APARECIDA ARCARI  066.260.519-54
4198  JOSIELI CONSORTE  009.345.740-57
4200  GABRIELA GOETTEN  075.337.129-43
4238  GABRIELA BORGES DA SILVA PIRES  010.815.240-57
4245  LUIZ CLAUDIO RIBEIRO  053.653.979-08
4340  AERCIO ZAGO  047.921.879-07
4350  GILZA TRENTO  034.863.769-18
4359  SIDINÉIA PELLIN  057.353.219-27
4383  MOACIR LOPES  949.631.699-91
4407  GUNTHER PALLA MAIER  052.537.719-05
4420  CHRISTIANE NUNES  949.656.849-15
4513  BRUNA GABRIELLA TRAVASSO  065.092.309-09
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0538  MICHELE KOS  040.288.269-50
0540  DÉBORA DE PAULA MIRANDA BAZE  061.538.569-93
0546  SIMIONE DOS REIS BAZZAN  016.350.530-64
0547  KARINE NERIS  094.045.719-97
0582  LUCIMAR DE F DA SILVA COLASSO  053.192.069-09
0617  LINDAMIR DE FATIMA PONTES  584.105.119-91
0620  SILVANA ROGRIGUES DA SILA MÜLLER  787.304.819-53
0625  JANICE LIRA  004.887.859-60
0632  PATRÍCIA FERNANDES FRANÇA  044.053.639-19
0646  CASSIANI GUEDES DE FREITAS PEREIRA  092.648.579-23
0649  LUANA CRISTINA MOREIRA  088.626.819-25
0673  IRENE RODRIGUES  026.327.189-70
0676  ANDREIA APARECIDA COSTA DE SOUZA  867.373.419-34
0680  GILMAR FRANCISCO RAMOS  848.948.149-00
0681  OLINDA ZANINI ALVES  776.582.309-44
0696  VALDETE LUCIA FRANZOSI  758.029.299-87
0701  EUNICE DANIELA HOIER  062.316.669-05
0703  PATRICIA MENDES DOS SANTOS  010.424.039-37
0709  MARISETE DIAS  004.679.159-03
0712  MARIA ZENIR SPRICIGO DOS SANTOS  801.313.799-68
0721  CLASILDE PASOLD  008.035.329-03
0735  DANIELA CAVON  072.216.899-38
0753  MARIA LUCIANA HELEODORO DA ROSA  043.220.759-75
0755  LUCIA CORREA DE MENES ROSSI  005.237.919-17
0756  FERNANDA PEREIRA FERREIRA  036.345.739-96
0769  TEREZINHA SALETE DE LIMA  005.087.929-40
0771  MARILENA CALZA  435.831.139-34
0774  HELLEN CRISTINA KUNZE  009.698.419-81
0775  CARMEM ALEXANDRA PINTO  047.835.349-93
0784  IVONESE ALVES DE MOURA SILVA  728.148.029-68
0791  MARILDE FATIMA DOS SANTOS PRADO  797.555.859-15
0792  ADRIANI DA SILVA LIMA  094.155.929-74
0794  PATRICIA LOPES  098.342.669-44
0795  MARILISA TEREZINHA MEIRA  941.916.469-15
0800  ADRIANA VARELA OLIVÉRIO DI DOMENICO  019.579.729-98
0813  SONIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS.  489.424.729-15
0828  NATALINA GIELINSKI  548.239.199-04
0829  BRUNA VANIN PAZ DE FARIAS  069.533.759-90
0832  MARIA MARLETE ALVES  437.560.269-49
0833  ZILDA MIRANDA ALVES  443.483.639-00
0835  JUCELIA DOS SANTOS LIMA  078.462.019-99
0837  PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS  053.841.289-50
0854  PRISCILA ALVES  008.997.619-33
0860  ELENITE N.I.FANTIN  023.348.379-97
0878  ROSANGELA GOMES  050.933.209-94
0895  CARMEN TERESINHA WEISS  725.313.049-91
0908  ROSILEI DE SOUZA BURGHARDT  498.111.189-49
0946  MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE  753.563.849-04

0950
 CLEDER MARIA BENEDETTI CARDOZO DOS 
SANTOS 

 004.737.569-86

0953  KELLY ANA MÜHLBRANDT  030.271.069-88

0964
 MARIA IRENE RODRIGUES DA SILVA KO-
EHLER 

 539.153.729-00

0970  MARISTELA ZANELLA  005.976.269-10
0980  SOLANGE DE FATIMA PANDOLFO CZERNIAK  915.735.569-04
0992  ALINI RISSI  047.660.809-04
0996  CLEILA SALETE VINK CLOSS DE MORAIS  048.513.759-30
1002  IVANISE ARGENTA  008.298.689-41
1012  NOELI FATIMA BOTEGAL PERETTI  590.318.759-53
1016  JANE MEDEIROS FERREIRA  813.702.299-68
1033  DEIZE WERNER BARBOSA  081.833.949-73
1044  MARLI TEREZINHA MELO DOS SANTOS  501.098.809-78
1049  VANESSA CORREA DE MENEZES  080.827.349-30
1053  LUCIA MARISA GONÇALVES DE SOUZA  751.232.230-53

0054  CLARICE ARTMANN  776.908.939-53
0063  SIRLEI APARECIDA SOUZA DA SILVA  892.139.129-00
0076  ROSANE DOS SANTOS RIBEIRO  062.503.349-39
0087  TEREZINHA LOPES CARDOZO  731.390.509-25
0091  SIRLENE MARIA TURCO SCHULTE  665.740.809-91
0100  CATARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  022.334.509-14
0104  ALESSANDRA SILVANA DIAS  047.477.829-07
0106  ADRIANA CRISTINA DA CRUZ SCHNEIDER  085.764.239-10
0108  ANA LUCIA SCHLLOSSER  045.389.909-90
0109  DIVONETE THIBES ESTREME DUARTE  022.808.389-31
0116  JUCELIA TERESINHA ZANOL  035.826.299-29
0123  ROSELI APARECIDA DIAS ROQUE  776.564.909-49
0126  PRISCILA CONCHI  009.014.149-05
0140  MARIA ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS  718.622.263-34
0152  MISLEINE TEREZINHA POLEZO WEISS  005.338.009-60
0162  ROSANI HECKEL  538.606.089-91
0192  RICELE MARIA DUARTE  059.644.399-42
0193  NELCI DOS SANTOS DA SILVA  983.687.459-34
0219  IARA NOVELLO ZAGO GHELLER  066.575.819-71
0229  CRISTIANE BRANCALEONI  048.765.029-86
0231  DAIANE VOLPATTO DA SILVA  052.544.399-12
0233  LAIDE MOREIRA  762.983.889-15
0236  GRISILDA LIESEMBERG BERGAMO  614.116.559-15
0237  DIRLEY DE FÁTIMA PINTO DA LUZ  695.155.909-06
0241  GÉSSICA APARECIDA MARQUES  074.756.909-62
0242  IRACEMA MOREIRA PARANNA  005.517.939-88
0256  LUCIANE DA SILVA MONTEIRO  006.432.459-10
0271  FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS  065.636.589-70
0272  FABIANA PEDROZO LINS  030.554.829-80
0276  MARLISE GORETE PASQUALI CAMARGO  019.047.779-29
0295  MICHELE CATARINA DE SOUZA  004.133.329-26
0301  SIMONE APARECIDA BARBOSA PERAZZOLI  949.608.019-72
0316  MÁRCIA SANTOS MENDES  949.620.819-34
0329  MATILDE DORACI DOS SANTOS  386.735.769-20
0332  BRUNA STEFANEA ALVES  078.837.979-80
0337  ANGELITA DAL PIZZOL  017.966.979-66
0342  KARLA PEREIRA DE SOUZA  005.350.869-62
0345  MARIAZINHA PIRES  037.476.059-40
0352  LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO  015.226.759-06
0365  TEREZINHA FLAVIA FEITEN KLEIN  518.240.519-72
0380  MARILEINE DA SILVA  040.471.049-22
0381  LUCIMAR DE FÁTIMA ALEXANDRE  762.967.509-78
0404  DEISI FERNANDA BELEGANTE GIRIOLI  007.612.539-47
0436  VANDERLEIA SOTEL  008.701.509-95
0439  RITA SALETE HAFNER  732.670.829-00
0443  JENIFER POLICENO  083.448.239-86
0447  VERONICA ZITA BUSS  037.007.839-06
0458  SUSI DOS SANTOS  058.161.009-12
0459  CLEUSA DE FATIMA FERNANDES  659.420.519-68
0460  JANDIR BALDASSO  518.161.139-72
0466  JOCIANE KOKOWIC PIROLI  006.071.579-09
0468  FRANCIELI ALOISA SPORR  008.828.229-50
0470  WILSON RIBEIRO DE CAMPOS  384.812.869-15
0483  ROMILDA SALETE NUNES DOS SANTOS  444.031.009-53
0487  JOSE OSNI DE MORAES  387.118.009-25
0499  CLEIDE FERNANDES DA SILVA CAMPOS  058.020.769-25
0500  DELIRES PIRAN  073.808.539-10
0504  FABIANE SUELYN ALVES FOLGIARINI  039.872.859-31
0505  GENEROSA CRUZ DA SILVA  017.471.959-01
0510  ELISANE BENEDETTI  056.201.079-30
0512  PATRICIA GONÇALVES UHMANN  009.372.370-94
0515  CAMILA JANDIRA CORDEIRO  084.004.889-03
0516  SIRLEI MARIA TOMAZ DA SILVA  511.380.349-91
0523  ANA PAULA PEREIRA MONTEBLANCO  011.190.180-48
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1508  NELSI ROSA MOURA  949.610.859-87
1514  ODETE MARIA CROTTI TESTOLIN  949.634.369-49
1522  MARISA BOTEGAL DAL PIZZOL  590.309.099-00

1539
 CARLA ZEMAR RAMSKI IURKEVICZ DAM-
BROS 

 942.283.459-72

1550  DENISE DOS SANTOS  040.695.409-70
1552  FATIMA MARGARETE DE LIMA  867.373.339-15
1553  ALESSANDRA DE LIMA FELTRIN  070.007.629-85
1554  GIOVANA MOTTA  008.937.029-51
1563  CELIA APARECIDA NUNES  005.860.719-62
1568  CARMEN TEREZINHA DEON  484.429.769-49
1571  MARIZA MORAES DE OLIVEIRA  040.937.609-42
1573  MARLENE SCHMIDT  934.327.109-25
1576  MARILSE MIORANZA DE OLIVEIRA  035.486.899-30
1578  INDIANARA CRISTINA MOREIRA DA SILVA  093.248.979-69
1581  SAMARA APARECIDA RIBEIRO  079.857.879-33
1588  VIVIANE ALVES DA SILVA  008.048.229-56
1589  ELAINE BRANDO  016.917.319-43
1595  MARIA LUCIA DE AVILLA BORGES  050.053.019-09

1610
 JAQUELINE APARECIDA MEDEIROS THIBES 
RISSARDI 

 062.259.229-70

1611  IRACI IRIA CERBATTO  557.844.969-72
1617  GISELE MORAIS  056.117.989-18
1627  ADRIANA LELIS DONADEL  004.623.079-30
1631  MICHELE ALVES DOS SANTOS  064.557.019-25
1643  MARINETE FACHI  812.707.049-15
1644  ALINE DOS SANTOS  073.716.569-38
1655  MARIA LUCI R MACHADO  837.762.309-91
1661  CRISTINA MARIA CAON GRANDO  066.304.839-79
1666  REGIANE MACIEL  043.320.019-74
1667  DIVANIR APARECIDA FERREIRA  034.909.629-58
1670  FRANCIELI BATISTA FABRICIO  023.354.659-61

1693
 MARIA ZENITA PEREIRA DOS SANTOS 
VEIGA 

 516.374.809-20

1708  BARBARA DIAS DOS SANTOS  280.880.888-79
1713  ANA CAROLINE SOARES DOS SANTOS  058.540.779-73
1731  JAQUELINE FELIPE  085.462.949-17
1739  CREUSA DAS CHAGAS  786.027.009-97
1740  MARLY FREITAS JUNG  017.582.669-29
1745  MALGARETE DE LIMA PINTO  642.639.919-15
1748  VIVIANE APARECIDA GRANDO  046.840.719-79
1754  SILVIA VARELA CAUS  008.217.889-57

1755
 SILVANE APARECIDA VARELA RIBEIRO 
PINTO 

 712.952.679-34

1758  MARLY ELENICE ZWIEREWICZ  009.077.739-58

1765
 DIRLENE APARECIDA THIBES ALVES LAID-
NES 

 007.398.499-05

1767  KALME APARECIDA CORDEIRO  004.745.279-05
1770  THAISA CORDEIRO CZAVNOVSKY  097.084.159-01
1776  MARISTELA ALVES DOS SANTOS  049.570.559-47
1777  ANDRESSA GUZZI  075.483.649-54
1793  MICHELI PAULETTI PERAZZOLI  023.178.619-07
1794  ELIANE CAREGNATO ADADA  944.576.549-49
1803  DANIELA DIAS  071.634.629-05
1804  JHENIFFER LINS THIBES  069.533.639-83
1809  ROSENILDA DOMINGUES DE SOUZA  064.957.669-12
1810  DALUZ NUNES DA ROSA  020.106.029-94
1814  LOIRI DE FATIMA DE OLIVEIRA SALGADO  020.675.149-46
1817  PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS  018.200.699-90
1818  ZELINDA MUGNOL FELLINI  753.162.509-15
1819  MARIA ELIZ DIAS  480.120.099-00
1820  LUCIANE RIBEIRO DOMINGOS  063.035.409-02
1822  LILIAN MARIA FERNANDES DA SILVA  066.022.059-86
1835  SIMONE VARELA  016.897.059-73

1056  NEIVA PEROTTONI LOPES DUARTE  782.240.989-15
1058  NELITA SALETE FANTIN  659.645.359-68
1059  TEREZINHA CONCEIÇÃO DE MORAIS SILVA  707.532.379-20

1074
 SONIA CLAUDIA DOMINGUES DE MORAIS 
DA SILVA 

 060.849.459-37

1075  DAIANE DIAS SOUZA  046.015.289-09
1078  MARIA EORELIA RISSARDI PIROLI  024.069.489-94
1082  ROSELI ALVES PEREIRA VEIGA  046.636.669-81
1087  ANDREIA BEATRIZ RODRIGUES  078.962.269-60
1105  CARLA MARLENE GAPARELLO RIZZOLLI  949.599.789-53
1154  DAYANE DEICKE  049.432.069-99
1159  MIRIAN RIGO DEMORI  008.789.459-97
1174  NOELI TOLDO  024.808.109-84
1177  SANDRA ZANON BETTU BECHI  003.696.739-48
1191  MARINA GARCIA DA SILVA FERNANDES  088.138.059-85
1195  LUCIANA APARECIDA VARELLA  226.852.538-40
1201  DIONIZIO MACHADO DE QUADROS  149.088.679-68

1204
 ROSANE APARECIDA ALMEIDA DE ANDRA-
DE BRUNETA 

 190.175.158-99

1218  LUIZA FATIMA DEON  004.737.549-32
1227  GRAZIÉLI GUEDES LAUBE  053.981.889-50
1241  CLARICE RAMOS DA CUNHA  047.447.619-76
1245  VANESSA ALVES DOS SANTOS GIRIOLI  050.827.479-67
1251  DIRLEI ZUFFO  460.990.699-68
1254  FRANCIELLE DOS SANTOS ATT  053.349.239-42
1265  MAYARA NATASCHA PADILHA  056.923.659-28
1267  MARIA ESTELA GARCIA  670.967.279-49
1274  MARCIA MIRANDA  035.828.059-13
1275  DIANA BURGHARDT  006.934.639-96
1283  PATRICIA JULIANA MEISTERLIM  031.289.609-33
1293  CARMEN BURGHARDT RIBEIRO DA SILVA  346.612.559-68
1319  ROSEMARA FARIAS COSTA  949.657.309-68
1323  ROSANA FARIAS COSTA  867.372.959-91
1324  SILMARA FERREIRA  072.664.529-02
1330  IVETE APARECIDA DUARTE  652.261.789-72
1331  KARINE MACHADO  080.707.959-64
1335  KATIANE BARBOSA DE ABREU  055.871.249-59

1338
 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS SIQUEI-
RA 

 007.190.689-40

1342  MARISTELA CONCEIÇÃO CARLESSO  457.629.029-00

1345
 MAGDA APARECIDA DE MORAIS DOS 
SANTOS 

 944.551.209-04

1346  MARLI DA APARECIDA KOHLER  892.148.979-72
1350  ELDA MARLEI LEMOS MORAES  557.843.059-72
1355  FERNANDA MELEK  007.537.339-43
1356  JIANE CRISTINA MUSSATTO  045.893.249-38
1374  ALCIONE APARECIDA DA SILVA  021.241.319-82
1381  NEIVA TEREZINHA ZANCANARO MECABO  569.108.199-34
1413  MARISA RODRIGUÊS MACHADO BEILNER  005.726.139-38
1423  HALINE GRUTZMACHER  047.708.719-10
1436  MARCIA SIMONE GUZZI RIGO  949.597.579-49
1438  IVONE FABER  423.285.519-04
1465  EVANIR OLIVEIRA DE MATTOS  045.861.499-81
1467  LEONILDA WUERZIUS  057.865.539-06

1471
 CRISTIANE APARECIDA DA LUZ DE OLI-
VEIRA 

 082.026.839-98

1477  JOCELI DE SOUZA ESPINDULA  025.133.279-93
1478  ADELAIDE ROSSI  074.024.099-45
1479  FABIANI BREZOLIN  944.553.339-91
1480  LORINES TEREZINHA REOLON  025.510.349-22
1482  GIOVANI TEREZINHA DOS SANTOS  987.549.209-49
1492  MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS  004.861.319-39
1499  ELAINE APARECIDA FAITEN  008.566.779-06
1505  ADRIANA FABRICIO DONATTI  037.924.429-22
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2342  IVANETE DIAS  038.312.099-36
2347  DIRLEIA HONORATO FERREIRA  077.130.099-90
2361  MARLICE KUHN  022.739.669-38
2363  BRUNA BETTEGA  085.417.219-06
2383  NILSEIA COSSUL EPELING  031.981.489-01
2395  MONICA APARECIDA DA SILVA OTTO  009.528.359-59
2396  KATIA REGINA MASIERO  497.147.839-68
2403  JESSICA DIANA CARDOSO  090.838.649-44
2408  SOLAVIA CRISTIANA DOS SANTOS LINS  018.207.679-22
2413  THAIZE DE ALBUQUERQUE  065.615.509-43
2414  ADRIANA APARECIDA RAIZ  814.461.109-82
2426  SCHEILA FRANCIELE DA MOTTA  063.072.389-33
2428  LARISSE FABIOLA BRESSIANI  040.030.919-06
2429  MARIA JANDIRA ALVES DE MEIRA  656.744.139-91
2440  LUCIA FERNANDES  044.226.679-04
2443  ORLANDINA STREME  026.502.799-31
2450  SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS  073.569.349-81
2459  JUVILDE SALETE LINS  892.117.909-72
2475  ANGELITA DE FATIMA GODOI GRIS  732.709.209-97
2482  ANGEL ELLEN LOOF  088.540.149-23
2489  NORANEI CARMEN LOOF  516.338.929-72
2534  FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT  058.788.399-54
2535  ANA PAULA RODRIGUES  063.815.229-17
2543  ELIZETE ANTUNES MOREIRA  004.987.879-40
2544  ROSALIA FATIMA SUZIN  828.944.779-53
2545  MARLENE ZIMMERMANN NOVELLO  825.029.789-04
2550  LIDIANE DE FATIMA DOS SANTOS  052.679.619-73
2559  MAYARA BEZERA GONZAGA  050.898.343-69
2563  TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA BRITO  052.644.229-82
2573  ANAIR PELENTIR  296.716.479-87
2574  SIRLEI APARECIDA KNOPP GRANDO  046.832.659-66
2593  FABIANA ZIMERMANN DE OLIVEIRA  044.763.569-74
2610  JULIANA DEBORA PEREIRA  052.157.639-33
2611  ADELAIDE VERANA  006.007.209-18
2613  VANESSA DOS SANTOS  076.349.469-07
2614  TERESINHA APARECIDA FONSECA  042.681.619-61
2616  FABIANA APARECIDA ZANCANELLI  057.437.479-54
2618  JUCELE DE ALMEIDA FLORES  073.064.619-07
2620  VIVIANE MORAIS NUNES  893.433.879-20
2624  ILDA DE FATIMA MOREIRA  442.145.729-53
2625  LUCIANA DALVES BEVILAQUA  005.457.769-10
2630  CASSIANE MORAIS  052.508.849-03
2632  MARIZETE NARKOSKI VEIGA DOS SANTOS  024.649.179-58
2637  DANIELE BORGES DE OLIVEIRA  071.921.229-47
2639  SCHEILA TELLES DE OLIVEIRA  073.427.529-32
2648  JANIELI DA SILVA ANDRIQUE THIBES  053.888.849-02
2651  ANTONIA MIOTELLI RISSARDI  005.301.989-08
2667  ANDREIA MACALLI ZIMERMANN  032.210.879-93
2681  ANA PAULA CANDIAGO  081.449.859-07
2693  DÉBORA TALITA NAFFIN  079.589.799-59
2698  ROSANGELA DE OLIVEIRA  005.702.179-11
2727  JULIANA PINTO  079.789.149-84
2732  ADELAR LAERTO SPLENDOR  036.156.639-50
2733  MARTA CADORE BOEIRA DE MIRANDA  065.437.579-81
2743  ELIANE DE FATIMA VAZ MACHADO  060.081.079-85
2745  NOEMI DA SILVA MACHADO  024.659.159-27
2746  FERNANDA DE OLIVÉRIO  008.843.799-06
2752  NOEMI LANZANA  940.692.630-04
2758  SINTYA MARIA CHAGAS  069.168.269-08
2768  SANTINA OLGA SCHNEIDER  558.050.869-72
2776  CAROLINE BASTIAN DE LIMA  091.782.539-00
2777  FLAVIA LUANA ALVES DE MEIRA  095.957.549-94
2783  JACIRA PEREIRA DA SILVA  001.755.370-97
2794  DANIELA SCHWANTZ DE OLVEIRA  949.622.519-53

1836  SIRLENE APARECIDA VARELA  067.473.429-76
1843  GABRIELA DIAS DE LIMA  084.832.809-84
1858  TATIANE LIBARDONI  091.339.939-63
1859  KELLY ADRYANA GREEF DOS SANTOS  056.019.069-71
1864  DIRCE APARECIDA SECCO  753.934.259-53
1868  IVANI DO NASCIMENTO  433.578.490-20
1872  CELIA DONATTI MACEDA  758.021.399-00
1884  JULIA MARIA THIBES DE BARROS  028.647.649-54
1890  MARI CECILIA LOCH RODRIGUES  848.104.169-68
1918  ODISEIA BATISTA DOS SANTOS  053.505.789-01
1930  MÁRCIO DA SILVA  023.054.049-05
1944  DEBORA HONORATO FERREIRA  066.846.739-89
1960  JOSIANE APARECIDA ZAGO  048.498.519-16
1962  ELIANE GENELICE RIBEIRO  707.527.619-00
1963  ROSECLEIA MAIA WARAKOSKI  422.381.539-34
1964  SALETE BONIATTI GRASSI  057.256.549-66
1965  NEUSELI RODRIGUES DA CRUZ  712.953.649-72
1972  DULCIMAR TEREZINHA CARDOSO  006.887.649-16
1973  ELIANE TEREZINHA DA SILVA  048.156.579-55
1992  LEONICE APARECIDA DUARTE DE SOUZA  006.749.609-12
2014  GENTILA BRIGIDA SCUCIATO  478.914.919-68
2017  CASSIANA VARELA MUNARO  007.128.459-17
2023  EDIANA DE OLIVEIRA PINTO DOMINGUES  016.388.179-01
2024  NAIR DE FREITAS  867.372.529-15
2028  VITORINA VIECELI  844.890.229-72
2031  VIVIANE LOPES  006.872.109-92
2034  JÉDINA MIRANDA BOLSANI  072.975.599-11
2036  LUCIANI CRISTINI GOMES  023.372.179-73
2045  DANIELA RODRIGUES COSTA  066.775.019-30
2051  IRIA INES GOULARTE  609.460.599-34
2078  GERALDO GONÇALVES SOBRINHO  496.769.466-72
2079  NEUSA MARIA WEISE DA SILVA  789.095.979-68
2085  GLÁCIA GUIOMAR PEREIRA DA SILVA  715.865.559-87
2088  STEFANI DEGENHARDT FERRAZ  085.083.579-82

2090
 SIMONE APARECIDA FERREIRA CANTELLI 
ZIMERMANN 

 007.586.909-83

2102  ELOIZA APARECIDA CESCA  022.381.209-98
2119  LUCIANO NUNES  006.937.089-30
2122  ANA LUCIA SANTOS DOS SANTOS  839.892.930-87
2126  MARINES GOMES  425.749.609-63
2128  CRISTINA APARECIDA DA LUZ  079.126.209-07
2129  OLIVIO REICHARDT  296.654.249-34
2130  SANDRA ROBERTI DEMICIANO  933.502.959-91
2161  SALETE BAZEI FRANCISCATTO  656.155.229-68
2164  FRANCIELI FERRARI  082.359.729-64
2169  JERUSA ALVES DA SILVA  044.314.709-48
2171  SONIA MARIA BORGES DA SILVA  949.600.979-49
2183  DAIANE PADILHA  057.062.499-11
2201  JANICE POCERA FERREIRA  078.592.689-57

2216
 IRACILDA LOURDES GIACOMINI GREGO-
LON 

 933.513.729-49

2239  MERY ANGELLA MUHLBRANDT  025.280.489-98
2243  CRISTIANE SOUZA  032.559.849-55
2267  EUNICE DA APARECIDA SALES  917.176.209-49
2271  GRACIELI ZAGO  075.104.349-47
2278  JAINE PATRICIO  079.710.829-75
2292  SONIA MARIA PARANNA  642.641.819-68
2306  VALMIR JOSE ANTUNES DE SOUZA  005.517.549-07
2313  SIRLEI TEREZINHA DE LIMA BENCKE  007.281.539-63
2315  MIRIÃ FERNADES DA ROCHA  944.593.479-20
2329  KARINE WALTER CHAVES  082.318.809-41
2331  VANESSA BOLZANI  004.797.099-55
2334  CLARISSA MARIA MEISTERLIM  060.179.979-80
2338  CLEVIANI RIGO  076.602.849-67
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3535  JANETE ANTUNES DE LIMA LUPATO  046.499.979-09
3572  SONIA SALETE DA SILVA BALDISSARELLI  655.879.609-00
3575  FRANCISCO FONSECA JUNIOR  074.665.549-54
3596  SOELI APARECIDA CORRÊA  816.717.259-72
3604  ELIANE BISOL  055.075.049-54
3605  MARCIA SANGALETTI  004.566.289-40
3612  FLAVIA DE OLIVEIRA  032.951.529-26
3623  ANA CLAUDIA DA MOTTA  007.370.919-08
3632  MAGALI SANTANA BOMFIM  084.921.689-35

3653
 CLEOMERI MARIA PICCOLO ROSA DOS 
SANTOS 

 017.285.819-40

3657  MARCIA PETSCH  848.916.459-20
3658  DULCE PETSCH  814.463.909-00
3661  ILIANE FATIMA DE OLIVEIRA  028.814.739-11
3677  ONORINA DOMINGUES DE SOUZA  423.324.199-34
3689  MARLENE SALETE DALLPOSSO  629.340.669-91
3694  DILVA EDNA DA SILVA  005.816.469-32
3697  VERANI FIORELLI FREIRE  540.562.339-34
3702  JAQUELINE DE MELO GUEDES  043.732.819-80
3708  OVILDE MARIA FIOREZE  638.973.939-72
3712  LIAMAR MARIA MATTANA  506.173.899-34
3727  LENIR LOPES DIAS ZAGO  762.967.179-20
3737  JOSIANA FORMAGINI  064.085.639-02
3755  MAIRALLINE PEREIRA FRAGOZO  098.076.469-60
3761  MARLENE WEISS  944.567.719-68
3773  FERNANDA DE OLIVEIRA  004.887.849-99
3794  SIMONE CZERVINSKI  048.975.899-16
3805  KATIA REJANE BETIATO MORANDO  969.460.400-15
3839  SIRLEY DE DEUS DE CAMPOS  893.399.089-53
3853  MARI BERTO  059.878.389-08
3916  ARIANE RITTI POMMERENINH  081.182.639-24
3927  ANDRESSA DE PAULA  079.763.209-39
3931  ANA MARILDE GARCIA MILAN  017.730.729-35
3940  ELIANE SALETE DELAZZARI  020.363.909-00
3941  SANDRA IARA BAVARESCO SANDRI  825.025.529-15
3947  MARIZETE PEREIRA DA SILVA  009.544.619-24
3956  ELIZA ILDEBRANDO  893.369.509-59
3957  KELY APARECIDA BRANCALIONE  044.275.099-40
3964  SIMONE TERRES CORDEIRO GOMES  060.982.029-07
3966  CAMILA GAVASSO MOREIRA  081.605.989-63
3967  ANITA LAURITA MEISTERLIN  590.832.479-53
3968  DANIELA COSTA  067.361.629-04
3983  SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS  081.683.739-28
4004  LUANA CRISTINA BAIRO  058.169.379-52
4018  SELITA CANANI  018.440.269-73
4060  ELLEN CRISTINA DA SILVA  082.096.649-56
4062  ANA CAROLINA LASCOSKI  083.901.929-77
4065  MONALISA CHAVES MARTINS  069.635.299-06
4073  ALESSANDRA ALVES GARCIA  006.567.119-81
4085  ELIZABETE NOLL  071.785.539-28
4091  VALDOMIRO ALVES DA VEIGA  590.962.769-49
4114  CRISTIANE RIGO TOMAZI  053.717.109-65
4121  ELIANE DE MIRANDA GIRARDI  035.311.079-50
4125  ELAINE BARBOSA DOS SANTOS  083.184.959-26
4133  NEILA DO CARMO LEMOS  021.962.309-01
4161  JUCELIA ALMEIDA DE SOUZA  949.601.199-34
4168  MADALENA DEMORI  296.709.779-91
4178  LUCIANA MACHADO DE QUADROS HUBER  844.890.499-00
4201  JAQUELINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  064.400.129-16
4214  DANIELI BAY  063.531.039-21
4239  SAMANTA DE SOUZA BONATTO  030.340.189-32
4242  LUCIA DA SILVA  061.532.209-32
4260  HELENA RODRIGUES BOUZAS  682.518.589-68
4265  ELIZEIA MARIANO  080.191.359-44

2796  MORGANE APARECIDA TREVISOL FERREIRA  053.821.379-51
2804  CLARIS APARECIDA ROSSI  613.135.139-20
2805  SANDRA FERREIRA  008.623.869-85
2814  EIDETE RIBEIRO  693.588.509-49
2822  ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS  081.683.749-08
2823  ALBERTINA DE MATOS  707.522.229-53
2827  MARLEI MOREIRA CARDOSO  048.651.019-00
2831  JUCILENE MARIA FAVARIN  916.013.639-15
2878  DAIANI APARECIDA KREMER DE DEUS  057.112.389-90
2884  SOLANGE RISSARDI ZARPELON  695.158.329-34
2902  GISELA APARECIDA GARCIA  008.642.209-01
2904  SILMARA FATIMA DA SILVA SANTOS  047.161.199-98
2915  SANDRA PAES DE LIMA  042.802.219-79
2917  JOICI DA SILVA COITO  076.922.139-41
2939  NADIR APARECIDA CAPOTE CAMPOS  897.411.379-15
2962  NICOLE DE SOUZA  092.368.499-97
2963  CATIANE APARECIDA BOCCALON  054.213.429-21
2971  KEIDE DAIANE ALVES  057.066.219-26
2973  SONIA RODRIGUES DA SILVA  006.864.399-37
2985  SANDRA FERRAZ DA SILVA CRACO  057.773.779-12
2996  ALZIRA CORDEIRO DA ROSA  794.010.239-72
3006  DANIELI PEREIRA FERREIRA  078.880.139-29
3013  MARGARETE APARECIDA THIBES ALVES  008.954.809-48
3015  ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO  038.574.499-42
3038  SABRINA ROBERTA BRUNETTA  006.617.549-60
3041  ALINI LINS DE OLIVEIRA  068.696.149-89
3056  LUCIA INES MAGDAL  848.900.109-04
3070  MARCIA APARECIDA DE MORAIS  038.027.729-89
3073  ELAINE APARECIDA BARBOZA  064.444.059-71
3089  JULIANE NAFFIN  061.975.169-00
3094  DILONETE LIBARDONI  025.379.509-50
3097  SUELLEN FABRICNEI  061.984.509-02
3101  TEREZA MULLER  513.670.689-91
3110  MIRANDA ROBERTI DE CASTRO  818.569.119-34
3111  IRACI TERESINHA COLOMBELLI PRIGOL  614.619.629-00
3117  MARLI TEREZINHA OGLIARI  425.792.449-72

3127
 ELENICE APARECIDA DE RAMOS DE OLI-
VEIRA 

 699.790.659-15

3135  KEILA MARIA RIBEIRO PONTES  092.305.359-07
3141  CARLA MICHELE KATSCHOR  039.508.779-16
3185  GISLAINE RIBEIRO CRAI  082.517.009-57
3215  MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA  870.600.869-00
3221  CAROLINE KOZLOW  065.288.949-22
3222  REGINA HELENA MENDES DE SOUSA  536.586.553-72
3247  JOSLAINE DALL\’AGNOL ZUCCO  093.457.209-79
3285  JAQUELINE MORAIS  933.499.399-53
3335  FRANCIMARI ALVES DOS SANTOS  049.178.499-69
3336  MARIA CARMEN CORDEIRO DOS SANTOS  736.101.279-53
3338  IVONE MATTOS DE JESUS  023.575.559-12
3339  ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO  032.941.989-73
3346  SOELI FATIMA RICHARDI  492.429.899-91
3347  DANIELA FATIMA RICHARDI  089.383.889-64
3352  RAIANE ALDRIA LUPATO  094.366.559-08
3389  JAIR ANTONIO ZANON  651.869.239-15
3398  EONICE DE BRITO DE OLIVEIRA  468.340.289-00
3402  JOCELÉIA ALVES DE OLIVEIRA TESTA  042.760.329-38
3443  CECILIA SCHOFFEN DALMOLIN  744.186.889-00
3447  FRANCIELY DE FATIMA BRANCALIONE  045.073.279-70
3452  ELIZABETH MENDES NERY  232.704.518-57
3462  ZINEIDE SILVERIO DOS SANTOS  310.893.628-03
3465  MONICA PAULA DANIELLI  062.287.449-76
3512  ALINE TARUHN GHELLER  063.889.469-76
3514  MARCELO REISNER  053.180.069-57
3529  ELIZETE MARIA DE SOUZA FERNANDES  034.836.849-64
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5052  ELEANE TERESINHA KOEFFER BOESING  006.132.039-09
5059  SILVANA APARECIDA DOS SANTOS  061.420.059-89
5119  MICHELI TAISE NAFFIN  078.259.369-06

5153
 TEREZINHA APARECIDA THIBES DE BAR-
ROS 

 527.934.279-34

5188  SIMONE ANGÉLICA PROENCIO  065.219.189-40
5216  CAMILA JULIANA ZAGO  066.658.658-99
5226  EDIR RIBEIRO DA SILVA  511.380.009-06
5229  ONEDIR RIBEIRO DA SILVA  031.767.969-43
5231  TEREZINHA ROSANI DE SOUZA  732.711.609-53
5240  CRISTIANE ZANCANELLI  092.875.819-24
5259  SIRLENE APARECIDA SANTANA  765.790.859-91
5264  TEREZINHA ELIZABETE LEIDENS  061.119.239-00
5285  NAEL ISAIAS PELINTIER  089.620.879-60
5289  DANIELA ANTUNES DE CASTRO  944.531.109-44
5293  LINDAMAR URIO TELLES DE SOUZA  731.442.310-53
5307  LIDIA VIDAL DE MIRANDA  070.498.339-75
5310  ROSANA APARECIDA MOREIRA  021.175.619-93
5316  LUCIANA XAVIER  034.039.119-77
5324  IVONETE PEREIRA DOS SANTOS  846.232.509-97
5342  ELIANE ANTUNES MOREIRA  059.483.899-10
5343  ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA  058.597.719-40
5345  JADETE PEREGO VIERO  019.469.569-70
5349  SILMARA REGIANE DOS SANTOS  047.456.599-89
5354  ELIANE RUTE ANDRIN ALVES  008.553.959-74
5360  CLEBERSON PIRES DOS SANTOS  813.705.559-20
5362  KRISLEY KOEHLER  072.527.759-92
5365  MARILENE SUTIL RIBEIRO  526.226.819-68
5370  ROSELI PEREIRA DA SILVA  614.115.239-20
5376  JOCELENE KELLEN RIBEIRO  079.254.069-76
5381  ROSELI MAGEROWSKI  016.448.609-70
5384  JULIANA MARIA DIAS  088.030.459-61
5385  SONIA COZZA  004.722.089-93
5476  ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS  061.583.039-09
5498  FERNANDA RAFAELA ZAGER  084.101.259-86

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL
NR. VAGAS: 21
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0185  ALEX COSTA DOS SANTOS  073.367.619-76
0189  NILSON DA MOTTA JUNIOR  081.591.479-29
0251  LUCAS DE ALMEIDA BESEN  075.697.059-80
0410  VALMIR LUIZ MOHR  017.852.109-47
0415  VILMAR ANTONIO DA SILVA  008.304.179-66
0484  ADRIANA APARECIDA COSTA  004.314.749-66
0493  JOÃO MARIA CHAVES DE LIMA  514.356.599-53
0694  EDIVANDRO JOSE DAMIÃO GALDINO  071.732.689-66
0713  JULIO CEZAR ATT  054.842.449-78
0767  EVANDRO RODRIGUES APOLINARIO  069.654.049-57
0804  IVONEI ALVES  007.839.399-06
0863  GIOVANI DAMBROS  043.210.779-74
1169  EDSON RAUL ALVES  893.413.339-20
1186  VALDECIR MANDELLI  893.406.049-20
1246  DOMINGUINHOS BATISTA  626.638.609-72
1249  MOISES PERIN  892.164.079-72
1262  EDSON DA SILVA FURTADO  008.804.309-66
1264  CLAUDIR DE LIMA  776.584.009-63
1305  JOSE VALDECI RODRIGUES RAIZ  019.969.109-65
1315  CARLOS ALBERTO SOARES  723.417.429-04
1443  MARIZETE FANTIN  092.301.019-07
1489  PAULINHO PONTES CHAVES  069.711.939-46
1561  JUAREZ SOARES DOS SANTOS  828.948.769-04
1599  ANTONIO CARLOS ROSSETE  933.502.799-53

4279  LETICIA MAIA AMAZONAS  934.970.832-91
4281  ALINE GONÇALVES  073.875.539-71
4282  MARIA OLGA ATT  753.164.719-20
4284  SONIA MARIA FERNANDES DA ROCHA  008.571.979-08
4336  SANDRIANI DA CUNHA FERREIRA  053.362.649-89
4356  IRACILDA COLOMBELLI  844.885.739-91
4357  NATIELI CRISTIANE DEON  069.251.459-77
4360  LILIAN REGINA CORDEIRO  005.203.119-57
4361  MAYCON RODRIGO DA SILVA  065.118.789-37
4369  IVANIA CAREGNATO  542.798.529-87
4378  LUANA CRISTINA FRANÇA  089.097.089-05
4381  JANAINA MADALENA FIABANE  026.329.619-98
4394  SUZANA DORBERTO  067.768.059-70
4403  LUCIANA DOMINGUES OGNIBENE  091.822.729-13
4406  LUCINIR PEREIRA  007.677.939-43
4425  ELIZABETE CRISTIANE DE ANDRADE  023.869.809-28
4428  KEROLEIN NAIARA DO CARMO NAVROSKI  056.725.939-09
4452  JUCIMARA APARECIDA DE SOUZA BORGES  019.439.999-02
4457  LEILA BERTUOL LORENZZI  025.799.979-54
4459  DILMA WALTER  027.124.489-52
4461  PATRICIA DE OLIVEIRA  060.038.109-98
4475  ROSA FARIA SANTOS PINHEIRO  007.113.189-21
4493  MARIA ELENA ARCONTI  006.874.599-07
4509  JANETE TEREZINHA DECKER FURLAN  034.243.899-94
4524  MONICA PELENTIR DE OLIVEIRA  070.891.389-09
4533  CLEUSA MARIA MOREIRA QUADROS  800.167.319-72
4539  MIZIELI SILVEIRA  079.799.139-02
4543  ELIANE BOLZAN AUGUSTO  026.932.810-67
4557  ILACI SOARES NARDO OGLIARI  841.817.379-34
4558  FERMINA SENNA FREITAS  210.797.140-49
4561  LOURDES MAZIERO  001.144.909-88
4567  VERA LÚCIA FERREIRA  585.081.209-15
4572  MARIA SALETE SOUZA  774.398.219-04
4613  GILVANA OSORIO  091.270.769-03
4636  MARLI IVETI DREHMER POSSERA  705.454.309-25
4650  RAFAEL BOCCA PIRES  084.113.209-79
4659  MARIA FRANCIELI DE ANDRADE VARELA  052.102.949-00
4700  TATIANI MARCELINO  048.651.009-38
4703  PATRICIA FRANCIONI DOS PASSOS  085.358.349-82
4728  DYEGO LOPES  010.027.129-47
4739  SONIA MARA DE BAIROS OZORIO  050.644.299-32
4740  DILVA MARIA PERAZZOLI CARELLI  016.860.399-30
4743  ADRIANA ELAINE SLONGO  081.044.139-02
4744  JULIANE DE OLIVEIRA  005.702.199-65
4768  JUSSARA MENIN LOCATELLI  944.565.269-04
4804  JULIANA LUCIA DA SILVA  949.620.499-68
4822  ROSANA MARGARETE DA SILVA GHEDINI  485.941.999-53
4830  DALVA PASQUAL  694.470.209-68
4844  SENILDE AP ORSATTO  029.362.439-98
4867  DÉBORA SCUCIATO  005.181.879-50
4908  DEISE ANDREOLA  048.618.159-67
4920  VALESCA GENERO PACHECO  066.891.489-04
4942  LUCIANA ANTUNES DE LIMA  758.003.819-68
4953  TATIANE BORNAGUI GRASSI  049.912.829-00
4959  JANAINA ANTUNES  009.329.539-13
4964  MARCIA SILVEIRA DE AVILA  007.653.279-88
4973  MARINI RODRIGUES DE LIMA  036.491.989-24
4978  IVANILCE MARIA BORTOLOSO  864.067.799-91
4998  MARIA DORVALINA DOMINGUES DE SOUZA  036.622.229-57
5015  IVANETE NERIS NORBERTO CORDEIRO  053.155.479-14

5021
 SANDRAMARA DE ARAUJO PALHANO 
CORREA 

 814.460.809-78

5024  JANETE DE PAULA  944.564.709-25
5038  CIRLEI VERANA BIRNFELD  006.180.179-84
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1924  RAFAEL FONTANA LONGHI  034.593.039-80
1957  DANIEL ALEXANDRE  005.237.299-52
2400  PATRICIA BITENCOURT DE OLIVEIRA  038.467.629-46
2801  DANIELLY DE ARAUJO NORA  066.450.779-47
2840  ANDREA LUDKE  033.466.479-94
2948  VANDERLÉIA DE MORAES  072.776.589-22
3147  SILVANE DA ROCHA PINTO  047.450.339-90
3600  ANA PAULA PAZIN  066.440.499-58
3624  CAROLINE ISRAEL  005.020.469-61
3735  FLÁVIA MARINA DA COSTA YASUDA  037.074.439-06
3859  WAGNER BASTIAN  924.517.640-15
3884  STELA MÁRIS BERTONI  070.902.439-82
3987  HADLEY CASAGRANDA  048.289.709-08
4186  MICHAEL EDIMEICO RIBEIRO  059.775.599-09
4195  ANDRÉ MAZON DE SOUZA  072.860.509-07
4333  ALINE SAVIAN CONCI  064.399.609-54
4423  RAQUEL KOLLING  017.041.719-03
4651  GABRIELA NESI DE CAMPOS  062.568.009-07
4652  ALESANDRA MARA GRAEF  056.027.689-39
4675  VANESSA BETTONI  892.164.239-00
4737  JULIANA SANTIN  057.117.849-94
4794  ANA PAULA RUSCHEL POMPEO  031.403.739-02
5101  ELBERT BARAUNA  050.555.869-66
5108  VANUZA FLORES DE OLIVEIRA  070.425.859-50
5113  ELOISA DA SILVA  015.161.820-81
5344  PAOLA OLIVO DOS SANTOS  068.364.569-26
5462  JÉSSICA TAÍSA BACK  072.693.249-30

CARGO: BORRACHEIRO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0131  SERGIO BRAZ IURKEVICZ  425.783.969-49
0478  DIRCEU ALVES DA VEIGA  731.397.269-53
0845  CARLOS EDUARDO RODRIGUES MADEIRA  006.930.850-02
1406  ANTONIO OLIARI  611.679.089-53
1494  GABRIEL DEON RISSARDI  091.883.839-89
3939  MARCELO ZUCONELLI  053.891.809-84
4139  ROMEU ADADA JUNIOR  072.185.539-31
4579  LUIZ CARLOS GRASSI  066.081.369-60

CARGO: CARPINTEIRO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

4181  CLARI JOSE SCHIMIDT SOARES  020.098.249-46

CARGO: ENGENHEIRO AGRIMENSOR
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0284  MAURÍCIO CASTRO DOS SANTOS  011.531.160-22
1990  FELIPE BOMBAZARO  070.323.509-50
2033  LUCIARA CASAGRANDE  054.560.669-12
2680  ANDRÉ VINICIUS BALDISSERA  053.111.139-36
2885  GILBER NICOSKI  032.953.959-00
2896  KÁTIA SCHEFER  070.820.319-12
2957  HELIO SILVINO SCHULTZ  538.897.209-78
3392  FELIPE MOREIRA GONÇALVES  072.885.779-02
3609  JULIANO MARTINS BURDA  035.826.539-86
3736  CAMILLA FERNANDA DA COSTA  067.540.179-88
3785  BEATRIZ MICHELON  030.088.599-76
4172  RUTH TRAMONTIN TONETTO  063.524.269-99
4545  ALEXANDRE GARDA MORO  005.978.819-44

1766  IVAN LUIZ RIBEIRO  040.879.839-43
1831  NILSON JOSE DE OLIVERIO  347.886.629-49
1928  ALDEIDI DE SOUZA  062.997.919-77
2049  FRANCIELI RIBEIRO DE LIMA  078.099.619-42
2172  DERLI BORGES DE OLIVEIRA  802.938.759-87
2284  JOSÉ EVANDRO DA COSTA SILVA  990.433.780-20
2365  JUAREZ MACHADO DA SILVA  045.380.849-21
2368  LUCIANO BARROS RODRIGUES DA SILVA  047.960.199-28
2387  MAURI ALVES DOS SANTOS  008.559.089-47
2557  MARIA APARECIDA FENILI  548.785.949-34
2603  FAGNER BRANDO  047.707.199-65
2615  ADEMIR FERNANDES LISBOA  040.585.329-71
3125  AMIR RODRIGO TATSCH  040.745.949-94
3143  MIGUEL INACIO STRIEDER  026.221.779-17
3342  ROMALDO DE ARAUJO  479.978.779-91
3674  CELSO FARIAS DE GODOI  037.623.239-09
3684  EGON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS  056.091.969-73
3866  LEONARDO ALVES DOS SANTOS  579.585.649-53
4145  NILSON SCOPEL  716.274.309-97
4408  DEIVE ROBERTO THIBES  007.299.639-00
4453  VALDINOR ALVES RIBEIRO  425.778.029-00
4529  VINICIUS SCHULTZ  062.327.039-01
4611  MICHEL SULIVAN COITO  064.658.509-66
5074  GABRIEL LUIZ PIVA ALVES  095.027.919-67
5191  IVANIR CAMARGO SOUZA  690.720.359-68
5292  SIMAO RISSI  046.777.979-19
5302  GERALDO BOLZAN  163.649.889-20
5330  VALMIR RIBEIRO  067.864.429-27
5361  BELIZARIO BARBOSA DE SOUZA  019.436.609-05
5371  ROSELI ALVES DE LIMA  892.173.579-87

CARGO: BIBLIOTECÁRIO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0626  DIANA DE FÁTIMA GIANELLO  469.785.779-87
0827  CARLOS AUGUSTO VIEIRA  024.029.359-28
2992  CELIA DE MARCO  915.035.319-53
3230  MONALISA NUNES  068.666.999-16
3268  DANIELE ROHR  065.342.729-89
3648  MARIANA OLIVEIRA SOLDERA  017.889.720-58
4259  ANA PAULA CRAVO OBELTZ  013.347.220-56
5096  IRINITA OLGA BONATTO ABITANTE  511.383.609-53

CARGO: BIOQUÍMICO FARMACÊUTICO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0105  KATIANA FIORELLI  009.356.999-88
0259  ALISSON CARELLI  063.006.829-19
0377  ANA MARIA WERNER  049.692.049-93
0581  ANAIDES TITON GIUSTI  022.978.979-01
0922  ALESSANDRA DEVENS  007.693.309-16
0969  ALINE FRANCIELE RODRIGUES  069.937.139-26
1006  CAMILA ZANOTTI  073.758.099-25
1017  LISIANE FLAVIA LOCATELLI  048.155.869-18
1146  RAFAELA FERREIRA  066.607.089-01
1151  JUSSARA LÚCIA GAZZI SAKAI  538.487.219-53
1210  KAROLINE LUIZA DE CASTRO  065.908.749-99
1512  MORGANA SPOLTI  065.139.969-61
1521  ADRIANA GIACOMINI  003.458.059-09
1678  THAIS CAMILA BRANDALISE BOGONI  015.785.929-09
1771  CIANA ELISA LORASCHI  050.133.349-50
1816  BIANCA FERRER UBER  989.008.540-20
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4601
 MURILO JOSÉ SANTOS DE MIRANDA 
JUNIOR 

 942.008.235-00

4628
 MARCO ANTONIO FIGUEIREDO BALLESTER 
JUNIOR 

 956.600.380-34

5442  LILIANE BISPO DOS SANTOS  099.973.027-45

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

2724  DEISE DE SOUZA COSTA  032.434.369-82
2869  JAMES ISRAEL DE OLIVEIRA  070.673.509-99
3886  JULIO CESAR RECH  010.211.229-04
4159  ADRIANO LUCIO ZIERO  016.904.169-71
4240  FRANCIELY MORAES PEREGO  045.330.749-36
5437  ISRAEL ANDERSON RIBAS  043.360.409-31

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
NR. VAGAS: 2
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0007  EDVANS PASQUAL  019.011.109-74
0027  CAMILA BRUNS PASCOALI  019.465.639-00
0051  KEITTIANE HENNE  023.175.519-83
0125  TIAGO DUPONT GIUMBELLI  051.199.569-55
0128  JORDANA DE CARVALHO  066.505.829-21
0134  EDNA MARIA DOS SANTOS DA SILVA  330.508.212-72
0138  CAROLINE RAMOS  053.243.969-40
0187  GIULIANE BONETTI  065.833.759-90
0203  UBIRAJARA MENDES  814.457.929-15
0213  EMERSON RAIMUNDO FANTIN  848.909.839-53
0290  IVAIR FERNANDES RASTIROLLA  425.777.059-72
0291  ANDERSON BANDIERA  010.529.369-54
0309  JULIANA PAULA PERAZZOLI PONTES  008.987.509-54
0314  GRACEMARY MEDEIROS  005.634.659-05
0322  SIMONE FERRONATO  034.723.349-08
0356  ANA PAULA DEL RÉ  061.015.729-94
0391  CAMILA PAGNO  005.325.009-54
0480  RAFAELA SCORTEGAGNA CHIAVINI  045.415.309-02
0489  SAULO BEVILAQUA PASETTO  044.027.989-57
0503  PAMELLA BELTRAME  006.475.929-67
0638  VANESSA LUZIA CRESTANI PERETTI  005.417.699-95
0656  VILMAR NOGUEIRA DUARTE  542.311.599-04
0667  JOZANE RUTZ MOLON  054.455.559-76
0669  JUCILEI VIEIRA COELHO DO ROSÁRIO  032.650.739-63
0674  MICHELE VANESKI  058.462.069-13
0702  LUCIANO COSTA SOUZA  006.044.819-93

0892
 CARLOS AUGUSTO DO ESPIRITO SANTO 
JÚNIOR 

 041.995.679-41

0923  JAIR ANTONIO FRITZEN  777.375.129-34
0939  SOLANGE LUCIA DEON  070.786.149-76
0968  ADEMAR DA COSTA LEITE  016.531.909-73
0993  DAIANE MAREZANI  052.145.819-63
0998  JAIR PEROTTONI  795.915.749-91
1101  JOSIANI CONCHI DA SILVA  004.923.929-51
1131  EDSON JOSÉ MARTINEZ BELLO  010.577.259-35
1144  VANDRÉ RUBERT  023.027.859-08
1172  DANIELA RODRIGUES ALVES LOPES  037.197.659-62
1188  ANA PAULA MEDEIROS  335.893.498-59
1193  EVELISE CADORE PINTO  057.900.329-90
1211  TAÍS SUZANI ZUCCO  044.775.749-08
1230  MOACIR CORREA PINHO  258.428.202-00
1310  ALDO ANTONIO RENAN ROSAR  006.708.789-28
1369  ALNEI MORIGGI  026.298.169-66

4617  ANA CAROLINA AOKI LOPES  051.227.219-04
4901  SUERO BUENO DE OLIVEIRA  741.401.249-20
4983  DENILSON DE FREITAS  038.203.029-05
5105  RAFAEL BRANDALISE  007.487.549-38
5465  MARINO NAZARENO LOPES SUMARIVA  910.326.019-49

CARGO: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0176  KARINA COLOMBELLI  075.838.069-09
0199  JORGE MIGUEL VESCOVI  067.840.359-76
0257  ALINE SCHUCK  059.972.649-04
0441  MATEUS PIROLLI  071.687.989-10
0461  BRUNO CESAR SCHMITT  057.504.209-57
0734  CRIZIANI CHIAMULERA  076.960.259-29
0948  LETÍCIA ZAGO  090.124.109-16
1013  RAFAEL ERNANI CABRAL BROCHER  004.728.159-62
1118  ALINE DANIELA DALLAGNOL  054.530.439-38
1149  ANDRÉ LUIZ SAUER  066.391.659-37
1244  LUCELI HENSEN DOS ANJOS  061.445.189-24
1359  SIMONE PERAZZOLI  066.507.179-59
1513  LUÍS CLÁUDIO  007.460.569-07
1733  VALDIR EDUARDO OLIVO  059.359.599-84
1923  PAULO HENRIQUE CARMO DO AMARAL  065.992.349-17
2193  JOÃO CARLOS PUELACHER  074.535.269-30
2392  WAGNER DIAS SIQUEIRA  072.827.399-35
2474  VINÍCIUS LUIZ SARTORI  056.033.369-27
2509  MAYARA TECHIO  010.200.449-85
2541  TIAGO MORIGGI  004.378.779-73
2658  SOLANGE DALMOLIN  056.622.269-89
2737  CRISTIAN MARQUEZI  947.432.589-87
3126  LUCIANO ZUCCHETTI  047.816.649-46
3594  LUIZ ANTONIO PAHL NETO  074.569.129-39
3713  RICARDO JUNIOR DE PARIS  072.975.929-60
3820  HANILE GULDE BROETO  059.670.359-74
3879  LUCIANO MEERHOLZ  023.729.809-04
3893  THAIZE A. BATTISTI  065.885.029-66
3897  LUAN DOMINGUES DE ARRUDA  052.996.029-01
3898  ALAN CASSIO BORSUK  073.285.939-54
4023  HEVERLIN GISELLY DE ANDRADE  069.604.249-50
4063  ALEXANDRE MIOZZO  071.361.749-70
4081  THIAGO TRESSOLDI  069.077.639-07
4276  SUELEN CRISTINA SUSIN  066.756.109-96
4501  TIAGO FELIPE GUIMARÃES  044.020.029-66
4578  LEONARDO TASCA  005.566.999-98
4616  TATIANA SEBBEN ZANELLA  031.111.259-55
4741  WILLIAM DILL ARENHARDT  077.820.929-65
4786  MAURICIO BASSO  055.992.419-47
4916  WILLIAM MICHELON  061.029.319-20
5124  LEOCIR ZAGO  056.207.829-05
5196  PATRÍCIA PERI  076.809.649-98
5494  MARCOS JOSE CHAVES  066.355.979-05

CARGO: ESPECIALISTA EM MUSEOLOGIA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0603  CAROLINE MARTELLO  010.127.589-74
0675  JOANA SOSTER LIZOTT  010.348.910-06
1799  ALINE TAVARES DA SILVA  018.200.630-11
3295  DANIELA SCHMITT  016.507.620-89
4224  CALIANE GISELLE BESSA LIMA  112.039.447-30
4331  AUGUSTO DUARTE GARCIA  015.813.300-57



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

3109  ANDERSON MATEUS ZANOTTO  072.584.859-61
3119  IVONETE APARECIDA MENEGHEL  767.359.749-72
3144  MAIRA SCREPEC  062.247.049-37
3199  MAXSURE FRANÇA  056.965.139-56
3210  ALEXANDRE CASSEL  009.852.279-58
3242  GLAUBER BARBOSA SILVA  062.395.859-71
3246  AUGUSTO FERNANDO MOREIRA  056.092.209-47
3264  SAMUELLI DEMORI  077.898.309-96
3283  RICARDO GEPFRICH DE OLIVEIRA  045.167.139-26
3302  ATAIR TOMAZ DA SILVA  457.638.369-87
3334  FERNANDA MONTORO DOURADO  061.499.589-22
3391  THIAGO ROBERTO MELOTTO  053.349.029-45
3406  ALCIDES GERMANI JÚNIOR  219.185.030-87
3457  MIQUELI MENETIER  020.309.910-90
3515  BRUNO LUÍS BALDISSERA  013.658.981-21
3526  ANDERSON DE MELO  071.182.319-75
3548  JULIANA DE OLIVEIRA BALSINI  006.203.739-03
3552  CARLOS EDUARDO LANDVOIGT DE JESUS  974.529.800-00
3586  KÁTIA RABUSKE  075.507.849-73
3631  STEFANIA MARIA DORNER  027.787.389-40
3635  MICHEL DE MOURA WISNIEWSKI  001.085.470-35
3639  ZOLDANE APARECIDA DA FONSECA  981.687.039-87
3666  LYGIA DE OLIVEIRA  010.436.449-11
3675  NELMA PINZ LARA  649.717.839-20
3703  ELIANE PASQUAL RODRIGUES  022.441.749-56
3720  JAIDSON POSSERA BEVILAQUA  057.750.489-46
3767  LUCIANE WERNECKE DE ANDRADE  005.117.429-40
3775  CASSIANO SEGER  017.455.210-62
3802  SANDRA MARA MIOZZO  055.623.139-28
3807  CARMEN FABIAN  048.339.829-27
3816  BRUNA BOLZANI  065.697.949-65
3823  ALESSANDRA DE COSTA  010.290.819-21
3874  PÂMELA CARLA ALVES PASQUALIN  070.901.089-37
3942  KELLY CRISTINA LIERMANN  008.407.079-08
3963  DANIMAR SCORTEGAGNA  061.599.859-30
3993  RAFAÉLA PIVETA  068.667.769-29
3994  ERON EDUARDO ROSSI  501.844.079-15
4016  JOSE LUIS GOMES SANTOS  042.756.487-57
4017  IRACILDE CRESTANI  690.291.649-72
4029  SIRLEI MUNARO  007.612.059-77
4050  MARIANE MICHELE NEITZKE  033.522.239-04
4059  ANA CLÁUDIA SERRA CARPES BIELA  106.980.317-09
4064  AIRTO LEAL PORTES  602.875.789-68
4120  ANDREA APARECIDA AUZILIERO  005.128.599-14
4124  GENIR EMA ZAGO BETTONI  522.048.719-15
4182  PEDRO ADÃO RIBEIRO  182.487.569-04
4184  ELIVANE REGINA DELANI  016.312.629-12
4211  GILBERTO MANENTI  015.151.349-03
4234  MAURO CESAR TELLES  753.334.229-15
4244  ELAINE GARBOÇA  055.142.359-55
4247  IRACEMA CRESTANI DE OLIVEIRA  813.979.849-53
4264  PAULO DAVI LORENZZONI  347.690.219-68
4289  MAURICIO VILELA FERREIRA  754.341.484-87
4292  MAURI JOSE SPOLTI  600.275.689-20
4313  DINILSO ANTONIO GAIO  493.849.889-87
4316  DIANIR ELIANE FRIZZO  777.493.759-53
4355  JUCEANE ZORNITA  009.542.539-06
4427  LEANDRO JOSÉ STEFANI  039.280.329-17
4447  DEIVID LUIZ DE OLIVEIRA  053.614.909-70
4472  MARILEI DALLAGNOL  862.549.529-04
4500  JULIANA ROGERIA CANGIRANA  040.097.399-59
4542  DAYANE MARTINS  056.896.579-56
4590  RAFAEL PLASSE  061.394.019-92
4605  PHILIPE ALAN MACHADO  041.387.179-78

1377  MIRIAM SCHEGUSCHEVSKI MENDES  918.566.129-53
1387  KATIUSSA ALINE KROTH DEGENHARDT  037.215.089-63
1431  JAQUELINE BIRNFELD  008.175.689-56
1572  ANA LUCIA DE OLIVEIRA  933.510.039-00
1648  MARIA SILVANA PAGANINI  915.446.619-91
1671  CASSIANA MARINA MATHIOSKI  053.823.319-28
1674  GUSTAVO ARGENTA  062.455.839-85
1688  CAEL PUNTEL ALVES  020.262.350-58
1703  KILSA PORTO MORONA  075.738.539-71
1715  ROBERTSON MUNIZ PARIZE  223.483.048-64
1759  JULIANA LIZOT  059.855.119-01
1769  ALESSANDRO IRAN PACIEVITCZ  014.466.409-73
1772  LILIANE MARIA BOGONI DE NARDI  022.866.049-16
1785  GABRIELA DI DOMENICO  006.422.799-50
1904  ANDRÉIA CRISTINA SCHNEIDER  008.440.389-62
1935  LUCIANO VARGAS BOGO  024.213.029-19

1946
 SOLANGE APARECIDA SEIDENSTÜCKER 
MARCON 

 008.949.069-09

1951  LOELY BELLAVER  538.451.709-30
2010  ELIAS BERNIERI  012.329.530-08
2016  ANDREI DA CUNHA  005.737.479-11
2021  ANA MARIA BATTISTON  171.659.198-80
2025  THAIS ORTIGARA  051.707.609-81
2040  ROMILDO ANZANELLO  005.689.489-98
2073  MARLENE APARECIDA LUZZI BALDISSERA  800.173.129-49
2121  JOÃO RICARDO GALLINA  277.696.400-59
2139  FRANCIELE ELIZANE BALDO  052.739.729-65
2142  THIAGO BIESUS BORSATTI  030.825.359-09
2147  GIOVANI GREGOLON  067.564.169-10
2157  LILIANE NARA PIROLLI  657.218.709-82
2184  MARCIA ELIZETE ZAMBONIN GAIO  016.879.499-30
2198  ESLIS PAULO AFONSO  617.862.099-34
2240  JESSE ELEAZAR FAGUNDES DE OLIVEIRA  009.570.099-41
2297  LUCIANO GONÇALVES BERTUOL  017.204.759-54
2305  SANDRO JOSE BIAVA  733.058.209-34
2312  LUCAS DALAGNOLI  063.285.679-36
2328  RAQUEL TREVISOL E SILVA  026.020.349-16
2394  SIMONE MARIA FOSCARINI  033.017.359-67
2455  GABRIEL ZANOTTI  075.743.419-31
2510  EZIO ROBERTO RIEDTMANN DA SILVA  866.480.479-68
2513  JOSUÉ RISSARDI  844.891.389-20
2529  RUBENS NIEVIADOMSKI  025.422.079-76
2594  JEAN PAULO BOESING  005.139.399-97
2602  ELAINE FÁVERO  066.086.979-96
2659  ZELI DO PRADO  893.433.449-53
2720  FERNANDA GHIGGI DE SOUZA  059.611.939-93
2736  ELSON BORGES ARAÚJO  052.183.549-61
2756  RICARDO HACK  047.642.569-75
2799  JUVELSI IVO ARALDI  983.118.678-87
2849  VILMAR ALVES DOS SANTOS  594.016.729-20
2851  LUCIANE PIACENTINI  065.328.239-70
2856  JOEL ERNANI ROSNOWSKI  040.619.579-02
2921  ANTONIO CARLOS ADIERS  400.667.549-68
2925  JULIANA COSER  053.192.039-93

2931
 ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO 
BORDIGNON 

 035.499.759-96

2937  LAIS DALVANA CAMPOS  058.839.529-33
2967  ADRIANA DENARDI  005.920.739-63
3029  LUCÉLIA FERREIRA DOS SANTOS VEIGA  026.268.879-43
3031  DANIEL LORENZETI  048.844.979-02
3033  JOSE ALAN SOARES DOS SANTOS  005.929.829-47
3062  HADRIEL DALMOLIN  034.481.409-29
3065  ROBERTA FERMINO DA SILVA  008.642.069-09
3079  KATIA MARIA DE OLIVEIRA OZORIO  023.175.489-23
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NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0139  DAVIDSON DA SILVA COSTA  012.376.516-11
0212  SERGIO WADA KOGUCHI  061.631.568-62
0223  FERNANDA COFFERI  062.352.619-00
0228  MARIANA PIMENTA SCALOPPI  932.704.701-00
0281  ERICA CRISTINA SCHNEIDER  071.879.739-69
0379  TIAGO SOLIMAN  064.972.079-29
0600  ANNE ROSE RODRIGUES  082.969.759-47
0697  CAMILLA ROUSSENQ INÁCIO  073.696.089-99
0802  JULIANA POSSENTI  056.547.979-21
0884  FABIULA APARECIDA KURTZ  052.710.609-77
0917  ALINE PEDROSO  070.120.749-30
1040  MARIANA BRANCO MARTINS  005.668.180-19
1109  SAIONARA BRAGGIO  043.327.799-83
1216  PRYSCILA SILVA DE SOUSA  072.863.349-30
1340  JOICE APARECIDA PADILHA  039.144.009-86
1347  ADRIANO LUIZ MAFFESSONI  007.285.738-03
1463  ADRIANO SLONGO  029.484.559-36
1520  MAIRA DALSOGLIO  012.693.620-03
1531  ANA CLAUDIA FERRARI MOREIRA  061.139.579-77
1556  MATHEUS JUNIOR BESEN  066.108.959-29
1562  FRANCIELI CARLETTO PERETTI  066.304.849-40
1683  ANA PAULA BAÚ  048.099.709-81
1787  EMANUELA RAGADALLI DE SOUZA  003.887.959-05
2039  LUCAS GRANETTO  068.944.569-50
2107  WHATANA SOARES GIROTTO  048.399.969-54
2151  RAFAEL PEPPES DO PRADO  066.607.099-75
2244  ADRIA ZIPPERER  059.199.519-07
2248  SUELEN DALLAZEM  066.450.999-16
2257  ADENAIDE OLIVEIRA SIMUNDI  716.274.219-04
2289  ALCIDÁLIA GRANEMANN DE MELLO  056.738.909-07
2318  FERNANDA DUARTE BORGES DE OLIVEIRA  071.236.229-01
2339  MAYARA PERAZZOLI  076.058.299-81
2491  CRISTIANE VALMORBIDA  058.088.549-62
2566  GEANDRA RITA PEREIRA RIBAS  009.677.209-31
2803  DANIELE BOFF  023.343.819-00
2949  MARIANA PAULA VAZATTA  057.981.899-37
3249  THAIS CRISTINA EISENBERG  066.347.059-50
3424  ISABELA RECH  039.346.449-02
3446  FRANCIELI BALESTRIN ROVER  005.235.959-05
3541  GABRIELLI APARECIDA BATISTA  070.902.179-81
3543  KETREN EISING  061.067.609-18
3570  RODOLFO TERTULIANO BAHÚ BACKES  066.377.089-09
3574  JÚLIA PORTO BRITTO COUSIN  018.926.770-40
3629  JEVELI SPANHOL  059.606.649-09
3633  LAÍS CRISTINA PIASSÃO  071.491.399-57
3757  NÍNIVE ÍSIS RIGO DUARTE  047.285.989-77
3821  DIULY DAIANY GASNHAR  056.583.189-55
3919  TATIANE DENARDI DA SILVA  019.629.569-62
3953  FERNANDA AGUSTINI  063.145.689-94
3999  JOSUÉ SOLIMAN  064.972.049-03
4008  PATRICIA CRISTIANE ZAGO  040.630.879-99
4058  MARIELI CRISTINA VAZATTA  009.702.849-50
4515  JAILE TORRI  041.447.159-81
4525  ALLYNE PAULA SANTOS  080.916.219-90
4566  MARLUCY BRESSIANI  058.786.539-31
4577  MARINA MORENA SEBA MULLER  050.515.559-18
4648  MARIA LUISA CESCA  039.806.949-25
4776  LARYSSA AUGUSTA TELLES BOGUT  063.341.759-98
4808  TALITTA PADILHA MACHADO  059.133.519-08
4829  KARLA CRISTINA MAGRO  828.751.620-04
4883  KAREN BEATRIZ HEPP  069.401.819-89
4951  KEILA HELIANE PERDONCINI  801.316.209-59

4612  SILMARA APARECIDA OFMAISTER  539.157.980-53
4618  DIOGO CARLOS SEIDEL  008.606.289-14
4632  HEMANUELLE ANNE MORO  059.612.379-58
4655  EMERSON PAULO ZAGO JUNIOR  007.875.009-17
4662  LUCILA BERNADETE DALAGNOLI WALTER  987.266.929-53
4666  CLAUDIA SCUSSIATO  776.564.159-04
4705  EMANOELI BALESTIERI  041.487.149-98
4726  JULIANE DALMOLIN  053.980.089-94
4777  JULIANO BIRNFELD  059.256.759-16
4788  SANDRO ROCHA  006.244.289-90
4827  PRICILA BALDISSERA KOZLOW  063.601.279-46
4832  MARCIO MENEGAT  020.443.929-92
4835  REGINA ANSILIERO  048.158.069-77
4873  JAIME HACCOURT  753.935.499-20
4885  LILHANA SILVA KLIEMANN  016.418.550-02
4892  RODRIGO DE COSTA  037.956.859-40
4899  FRANCIELE RECH  063.119.679-01
4912  CELIO DE JESUS CAMPOS  516.377.829-34
4914  CAMILA MICHALICHEN  009.213.049-60
4924  FRANCIELI SILVIA DE PAULA  008.758.979-67
4926  MAURO ROGÉRIO ELY  819.822.329-00
4927  CRISTYANE FIORELLI MENDES  004.080.519-06
4931  ROSSANO HUF  529.814.019-04
4961  MARCELO ROBERTO RIGO  005.900.349-95
4966  JAIME APARECIDO STELMATCHUK  022.201.459-80
4970  GREICE KELLEN MORCHE  009.970.909-01
4989  FÁBIO JUNIOR DE SOUZA  069.196.839-03
4997  LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA  601.726.149-53
5026  MARIANA BOESING DELAZZERI  067.084.949-90
5036  GRAZIELA MIOTTO  005.333.179-67
5039  MARILDA GRALDINA BELLOZUPKO  445.589.539-68
5044  GUSTAVO GIACOMINI  064.588.449-99
5045  PATRICIA PAGANINI  029.927.029-78
5072  JOÃO VITOR BATISTA KURY  046.325.819-33
5073  CARLA DE SOUZA BEBBER  893.439.999-68
5100  MARIA ODETE CARELLI GAIO  560.493.409-78
5106  SABRINA VANESSA SILVA  022.088.139-10
5110  KALYNKA ABDALLA MAIA DE PAULA  066.191.589-19
5126  WAGNER GUERIN SPADER  009.686.409-58
5145  ROBERTO MIYASHIRO JUNIOR  016.884.101-04
5150  JAQUELINE ALVES DOS SANTOS  041.728.009-20
5162  PATRICIA BRUSCHI BARBOZA  837.757.909-00
5165  JOÃO GUILHERME BISCARO  048.122.519-66
5181  DIALA MARCHI GONÇALVES BRIDI  036.016.739-08
5197  EDUARDO NUNES  009.628.659-82
5219  ROSANE APARECIDA CASSOL PIROLI  949.993.339-53
5251  SERGIO ANTONIO FRIZZO  813.701.139-00

5263
 BARBARA CRISTINA SILVA FAGUNDES 
CALIARI 

 772.641.930-04

5265  VOLNEI FRANCISCO DE OLIVEIRA  008.909.119-16
5284  FÁBIO PANCERI VIECELI  051.582.389-95
5314  MARCELO HENRIQUE MACHADO  077.770.159-66
5325  NELSON CARLOS SCHULTZE  893.380.229-00
5329  JEAN CARLO RUZZA  053.471.219-39
5403  DÉBORA CARVALHO  008.577.419-77
5407  ANDRESSA RODRIGUES COMELLI  055.818.089-29
5445  ANA PAULA BECKER CONTE  056.246.469-76
5453  RAFAELA APARECIDA OLIVO  040.326.429-40
5480  DAYANE BETTU  034.940.009-13
5534  LUZIA SOARES CANGIRANA  839.449.909-00

CARGO: FISIOTERAPEUTA
NR. VAGAS: 2
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NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

3382  FERNANDO FLORES PEDROSA  091.518.139-80
4644  KELLY PELLIZZARI  086.508.589-70

CARGO: MONITOR DE OFICINA DE VIOLONCELO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0942  JOEL BINACHIN  042.660.049-58
2825  FELIPE FLÔRES PEDROSA  091.518.089-86

CARGO: MOTORISTA I - VEÍCULO DE PASSEIO, VANS E UTILITÁRIOS 
PEQUENOS
NR. VAGAS: 6
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0371  MAURICIO BOLZAN RAMPON  077.507.099-83
0495  ADAIR FERNANDES LISBOA  062.792.299-63
0502  CELSO LUIZ DE SOUZA  029.856.849-78
0511  MAURICIO PENSO  141.464.449-34
0548  EVERTON F.PELOZATTO  064.658.529-00
0549  ALEX AMARO MARTINS  979.975.790-87
0550  CLAUDENIR GONÇALVES DOS SANTOS  004.723.179-38
0571  FERNANDO IRINEU BERTO  076.441.639-13
0596  LUCIANO DA SILVA COLASSO  005.761.369-99
0602  LUCAS PESSIN  060.551.309-04
0606  LEOSIR ZUCONELLI  008.217.839-98
0618  ISMAEL STACHERA  041.278.009-76
0619  IVETE DE FREITAS  075.119.989-33
0652  JOÃO CARLOS THIBES DE CAMPOS  944.542.729-72
0670  INEZ DEON RISSARDI  814.457.509-10
0691  LUCIANE LOCATELLI  017.795.949-50
0707  ILTON LUIZ BORBA DE MIRANDA  323.049.199-87
0718  ROMEU ALEXANDRE BUSS  063.302.949-17
0731  CELSO DA APARECIDA RODRIGUES DA LUZ  035.663.839-10
0749  MAICOM JOSE MORO  041.366.149-00
0778  MISSLEINE FERREIRA DO NASCIMENTO  005.905.679-77
0801  RONALDO GUILES  048.515.199-58
0811  HILBERT PASSOLD  347.885.309-53
0818  EVANDRO BOGANIKA  075.590.309-98
0819  SANDRA REGINA SOARES  533.483.209-25
0821  ROSILENE MARIA DALL AGNOL  646.081.319-15
0824  CLEITONMORAIS  061.682.429-70
0830  GENILSON DE ONEGREIROS  005.845.319-90
0843  VOLNEI NUNES BARBOSA  066.547.699-02
0866  EVERTON VINICIUS GRIGOLO VIECELI  052.201.979-08
0872  OSNIR PERAZZOLI  846.800.679-34
0890  ROBSON CASSIANO MORAIS  064.950.099-76
0909  RENATO FRANCISCO MASSOCCO  471.916.439-00
0925  SIMONE APARECIDA LEMOS  974.220.969-34
0941  MERLIN VERINGTON DALLAGNOL  053.088.259-04
0979  MARCOS ANTONIO VEZARO  026.344.969-66
1048  MARCELO BIANCHIN  066.110.189-48
1089  CARLA DANIELE SUCKOW  037.444.089-14
1098  VINICIUS TELES DE RESENDE  085.163.639-02
1127  LEIVIS MARQUES  066.704.369-12
1133  YURI SCHULTZ  047.642.619-79
1192  RAUL MARIANO DE OLIVEIRA  949.762.369-00
1203  CHARLES ROBSON DIAS  061.260.639-29
1260  ADRIANO ALBERTI  019.464.589-45
1266  MARCOS ROBERTO SALVI  949.662.579-72
1271  DANTE JOSE COELHO PARISI  535.769.189-49

4967  THALEZ PERDONCINI  023.816.109-95
4992  ARIANE BUONO  337.025.188-43
5035  PATRICIA DOS ANJOS RISSARDI  063.544.279-50
5050  DANIELA DIAS  057.588.499-10
5228  TIAGO PRETTO  058.456.439-29
5242  INGLO SANTANA DE MELO  074.920.339-07
5267  MARILIA VINGLA DA SILVEIRA  063.112.639-20
5273  MELINA DE ALMEIDA CASALETTI  058.507.859-90
5306  SUELEN KARINA CUNEN  062.429.479-00

5372
 LUCIANO RICARDO ISERNHAGEN PREBIAN-
CA 

 044.474.589-00

5397  CRISTINA PATTIS  066.047.829-30
5481  NELYZA CRISTINA BELATTO  029.347.849-08

CARGO: INSTRUTOR DE CAPOEIRA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

1397  PAULO CESAR ANTUNES DE LIMA  005.192.059-01
1937  ROBERTO PINHEIRO  008.953.139-60
3520  CLEBER UDO LEIER  004.977.859-51
3769  RAFAEL DA ESPADA  016.890.809-30
3790  ROGER ANTONIO CORREA  958.404.780-91
3988  MÁRCIO ALEX CARDOSO BELARDONY  771.936.520-87

CARGO: INSTRUTOR DE DANÇA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0748  GISLEI SAGAIS ZORNITTA  052.530.299-90
2936  LURIELLY ANGÉLICA PINHEIRO  080.808.339-23
3075  KAYANA RAGADALLI PAEZE  007.956.219-14

CARGO: INSTRUTOR DE TEATRO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0216  ALESSANDRA MARTIM BATISTA  084.101.289-00
0508  PEDRO RAFAEL PERETTI  054.170.289-08
4684  VIVIAN EMILLI FALLGATTER SILVA  051.116.319-33
4848  LEANDRO DE MORAES TRIERVAILER  225.460.438-46

CARGO: MARCENEIRO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0157  ALBARI MARTINS.  626.643.109-25
0464  WILLIAN DOS SANTOS DOS SANTOS  011.762.390-31
0951  ALISSON PERETTI  065.551.509-71
1066  IVO TRIBECK JUNIOR  039.209.819-95
2112  AFONSO STRAPAZZON  509.521.109-20
3077  FABIO EMILIO JUNGES  065.841.509-33
3413  ANTONIO RODRIGUES ALVES  028.521.058-02
3822  MARCOS ANTONIO TASCHECK  017.921.619-80
3840  LOAN LUIS TOLDO  058.188.279-25
3876  ROBSON TORCHATTO  065.126.329-82
4505  JOÃO LUIZ DALVES  039.295.649-71
4575  ANDREI JOSE STIRMA  034.084.339-09
4600  EDSON JOSÉ ALBANI  037.170.939-32
5102  CRISTIAN CORRENT  059.453.229-97
5183  VANDERLEI CLENILSON VOLPATTO  005.043.959-63
5287  VALMIR JOSE DA SILVA  682.860.319-20

CARGO: MONITOR DE OFICINA DE VIOLINO
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2476  ANDERSSON SANTO PELOZATO  085.346.389-18
2485  EVANDRO TRAGANCIN  020.603.419-90
2495  WESLEY DIEGO LOOF  009.794.549-80
2500  ROBERTO NUNES DOS SANTOS  006.339.919-96
2508  WANDERLEI GODOI  024.668.639-10
2523  ALDREI GIOVANI BARROS  010.069.909-09
2537  JOSUÉ RIBEIRO DOS SANTOS  021.162.219-27
2540  MARCIANO JUNIOR TOMALAK  072.953.459-65
2570  GILMAR CUNHA FILHO  003.737.949-67
2652  GILMAR DA SILVA  564.405.619-87
2669  JOSE ADELAR ALVES ANTUNES  760.943.409-49
2692  VALDIR FOSCHIERA  831.483.539-00
2721  VANDERLEI JOAQUIM PIERI  864.063.299-53
2728  MARISTELA PELLIN  687.478.109-04
2753  VILSON BURATTO  023.901.119-80
2792  ANTONIO PEREIRA  018.471.289-04
2857  ISMAEL RAMOS  041.642.019-24
2875  EDDER BASSO DOS REIS  008.427.779-38
2938  JOAO ERNESTO PISA  068.085.369-37
2999  ROGERIO BARTOKOSKI  893.402.999-49
3011  JOAO RODRIGO DE SOUZA  018.874.079-10
3012  ROSENILDO FARIAS  008.946.389-71
3020  MARCIANO BARIVIEIRA  010.044.089-43
3063  SIRLEI MARIA CARNIEL  029.166.899-23
3066  VALDECIR LUIZ PAZIN  862.035.849-91
3069  ALAN ANTÔNIO DE BARROS  068.592.709-18
3078  JOSE LUIZ DE OLIVEIRA  022.067.109-51
3121  CLEBER ANTUNES  042.143.039-70
3123  JULIANA CARLET  048.839.089-33
3132  DIOGO FORGEARINI  069.343.339-69
3201  ADAIR JOSE TRINDADE  020.070.719-16
3204  REGINALDO ANDRADE MONTE  947.341.439-00
3212  FÁBIO GARCIA MORAES  024.928.869-99
3213  JOSÉ VITOR SILVEIRA  084.267.739-90
3235  VANDERLEI CARLOS MARIANI  163.643.929-20
3245  FERNANDO GRANEMANN DE MELLO  004.912.309-23
3303  JOSÉ LUIZ GRANETO  294.797.209-06
3311  JOCEMAR GAIO  067.938.209-74
3365  ANDERSON DANIEL DILL CORREA  072.142.689-14
3370  RODRIGO RIBEIRO ALVES  765.781.439-04
3380  MÁRCIO RODRIGO SCHÜLER  054.938.339-56
3405  RODRIGO CENDRON SCOLARO  016.399.239-85
3410  LEANDRO MACHADO DE QUADROS  006.342.119-43
3419  PAULO ROBERTO DA SILVA CAMPOS  022.595.629-22
3420  ALCIDIR MIGUEL VITORAZZI  334.534.198-04
3434  ELIAS SOUZA RIBEIRO  506.079.879-87
3455  EDILTO PAULO MOREIRA  045.049.329-62
3468  JANE MARLENE AMANTINI  907.174.149-49
3484  RODINEI JOSE PANDOLFO  006.890.569-66
3488  FAUSTINO JOSÉ FRESQUI  026.830.229-48
3503  VAGNER VALERIO ANTUNES CARRAZONI  010.051.210-01
3516  LUIZ CARLOS MARCHETI  631.978.049-53
3591  CLAUDNEY RICARDO WORMSBECKER  824.650.539-49
3597  KLEBERSON MILANI  058.852.769-60
3603  PEDRO OLDERI NOVELLO  220.843.809-44
3637  DANIEL RIGO DEMORI  006.045.049-50
3768  ANDRÉ POZZAN  016.035.699-79

3803
 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE OLIVEI-
RA 

 635.084.513-72

3829  LUIS ROBERTO DA SILVA PASCOAL  665.833.490-00
3834  FLÁVIO DONEDA PEREIRA DE JESUS  767.231.199-91
3973  JOEL ALVES DE OLIVEIRA  765.781.949-91
3975  CLAUDINEI JOSÉ MAGUELINISKI  040.232.689-09
3989  SANDRO DE SOUZA FERNANDES  022.361.219-70

1289  FRANCISCO REIS NETO  008.819.729-83
1297  ALCEU LORENÇO  031.118.749-82
1300  GISELE CARLISE SOUZA DOS SANTOS  302.721.008-46
1352  JACSON ANDREI CARDOSO  076.298.089-33
1358  RUDINEI DE BAIROS  063.516.759-01
1363  MICHELA RENATA SOUZA SILVA  974.382.191-00
1372  AGOSTINHO LANFERDINI  381.307.269-04
1378  GILMAR NARLOK JUNIOR  078.458.699-37
1408  CAIO CESAR CAVALETTI  046.955.319-76
1416  MOACIR CANÔNICA SOBRINHO  006.090.819-00
1485  DELAIZE TRINDADE  057.478.529-90
1490  GERSON DE AZEVEDO  993.180.910-87
1534  MAYCKON DOS SANTOS DEMICIANO  058.453.319-51
1543  ADRIANO GRAMASIO  960.810.669-91
1551  JEFERSON FURST  074.011.849-82
1557  PAULO ZAVILINSKI  947.186.369-49
1593  JULIANA APARECIDA MARTINS DA COSTA  041.492.639-06
1594  JESIEL JESSE TELAM DOS SANTOS  051.287.929-00
1604  CLEDSON DE GODOY  008.992.159-39
1607  ISAIAS DE LIMA  028.896.989-80
1619  JACIR DA SILVA  004.861.309-67
1650  CRISTINA CANDIDO DE ARAUJO  004.853.409-92
1677  MATEUS ANTUNES  008.104.199-39
1711  FABIANO SCOPEL  006.473.299-13
1741  LEANDRO CARLOS DE ALMEIDA  054.266.079-23
1788  LUIZ CARLOS RIBEIRO DE DEUS  485.734.699-00
1811  HEBER WALBER RIBEIRO DOS SANTOS  005.748.119-90
1813  LUIZ GABRIEL FIANCO  008.415.039-40
1828  VINICIUS ALEXANDER EGER ALMEIDA  051.808.819-78
1846  DOUGLAS JUIR  062.565.139-16
1860  MIGUEL CRISTIANO BARBOSA  071.959.129-57
1898  VANDERLEI GENERO  047.183.509-99
1966  ADRIANE BARBACÓVI PERAZZOLI  034.708.969-09
1987  AGUINALDO JOSE DE MORAES  006.808.019-01
1998  FERNANDO RUBINI  053.597.709-37
2002  JAILTON LEONIDAS GARCIA  072.562.509-08
2022  ANTONIO MARCOS DOS ANJOS  949.661.929-00
2029  MARCOS THIBES DE CAMPOS  009.209.509-73
2038  GLAUCIO DE OLIVEIRA  049.723.719-94
2044  MOISES SE SOUZA MACHADO  712.951.609-78
2047  GIANNE GOMES PERES  009.724.069-99
2136  RICHARDELL CRISTIANO TANSINI  074.460.909-79
2138  TIAGO OZORIO PEREIRA  071.421.139-79
2160  IDESIO ANTONIO DA CRUZ NERES  749.876.589-68
2166  MARCELO GELINSKI  005.537.469-79
2207  WILLIAM LEÔNCIO WRUBEL  006.484.519-25
2220  ANTONIO LUIZ DAL LAGO  479.984.589-68
2249  EDINEI JOÃO PIROLLI BARIVIEIRA  005.408.479-25
2252  IVANDRO ROBERTO TONETTA  023.173.799-86
2259  CRISTIANO TARUHN  058.502.369-70
2275  MARCIO OGLIARI  035.561.779-00
2310  SANDRO MARCOS HELEODORO  799.185.149-49
2332  ANTONIO VANDERLEI PIRES  762.969.979-49
2351  SANDRO REGINELI FUMAGALLI SCHERETTE  687.938.390-49
2352  JOÃO TOMAZ ANTUNES DE LIMA  731.390.769-91
2356  SERGIO ANTUNES  021.761.909-63
2366  DOUGLAS OLOVATI  060.567.749-29
2373  DIEGO PEREIRA DAS NEVES  071.884.669-98
2375  MARCOS ROBERTO GUERELUS  027.190.649-98
2381  CLAUDEMIR MEIRA  963.723.039-49
2399  SILMARA APª SOUZA DE CAMARGO SUBTIL  003.939.449-21
2420  JOSEMIR ANTUNES  048.411.119-13
2421  LUIS GONÇALVES CORREA  899.839.639-49
2454  GLEDSON GOMES DE CAMPOS  037.048.369-31
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NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0016  SIMONE PEDREIRA SANTANA ZUCCHETTI  697.079.015-00
0325  CLAUDEMIR JOSE CASAGRANDE  590.319.059-68
0467  VILMAR BORSATTO  649.722.919-15
0624  LUCAS LANFERDINI CHRIST  047.338.679-80
0839  ROBERTO JOSE ROSINEK  066.884.519-80
0936  PAULO DIOVANI VOGT  006.956.899-59
0990  ANDREI BARRUFALDI  020.705.879-24
1018  RAFAEL LORENCI  067.811.679-28
1042  FABIO RUBINI  009.565.049-06
1248  CLAUDIO CAGNIN  004.887.539-29
1285  RODRIGO CHAVES  029.458.129-40
1421  GILSON JOSE CHIESA  347.891.209-10
1424  EKTOR LUIZ VERTUOSO DE LIZ  023.488.209-35
1475  JULIO CEZAR DE LIMA  885.701.939-04
1559  VALDECIR ALVES DE SOUZA  813.705.129-53
1756  ADRIANO BETTEGA  015.226.739-54
1838  CLAUDEMIR ZANELLA  595.918.119-34
1862  JOSÉ VENITE ROSA  716.831.949-34
1896  FRANCISCO DE ASSIS BERTO  027.178.019-36
1959  MOISES GIOVANI DE OLIVEIRA ALVES  005.389.539-85
2043  CRAUDIR RIBEIRO  763.155.179-00
2065  WILLIAN ZANOTTI  071.903.909-60
2067  ADRIANO FERNANDES DEVENS  053.497.419-85
2304  REGINALDO ITAMAR DOS SANTOS LIRIO  883.401.639-49
2432  EDSON LUIZ MANENTI  025.790.139-62
2636  LUIZ ALCINDO FORTES  498.112.239-04
2645  CLODOMIR PADILHA DOS SANTOS  425.792.799-20
2981  RAFAEL GREGORIO LAUBE  062.658.649-63
3170  DILTON ALEXANDRE DA SILVA  807.838.309-63
3200  FELIPE JHONES SILVA  009.086.419-07
3312  GERALDO OELKE  194.774.909-97
3522  VALMIR RUSCHEL  460.988.369-49
4079  ANIEL MARANGONI  064.978.739-02
4108  JULIANO CARLIM  005.272.879-03
4337  WILLIAM JACKSON FRANCIO  019.162.799-29
4358  LAIRTON JOSE BOLICO JOAQUIM  777.500.479-72
4430  EDUARDO ALISSON SPORR  001.145.039-82
4716  RUDINEI AMIANO ZOLETTI  687.474.709-68
4785  VILSO JAQUES DE LIMA  693.591.999-15
4813  MARCOS JOSÉ DOMINGUES DE SOUZA  023.008.799-05
4872  VICENTE DANIELEVES SILVA  291.752.428-69
5018  RAFAEL STRAGINSKI  008.923.259-33
5060  JAIR BRIDI  021.134.829-59
5109  ANILTON ANTONIO MENDES.  825.988.869-68
5467  VALDECIR DE JESUS SANTANA  848.019.059-00

CARGO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES
NR. VAGAS: 6
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0025  LUIZ CARLOS SPANHOLI  501.894.259-20
0135  IVAN CARLOS DOS SANTOS  036.359.729-83
0147  JOÃO AUGUSTO ZAMBONI  005.832.069-56
0168  DENILSON CARDOSO  057.478.639-24
0196  LEODOMIR LUIZ MICHELON  521.973.369-91
0239  JOAO PAULO PELLIN  069.771.959-67
0305  ROBERTO OLIVO  867.375.979-04
0306  EMERSON RUFINO  005.973.819-76
0307  IVALDO LUIZ BOGONI  586.197.809-30
0347  JULIANO CASTANHA  058.839.109-39
0366  ROQUE TREVIZZAN  846.230.639-68
0368  JULIO CESAR OLIVEIRA  008.628.069-41

4019  ELEANDRO LUIZ PAZ  006.468.599-35
4024  ADELSON FERRAZ DE ARAUJO  028.789.879-26
4044  LUCIANO COSER  006.139.289-89
4107  GIOVANI DA SILVA PEGORARO  005.664.369-14

4117
 JEAN CARLOS SOUZA DE ALMEIDA COR-
DUVA 

 055.623.129-56

4126  EDGAR POZZAN PEREIRA  076.592.339-47
4132  ROBSON FERNANDO SUCKOW  893.407.799-91
4137  CELIO ANTUNES DE LIMA  638.973.189-20
4148  TEREZINHA MUNZLINGER  567.999.779-72
4202  LUCAS DE SOUZA  076.838.229-73
4291  MICHELLE ANTUNES  028.735.049-51
4325  PAULO EGIDIO RISSARDI  047.825.139-41
4371  JOAQUIM ALDORI GONÇALVES  498.113.639-00
4375  KLEYTON ROSA SECCO  007.264.229-75
4438  ESTIVER DOMER DA SILVA  023.870.749-04
4465  MARCIO CRISTIANO SOVRANI  041.144.049-70
4482  FRANCIEL ROSTIROLA  041.679.739-36
4498  MARCOS ROBERTO CORREIA  005.471.089-82
4518  JACKSON DA COSTA SOUZA  353.669.688-01
4527  DIEGO MENCATO  054.366.449-02
4585  LUIZCOLASSO  294.769.099-00
4660  SIDINEI DE SOUZA DIAS  074.329.619-21
4682  CARLOS ANTONIO GUSI  800.170.299-53
4695  JOEL ANTONIO PASSINI  813.991.629-34
4696  DIRCEU VEDOVATTO  352.659.909-25
4712  JAIR SLONGO  694.474.979-34
4715  FRANCISCO EDIMAR BERGAMO  482.779.839-72
4723  CLODOMIR GHELLER  949.598.209-00
4749  ANGELO CLEOMAR DE OLIVEIRA  004.723.169-66
4750  ELTON MEZAROBBA  023.490.569-70
4781  JAIR ROBERTO BAVARESCO  777.493.679-34
4802  ISABELA CRISTINA VELOZO  007.356.859-75
4814  ALEXANDRE RUBINI  006.529.089-50
4816  SIMONE ROSANGELA ALVES DE PAULA  944.591.429-53
4834  ALESSANDRA STRAPAZZON  059.972.419-63
4840  MARCOS JOSE FERREIRA  082.238.779-45
4855  JULIANO LINS  073.767.009-60
4862  HELIO FREIRE SANTOS FILHO  001.004.330-65
4884  MILTON ALVES DOS SANTOS  005.215.639-76
4911  RAFAEL JEFFERSON DA SILVA DELAZZERI  064.797.709-51
4922  WAGNER LEOPOLDO DE MATOS  071.721.199-16
4949  GELSON GELINSKI  018.017.819-90
4969  VALDECIR SÓCRATES VON MUHLEN  047.451.399-85

4976
 LILIAN APARECIDA VON MUHLEN MEZA-
ROBBA 

 008.613.009-98

5003  VALDECIR FIATKOSKI  017.943.259-13
5004  ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA  056.337.109-91
5146  CLAUDIR KRAUSE  005.725.059-65
5203  ALESSANDRO MORAES ROSA  080.611.169-01
5248  LINDAMIR CORREA DA ROCHA  050.901.829-73
5256  ALESSANDRO DE MORAIS ZANCAN  006.424.979-40
5268  IDELCIR LUIZ RALDI  484.222.829-68
5327  ALTAIR COAN  290.697.939-20
5357  CRISTIANO ALVES DE CAMPOS  006.925.449-41
5364  PLAUTO GHELLER  547.884.719-49
5374  DOUGLAS CAMANA  064.793.969-01
5375  MARCIO CORDOVA COELHO  022.398.049-80
5428  ROSANE RIBAS CACIANO  073.223.109-42
5433  VALMIR JOSE RODIGHERI  031.527.599-59
5446  JOAO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS  035.992.699-12

CARGO: MOTORISTA II - AMBULÂNCIA
NR. VAGAS: 5
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1692  DELMAR ANTONIO FARIAS  551.159.009-63
1707  MARLON AURELIO STEILEIN  023.522.649-10
1710  VINICIUS ANDRE CORREA DE SIQUEIRA  048.773.219-77
1722  MARCIO ADÃO PERGHER  044.763.899-88
1729  GIOVANI MANOEL DUARTE DA SILVA  482.282.650-34
1736  JULIANO BRUNO  005.621.759-54
1743  EVANDRO LUIZ FRANÇA  758.841.199-68
1744  DANIEL DEICKE  078.242.649-20
1762  MARCIO ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA  008.035.193-03
1764  EDERSON MORAES DA LUZ  038.709.429-67
1798  CLEITO DANIEL LEITE  004.545.489-23
1824  DANIEL DE LIMA  007.662.879-55
1826  NERCI RENATO DE LIMA  940.214.818-34
1837  VANDERLEI ANTONIO CASSANEGO  949.645.569-72
1841  CAETANO FIORELLI  352.656.809-00
1844  WILSON MUHLBRANDT  219.772.919-53
1849  LEANDRO BORGES  007.356.779-56
1857  JACIR BARBOSA  022.558.169-89
1861  MARCIO GINO THOMAZ  007.024.699-80
1876  ROMILDO OZÓRIO  018.334.209-77
1905  OLADIR ZANOTTI  381.313.159-91
1908  LUIZ ANGELO FRANCHIN  498.122.209-25
1912  MAURICIO DA SILVA  055.188.489-43
1934  RODRIGO NUNES DOS SANTOS  006.339.989-07
1945  DANIEL DIAS MACHADO  076.076.359-39
1949  LEABDRO BURATTO  707.526.729-91
1954  ALEXANDRE BENITES  703.074.749-68
1967  JACKSON ANDRE LIPPERT  725.175.579-34
1976  MARCOS PAULO CASAGRANDE  072.258.079-78
1977  ORLEI DE SOUZA  004.399.109-27
1981  PAULO CESAR KOWALSKI  008.994.529-81
1993  JOSIAS PIMENTEL DO PRADO  056.461.329-08
2009  JOSIMAR VEIGA DE BRITO  047.256.009-38
2041  RODRIGO COSTA  054.361.069-19
2057  ANDERSON MAX MUHLBRANDT  006.082.029-24
2059  LUIZ CARLOS CAMPOLIM DOS SANTOS  893.427.399-20
2063  VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA  745.801.919-00
2068  ANTONIO ALCEMAR DOS SANTOS  637.904.759-04
2069  CESAR MODESTO BOMFIM  057.380.889-99
2118  MARCOS ANTONIO DE QUEIROZ  558.303.749-00
2165  LEANDRO CAUS  027.230.219-80
2167  JOAO MARIA DIAS  925.469.609-97
2168  ADENIR BAZZEI  596.837.089-00
2196  RAFAEL DEVENS  061.935.229-99
2210  ERNANI DANIEL ALVES PIRES  495.489.809-91
2224  DIEGO LIMA DE OLIVEIRA  009.939.539-80
2250  GILMAR VARGAS  767.228.139-91
2255  LUCIAN FIORESE  072.052.349-48
2260  EVANDRO PAULO TEDESCO  867.373.099-68
2261  IVORI TARUHN  384.820.379-00
2281  CRISTIANO DIEGO RIBEIRO  010.207.389-95
2341  MARCELO MATIAS  050.236.999-00
2344  CLAUDECI SLONGO  612.069.899-04
2346  VALDIR DONATO ROSSI  753.936.469-68
2350  CLAUDIMIR FIORELLI  516.340.909-34
2360  SATURNINO PEREIRA  940.760.069-68
2384  JACKSON TEIXEIRA  052.535.049-74
2385  SERGIO LUIZ DALABRIDA  448.937.799-15
2402  RICARDO FADANI  047.617.739-10
2407  GIULVANILDO ALVES DEMICIANO  024.439.639-69
2410  VALMIR JOSE STRAPAZZON  026.653.629-88
2418  LEOCIR ANTONIO RIGO  933.539.019-49
2427  GIVANILDO DA LUZ  036.012.109-83
2438  ALENCAR ANTÔNIO BOSCATTO  296.601.149-15

0411  GUSTAVO CANALE  058.579.239-99
0414  IVO PIROLI  737.701.599-34
0432  RENEU SCHULTE  422.405.659-34
0449  LEANDRO MARCELO SCHNEIDER  812.096.909-00
0479  ROQUE PANIGAZ  916.073.709-30
0482  AMAZONAS DIAS  854.356.519-72
0485  JACIR BRAZ FRANCENER  942.276.679-68
0494  OLIDES ANTONIO GARBIM  551.154.899-53
0509  CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO  892.147.149-91
0520  GILBERTO DE OLIVEIRA MORAES  016.549.249-03
0525  ADEMAR BONIATTI  825.061.089-04
0528  LUIZ CARLOS RISSI  539.155.939-15
0560  ADEMIR MARQUES  021.625.589-98
0590  VALDECIR JOSÉ PERETTI  569.541.159-91
0601  RICARDO GAEDKE  050.929.339-50
0639  LEONARDO FELIPE BOTTEGA  068.560.419-50
0693  ORILDO MOTTA  482.053.209-00
0722  NATIVO DE ALMEIDA  723.416.539-87
0773  PATRIC COELHO DA SILVA  988.916.509-00
0777  WAGNER RIBEIRO  067.298.229-37
0841  CLAUDIO BESEN  818.688.559-53
0852  WALDECIR DEODORO SOUZA  607.523.949-91
0853  SIDNEI MORAIS  049.575.409-93
0862  ABRÃO CASTILHO FANTIN  812.065.009-30
0873  ODAIR JOSÉ LAGOS  892.166.369-04
0957  VERONEI CHAVES  058.675.839-67
0982  DIEGO RISSI  076.688.039-71
1034  SIDNEI EMILIO BORDIGNON  249.445.729-72
1080  WALMIR LYRA  763.271.249-68
1095  MAURICIO CAMARGO  021.410.479-60
1106  VITOR HUGO RICCIARDI  040.335.219-33
1143  NILSON BISOL  422.360.889-49
1163  FERNANDO RIGO  007.562.129-01
1178  MAURO BECHI  018.892.359-46
1189  LEOBERTO JOAO RODAEM  016.515.529-19
1205  ROBSON JOSE RIBEIRO BORGES  048.498.899-99
1215  RAFAEL ASCARI  038.674.529-38
1217  LUCINEI ZANOTTO  054.574.479-28
1225  JOELCIO DA SILVEIRA  007.044.899-02
1261  WILLIAN CRISTIAN DOS SANTOS  087.470.489-80
1277  JANDIR VISOSKI  732.869.829-20
1295  LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA  917.177.449-15
1311  FABIO ALEXANDRE PONTES  254.325.828-05
1328  EBERSON ADELINO LUZITANI  949.370.450-00
1367  MÁRCIO WILLIAN GONÇALVES  057.478.699-65
1373  VANDERLEI ANTUNES CARNEIRO  022.834.739-42
1390  ANTONIO MARCOS SCHULER  025.832.129-66
1405  CRISTIANO DOS SANTOS BARBOSA  009.668.829-70
1407  ALTAIR BORGES VIEIRA  004.756.629-97
1432  ADAO DE OLIVEIRA  452.624.209-82
1447  ITAMAR FRACANABIA  006.981.579-82
1458  ANDRE ALVES DE GOIS  004.918.779-19
1473  CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS  016.857.219-23
1487  GILBERTO GOLIN  043.796.559-70
1493  VALDELIRIO RODRIGUES FORTES  064.466.669-26
1495  AMARILDO JOAO PONTEL  024.181.549-55
1526  MARCELO MÓDENA  031.320.229-00
1530  FABIO LUIZ PERAZZOLI  008.763.879-70
1613  RICARDO AMANCIO DA SILVA  501.612.899-87
1614  ARI VALENTIN FERREIRA  735.372.259-20
1637  CLEITON PATRICIO OLIVEIRA DA SILVA  033.980.364-90
1651  WILLIAN LUIZ DA SILVA  074.328.259-04
1652  EDSON CANDIDO DE ARAUJO  949.599.609-06
1662  MOACIR AUGUSTO MEIRA  944.560.039-87
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3451  LEANDRO PIRES  064.963.309-13
3470  ADEMAR PAZ MAURICIO  687.477.649-53
3478  MARCIO ELEANDRO DA SILVA  018.431.949-88
3491  GILBERTO MARIANO DE OLIVEIRA  051.362.189-08
3493  SERGIO DE SOUZA JACQUES  760.946.269-15
3494  ELVIS ZANOTTI  528.470.989-68
3504  EVANDRO CARLOS DA SILVA  898.498.769-72
3506  TIAGO KAFFER  062.687.389-42
3544  EUGENIO NOVELLO  614.622.259-34
3589  JURACI RIZZI  894.425.479-68
3611  JULIMAR PELLIN  056.359.039-40
3643  FERNANDO KUCINSKI  059.444.509-40
3662  ADRIANO CESAR CONSTANTINI  055.784.819-90
3668  SEBASTIÃO CORDEIRO JUNIOR  005.849.509-69
3671  ULISSES JOSE STRAPAZZON  221.003.939-87
3714  NELSON DOS SANTOS  883.121.869-72
3741  DEJANDIR SCHNEIDER BOESING  005.514.899-95
3743  ELCIO MOACIR ZAGO  219.795.459-87
3745  ROBERLEY MARCOS SILVA LISBOA  469.782.839-91
3781  AUREO LUIS DAROS  460.968.099-87
3788  JOANITO LIRA  004.640.039-70
3838  JULIANO NECKEL  069.506.059-78
3858  OSMAR DE OLIVEIRA  844.884.259-68
3870  DILMEI GRANDO  731.392.899-87
3961  RENATO ZANON  707.531.999-04
3981  ALECINDO TELLES RESENDES  833.752.609-20
4005  SERGIO MENEGUZZI  537.197.439-34
4049  JACSON WEISS  075.336.909-58
4055  MARINHO ANTUNES DE LIMA  625.343.279-68
4072  EDSON ALVES GUEDES  033.794.679-52
4075  LEANDRO THIBES MICHELETTO  008.697.639-70
4083  FABIO JUNIOR GESSI  043.077.029-48
4094  JOCENEI TIBES DE CAMPOS  059.050.491-38
4105  RENAN MICHEL DEMOLINER  841.715.530-91
4112  ANTONIO MARCELO DE SOUZA  038.643.539-12
4158  CLAUDEMIR JOSÉ MUNARI  732.411.139-49
4160  ALEX SANDRO DE SOUZA  053.628.459-85
4166  ANDERSON SALLA SIMIONATTO  035.160.689-06
4193  EUGENIO FERREIRA DA SILVA  423.843.629-68
4203  HUMBERTO DALLAGNOL  537.190.699-15
4212  VALDAIR ALVES DE SOUZA  800.370.549-53
4221  JOSE CARDOSO DA SILVA  018.612.539-90
4248  SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS  048.651.049-25
4256  ELIZEU MASSANEIRO  058.887.069-22
4258  VALMOR LUIZ GRISON  778.541.440-87
4269  VALDECIR KOOP  808.719.179-04
4275  VALMIR RODRIGUES  020.913.039-33
4286  MARCIO RIBEIRO  007.375.179-05
4287  HAROLDO VILMAR OELKE  538.607.809-72
4295  SILVINO RISSARDI  135.218.709-44
4300  ROBSON SOLEMAR BIANCHINI  068.065.559-00
4305  VALMIR RODOLFO BALZAN  614.114.859-04
4322  ITAMIR JOSÉ PIROLLI  346.582.709-00
4328  JOSÉ NELTO PELENTIR DA CRUZ  770.573.689-68
4339  ORIDES NUNES PINTO  387.157.759-68
4346  FERNANDO CASAGRANDE  054.078.589-08
4347  GERSON ENEIAS ZANIVAN  037.406.069-08
4363  CLAUDIOMIR DA SILVA  015.759.139-50
4365  ATILIO CARLOS DE OLIVEIRA  455.790.919-15
4390  JOSE STRAPAZZON  749.880.939-72
4393  LUIZ EVERALDO DE MOURA  038.307.749-40
4395  LUIZ ANTONIO FIORELLI  542.801.689-20
4412  JURACY PAGANINI  485.741.559-34
4417  INACIO MAKOSKI  021.848.179-96

2469  ADEMIR ANTONIO KONIG  023.406.709-85
2480  ANDRE RODRIGUES DE FREITAS  035.062.859-98
2493  PEDRO THIBES DE CAMPOS  629.876.589-15
2511  JOEL ALVES DE LIMA  056.060.019-42
2552  GIOVANE DE SOUZA  010.111.009-08
2555  JOSE JOVINO NUNES DOS SANTOS  008.670.959-38
2562  ADÃO DE JESUS DA LUZ  001.281.259-50
2564  RICARDO PADILHA DE LIMA  086.088.809-62
2565  PAULO SERGIO DOS PASSOS  679.148.109-91
2575  LURYAN GRANEMANN VETTORI  009.965.829-16
2612  CELITO DENTI  833.554.564-34
2617  ANTONINHO DIRCEU DA SILVA  484.429.509-82
2621  CLEUDES DA ROSA DALAMARIA  867.371.559-87
2662  LAUDECI SCHLLOSSER  017.343.139-94
2663  EDENILSO SERAFINI  949.606.589-91
2673  MAURICIO ILTCHENCO  002.963.120-37
2677  ODESIR ARIOTTI  026.958.669-50
2683  JAIR RODRIGO PEDROZO  004.987.949-97
2690  DARCY CARLOS MACHADO  707.534.409-97
2696  ANTONIO LAZZARI  744.246.969-87
2707  GILSON FIORELLI  068.951.389-51
2719  ANTONIO VALDERI LINS  638.966.649-72
2741  CLEBER OSCAR BENEDETTI  005.267.359-61
2744  CLAUDIR RIBEIRO ALVES  777.494.059-68
2749  DANIEL MORAES  051.071.639-64
2750  FABIANO LUIZ TAIETTI  867.375.549-20

2770
 VALDECIR RODRIGUES DE BAIRROS DE 
DEUS 

 041.200.499-22

2775  SILVANA CENCI  425.797.329-34
2852  CARLOS JULIANO BONATTO  024.186.419-45
2863  SERGIO QUAGLIOTO  064.572.369-01
2865  ELIAS CANDIDO DA SILVA  077.094.799-95
2892  RAFAEL MEDEIROS DE OLIVEIRA  051.426.349-00
2943  ANILDO ANZANELLO  006.365.019-30
2956  MARCELO ELOI FRANCK  020.583.509-01
2969  CLAUDINEI JOSE DE CAMARGO  065.538.079-57
3002  LUIZ VILMAR BATISTA DE AVILA  016.560.189-26
3018  JUNIOR GUIRUNAS  944.582.519-53
3053  GIOVANI PIRES  084.437.769-43
3064  SIDINEI ALVES DOS SANTOS  005.860.639-43
3072  VALMIR JORGE DOS SANTOS  458.465.619-34
3074  LORIVAL GOMES DE CAMPOS  868.301.639-00
3080  CLODOALDO BORGA  651.866.219-00
3096  JACKSON ALFONSO GOMES  058.958.679-36
3100  RONALDO FAVARETTO  041.822.629-64
3104  EDSON CARLOS BORGA  005.885.079-11
3108  MARCELO POSANSKI  768.631.239-91
3129  ADRIANO MAUS  046.971.439-57
3163  ANTONIO CARLOS DA SILVA  529.674.179-04
3182  ALEXANDRE HENRIQUE MENDES  008.256.329-27
3196  EVANDRO CRIPPA  005.851.469-42
3236  WALDIR BEVILACQUA  476.701.859-53
3244  PAULO NAKONEZY  026.142.909-47
3248  ALTAIR BRAMBILA  763.272.219-04
3273  RUBEM ARALDI  923.364.429-49
3276  RENÊ ARALDI  927.861.039-91
3290  ADEMIR PAGANINI PRIMO  457.630.389-91
3297  EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA  015.482.199-32
3301  ADIR CONSTANTINI  551.995.779-72
3344  CARLOS EDUARGO GOLIN  010.455.759-17
3363  OSNI ELIAS CLOSS  513.972.699-87
3367  MARCELO TRICHES  075.234.829-96
3393  ANDERSON CLEITON DA ROSA  074.194.019-18
3411  RENATO GHELLER JUNIOR  032.795.549-00
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5410  SEBASTIAO FERREIRA  425.729.329-20
5414  HELCIO TUCLINOVICTCH  512.883.971-00
5447  MARTIN WATZEL  335.343.309-00
5459  GIOVANI MORESCO ALCHIERI  006.154.929-08

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0042  JOSE CARLOS DE LIMA  040.913.409-03

CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA
NR. VAGAS: 3
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0662  VALDECIR VERONES  048.289.429-63
0809  MARCELO DONISETE MACHADO  831.491.639-00
2966  MARCOS CACIANO  939.173.419-72
3333  JULIANO MORAIS  018.613.989-64

CARGO: OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULI-
CA E PÁ CARREGADEIRA
NR. VAGAS: 4
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0501  JAIR ARAUJO DOS SANTOS  045.812.199-14
0562  ANDRÉ FERNANDES  053.480.019-02
0586  JULIANO ALVES DE OLIVEIRA  009.114.229-60
0754  LEONARDO TAFFAREL  059.646.949-77
0803  ELISMAR DE SOUZA PEREIRA  028.708.449-30
0814  DANIEL RUBINI  460.870.369-20
0974  CLÉO RISSI  036.176.989-05
0981  VALMOR ROSSI  764.716.839-87
1119  DILMO RIGO  774.400.309-82
1141  RICARDO GARBIN  078.242.659-00
1630  MARCIO JOSE DOS SANTOS DUARTE  019.992.939-40
1778  EDUARDO ESCALABRINO FELICIANO  918.271.839-34
1833  GILMAR PIRES  682.655.309-00
1953  ELIAS WARTE PADILHA  022.669.849-18
2064  RAFAEL CESAR BERGAMO  008.990.049-97
2370  LUIZ ALVICIO SOARES  337.680.649-72
2806  DIRCEU ALBERTI MACULAN  041.436.159-83
2850  SÉRGIO LUIZ PAZINI  082.430.789-59
2909  RAFAEL RODRIGUES DE JESUS  072.300.989-98
3036  JOAO AMILTO PADILHA  833.902.279-20
3082  AGIANDRO MACHADO  031.799.419-01
3098  VIDÉLI GOMES  008.946.589-05
3120  MAIKON QUAGLIOTTO  047.660.829-58
3153  LEANDRO LUIZ MICHELON  079.984.109-90
3179  IVANIR JOSE DALMAGRO  714.887.409-25
3287  EDERSON KUTZLIEB  031.427.939-33
3375  GUSTAVO MARTINS LIMA  013.317.051-93
4380  MAICON LUIZ SEIBEL  041.611.269-21
4398  ALEXANDRE PELISSARI  067.938.229-18
4570  RIVELINO BORGA  833.764.969-00
4798  JAISON CASAGRANDE  043.990.349-12
4934  ANTONIO VALMIR PRIGOL  434.134.049-20
5121  EDUARDO NHOATTO  004.620.339-70
5169  GLOVANI GAIO  022.552.759-61

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA
NR. VAGAS: 2

4422  MARCIO CORDEIRO CORREA  008.982.779-14
4444  MARCELO GADENZ  001.882.180-41
4449  JACKSON BLOOT  076.696.559-76
4477  ZACARIAS PARANÁ DE OLIVEIRA  332.217.669-04
4514  ADEMIR LUIZ MARIN  001.145.369-96
4540  ERBISSON DOS SANTOS  049.205.089-99
4556  MARCOS ORSATTO  736.097.579-49
4608  JAQUELIR HUBER  725.311.429-91
4622  ROGERIO SLHESSARENKO  928.543.700-15
4627  JOÃO JUCELINO RIBEIRO  347.890.579-68
4672  ELIANDRO BUDINHAK GONÇALVES  055.459.939-24
4691  GIOVANI CIESCA  007.128.019-79
4699  CÁSSIO LUIZ GAIO  022.437.459-17
4713  DENILSO ALVES  005.467.169-89
4762  IVONIR DOS SANTOS  898.662.409-59
4765  JAIR BRUNETTO  638.341.709-68
4771  MOACIR HOCHIOVE  652.261.359-04
4828  TIÓFILO HÉRCULES CORDEIRO  076.236.079-87
4833  CELIO ROBERTO SILVA WOLOCHEN  026.102.379-95
4854  MARCOS FELIPE ORSATTO  084.252.739-78
4864  JOSEF CZYZ  067.199.559-69
4881  FERNANDO MENDES  045.992.899-65
4893  MARLEI TEREZINHA RIGO PERAZZOLI  001.144.679-00
4894  JUAREZ DE MELLO  601.726.069-34
4898  JULIO CESAR DOS SANTOS DEMICIANO  043.077.919-40
4906  EDUARDO BERTELLI  042.464.293-55
4917  LUIZ CARLOS FERREIRA  009.193.519-99
4918  ANDREA DE SOUZA  005.789.019-60
4937  RENAN SCUCIATO  085.210.839-71
4958  ADELAR MARQUES  055.374.969-25
4985  FABRICIO DENARDI  010.184.669-08
4987  JOSE FIDENCIO  944.594.879-34
4988  VINICIO MATHEUS DO PRADO  086.512.359-41
4990  ALCEU VIERGUTZ  485.937.709-59
4993  WILLIAN VAIS  078.653.139-85
5009  PAULO ROBERTO CORDEIRO  024.480.619-55
5022  LAERCIO DAQUETTI DA SILVA  032.037.859-43
5023  JACSON KRASSMANN  019.108.869-20
5033  JUNIOR FERREIRA DA SILVA  046.199.389-98
5049  VANDERSON JOSÉ PERAZZOLI  006.174.859-50
5075  RIVAIL FERNANDES  833.030.579-15
5077  MARCELO SANDRI  004.438.039-94
5094  SIMAO CIRINEU SANTIN  422.343.879-49
5116  LUIZ DOMINGOS CORREA  572.420.389-87
5127  MAURICIO NERES DOS SANTOS  021.410.489-31
5138  FABIANO DOS SANTOS  052.689.899-28
5171  JOÃO CARLOS DONATTI  020.149.899-58
5208  NIVALDO MARTINS  949.623.329-53
5222  LUIZ CARLOS CAGNIN  777.499.609-53
5236  MILTO ZANCANELLI  423.225.709-82
5261  MARCOS ROBERTO FRANCK  828.940.009-87
5270  TIAFO PEDROSO DE CAMPOS  063.013.599-17
5272  MARISA APARECIDA DOMINGUES  767.929.439-91
5282  VALDOMIRO PONTES DO PRADO  649.350.519-49
5295  FABIO RODRIGO BARONCELLO  006.423.349-94
5298  ACIR RIBEIRO DE SOUZA  422.355.379-87
5323  ALISSON ANTONIO DA SILVA  005.755.219-37
5334  CRISTIANO PIRES  005.285.699-29
5340  NELSON PINTO  758.025.629-00
5352  GILMAR DEON  645.688.739-91
5359  ADEMAR FRANCISCO FERNANDES  063.192.219-92
5380  RONALDO COMERLATO  017.011.399-01
5388  ABIMAEL NUNES GONÇALVES  059.418.669-25
5401  ALEXANDRA AGNETA KUBO  034.969.089-80
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5078  ADELAR RECH  949.504.669-68

CARGO: PINTOR LETRISTA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0041  DELAIR ANTUNES DE SOUZA  516.378.479-04
0561  ALEXSANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA  078.592.699-29
3747  MARILEI FERRONATTO TITON  757.757.439-20

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ARTES ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL
NR. VAGAS: 3
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0240  IVANIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUCK  018.870.749-29
0278  ANA PAULA PONTEL  051.869.409-76
0431  SILVANA APARECIDA DE CAMPOS  005.763.229-46
0553  CLACIR STIEVEN ARALDI  551.154.389-68
1055  MARTA APARECIDA GOES  528.197.369-04
2148  ALINE DOS SANTOS  025.321.939-64
2325  TERESINHA PEREIRA PACHECO  569.542.719-34
2447  JEFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA  059.431.079-24
2748  REGIÉLI SERAFINI TAIETTI  019.140.799-22
2774  LUCÉLIA APARECIDA CORDEIRO  944.321.129-72
2935  SUELI PERAZZOLI TRINDADE  944.535.519-91

3054
 PEDRO ALEXSANDRO RODRIGUES CAVA-
LHEIRO 

 041.108.949-80

3399  DANIELE APARECIDA JURASZEK  046.838.189-90
3567  MICHELI CHRIST  041.495.289-85
3616  KARINA CHIARANI FACCIN  033.597.389-26
3856  IROMAR ANTONIO DOS SANTOS  005.323.299-29
3934  ANA CARLA CORREIA DA ROCHA  045.429.269-40
4031  DEBORA MARIA GOULART BUDO  392.931.650-15
4344  ALINE MORGANTI PINTO  056.211.329-04
4552  CARLA RAVARENA  045.515.929-78
4592  ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS  899.849.199-00
4606  EDA MARIA DALMOLIN ZARDO  647.732.569-15
4755  MARIA LUIZA DELUQUE DE OLIVEIRA  629.340.909-49
4783  JOSIANE CARNEIRO  009.703.049-00
4858  VANESSA APARECIDA DE MEIRA  009.024.089-84
4965  FABIANA KOPP BENQUE  041.104.099-50
5087  ERICLÉIA BECKER GOEDERT  854.146.119-04
5098  ELENICE DE MELLOS  998.368.829-87

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL
NR. VAGAS: 3
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0074  DANIELA ZAGO  078.954.719-88
0085  ELIZANDRO MARTINS DE MELLO  070.950.949-93
0124  JOSIANE BISOL  010.105.119-04

0221
 MARISLENY DE PAULA MORAES DE OLI-
VEIRA 

 097.119.826-84

0277  TAISA RUBINI  037.483.769-44
0405  DAGUIMAR ALVES DE OLIVEIRA  048.059.309-42
0430  CAMILA NODARI STIRMA  052.527.599-10
0541  TIAGO CARELLI  008.287.629-02
0565  ROSILENE MARIA SCHNEIDER  047.027.659-22
0583  CLAITON SEVERO  064.614.369-79
0659  MARIO LUIZ CACHINSKI JUNIOR  048.616.119-62
0711  VIVIANE MACARI  010.186.579-16
0730  BRUNA ZANELLA  065.285.489-35

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0706  LEONIR ALLEBRANDT  753.933.109-78
1470  VALDOMIRO CARNEIRO DOS SANTOS  285.824.979-20
1548  JULIANO CEMIN  025.860.569-30
1738  RAMIRES ZAGO  749.878.019-49
2273  ANTONIO MARCOS DOS SANTOS  949.308.489-20
2873  JOÃO SOARES DOS SANTOS  000.313.469-52
2908  ANTONINHO DE JESUS  745.326.859-15
5048  RUBIN MULLER  422.351.899-20
5137  JOVANI DEON  019.580.109-10
5443  LUIZ CARLOS ANGREWSKI  916.073.619-49

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS, MÁQUINAS DE VARRIÇÃO E 
CAPINA MECÂNICA
NR. VAGAS: 4
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0690  EDSON FURCKEL  892.156.309-10
0859  MOISES BUSS  059.856.429-25
0877  ANTONIO ALOISE KSIASZKIEVICZ  071.306.529-00
0914  MARCIANO SCUSSIATTO  023.931.939-79
1145  LEONIR RAIMUNDO DEON  685.543.629-34
1229  CLEBER GRIGOLO  060.201.659-22
1247  SERGIO ANTONIO BOLSANI  346.633.479-91
1256  DIONATAN LINS THIBES  069.533.659-27
1339  FABIANO DIONISIO FANTIN  007.149.389-12
1597  LEANDRO GEREMIA  041.083.189-19
1892  EDUARDO ANASTÁCIO  077.423.779-18
1950  ANTONIO CLAUDIO PEREIRA  477.715.269-34
2296  OSMAR SANTOS BRITES  710.590.910-20
2903  ROQUE ARIOTTI  529.812.749-53
2906  LUIZ BRESOLIN  422.363.479-87
3019  CAMILO GUZZI  579.207.539-53
3106  ADELIR FRITSCHE PINNOW  022.099.919-86
3936  CALIXTO ROSARIO MUNARO  645.583.129-20
4388  JOÃO LUIZ MEZAROBBA  015.387.459-76
4947  JOSE ALAERCIO GONÇALVES  445.334.979-34
5029  CARLOS ANTONIO PIROLI  466.763.689-00
5092  LUIZ CARLOS ANGREWSKI JUNIOR  093.541.809-14

CARGO: PEDREIRO
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0137  GERALDO ROSA  490.162.539-04
0335  ROBERTO RIBEIRO  014.779.099-90
0473  LEONILDO ANTUNES RIBEIRO  688.927.059-20
1272  CLAUDIR ALVES  425.791.049-68
1321  ALEXANDRE FELIPE RAMOS  659.644.979-34
1540  FABIO ENGEL  022.671.319-94
1669  VALENTIN DIAS DE OLIVEIRA  183.275.249-68
1682  OSMAR COSTA DIAS  503.488.179-91
1805  IVANIR CARLOS DA SILVA  471.426.429-04
2127  GILSON LIRIA  463.554.649-72
2526  IDELMAR VENTURA  004.354.109-70
2730  FABIANO MACIEL DOS SANTOS  072.943.069-31
3142  ELOI RUTKE  596.471.089-15
3560  MOISES PAULO ALVES  062.007.669-08
3667  DANIEL FERREIRA TIDRE  005.481.969-58
3704  LEONILDO GARIPUNA  044.923.899-70
4267  CLOVIS LUIS PARISE  508.413.949-20
4587  IVANILDO FELIX DE OLIVEIRA  748.792.603-63
4841  RODRIGO MARCELO DA SILVA  006.978.029-30
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3860  THAÍSE ZANOTTI  008.676.149-86
3861  ARNALDO ELÓI BENVEGNÚ JÚNIOR  985.635.210-04
3932  MARCOS JOSÉ GOMES DE CAMPOS  000.119.119-56
3986  SERGIO PERETTI  498.121.069-87
4003  MICHÉLI BREDA DE OLIVEIRA  064.914.399-09
4127  DANIELA FORMAIO DE OLIVEIRA  060.610.999-40
4147  RÔMULO MENEGAS  010.638.180-60
4255  RASSUS ROBERTO DA ROSA  008.642.739-32
4335  WLADENIZE BISCOLLI  893.430.189-91
4366  THAÍS MAIRA DE MORAES  075.588.089-79
4404  FABIANE COSER  060.605.839-70
4416  GRACIELLE FIN  053.172.759-97
4432  EVERTON LOCATELLI  004.720.459-11
4534  RODRIGO DE ARRUDA PAIM  982.496.301-49
4550  ABEL DA SILVA DEBASTIANI  046.738.789-30
4593  MARCELO ALVES  056.110.389-56
4629  DANIEL LAURI SCHNEIDER  961.307.330-20
4664  JULIANO ARTEMIO ZONTA  079.224.071-93
4946  GABRIEL FERNANDO MENEGATT DA IGREJA  068.880.729-16
4977  SÉRGIO ANTONIO OZELAMI  848.897.809-04
5013  TIAGO ANTONIO VAZ  061.475.359-78
5040  WESLEY PROBST DO AMARAL  050.071.929-29
5081  ANDERSON BENEDETTI  006.346.349-09
5202  THIAGO SOUZA DE MEDEIROS  064.269.609-85
5218  JULIANA ZAPAROLI BRANCO  082.701.889-48
5227  RAFAEL MACHADO DA CUNHA  725.633.970-49
5238  JOSIANE PESSENTI  067.032.279-26
5276  ROMULO RAMOS  044.453.139-47
5455  RENATO STEINKE STIEBE  008.629.809-76
5496  NIELSON ADEMIR FERREIRA  047.956.299-78
5506  VALCIR ALVES  005.237.519-66
5524  MAURICIO DA SILVA BRESCIANI  062.608.519-52

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0026  DANIELA GEMELLI  008.440.879-04
0037  ALINE COELHO DE FREITAS  066.208.479-94
0178  ROSELI DE ASSIS HAUPT  763.155.099-91
0197  JOSEFINA GRZEGOZESKI SCHNEIDER  427.910.069-15
0205  EDELGARTH IRMA MOLDENHAUER  732.705.989-04
0206  MIRIAN LUIZA PELLIN BERTUOL  008.623.349-18
0211  FLAVIANE MARAFON BALEM CANÔNICA  043.241.479-73
0249  VÂNIA NEZI BALESTIERI  840.125.879-00
0258  JULIANA LANG  010.223.179-62
0320  CRISTIANE DE FREITAS CASAGRANDE  066.260.919-05

0328
 CRISTINA COELHO DE FREITAS CASAGRAN-
DE 

 728.369.119-72

0537  BERNADETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  629.446.579-68
0557  MARILSE PRIGOL  016.884.629-29
0573  GISELE PONTES BOEIRA  063.504.339-47
0627  TERESINHA LOURDES CERON  770.575.709-53
0630  CLAUDIA JULIANA MORALES MEMBRIVE  017.744.979-99
0635  DANIELE GALLI BRESSAN  016.143.259-01
0647  CARMEM PENTEADO DO NASCIMENTO  003.691.189-52
0739  MARIA APARECIDA RIBEIRO LOSS  828.936.679-53
0762  SUZANE DE OLIVEIRA BRITTES  011.517.150-93
0772  CLESILDA KUHL SCHWARTZ  025.019.289-62
0822  DRIELI FINGER MORESCO  049.580.919-55
0844  CLÉIA REGINA GARCIA  019.088.529-76
0865  LOURDES FELCHICHER  893.418.489-20
0907  JUSELES DEON ARIOTTI  020.725.599-79
1010  GISELE APARECIDA CARELLI  010.361.249-16

0850  MARINA ELENA BUSS  081.237.829-69
0869  ARIELA FANTIN CAVALLI  029.568.189-61
0885  FERNANDO CHAVES  007.194.269-60
0897  CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA  054.396.309-88
0903  ROSELAINE MACIEL MARTINS  009.513.429-83
0915  ALYSSON WOIGT  053.028.059-01
0931  ALAN PARIZZOTO  012.502.230-16
0944  ANDREA MARIA RIGO  004.861.299-50
1004  ENDY LUCY MULLER  008.575.499-44
1026  FABIANO GONÇALVES DIAS  049.126.059-80
1050  ANA CLAUDIA CARVALHO DOS ANJOS  059.906.789-67
1071  RITCHELE PIRES DE BRITO  054.858.299-88
1100  ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLLI  007.952.469-94
1103  RAQUEL CRISTINA DANIELLI DEON  024.080.009-55
1107  DANIELA COGO  059.186.449-54
1111  TATIANE DI DOMENICO  021.345.769-52
1129  MARCIO SAMPAIO RAMOS  046.803.799-36
1213  ELZO PILONETO  064.233.009-33
1235  REGINA CLAUDIA RIBEIRO NORA  072.767.159-65
1308  DAIANE PATRIK SOARES  065.393.499-80
1376  ANA PAULA MECABO  079.283.079-28
1388  JULIANE CRISTINA MARTINS  052.254.339-10
1440  JOÃO ANTONIO ALVES  572.818.909-15
1622  JOSÉ VILMAR LOPES  548.229.049-20
1654  GABRIELE BARAN  050.176.599-94
1717  DÉBORA TURMINA  078.910.269-20
1875  VANUSA OLIVEIRA DUARTE  024.826.939-93
1970  PATRICIA DO NASCIMENTO  006.931.310-55
1999  SOLANGE MOREIRA BRANCO  042.301.989-90
2135  FRANCISNEI ALVES DA LUZ  025.172.600-28
2262  LARESSA PAZIN  048.650.969-90
2263  DANIEL OSNI RASERA  027.979.009-01
2317  SABRINA DO AMARAL  081.844.409-60
2424  VANESSA FERNANDA DAVID ROSSAROLLA  048.561.829-00
2434  CARLA SANTIN MANENTI  009.064.139-66
2527  ELAINE REGINA DA CRUZ  059.717.499-78
2528  TYARLE SILVA LISBOA  009.383.649-01
2588  EMANUELE ARALDI  058.359.199-05
2627  LUCIANA KRAMER  023.371.659-90
2653  JAQUELINE MARIA MENEGUZZI  006.007.859-63
2671  GERALDO BLASKOWSKI  924.506.019-53
2808  DAIANY DA SILVA MONTARROYOS  116.863.387-75
2839  SIBELE SANTIN  008.763.479-10
2890  JULIANO NUNES DOS SANTOS  004.931.599-40
2914  DAYANA KIZZI BETTONI  063.943.809-11
2965  TATHIANA DOS SANTOS  923.395.309-20
3039  ANDRÉ TADEU VACCHI  047.541.579-58
3155  FLEBER LUÍS OLIVEIRA  042.865.059-79
3233  GESELY APARECIDA DA SILVA MATOS  056.581.189-48
3250  ALEXANDRE INDALÉCIO DE ALMEIDA  043.815.789-37
3449  DAHIAN CHRISTIAN MIOTTO  077.222.429-36
3466  ADALBERTO BAILL DE ANDRADE SEGUNDO  848.899.859-72
3467  TIAGO MARTINS DE MELO  058.128.059-89
3577  SUSANA DANIELEWIZ ZARDO  004.918.949-29
3579  MINELLI FRIGOTTO SCOLARO  005.634.509-75
3583  EDSON BARRETO DE GOIS  022.850.609-39
3614  DIEGO ZORNITTA  054.380.029-67
3630  LEANDRO PEDROSO  057.473.319-14
3705  WILMO EDUARDO WEBER KERN  033.611.829-56
3724  JORGE GRAZZIOTIN  016.427.389-13
3789  ELIZEU CRISPIM DE MELLO  712.952.839-72
3808  JOSIMAR RECH TONELLO  051.995.419-00
3809  JULIANA BENEDETTI  058.638.899-00
3855  ÉDER MOACIR PEREZ SALDANHA  010.508.039-06
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3472  LUCÉLIA PONTES  006.236.929-61
3496  MARIA GORETE GALON MARTINS  692.556.529-15
3549  ROSE SCHOFFEN PERGHER  017.532.819-62
3582  PATRÍCIA GONÇALVES DIAS  053.793.379-45
3606  MARCIA APARECIDA FERRANTI GEMELI  030.180.589-09
3649  JOSIANE FRANCIO MIRANDA  021.135.739-11
3663  GISELE DE ALMEIDA  022.552.849-52
3665  SIRLEY TEREZINHA HAAS  501.567.809-68
3695  ROSANA APARECIDA TESTA DE OLIVEIRA  026.442.269-45
3725  MARIZETE FATIMA GAIO  021.615.889-31
3752  PÂMELA REGINA GAMBATO  055.056.539-60
3760  SIMONE LUIZA MANENTI SERAFINI  026.743.459-69
3765  CLARISSE DE OLIVEIRA  918.668.479-53

3792
 JAQUELINE CRISTINA SCHNEIDER DA 
COSTA 

 693.276.619-15

3797  MARCIA WALBER  707.531.729-68

3812
 GIOVANA ALVES DE BARROS MEIRA DOS 
SANTOS 

 005.354.579-60

3814  MARLI HOLDEFER BENDER  070.263.709-28
3824  JACINTA PEREIRA  005.790.269-06
3877  LEDIANE RAQUEL LUNARDI DE MATOS  008.510.169-95
3882  ANDREZA BERTOTTO  075.730.419-26
3906  MARINEZ DO AMARAL  063.298.309-40
3971  CRISTIANE DE ALMEIDA LARA FIORELLI  005.421.279-03
4043  ANDREIA TERESINHA MORESCO  052.664.199-11
4096  SUZIMAR MICHELON  007.863.749-00
4113  ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA  989.215.173-91
4119  LORENI DE OLIVEIRA DIAS SILVA  867.382.249-15
4196  IVETE FÁTIMA SEGALA PUHL  781.766.899-04
4208  MARISA PARECIDA SCHISSI FERREIRA  845.391.519-91
4229  VERIDIANA ZANETTI  049.232.719-06
4243  VANESSA CATIA MAFFESSONI  008.771.499-09
4254  NILSE PONTES FERNANDES  582.039.749-53
4266  MARIA ALZIRA PEREIRA DIAS  384.844.049-00
4301  FABIANA CARNIEL RIGO  053.500.289-01
4332  PATRICIA MARTINS LOFAGEM  004.344.329-03
4443  SOLANGE APARECIDA BATISTA MANICA  927.927.669-72
4445  RENICE PRATES  005.236.119-51
4450  ROSANA DOS SANTOS  019.443.139-82
4458  RITA PRATES RIBEIRO  023.809.089-23
4520  JANETE BATISTA DOS SANTOS  039.567.119-12
4560  ADRIANA PERAZZOLI MOTTER SCHIZZI  047.096.969-50
4588  JULHANA CRISTINA DE MATTOS  004.890.049-46
4589  IVANA REGINA VERZA HORN  022.114.059-08
4604  ELIZA KOZLOW NESI  024.769.929-25
4642  GEANE CRISTINA FERREIRA MENDES  040.034.079-89
4693  SÔNIA SIQUEIRA  072.784.409-12
4708  ANILDE ANZANELLO DE BORTOLI  005.586.769-36
4717  NEUSER BÓLICO JOAQUIM  664.876.419-87

4756
 TATIANE APARECIDA SCUCIATO MEZARO-
BBA 

 027.155.689-75

4778  ADRIANA JUSTIMIANO TOFFOLI  899.839.399-91
4915  ENIDIR LEONOR ZANINI PADILHA  346.608.879-87
4921  MARGARIDA DE BORTOLI ALVES  017.803.719-26
4996  FABIANE SOVRANI FERNANDES  049.016.529-07
5016  ROSANA APARECIDA COMACHIO  003.388.809-41
5037  CARLA CAMPANHARO  023.411.269-79
5069  GLÁUCIA PERAZZOLI  006.793.559-10
5099  SIMONE GORISCH ROSINEK  008.526.909-32
5112  ANA PAULA NOLL  054.001.919-40
5129  SORAYA CARON  060.635.779-39
5180  SIRLEI APARECIDA DENARDI  077.787.139-42
5252  ELIANE PONTE ZAMPRONIO  255.496.888-83
5507  CATHERINE HELENE LOUISE MAYER  818.571.879-20

1024  REGINA MARIA ZANON LARA  054.970.619-40
1072  ELIZÉTI ZANI FRARÃO  892.123.989-87
1092  EVA SIMONE THOMAS DA SILVA  000.119.629-41
1128  TATIANE OGLIARI  054.886.939-12
1238  ROSÃNGELA APARECIDA DE SOUZA PINHO  022.086.729-17
1279  MARIELE MARLI PERICO  063.199.709-10
1281  ANA CAROLINA CAGNIN  072.776.599-02
1366  JULIANA SILVA DOMINGOS  022.141.010-47
1370  BEATRIZ PADILHA DOS SANTOS  569.542.129-20
1395  IVANIZE COMERLATO GREGOLON  944.560.629-91

1398
 ANDREA JULIANA GOMES DE OLIVEIRA 
TITON 

 018.416.369-24

1476  BERNADETE MELO ZENERE  469.755.869-34
1516  MARILDA COSTA  629.053.849-72
1606  FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA  039.404.879-29
1673  SIMONE MOTTER  052.400.489-75
1686  TACIANY RIBEIRO ALVES  006.147.849-05
1695  SILVANA APARECIDA ANDRIGHETTI  007.427.929-78
1704  IVANIR BRIDI LANDSTEINER  707.527.539-91
1747  LINDAMIR APARECIDA RALDI  596.478.419-49
1760  RAMONE DALL BOSCO  061.845.599-07
1763  CÉLIA TEREZINHA GUZI ANZANELLO  933.541.269-49
2116  LILIAN DENIZE BOGONI  004.912.809-47
2123  VERA LUCIA CARDOZO  801.314.419-49
2237  MAGALI DOS SANTOS ROCHA  907.134.359-68
2286  ANA CAROLINI GOMES VANZ  048.968.989-23
2294  NEIVA DUTRA BORGA  670.965.819-87
2357  JANILDETE LEITE DOS SANTOS  662.558.725-72
2406  DANIELLA BISCOLLI RIBEIRO  025.724.409-38
2464  CLAUDIA REGINA FREIRE DE FREITAS  698.818.804-59
2467  SIRLEI LEONILDE TURCO VIECELI  651.871.569-34
2468  DIRLEI FADANNI  944.526.799-00
2494  LUCIMAR CASAGRANDE DOS REIS  040.326.439-11
2496  SANTINA GENI PANAZZOLO  501.899.139-91
2499  DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS STEDILE  006.083.599-04
2502  MARISTELA DA MOLIN PEROSA  509.625.829-72
2587  NAIARA BORIN THIBES DE CAMPOS  006.271.879-78
2622  ROSIMAR APARECIDA SCAPINELLO PITT  824.954.599-00
2635  RENATA MIOZZO  074.916.489-16
2664  ELIANE RIBEIRO DE GÓES  032.622.379-73
2684  JOSIANE DE SOUZA BORGES  069.478.969-08
2793  CLAUDETE ALVES DE LIMA DOS SANTOS  006.595.379-74
2847  FRANCIELE FÁTIMA WEBER  036.588.299-23
2859  JUCIONE APARECIDA JOSÉ PETRY  893.387.909-91
2868  EDINA MARIA MORO  960.160.949-00
2900  MARIBEL GUSI DAY  018.622.979-83
2929  PATRICIA FABIULA BRESCIANI  005.087.899-90
3040  ELISANGELA MEIRA DOS SANTOS  023.489.759-71
3043  RACHEL SIMONE MENEGUZZI MANENTI  006.829.979-60
3046  CARMELITA SCUSSIATO VANZ  893.376.979-04
3128  MARIA CELIA ALBUQUERQUE PADILHA  809.080.129-34
3137  GRACIELI MEZAROBA GUERRA  023.497.309-99
3195  SANDRA APARECIDA PEREIRA BAVARESCO  027.201.109-65
3223  LIZ ANDREA SAORIN BALBINOTTI  828.954.499-53
3239  ADILES SALUTE STIRMA BEVILACQUA  016.105.609-14
3259  MARISA ALVES DA CRUZ PRIGOL  944.096.179-15

3260
 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE 
ARAUJO 

 573.698.449-00

3262  ANGELA OLINDA STIRMA DEMORI  649.827.859-53
3271  ELIZABETE CANONICA RISSARDI  933.518.019-04
3280  LEONICE PIMEL SALGADO  950.469.769-00
3372  IVETE APARECIDA GALON  020.291.409-70
3433  ANA PAULA MORAES  032.005.119-66
3469  CARMEN LENZ  835.130.359-34
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NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0214  JEANA ZAGO  005.020.299-51
1175  ALMELINDO PADILHA  994.958.050-15
1209  DOUGLAS SILVA DO PRADO  073.550.699-00
1656  RODRIGO RIBAS DA SILVA  051.752.929-78
1812  DOUGLAS HENRIQUE PEREIRA  077.736.359-35
3490  SILAS RICARDO PEREIRA DA SILVA  061.924.099-78
3903  DAYANE APARECIDA GEREMIAS  036.533.799-46
4329  CIBELI DA CUNHA DE MELO DA ROCHA  051.497.199-19
4411  KAROLINE FIN  065.068.089-85
4667  GLECI FATIMA LINS  593.559.219-34
5164  ROSANGELA SILVA DE LIZ  025.523.659-06

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES FINAIS DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0056  GLAUBER TABBERT BENTHIEN  031.152.439-79
1322  ELIS REGINA BRUSCHI  757.996.009-59
1917  VERONILSE DENARDI PEREIRA  486.488.259-20
2233  VÂNIA REGINA FRIZON  034.514.719-73
2634  ILENIR DE OLIVEIRA FADANI  613.112.949-53
2838  FABIANE BERTÉ  022.058.309-96
2842  ISOLDA APARECIDA FRIEDERMANN  540.559.709-00
2997  VANDERLÉIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA  041.516.069-39
3308  GRACIELA WIECHOREK SILVA  817.642.600-82
3396  ANGILBERTO KUKUL FILHO  072.085.879-81
3409  ADRIANA RAMOS DE SOUZA GUSI  019.464.529-04
3492  CLAUDIA CARVALHO  765.834.659-49
3607  ELIANE RIBEIRO  489.937.519-00

3634
 SILVIA LEITE DE SANTANA RÓS BORDIG-
NON 

 914.930.995-15

3664  MARLOVA RAMOS MEZALIRA  031.906.219-85

3756
 JULINE MARIA FONSECA PEREIRA DOS 
SANTOS 

 066.378.059-47

3842  MARIZANE DA SILVA  032.367.199-31
3872  MARIVANI SCHMELING LENZ DILL  027.823.989-70
3905  GRAZIELA KUBIAK  006.652.039-85
4032  NADIA MARGARIDA MARTINS  460.881.309-97
4490  MARCELI J.BRANCHER  028.321.369-82
4730  VERA LUCIA PEREIRA  004.965.279-67
4761  MARTA HECKLER  479.574.259-68
4861  ANDRÉIA FERREIRA DE DEUS  055.736.449-39
4877  CLAUDETE DE OLIVEIRA MELO  062.343.029-04
5079  CAMILLO SPINELLI  163.636.809-30
5155  NALGIS DE FÁTIMA WAGNER  683.596.839-72
5184  NERI TERESINHA BRUN HUF  444.858.240-04
5331  ELAINE ALVES DOS SANTOS  006.871.409-27
5336  ANA PAULA MIZVUA  065.376.789-78

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES FINAIS DISCIPLINA: MATEMÁTICA
NR. VAGAS: 3

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0097  LEANDRO HUPALO  050.591.069-18
0330  CRISTIANE GENERO  008.205.089-93
0492  ANA PAULA NEZI  006.958.429-00
0532  CLAUDIOMIRO MACIEL DE OLIVEIRA  893.432.399-04
0786  MARCIA JUÇARA DE OLIVEIRA  521.307.039-68

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES FINAIS DISCIPLINA: CIÊNCIAS
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0166  GISELE HAUWETTER  005.931.109-60
0435  ROSE MARI LEMOS  569.209.469-04
0519  JULIANA MARIA SOARES DOS SANTOS  941.917.949-49
0572  KATIA ZICKUHR  010.861.450-62
0875  MARIA ODETE PADILHA  691.960.529-53
0911  DENISE TONETTA  008.656.469-29
1329  FABIANE PETRY  015.876.089-10
1684  ADRIANE GRIGOLO ZANINI  007.667.529-76
2032  CLEITON NUNES LIMA  056.059.459-39
2391  KADINY APARECIDA DE ALMEIDA  008.858.309-03
2515  DENIR BRANCALIONE  842.589.269-49
2649  GISELE CARMO DO AMARAL  035.446.519-80
2763  EDNEIA ANA UNGARATTO  036.185.999-60
2858  GISELE DA CRUZ MACHADO  001.922.840-61
2901  EDUARDO LANGNER NERI  032.741.039-69
3197  TATIANE MARIA RINALDI  007.985.889-93
3556  MARCIÉLI PIROLLI SERIGHELI  009.288.689-23
3847  MICHELE METELSKI  020.014.609-29
3854  DAISY NICE UGOLINI RIGO  006.372.179-18

4102
 ELISANGELA DE FÁTIMA APARECIDA PARA-
VISI DUQUESNE 

 053.997.169-33

4210  MARIA CRISTIANE ALVES  061.429.499-10
4233  GISLAINE APARECIDA DENARDI BIASIOLO  005.203.209-48
4341  GISELI MEZAROBA ASCARI  052.599.939-69
4468  ROBERTA CAMILA DUBIELA  052.760.919-60
4677  LORENI GERALDO FURTADO ALVES  703.050.139-04
4805  ANEARA SOUZA DOS SANTOS MACHADO  009.320.319-51
5014  MARIA APARECIDA CRISTO ANCIUTTI  060.453.649-61
5061  FRANCIELI MARTINI  048.221.199-71
5487  ANDRÉIA RAMOS DE SOUZA CAREGNATO  041.710.649-10

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES FINAIS DISCIPLINA: GEOGRAFIA
NR. VAGAS: 1
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0077  CLAUDETE DE QUADROS SANTOS  033.934.149-17
0319  VANDERLEI PIRES  009.031.859-54
0383  JUNIOR PEDRINHO FERNANDES  802.798.139-53
0820  ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA OLIARI  846.798.089-34
1498  EDGAR PITT  558.290.829-34
2665  MONICA ANDRES  007.773.679-63
3086  LEANDRO BIANCHINI  072.222.679-99
3191  FABIANO CARVALHO  812.699.359-68
3234  MAICON DE MELO KOEPP  050.317.129-88
3998  FLAVIA DANIELA DOHOPIATI  074.681.469-00
4676  JOCIANE DA SILVA MATTOS  907.934.209-20
4775  MÔNICA LOPES SCHNEIDER  949.613.289-87
4838  DENISE TANDLER DOS SANTOS  062.274.999-43

5186
 NEUSA APARECIDA GONÇALVES LINS 
GUZZI 

 501.896.689-04

5405  JOSAPHAT KOCAN  946.660.759-68
5436  KELY JUREVICZ  062.733.339-71
5531  DOUGLAS SULIVAN DE FRAGA  975.125.320-91
5535  PATRÍCIA GULARTE GOMES DE FRAGA  810.117.330-72

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES FINAIS DISCIPLINA: HISTÓRIA
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0611  ANGELA ANTONIA MORESCO  060.740.529-56
0743  JOSIANE GHELLER  064.229.449-69
0764  MARILDA WOLINGER DE PAULA  387.140.789-53
0765  MARISTELA GOMES  694.468.819-00
0789  LUCIMARA APARECIDA LENTES  789.097.599-68
0871  JULIANA SALETE DE MORAIS  007.010.139-66
0874  ARIANNY DURLI FONSECA  070.535.619-17
0887  MÔNICA LAPOLLI  003.428.169-00
0926  THAYS CANTELLI  048.690.809-74
0935  ILSE MARIA KOROLL SONEGO  530.549.119-34
0937  GRACIELA APARECIDA MEISTERLIM  023.420.699-36
1000  ROSANGELA SOARES RUBINI  502.866.760-87
1014  CLÁUDIA MEDEIROS  018.597.239-00
1025  JONASSA MEZAROBBA  078.032.159-63
1037  CARLA MORO DA LUZ  075.610.699-01
1083  TANIA MARIA DE MORAIS  022.690.889-56
1093  LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI  942.192.309-04
1096  FRANCIELI ZAGO  051.124.179-86
1112  ZULEIDE WARTHA NORA  543.349.269-91
1116  DILMA RODRIGUES BUENO  892.147.819-15
1132  ROSANGELA MAURER KATH  812.702.089-34

1180
 JOCIANE DE FÁTIMA DE MORAES CACHO-
EIRA 

 030.732.309-98

1226  GIOVANA CARDOSO PATRICIO  059.921.389-27

1228
 ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZARO-
BA 

 680.655.070-34

1302  IVONETE APARECIDA VICENTE  941.981.369-04
1313  FERNANDACRISTINA POZZAN  005.511.959-08
1317  CLAUDIA WALBER NOVELLO  692.406.809-00
1411  MAIULI KELI DA SILVA  047.825.129-70
1428  ANA PAULA DA MOTTA  053.168.649-30
1456  JEDELI TAIANE MERCHETI  044.123.639-10
1541  MARCIELE RIBEIRO  004.861.369-06
1592  SANDRA ROSILENE STOEKLE  014.778.879-03
1609  CELSO ALESSANDRO COITO  005.056.349-10
1626  ELIZETE APARECIDA FERLIN  522.055.849-87
1664  BRUNA BRANDALISE  042.535.509-83
1681  FERNANDA DE BORTOLI  026.320.879-61
1701  MARLENE DE LIMA GRUTZMANN  418.568.480-00
1750  JANAINA VENTURA  005.840.919-07
1823  MARIA SALETE BETTEGA  584.587.609-59

1854
 MÁRCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE 
DEUS 

 045.020.289-59

1869  SUSANA SALETE DA SILVA SOMMER  506.170.289-15
1910  FERNANDA DE ANDREA DALABRIDA  047.473.979-14
1921  ADAIANA CAMILA WEISS FALETTI  069.793.079-32
1952  JULIANA NUNES  043.661.459-60
2074  FRANCIELE APARECIDA FAÉ  007.202.629-41
2096  MIRTE POLI  029.631.159-62
2108  ALMERI APARECIDA KADES MORSOLETTO  479.984.909-34
2180  VALÉRIA MATHIAS  062.013.359-78
2203  EURIDES PEREIRA DA SILVA  448.203.801-68
2209  ALINE APARECIDA DA SILVA TEDESCO  065.670.339-32
2229  IVETE BRESOLIN  892.135.309-78
2266  SIMONE CRESTANI PERAZZOLI  892.156.999-53
2272  ROSANGELA LIMA DA ROCHA  007.388.119-80
2277  JOICE FATIMA BORLIN GRÍGOLO  652.260.209-10
2279  FERNANDA ISABEL BOM MORANDO  020.365.749-71
2280  GLACI BUSANELLO GANASINI  543.684.809-53
2314  ALINE BÁRBARA VANIN  063.528.619-03

2466
 GILVANI APARECIDA RAMOS DE SOUZA 
BUSANELLO 

 947.183.429-53

2503  ANDREIA CHAVES FERREIRA KRIEGUER.  765.783.309-25
2504  NAGIÉDI LINKA PEREGO  066.755.649-43

1046  MELITA SÔNIA DE MARCO MISTURINI  408.234.829-87
1063  JULIANA CARLA SCHENA  033.622.419-21
1102  SCHEILA DO NASCIMENTO  051.124.189-58
1115  EDUARDO ESTÊVÃO DE BARROS FILHO  259.103.533-49
1198  ROGERIO RODRIGUES DE ASSUNCAO  929.504.000-78
1641  LEIDI CRISTINA KNECHT  060.740.519-84
1689  PATRICIA SERIGHELLI  045.612.689-95
2056  CLEUSA ALVES DE LIMA  046.160.749-25
2190  SAMANDA GOMES FROZZA  009.451.609-09
2247  ELIZABETE MARIA LAVRATTI  601.277.679-91
2470  FRANCIELA OLIVO KONIG  052.509.369-97
2512  DENISE BLEICHVEHL ZARUR  049.053.029-00
2657  SANDRA FORMAGINI  058.724.259-02
2691  IZABEL PASQUALIN  636.526.179-91
2780  OSMARILDA CARIOLATTO LIS  008.752.249-70
3093  NEIVA LUCILA CARELLE  892.108.329-49
3156  JULIANA RODRIGUES DA VEIGA  033.748.209-80
3360  RAVEL RIBEIRO  008.540.539-64
3361  RAFAELA SEGALIN  046.523.919-60
3378  VALDECIR BARETTA  511.816.149-53
3592  MAURICIO RINALDI TRAGANCIN  006.990.069-88
3711  GELIANE DE OLIVEIRA  010.207.049-00
3721  CAMILA BOLZAN RAMPON BEVILAQUA  070.793.359-57
3746  NARCISO PRATES  055.020.499-73
3791  LUCILAINE APARECIDA MARTINS  065.647.349-56
3848  DANIELE SCHEITT  037.422.069-74
3965  NILSO HEINECK  607.061.049-00
4028  VALERIA WEISS SOMMARIVA  960.840.659-53
4180  ANTONIO LUIZ VALER  017.735.319-80
4228  LUIS FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO  038.689.559-39
4312  ANGELA MARIA CARNEIRO DOS REIS  702.601.250-91
4342  VALERIA PIACENTINI DI DOMENICO  049.444.069-40
4859  GEMA MARIA CORDEIRO  015.995.659-51
4907  CÉSAR RODRIGO KASTELLER  026.606.509-00
5012  LUANY LEITE SCHAEFER  053.043.719-84
5192  SILVANA QUAGLIOTO  007.067.029-30
5194  FERNANDO PEREIRA DA SILVA  008.404.199-45

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉ-
RIES INICIAIS
NR. VAGAS: 5

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0005  KÁTIA GOTTSELIG  059.970.739-98
0038  VANUSA APARECIDA CORRÊA  076.087.429-84
0043  FABIANA RAMOS PEREIRA  953.080.169-68
0066  ALESSANDRA BARIVIERA BUYNO  073.040.669-54
0144  ELISANGELA TEODORO  032.943.549-32
0150  ANDRÉIA GEMELLI SIMIONI  005.342.899-40
0171  BRUNA MANTOANI  064.583.649-46
0195  MARI FATIMA GONÇALVES SCHIPANSKI  684.546.009-49
0220  FABIANE FRENZEL  066.312.789-02
0235  JULIANE TERESINHA CORDEIRO  781.789.679-87
0246  KARINA VEIGA  059.467.449-25
0250  LUCIMARA BARONCELLO  066.463.539-30
0282  EVANILDE MARIA MONTOANI CONTE  814.002.929-72
0363  ILIANA AURORA DOS SANTOS SCHULER  522.049.609-34
0373  TACIANA BOGO  071.106.299-45
0402  ROSÂNGELA ZANCAN  018.584.259-30
0417  DEISY GONÇALVES BIASOLI  047.082.069-17
0556  FABIANE JARDIM  059.927.129-92
0598  LUCIANA ZAGO SLONGO  944.532.179-00
0604  CRISTIANE APARECIDA RUBINI  059.650.289-38
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4197  SANDRA DE FATIMA DE SOUZA  649.395.539-49

4237
 MELÂNIA DE FATIMA SUTIL OLIVEIRA DE 
BAIRROS 

 026.431.479-44

4241  TEOLINDA PADILHA SCHNEIDER KAUL  006.286.219-73
4249  LELI JANAINE CENCI  062.958.099-52
4273  CAMILA REGINA ROSTIROLA  079.740.669-70
4297  VIVIANE APARECIDA TRINDADE  008.858.209-40
4303  JOELY LEITE SCHAEFER  053.043.769-43
4434  DARLISE NEDOCHETKO  776.742.279-87
4484  JULIANA CACIA BACH  069.844.909-60
4508  JOCEANE FURCKEL  080.883.289-18
4516  GISELLY MAGYAR ANTUNES RIGO  056.092.789-45
4531  SILVANA R. C. SILVA SANTOS  949.631.429-53
4544  ENEZITA DE MELO PERAZZOLLI  974.220.299-00
4580  ELIZETE SPAUTZ  938.569.039-68
4603  MICHELLY FINK  061.621.129-50
4639  CLAUDIA FERNANDES BORGES  077.315.869-36
4654  TIANE BRANCHER  059.070.879-19
4656  MIRIA APARECIDA GUZI  081.526.149-71
4658  REJANE LUCIA GHEDINI  438.751.140-00
4674  MARCIA VALMORBIDA BOGONI  035.606.179-52
4692  SILVIANE REGINA MABONI BARICHELLO  944.535.199-15
4707  FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS  009.644.519-05
4720  ANA CLAUDIA GANSALA DE ANDRADE  552.078.129-04
4732  CLOCI APARECIDA OLIVEIRA PIERDONÁ  543.717.329-68
4784  BÁRBARA ABATI  080.589.679-12
4789  THAIS MIRELE SOARES  049.746.509-47

4817
 DAYSE VIVIANE FERREIRA DE DEUS 
TRENTO 

 005.812.369-55

4825  LUCIANA AHRENFELD HACK DA SILVA  065.082.509-81
4842  BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA  084.071.319-38
4847  CLEUSI ELISE ROCHA  579.215.209-87
4871  FRANCIELE TESTOLIN  005.169.809-98
4928  ALINE MEZAROBA  056.091.249-80
4933  CAROLINA SIPP ZARDO  051.839.219-89
4938  ANDREA VICENTE  035.160.819-29
4941  NILSEIA APARECIDA LEMOS  904.880.759-04
4999  ROSANE GUZZI DURLI  828.951.479-49
5000  ANGELA MARIA MAZURECK RABUSKE  006.257.459-06
5047  ELISA DE FÁTIMA DOMINGUES  005.403.489-29
5064  DAYANE BENEDETTI  057.431.709-08
5089  MARCIA PICOLI AMARAL MORETTO  028.062.859-50
5122  TEREZINHA RICHTER  760.966.709-97
5163  LOISE RACHEL MELOTTO JACOBY  025.738.639-48
5175  IEDA MARIA CESCO MIOZZO  501.104.039-91
5189  JANETE GONÇALVES  045.653.939-56
5215  SILVANA LINS BERGAMO  020.227.769-09
5254  MARINEZ DA ROSA DE OLIVEIRA  034.719.879-16
5322  JANETE TEREZINHA DE MELLO CORREA  898.496.129-91
5387  CLAUDIA REGINA DA COSTA  983.366.229-34
5418  SILMARA REGINA CAMARGO PIASSON  767.926.172-20
5426  JULIANE CERON KOCHHANN  056.277.669-99
5430  AMANDA GROB  069.312.529-25
5490  DÉBORA RODRIGUES  073.824.469-48

CARGO: PROFESSOR ÁREA DE ATUAÇÃO: INGLÊS
NR. VAGAS: 2

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0006  MIRIAN TEREZINHA DELLANI  021.572.029-60
0035  CRISTIANE DENARDI ALVES DA SILVA  023.482.969-93
0736  JAQUELEI THIBES DE BARROS  078.003.229-20
1519  LUCIANE BALESTIERI MOURA  944.555.709-34

2522  ELIZABETE MAZIERO  024.309.749-24
2542  MARLI TEREZINHA RIEDI  017.816.259-05
2590  ELISIANE OSÓRIO FAGUNDES  045.822.199-69
2656  IVANIR SALETE WARTHA BALBINOT  020.536.799-21
2666  LUCIANE APARECIDA DE LIMA CORDEIRO  016.933.309-46
2670  MARIA CAROLINA PRATES ZENERE  907.901.469-91
2726  ARIELLY DE KASSIA DURLI FONSECA  042.360.759-62
2762  ANTONIA MARIA ANTUNES  594.017.709-30
2788  MARIA INEZ DOS SANTOS  020.318.229-42
2790  JULIANA TASCA  009.309.239-36
2816  SIRLEI CRISTINA ZAGO  043.050.089-04
2817  MARZA FLECK CASAGRANDE  928.514.289-34
2843  OLIVETE PEROZA DE MELLO  040.751.849-51
2846  ANA MARIA SETTI  035.658.549-28
2877  IEDA MARIA FERREIRA RUZZA  732.711.799-72
2887  JANDIRA APARECIDA DE LARA  847.990.569-72
2993  IVANA REGINA BELLINCANTA  016.183.809-07
3061  IARA APARECIDA ANDRADE WEBER  737.629.549-68
3105  VIRGÍNIA JORDÃO DA SILVA  711.923.109-00
3171  GRAZIETE BOGO  066.775.119-01
3186  MÁRCIA BIAVA  066.206.939-03

3217
 DAIANE CRISTINA RIBEIRO COELHO DA 
SILVA BOGO 

 042.762.529-70

3282  ROSELI DE OLIVEIRA DIAS DA MOTTA  825.030.369-53
3292  SABRINA PESSIN  005.798.229-58
3293  ROSIMAR PEREIRA DA SILVA  892.126.739-53

3300
 JANE DE FATINA FURTADO CORDOVA 
PEREIRA 

 814.956.099-87

3316  CLAUDIA APARECIDA SOARES BROMER  824.829.699-72
3329  CLAUDIA RAQUEL DA SILVA  065.636.599-42
3388  ROSELICORREIA  862.574.209-20
3408  BERENICE PERETTI  020.092.689-62
3430  MÁRCIA REGINA CARDOSO  552.341.439-53
3507  MARIA TERESINHA MILAN DA SILVA  026.497.849-89
3532  MAYARA MARIA ARIOTTI  058.917.329-47
3540  MARISA TEREZINHA DAMO CONCI  449.582.429-53
3545  ADRIANA ANTUNES DA SILVA  020.073.419-99
3568  FABIANA CANDIDO BONEZ DE MELLO  027.811.139-48
3602  MARILENE PEREIRA DE FREITAS  703.829.309-59
3647  CIBELLECERON DA ROSA  005.105.959-28
3728  PATRICIA CARMEM SCHNEIDER PICCININ  005.551.129-50
3779  ELAINE REGALIN  868.909.569-15
3796  KARINA FEITOSA DE SOUSA  035.603.059-85
3843  VIVIANE MOHR  054.069.989-60
3862  MONALISA APARECIDA BATISTA  015.938.299-81
3864  SIMONE DA SILVA  010.259.629-82
3878  SIRLEI APARECIDA DAL LAGO CENCI  007.439.379-02
3937  KARINE DE SOUZA  789.097.679-87
3974  ADENIR ZANOTTI VIEIRA D ESOUZA  593.555.229-91
3977  ROSENILDA APARECIDA FERREIRA  893.419.969-53
4012  ANA PAULA SARTOREL  049.239.379-63
4020  BEATRIZ TEREZINHA RODRIGUES DENARDI  612.862.659-91
4040  LEILA LUCIMAR GONÇALVES  738.044.950-87
4045  MARA REGINA DOS SANTOS LARA  461.154.049-91
4046  JOICEMARA SEVERO SILVEIRA  974.337.300-44
4051  GISELE TRANCOSO DOS SANTOS  036.661.869-55
4099  ANGELA MARIA GALDINO  721.734.759-91
4116  MARTA FERNANDES DA ROCHA  005.542.899-11
4122  SIMONE CRISTINA DOS SANTOS  008.528.049-62
4135  RUBIA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA  063.416.019-21
4138  VANUSA APARECIDA MELO DE GODOI  058.930.989-78
4173  MARCIA DALLA PICCOLA LEONARDO GAIO  007.160.569-09
4179  SOLANGE SALETE PICCININ PERAZZOLI  987.395.229-20
4187  THAÍS NOÉLLI ARIGONI  009.378.339-67
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4851  BRUNO PERETTI  065.811.449-24
4856  VALDERI ALVES DOS SANTOS  024.666.099-67
4945  VALDIR RISSARDI  434.460.869-00
5085  RONALDO PEREIRA PIRES  091.024.119-89
5207  FELIPE CRISTIANO NOVELLO  072.234.699-94
5239  JORECI MENDES  749.866.199-34
5303  EVANDRO ZANON  063.732.309-29
5475  CARLOS ALBERTO BEREZA  060.642.699-01

CARGO: TÉCNICO DE AGRIMENSURA
NR. VAGAS: 1

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0879  FERNANDO EIBEL  001.393.710-36
1085  EDER SCUZZIATTO  006.749.029-07
1296  GEFERSON CORREA DE DEUS  058.048.629-01

CARGO: TÉCNICO ELETRICISTA
NR. VAGAS: 1

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0141  IDINARTE JOAO ALVES  760.728.789-20
0882  RAFAEL DE PROENÇA  006.991.499-08
0910  CLEMENTE ANTUNES DE MACEDO NETTO  895.816.799-87
1031  MARCO ANTONIO VENTURINI MARTINS  219.713.230-04
1032  EVERALDO SILVEIRA  009.537.939-82
1052  MARCIO HENRIQUE RODRIGUES SOARES  812.734.600-49
1060  MAURI ROBERTO GUILL  551.150.719-91
1435  RAFAEL FERREIRA SIMIONATTO  064.192.559-02
1450  THIAGO TEDESCO  047.040.939-80
1601  DECIO PEREIRA MENDES  022.188.859-48
1712  VIGANDO LANDSTEINER NETO  075.468.189-07
1879  VALDIR LOPES  023.745.429-71
2015  FELIPE GARBIN  088.813.629-37
2058  MAURICIO KUHL  010.187.899-01
2477  GEOVANI MARIN  050.598.469-54
2631  MARCIO REBELATTO  712.943.259-49
2755  WILSON VILLABRUNA JUNIOR  077.312.839-50
3042  GILNEI RIBEIRO DE MEDEIROS  080.646.749-56
3060  DIEGO ZANON  008.360.989-00
3178  GILBERTO THIBES DE CAMPOS  982.926.339-87
3459  MATHEUS VINCENZI MENDES  083.445.009-74
3521  MARCIO MORAIS DOS SANTOS  036.750.189-97
3546  JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR  057.866.219-10
3750  ANDERSON BORSOI FONTANA  079.978.609-83
3776  FERNANDO DA SILVA  054.433.139-75
3868  VALDINEI GAIO  049.097.099-08
3995  CRISTIANO BRIDI  061.765.639-84
4209  VANILDO DE BORTOLI  949.644.919-00
4231  ALENCAR MOREIRA BRANCO  042.302.079-05
4271  GILMAR WERLE  824.649.609-34
4343  RODRIGO ANTONIO CANTELLI  037.763.249-02
4426  ADEMIR THOMASI  707.523.629-68
4439  JOENILSON ANTUNES  014.922.089-81
4647  EVERTON ZOTTIS  009.741.019-58
4722  CRISTIANO ELMAR MULLER  047.078.539-00
4747  ALESSANDRO EGER  089.839.969-60
4782  SANDER FELTRIN PASINI  080.440.059-86
4837  VALTER KOZLOW JUNIOR  007.752.689-92
4874  JEAN LUCAS NEJA  063.326.459-89
5103  LUCAS ANDRÉ ARALDI  060.102.009-03
5131  EVANDRO FURCKEL  794.260.859-04

1735  JUNARA JORDÃO DA SILVA  908.968.079-91

2001
 GRAZIÉLE APARECIDA NOVAKOSKI DE 
OLIVEIRA 

 031.446.609-65

2185  DENELIZE APARECIDA MATTEUCCI  067.531.719-32
2907  PAUL HENRIQUE STURMER BLANK  057.632.399-38
3162  CASSIANO ROCHA DE LARA PICOLOTTO  058.640.029-09
3172  ADRIANA DAS GRAÇAS BERTO DE CAMPOS  016.642.819-16

3211
 ELETICIA MARCIANE DAL MAGRO PERA-
ZZOLI 

 060.461.369-54

3261  CAMILA DALMOLIN  072.966.689-11
3337  DELVINA DE LOURDES MOZZER GAIO  868.908.089-91
3669  FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA  010.077.069-02
3852  ORESTES CASSOL  523.165.809-04
4440  DIEGO GREGORIO  077.926.459-24
4584  HANNFLEY DMYTERKO DALLAGNOL  017.317.209-12
4599  ANA PAULA CORDEIRO  061.946.419-40
4719  ELIS REGINA KOSLOSKI  079.675.429-24
4724  JOÃO DIAS DA SILVA  485.939.669-34
4753  SÉRGIO MARCOS DA SILVA  926.811.409-78
4831  CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS  002.531.511-04
4880  JEFERSON DOS SANTOS  089.872.099-03
5166  MARCOS RIBEIRO CHAVES  928.918.889-87
5173  MARCIA DE SOUZA MAGUERROSKI  928.931.719-15
5182  AMÉLIA APARECIDA PEREIRA PIOLA  854.292.609-91

CARGO: SOLDADOR MECÂNICO
NR. VAGAS: 2

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0136  VANDERLEY ALVES PEREIRA  061.866.848-90
0304  LUIZ FERNANDO RISSI  053.657.649-19
0349  ERNESTO PASQUALON  295.209.599-04
0708  WILLIAM ZAROCHINSKI  056.484.489-61
0883  ALISSON VINICIUS RIBEIRO DA CRUZ  076.774.769-02
0961  IVONEI ALVES PEREIRA  712.956.669-87
1029  ROMEU POMMERENING JUNIOR  006.865.969-51
1237  JAISON TOLDO  039.310.389-71
1591  GILMAR CESILO DOS SANTOS  004.623.339-30
1774  FLAVIO MAURINA  013.663.490-75

1871
 DANIEL FELIPE HACHMANN DE LACERDA 
DA GAMA 

 040.858.439-40

1969  FRANCIEL TIBES  057.008.459-89
2092  ISRAEL LUKAS LAZZARI  066.116.169-26
2195  UBIRATAN PEREIRA  538.492.809-34
2258  FELIPE ALONSO DE ALMEIDA  822.786.790-15
2388  TIAGO ELIAS POLO  015.644.160-89
2772  ROBSON BURGHARDT  051.124.539-40
2945  CLAUDEMIR ALVES RIBEIRO  458.569.829-91
3057  JAIR ALES DE SOUZA  076.256.109-26
3071  JOAO FAGUNDES DE OLIVEIRA  552.075.969-34
3112  LUIZ PAULO DIAS  057.508.709-95
3138  RONALDO WENGRATT GUERRA  005.354.049-21
3243  DIRCEU CIVIDINI  867.373.849-00
3340  LINDONEZ BETIATO  743.481.320-20
3774  FABIANO CORREIA DA ROSA GOIS  949.617.609-78
3804  EDUARDO ATILIO BORTOLOZO  086.340.559-22
3908  PETERSON SZANCOSKI  044.627.529-88
4382  RODRIGO ZANOTTO  060.416.569-25
4517  MÁRCIO PADILHA DOS SANTOS  065.226.239-27
4701  OSIEL RAMOS  061.566.299-47
4760  JARDEL DA SILVA ORTIZ  053.412.209-43
4806  DIEGO CASAGRANDE DE ALMEIDA  069.416.699-50
4811  FLAVIO LYRA  656.744.059-72
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2457  DELVA DE FÁTIMA DE BONIFÁCIO  049.297.949-94
2486  CASSIANE SALETE MANFRON  007.595.220-30
2488  ALINE FERREIRA DE SALES  076.715.119-43
2553  LUCENI TERESINHA LOPES BISOL  040.230.779-84
2607  CELIA JACINTA LOURENÇO RINALDI  947.342.089-72
2640  MAQUELI BORTOLINI  077.089.839-40
2723  SANDRA MARA RODRIGUES  039.209.969-17
2734  MARIA IRENE CORDEIRO COUTO  471.422.519-72
2739  ANDREA PRIGOL  035.332.629-10
2809  IVETE MARTINS  050.567.609-51
2826  SIRLEI MIOTELLO  028.088.619-58
2872  JECILLEY FELIPE DE OLIVEIRA  009.763.033-02
2883  SIMONE FÁTIMA DELLANI NEIS  807.457.689-20
2927  NOELI SEVERO  033.870.449-33
2940  JUCELIA FABRICIO DONATTI  794.011.209-00
2989  FERNANDA CAMPAGNIN BATISTA  026.617.269-50
3099  LUCIANE RABUSKE  049.919.059-90
3107  SIRLEI SILVEIRA DE MELO  019.065.279-97
3114  SUZI DONATTI  047.998.169-85
3349  PRISCILA CRISTINA BONASSI  077.635.749-25
3438  FATIMA NOVELLO  595.247.909-04
3442  MARILENA SALETE PIRAN  023.734.239-10
3595  ROSELENE LUDWIG  031.988.799-57
3660  JUSSARA RODRIGUES DE MORAES  006.336.859-50
3673  ALESSANDRA DE FATIMA LOPES  005.518.249-64
3676  MARIA APARECIDA BORBA ANTON  501.582.799-72
3696  TACIANA DENISE TOMASI  008.639.469-09
3729  RAFAELA BUYNO  058.799.729-09
3770  FÁTIMA RABUSKE  074.213.869-04
3892  MARCOSCOSTA  061.166.709-62
3926  REGINA RABUSKE  017.695.739-17
4022  JULIANA ZOTTO  047.505.029-01
4027  JULIANA DE ALMEIDA  066.722.479-39
4104  ROSELI DE LURDES MORAES  578.169.720-91
4153  ADINEIA DE PAULA  040.225.369-85
4294  CARLA GABRIELA DE SOUZA LEITES  083.294.429-77
4315  MARIANA MARILIA SAVIAN BRIDI  056.729.689-02
4354  CLEIVANIA PELIM  004.742.479-61
4384  MARIZETE TRENTO  006.850.139-01
4402  DJAN AFONSO VEIGA  005.740.289-27
4424  FABIANE APARECIDA BOGONI TRAGANCIN  845.499.559-53
4466  SANDRA REGINA DOS SANTOS PRIMON  765.784.539-20
4470  ADRIANA DE FÁTIMA ZULIANI LUNKES  000.772.020-31
4495  GIOVANA REICHARDT  695.156.039-00
4607  CARMEM VIRGINIA DOS SANTOS COITO  548.224.089-49
4683  LORENZA CRISTINA BORDIGNON  079.682.359-60
4698  DANIELA BALESTIERI  010.347.449-84
4721  ANDREIA LUCY KRAIESKI  927.522.849-34
4727  SALETE VERGINIA DE LIMA  016.481.509-00
4731  DIRLEY MODENA RABUSKE  029.134.229-93
4797  IVETE RITA CAGNIN  004.655.609-54
4815  SIRLENE MARIA DALUZ  083.014.519-20
4923  NILVA TEREZINHA VERONEZE DA SILVA  687.871.039-15
4979  IURE FRANÇA  046.358.049-41
5067  MARIA SILMAR MAGALHAES FARINA  462.183.519-04

5275
 ADRIANA APARECIDA MCHADO DOS SAN-
TOS 

 898.659.369-68

5420  SAMARA NARHTIGAL  069.228.759-07
5538  MARCIA CASSIA SAVIAN  008.951.879-90

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA
NR. VAGAS: 3

5140  RODRIGO ROSA  004.756.519-52
5277  REINALDO MARTINS DE OLIVEIRA  529.668.449-49
5281  CAMILO VANDERLEI PEREIRA  693.237.719-53
5424  BRUNO GETASSI  009.503.579-60
5528  MARCELO FRUET  019.989.969-05

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
NR. VAGAS: 3

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0032  ADRIANA SALETE REMUA  006.836.339-70
0096  FERNANDA DA SILVA RUBINI  008.655.789-07
0102  CÍNTIA DA ROSA  007.213.429-14
0149  SIMONE RUIZ DE MEDEIROS SALLES  051.106.609-05
0153  ELISABETH HECKEL  899.290.399-53
0177  CARLIZA FIABANE  005.896.749-43
0269  ITAMARA ZILDA BENTO BRUNETO  949.639.599-68
0280  FLAVIO ROSA DOS SANTOS  005.261.419-05
0359  JULIANA CRISTINA PETRY  065.659.369-51
0452  CELINA DE ALBUQUERQUE MEIRA  749.872.329-87
0533  SOLANGE KRUGER LEANDRO GONÇALVES  017.139.199-31
0534  ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS  796.716.409-15
0585  MARCIA LEANDRA DE OLIVEIRA  026.343.429-00
0595  DAIANE LUCI PEREIRA DA SILVA  008.642.129-84
0605  DAIANE DA SILVA COITO  008.408.129-57
0631  NOELI FATIMA ROSSETE  837.756.179-49
0642  LARISSA MARIA ANDRADE ARAUJO  062.093.239-28
0650  GLAIMARA PONTES  078.582.379-42
0660  CLAUDIA PERUZZO DE MELLO  077.679.039-07
0747  ELENI CLARA DESCONSI  817.447.069-72
0790  ELETÉIA ZANELLA  022.669.599-99
1045  LUCILA CECATTO RUBINI  518.241.089-15
1273  CARLA BURGHARDT DE LIMA  892.124.449-20
1426  MARCELO NADAL  036.876.739-60
1454  ANDREIA DE MATOS OLIVEIRA  905.282.550-53
1472  KAROLINE HARTMANN COSTA  080.605.629-08
1488  CRISIANE BITENCOURT NUNES  016.736.420-04
1511  VIVIANE MACHADO  069.229.529-10
1529  ALINE DEGENHARDT FERRAZ  073.948.769-85
1558  MARIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA  486.453.899-91
1569  FABIANA MARTINS VENTURA  060.577.239-88
1574  JAQUELINE FAGUNDES DE OLIVEIRA  065.649.620-70
1603  SANDRA JAQUELINE DE LARA  031.640.519-13

1605
 IRACI DE FÁTIMA RIBEIRO LOPES DE 
OLIVEIRA 

 452.040.129-15

1625  VANESSA RIBEIRO  061.104.929-57
1691  KATIANE MUNARI  006.588.519-85
1702  TAYSE ENDER  053.449.599-07

1796
 SIBELI APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 
GRANDO 

 008.570.919-05

1855  MARIA HELENA DOS SANTOS  944.560.979-49
1873  ANA KOZAK  917.704.409-68
1961  ELISANGELA COMUNELO CESCA  034.713.159-00
1980  MARIA RIBEIRO DOS SANTOS  037.952.559-37
2018  FABIANA APARECIDA VANELLI  582.039.159-49
2026  VANUSA DA SILA OLIVEIRA  015.025.590-05
2089  LEONARDO F. BRAGAGLIA  933.510.209-10
2111  ANDRESSA CAROLINE JENDRASSIAK  071.870.319-71
2192  INES SALETE BIRNFELT  677.806.449-87
2208  TEREZINHA APARECIDA DORNELES  657.478.959-15
2238  SELAINE DAL MORO  072.647.859-80
2349  TALISSA BUZZI  033.752.511-06
2417  ANA KARINE SOARES  084.631.849-01
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4204  LEANDRO TIBES DOS SANTOS  064.743.779-17
4218  VAGNER LUIS SPOLTI  057.587.609-35
4338  TALITA RAMPON  081.020.729-03
4409  CHRISTIAN JULIANO DE MORAIS  055.755.909-09
4448  REGIANE RICARDO GOMES  024.755.161-94
4502  ALAN ZARPELON BERNARDI  083.475.769-98
4535  MARCOS ANDRE CERRI  057.125.879-47
4669  RODRIGO GONZALEZ  054.641.429-08
4697  ELINTON RICARDO SAVENHAGO  058.205.809-07
4718  FERNANDO RIBEIRO  053.859.659-79
4801  VAGNER LUAN STRAPAZZON MARMENTINI  067.578.429-80
4823  JONATHAN WILLIAN DE FREITAS  084.791.379-16
5030  MARCUS WYLLIAN MARTELLO  077.878.869-51
5151  VALCIR JOSÉ RIGO  007.288.799-05
5291  FRANKLIN CORSO DUARTE FIRMINO  062.788.269-25
5321  THIAGO CRESTANI  088.413.509-89

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
NR. VAGAS: 1

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0184  LAERTO HAUPT  976.798.289-20
0252  WILHELM JOSEPH FEITEN  008.409.919-40
0318  SANDRA SELENI SCHULTZ  552.217.779-91
0474  GEVERSON LUIZ RODRIGUES BATISTA  006.396.670-07
0486  ALESSANDRO TEODORO  823.081.369-87
0668  CLAUDIO MARCELO NHOATTO  619.708.169-53
0945  ADILSON PEREIRA  057.800.189-60
0978  MARIZETE DOS SANTOS PAUVELS  762.965.479-00
1114  FRANCIELY RIBEIRO  008.564.719-50
1615  UILIAM MARIANI  055.805.979-16
1783  ELIZA CRESTANI  009.645.079-78
1919  SILVIA RAMPON BOLZAN  868.304.739-34
1932  TATIANE ESTREME  058.861.789-02
2340  SIRLEI ANTINES MARTINS  487.750.291-20
2416  SIMNE DE FREITAS  076.182.969-52
2786  KATIA PISA  078.798.399-33
3176  LIZIANE SEITENSTUECKER  048.566.859-96
3404  PEDRO LUIZ DANI RINALDI  053.463.389-77
3460  FELIPE AUGUSTO MARTINS  078.941.059-10
3651  CLAYTON HENRIQUE MARTINS  275.356.988-67
3819  JOANAINA BARRETO DE GÓES  055.074.019-85
3825  ALEX MOURA SANSON  004.019.620-83
4226  ROBERTO MATEUS BITELLO DE SOUZA  047.936.459-17
4492  SAMANTHA DEECKEN COSTA  088.091.569-27
4671  JUSSARA DE FATIMA FABRICIO BETTONI  768.633.289-68
4790  SIRLEI KATCHOR  800.092.809-44
4846  MARILZA MACHADO  030.823.569-07
5007  EDERSON LUIZ CARNEIRO  028.266.039-90
5157  SILVANA SCHMIDT SOARES  664.889.749-04
5174  JESSE DA SILVEIRA  066.699.449-85
5271  JEFERSON BASSO PILAR  011.317.660-08
5301  EWERTON LUIZ BERTELLI TRAGANCIN  043.990.299-19

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
NR. VAGAS: 1

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0053  FRANCISCO RICARDO RIBEIRO  014.779.159-66
0194  JANAINA GRAVE  053.936.999-30
0227  CRISTIANO CARVALHO DOS SANTOS  061.576.749-46
0989  JULIANA ANTUNES DE AQUINO  009.632.569-04

NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0008  JACQUELINE PAGNO RAMPON  050.757.519-97
0020  SILMAR MARTENTHAL DA SILVA  007.241.879-60
0022  MAICON ROBERTO GUILL  083.967.549-69
0058  LEONARDO GUZI  083.531.139-29
0061  JACSON TOMASI PADILHA  071.425.089-90
0142  ANDRÉ AVELINO BALDISSARELLI NETO  005.830.249-20
0156  ANDERSON CARLETTO  041.443.669-52
0201  EDUARDO DALMOLIN  070.114.699-07
0225  CHARLES GRIGOLO  081.501.169-58
0260  FABIO MONTEIRO DOS SANTOS  085.384.569-70
0275  PHELIPP FERREIRA DA SILVA  080.913.679-10
0294  JONATHAN DE ANDRADE  093.442.489-66
0336  RAFAEL PIROLLI  056.122.089-10
0340  LEANDRO ANTONIO GRIGOLO  008.572.229-45
0396  ANNA CRISTINA CORREA COUTO  041.169.429-44
0428  RUI BATISTA DOS SANTOS  042.157.279-52
0429  DOUGLAS REGIS DIAS  078.328.249-48
0497  JOELMIR LUIZ DALLAGNOL  075.389.549-88
0566  ALEXANDRE RIBEIRO  053.859.809-35
0607  JAISON EBERT  064.255.059-07
0710  FELIX WINTER VIER  059.111.229-95
0745  EDUARDO LUCAS MORO  075.402.189-08
0912  EDINEI CARELLI  071.342.529-65
0920  MAURO PASETTO  479.984.749-04
0986  JOSIMAR DE OLIVEIRA FULGIÉRI  047.148.259-50
1011  MAICON RICARDO DEON  079.680.209-21
1069  EDUARDO SOARES MACHRY  075.518.299-54
1130  FELIPE POLO  070.808.129-09
1161  SILUANA GRASSI PIROLLI  083.047.569-94
1314  JONAS ZAGO  063.174.769-93
1570  MILTON CESAR ZONTA  053.980.559-92
1632  MAIARA PATRICIA DA SILVA  080.384.239-25
1676  DYORGENES CARLOS DEON  009.571.479-02
1706  CESAR AUGUSTO MUGNOL  087.917.019-02
1781  ANDREI GRASSI  058.020.749-81
1815  ISAÍAS HAMPEL MUNDSTOCK  064.923.029-90
1850  IVAN FANTIN JUNIOR  006.828.919-75
1853  DANIEL SPILLER DOS REIS  061.861.319-63
1985  FELIPE NAVA DOMINGUES  059.146.519-13
2082  LEONARDO COSTA LOPES  054.666.419-95
2364  MARCOS RENATO GONZATTO  061.439.879-71
2446  MARCOS ANTONIO PERDONCINI  035.561.899-09
2448  RAFAEL THOMÉ  058.259.199-61
2484  FABRICIO BIZOTTO  067.569.199-03
2524  JOÃO LEANDRO PEREIRA DA SILVEIRA  848.004.619-87
2642  EDWIN ALBERT MULLER  062.139.849-76
2787  SONIA MARIA HENTZ  010.107.479-40
2833  PEDRO HENRIQUE DA SILVA ROMERO PIVA  049.724.509-40
2848  FABIANA MARA RUBINI  059.650.549-39
2894  SILVANO FALCHETTI  764.719.189-68
2923  CARLOS EDUARDO CASAGRANDE ADIERS  079.629.339-25
3014  MARIA CAROLINA NAVA  006.643.999-08
3181  RICARDO KOHLER  058.762.859-60
3192  ELYEL RUBENS DA ROSA  082.881.099-00
3228  ANDERSON OGLIARI  090.698.039-92
3655  PHILIPE MÜLLER  074.835.749-17
3700  CASSIANO GABRIEL CHAVES DE LIMA  066.671.329-40
3738  MASSAO YASUDA  024.153.409-79
3783  MIGUEL ÂNGELO SARTOR  010.309.389-38
3827  ADILSON CHIOSSI  007.734.589-48
3938  LUCAS VIECELI  070.707.539-42
4036  LEANDRO MIOZZO BONATO  076.451.669-83
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Videira, 1º de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito de Videira

1113  JEAN CARLOS CORDEIRO DEICKE  071.955.829-81
1258  ELINÉA MACIEL DE OLIVERIA  052.161.679-43
1349  ELIDES RISSARDI  694.468.309-15
1396  EVERTON GEAN DA SILVA  010.045.349-06
1721  ELIANE SCHUCK  054.114.099-00
2030  ALCIMAR LUFT  029.273.129-90
2097  ELTON RICARDO STECIUK  041.711.989-50
2779  SUELEN DOS SANTOS GRASSI  089.757.049-98
2984  LINDOMAR SILVA DO ROSARIO  010.117.099-88
2987  ANDERSON AULER FERREIRA  059.240.429-36
3026  SIBELEN LIDANI  010.818.009-33
3076  ALAIR DE LOURDES RECH  557.060.619-04
3310  WILIAN PANCERI  009.339.495-20
3580  ADILSON MENIN  004.505.119-44
3621  NORBERTO PAULO DE OLIVEIRA  463.707.149-68
3830  PATRICIA D´ AQUINO FONSECA  041.750.649-07
3990  RAFAEL BESSEGATO  006.975.770-40
4217  RENAN MANENTI  063.156.539-60
4257  SIRLEI WURSTER  072.803.889-73
4620  KATIANE ROBERTI  006.886.619-47
4625  EDUARDO XAVIER DE OLIVEIRA  072.345.399-30
4994  EVERSON WILLIAN BATISTA  072.475.369-93
5147  TAMARA ALVES DE SOUZA CORDEIRO  095.652.869-41
5172  GILBERTO GRESCZESCHEN  671.284.169-00
5408  SIBELE CARINA DA FONSECA  892.141.889-04

CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
NR. VAGAS: 3
NR. INS-
CRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO  CPF

0029  JESSICA KAFFER  090.055.559-98
0107  LUANA PETRY  062.349.239-33
0160  SANDRA NATALINA VANIN  016.951.639-31
0343  JEAN CARLOS LOPES  070.362.399-05
0463  FRANCIELE DE SOUZA  081.159.739-39
0496  LUCELIA SCHAITEL HEESCH  022.959.229-50
0842  WILSON RIBEIRO JUNIOR  065.473.889-05
0901  CRISTIANE CARINHATO  072.859.979-19
1585  JANAINA DE LIMA BENCKE  007.275.189-41
1746  FERNANDA DIONIZIO PINHEIRO DA SILVA  042.127.279-19
1907  FELISA ANDRIOLLI  006.765.989-60
2106  RUDIMIR TRAVASSO  400.751.259-00
2268  JOSIANE LUISA PASTORINI  050.332.589-90
2380  JOSIANE FELCKILCKER RETTORE  058.099.909-24
2773  GABRIEL DALMOLIN  006.746.019-47
2998  ELIANE OLGA SEMKE  848.939.669-87
3037  TALYNE OLINGER CORTESE  004.423.869-07
3240  ALESANDRA GIELOW  078.760.779-78
3397  GUSTAVO DE OLIVEIRA PIVA  040.257.869-40
3417  DIANA PEROSA  005.796.589-70
3555  RAQUEL GUZZI  004.787.789-88
4002  SERGIO PAULO FINGER  728.369.979-15
4155  GIOVANA GRACIELA PRETO ZITTERELL  006.233.469-74
4236  DIRCEU ANTONIO RIBEIRO  777.499.529-34
4392  KARLANAVA DOMINGUES  059.146.649-00
4469  VALDENEI VITÓRIO VALIATTI  438.591.279-34
4583  GEOVANI ALVES  053.641.649-42
4634  NALVA REJANE DA SILVA BRANDELERO  798.975.509-25
4657  ENEDIR ANTUNIS DE LIMA  629.344.149-49
5001  VIVIANE ANTUNES DIAS DA SILVA  055.544.829-02
5156  JAQUELINE KARLA RIBEIRO  084.499.359-03
5258  VEREDIANA MARILEIA DA SILVA  019.156.209-29
5348  DIOGO XAVIER RIBEIRO  054.774.289-45
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS ABRIL/2012

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 115.930,01
1.2 - ITBI 527.101,00
1.3 - ISS 2.043.177,23
1.5 - IRRF 455.166,50
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 145.580,14
1.7 - Multas e Juros de Impostos 100.576,02
1.8 SOMA 3.387.530,90

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 5.842.180,15
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 62.073,78
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 11.776.754,48
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 171.443,37
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 393,51
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 1.558.575,94
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 19.411.421,23
1.18 TOTAL 22.798.952,13

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 5.699.738,03
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 5.291.188,24
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 57.725,28
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 551.360,46
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 518.707,98

43.095,92
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 1.019.964,68
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 154.697,06
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 121.795,23

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 5.699.738,03 5.286.160,99 -413.577,04
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 2.011.203,29
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 3.274.957,70
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 5.900.273,98 4.933.249,89 -967.024,09
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 3.540.164,39 3.389.732,40 -150.431,99
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 2.360.109,59 1.543.517,49 -816.592,10
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 1.581.768,58 78,52 -1.581.690,06
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 276.492,29 182.365,85 -94.126,44

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 16,75% -8,25%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1) 60,00% 64,06% 4,06%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 29,17% -11,23%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença

5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 5.291.188,24 3.882.283,29 1.408.904,95
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Balestieri Roberto Maraschin Primo
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Wilmar Carelli

Videira-SC, 21 de maio de 2012.

Secretário Munucipal de Educação

Anexo V Controle Gastos - 04 2012
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§ 1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles” e “Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e”.
§ 2º O número da NFS-e será gerado pelo software, em ordem 
crescente sequencial, sendo específico por série e por estabeleci-
mento do prestador do serviço.
§ 3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso 
V do caput deste artigo é opcional:
I - para as pessoas físicas;
II - para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea “c” do 
mesmo inciso V.
§ 4º A NFS-e de contribuinte optante do Simples Nacional, cons-
tará:
I - No campo destinado ao valor do imposto a expressão: “SIM-
PLES NACIONAL”.
II - No campo destinado às informações complementares as ex-
pressões:
a) “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIM-
PLES NACIONAL”;
b) “NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI”;
c) Quaisquer outras informações que o contribuinte entender 
como necessárias à emissão.
§ 5º Caso a ME ou EPP optante do Simples Nacional estiver impe-
dida de recolher o ISS na forma desse regime em decorrência de 
haver ultrapassado o sublimite estabelecido, em face do disposto 
no § 1º do art. 20 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a NFS-e 
será emitida com as seguintes expressões:
I - “ESTABELECIMENTO IMPEDIDO DE RECOLHER O ICMS/ISS 
PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 20 DA 
LC 123/2006”;
II - “NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI”.

Seção III
Da Emissão Da NFS-e

Art. 4º Todos os contribuintes do Imposto sobre Serviços (ISS) 
inscritos no Cadastro Econômico Municipal de Vitor Meireles es-
tão obrigados a emitir Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e, 
independente de gozar de isenção, imunidade ou qualquer outro 
benefício fiscal.
Art. 5º Estão dispensados da obrigatoriedade prevista no artigo 
anterior:
I - os profissionais liberais e autônomos que prestem serviços sob 
a forma de trabalho pessoal;
II - os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, sociedades de crédito, financiamentos e investi-
mento, sociedades de crédito imobiliário inclusive associações de 
poupança e empréstimos, sociedades corretoras de títulos, câmbio 
e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários;
III - os prestadores de serviços de registros públicos, cartorários 
e notariais;
IV - os contribuintes cujos estabelecimentos sejam de rudimen-
tar organização, assim entendidos aqueles que não disponham de 
recursos tecnológicos que possibilitem a utilização dos aplicativos 
para emissão da NFS-e ou cuja utilização seja inviável;
Parágrafo Único- Os contribuintes que se enquadrem na situação 
prevista no inciso IV deverão encaminhar requerimento à Fazenda 
Municipal declarando sua condição, que será analisada pelas auto-
ridades fiscais do Município.
Seção IV
Do Pedido De Emissão Da NFS-e

Art. 6º Para emitir a NFS-e o contribuinte deverá solicitar Autori-
zação de Emissão de Documento Fiscal Eletrônico - AEDF, através 
do Portal de Serviços do Município na rede mundial de computa-
dores, no endereço eletrônico http://www.vitormeireles.sc.gov.br, 
pelo portal de Serviços e aguardar a liberação.
§ 1º Sendo o pedido autorizado, a Secretaria Municipal da Fazenda 

Vitor Meireles

Prefeitura

Lei Complementar Nº 071/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 071, DE 31 DE MAIO DE 2012.
“INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS NO MUNI-
CÍPIO DE VITOR MEIRELES E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que 
deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço.

Art. 2º Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, 
o documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema 
próprio do Município de Vitor Meireles e regularmente autorizado 
pela Fazenda Municipal, com o objetivo de acobertar as operações 
relativas às prestações de serviços previstas na lista de serviços 
constante da tabela I da Lei Complementar Municipal nº 32/2007.

Seção II
Das Informações Necessárias

Art. 3º A NFS-e, conforme modelo - Anexo I, constante dos Ane-
xos integrantes desta Lei Complementar conterá as seguintes in-
formações:
I - número seqüencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV - identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail;
d) telefone.
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
f) inscrição no Cadastro Econômico Municipal.
V - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) e-mail;
d) telefone
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
VI - discriminação do serviço;
VII - local da Prestação do Serviço;
VIII - valor total da NFS-e;
IX - valor da dedução, se houver;
X - valor da base de cálculo;
XI - código de situação tributária;
XII - código do serviço conforme item da Lista de Serviços;
XIII - alíquota e valor do ISS;
XIV - indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS, quando 
for o caso;
XV - indicação de retenção de ISS na fonte ou substituição tribu-
tária, quando for o caso.
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documentos fiscais impressos tipograficamente, deverão solicitar 
Autorização para Emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica até 
o dia 01 de julho de 2012, passando compulsoriamente a emitir os 
documentos autorizados a contar de 01 de janeiro de 2013.
§ 1º Os contribuintes enquadrados no caput deste artigo deverão 
apresentar as Notas Fiscais de Prestação de Serviços não utiliza-
das à Divisão de Fiscalização Fazendária do Município para sua 
inutilização até o dia 31 de janeiro de 2013.
§ 2º Deverão se submeter aos procedimentos determinados no 
parágrafo anterior também os contribuintes que optem pela emis-
são da NFS-e antes de 01 de janeiro de 2013.
§ 3º Os contribuintes enquadrados no caput deste artigo que ne-
cessitarem de autorização para emissão de documentos fiscais an-
tes de 01 de janeiro de 2013, deverão obrigatoriamente solicitar 
Autorização para Emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.
Art. 15. Aos contribuintes que se inscreverem no Cadastro Eco-
nômico a contar da aprovação desta lei, somente será liberada 
autorização para impressão de NFS-e.
Art. 16. Considera-se infração relativa às obrigações acessórias, 
sujeitando o infrator às penalidades previstas na legislação tribu-
tária.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vitor Meireles, em 31 de maio de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

liberará a emissão de NFS-e pelo próprio portal web e fornecerá 
“login” e “senha de acesso” para uso do aplicativo emissor daquele 
documento fiscal.
§ 2º Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e deverão 
iniciar sua emissão imediatamente após o deferimento da autori-
zação.
§ 3º Ao optar pela emissão da NFS-e o contribuinte deverá apre-
sentar os documentos impressos anteriormente e não emitidos 
para inutilização junto ao órgão competente da Secretaria Muni-
cipal da Fazenda.
Art. 7º A NFS-e deve ser emitida pela rede mundial de computa-
dores, no sistema online Atende.net, disponível no endereço ele-
trônico http://www.vitormeireles.sc.gov.br, mediante a utilização 
de “login” e “Senha”.
§ 1º O uso da NFS-e não impede, excepcionalmente, a utilização 
dos demais documentos fiscais, desde que autorizados pela Fa-
zenda Municipal.
§ 2º A NFS-e emitida poderá ser impressa em tantas vias quanto 
forem necessárias, podendo ser entregue ao tomador de serviços 
no momento da sua emissão ou enviada em arquivo pela rede 
mundial de computadores, através de correio eletrônico (e-mail).
Art. 8º No caso de eventual impedimento da emissão on line da 
NFS-e, o prestador de serviços deverá substituí-la por outro mo-
delo autorizado pela Fazenda Municipal.
Parágrafo único- Fica disponibilizado para emissão ao início de 
cada competência o Formulário em Branco - anexo II, para uso 
em contingência, seguindo estes a numeração sequencial da NFS-
e, e que deverão ser declarados mensalmente na Escrita Fiscal do 
contribuinte, mesmo que não utilizados ou cancelados.

Seção V
Da Declaração Automática e Do Documento de Arrecadação

Art. 9º A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica emitida pelos contri-
buintes do ISS, inclusive os optantes do Simples Nacional, será 
automaticamente declarada pelo aplicativo emissor para a Fazen-
da Municipal não havendo a necessidade de ser informada pelo 
aplicativo “Escrita Fiscal” de envio de Declaração de Serviços Pres-
tados.
Art. 10 O recolhimento do ISS relativo às Notas Fiscais de Serviço 
Eletrônica emitidas será efetuado através de documento de arre-
cadação municipal emitido pelo aplicativo “Escrita Fiscal” na data 
do vencimento do imposto.
Parágrafo Único - Para os contribuintes optantes do Simples Na-
cional, o aplicativo não gerará débito do imposto bastando apenas 
efetuar o protocolo de envio da declaração pelo “Escrita Fiscal”.

Seção VI
Do Cancelamento Da NFS-e

Art. 11. A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio 
do aplicativo web, até o último dia útil da competência em que foi 
emitida (ou data a ser definida pela Administração)
Parágrafo Único - Após o encerramento da competência, a NFS-e 
somente poderá ser cancelada por meio de processo administra-
tivo.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. As NFS-e emitidas poderão ser consultadas no site do 
Município para fins de verificação da autenticidade do documento 
emitido, bastando que o consulente informe o código de verifica-
ção de autenticidade constante da NFS-e.
Art. 13. As NFS-e ficarão armazenadas em meio magnético no 
Município de Vitor Meireles até o vencimento do prazo decadencial 
previsto no Código Tributário Municipal.
Art. 14. Aos contribuintes que já possuam inscrição no Cadastro 
Econômico Municipal até a aprovação desta lei e estejam emitindo 
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ANEXO I 

Modelo I – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica; 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

ANEXO II 

Modelo II - Nota em Branco 

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 100504/06/2012 (Segunda-feira)

Portaria Nº 101/2012
P O R T A R I A Nº 101/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com o Artigo 47, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, e Lei Complementar Municipal 
nº 019/2005, de 18/11/2005,

Nome: LAURICI SABEL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário - ACT, 
da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, Adicional Mensal de 
Insalubridade, num total de 20%, tendo por Base de Cálculo o 
Salário Mínimo vigente, dentro da Secretaria de Educação, com 
vigência a partir de 21 de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 21 de maio de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 102/2012
P O R T A R I A Nº 102/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DARIO MONTAGNA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratado pela Portaria nº 037/2012, de 
10 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exonerado a partir de 25 de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 25 de maio de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 099/2012
P O R T A R I A Nº 099/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: NOELI SEPKA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 045/2012, de 
17 de fevereiro de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 21 de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 21 de maio de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 100/2012
P O R T A R I A Nº 100/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LAURICI SABEL
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário - ACT, para 
exercer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir do dia 21 de maio de 
2012, em substituição à servidora SOLANGE APARECIDA FAUSTO 
BOING.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 21 de maio de 2012, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JU-
NHO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Módulo I – Aspectos Gerais de Contabilidade (10 horas/aula)
Docente: Angelita Adriane De Conto
Quarta-feira - 26 de julho 
8h30 – 17h30 Introdução e teoria da contabilidade
Módulo II – Procedimentos Contábeis (10 horas/aula) 
Docente: Marcos Gertler
Quinta-feira - 27 de julho

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Orçamen-
tários

Módulo III - Procedimentos Contábeis Específicos (10 horas/aulas)
Docente: Ingrid Ribeiro
Quarta-feira - 10 de agosto

8h30 – 17h30
Plano de Contas e lançamentos 
típicos

Módulo IV – Plano de Contas e lançamentos típicos (10 horas/aula)
 Docente: José Rafael Corrêa
Quinta-feira – 23 de agosto 

8h30 – 17h30
 Procedimentos Contábeis Especí-
ficos

Módulo V – Demonstrações Contábeis (10 horas/aulas)
Docente: José Rafael Corrêa
Quarta-feira – 24 de agosto
8h30 – 17h30 Demonstrações Contábeis

Associações

eGem

Edital Nº 34/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Curso Nova Contabilidade
EDITAL Nº 34/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA A NOVA CONTABILIDADE PÚBLI-
CA

1. OBJETIVO DO CURSO

Atualizar os conteúdos teóricos e práticos da nova contabilidade 
pública, para a melhoria das informações que integram as De-
monstrações Contábeis e Relatórios necessários a consolidação 
das contas públicas. 

2. PÚBLICO-ALVO

Contadores e Controladores Internos dos municípios da AMUREL 
e AMREC.

3. CALENDÁRIO
 
QUADRO I

Cidade/Local

Tubarão/SC

Auditório da AMUREL
Associação de Municípios da Região de 
Laguna
Rua Rio Branco, nº 67
Bairro: Vila Moema 

Período das inscrições De 04/06/2012 a 16/07/2012
Vencimento do boleto de co-
brança 16/07/2012

Homologação das inscrições 19/07/2012
Período de realização - 08 mó-
dulos

26 de julho até 28 de setembro de 
2012

Carga horária total 75 horas/aulas

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

 QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 750,00
Demais participantes R$ 1050,00
Tipo de inscrição – PARCELAMENTO 
( 2 x) Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 375,00
Demais participantes R$ 525,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 
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Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 115 - PGT - Vitor Meireles
Extrato de Contrato nº 115/2012
Programa de Gestão Tributária - Vitor Meireles
CONTRATANTE: Município de Vitor Meireles
CNPJ: 79.372.520/0001-85
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 005/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, para gestão da abertura, alteração e baixa de em-
presas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN); gestão da nota fiscal eletrônica conjugada 
(NF-e conjugada); e gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 218,75 (duzentos e dezoito reais e setenta e cinco 
centavos) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2012.

Florianópolis, 24 de maio de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Aviso de Afastamento de Membro do Conselho Fiscal 
do CIGA
O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) comunica o recebimento de pedido de afastamento 
do Sr. Vanderlei Alexandre, Prefeito Municipal de Forquilhinha, da 
função de Membro do Conselho Fiscal Suplente do CIGA. Tal afas-
tamento dar-se-á a partir de 02 de junho de 2012, visto que o 
mesmo concorrerá ao pleito eleitoral do corrente ano.

Florianópolis, 04 de junho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito de Garuva
Presidente do CIGA

CimVi

Contrato Nº 015/2012 - Serviços de Consultoria Em 
Engenharia
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2012
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Edson Piske

OBJETO: Serviços de Consultoria em Engenharia
VALOR: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 02 de maio a 31 de outubro de 2012.

Módulo VI – Relatórios da LRF – RGF e RREO (10 horas/aula) 
Docente: Wladimir Steinen
Quinta-feira – 14 de setembro 
8h30 – 17h30 Relatórios da LRF – RGF e RREO
Módulo VII – Administração do Patrimônio (15 horas/aula) 
Docentes: Gilberto Brasil e Alexandre Alves
Quarta-feira – 27 de setembro

13h30 – 17h30
Administração do Patrimônio/Organi-
zação do Patrimônio

Quinta-feira – 28 de setembro

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Patrimo-
niais

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM
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J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO437;
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 01.06.2012 
a 31.12.2012. PAL nº: 0005/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0003. Registro de Preços nº: 0004.

Fraiburgo (SC), 01 de junho de 2012
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/amarP

Resolução Nº 10/2012
Resolução nº 10/2012

Cláudio Spricigo, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Prefeito Municipal de Ar-
roio Trinta, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, 
art.17 do Estatuto Social do CIS-AMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam incluídos na Tabela CIS-AMARP, em conformidade 
com a Proposição da Câmara Técnica e Aprovação pelos Secretá-
rios Municipais de Saúde dos Municípios Consorciados, os Proce-
dimentos a seguir:

Exame Código Valor
CIRURGIÃO DENTISTA-TRAUMA-
TOLOGISTA BUCOMIXILOFACIAL 
(CONSULTA)

9016317*  40,00

CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
UREAPLASMA

9016422*  30,00

ANTICORPOS ANTI-TRANSGLUTAMI-
NASE IGA

9016430*  82,00

ANTICORPOS ANTI-TRANSGLUTAMI-
NASE IGG

9016325*  98,00

DOSAGEM DE IGG TOTAL 9016333*  18,00
HLA-B-27 9016449*  87,00
PCR PARA DST\’s (CLAMYDIA) 9016503*  140,00
IGFBP-3 9016490*  43,00

(*) Código não existente tabela SUS

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 30 de maio de 2012.
CLÁUDIO SPRICIGO
Presidente CIS-AMARP

Integra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;cimvi&gt;con
tratos

Timbó, 02 de maio de 2012.
CARLOS ALBERTO PEGORETTI
Presidente

Contrato Nº 016/2012 - Identificação/Sinalização 
de Nichos Ecológicos
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CI-
MVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 016/2012
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Emanuel Vasco da Graça Nunes

OBJETO: Identificação/Sinalização de nichos ecológicos
VALOR: R$31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)
PRAZO: 31 de maio de 2012.

Integra em www.cimvi.sc.gov.br&gt;publicações&gt;cimvi&gt;con
tratos

Timbó, 04 de maio de 2012.
CARLOS ALBERTO PEGORETTI
Presidente

CinCo

Extrato das Atas de Registros de Preços do 
Pe0003/2012 - Pneus
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0003/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Municípios de Caçador, Fraiburgo, Iome-
rê, Lebon Régis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Ve-
loso e Videira, durante o período de 01 de junho a 31 de dezembro 
de 2012.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO416;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO417;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO418;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO419;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO420;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO421;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO422;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO423;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO424;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO425;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO426;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO427;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO428;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO429;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO430;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO431;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO432;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO433;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO434;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO435;
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT12CINCO436;
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CiS/amurel

Extrato de Contrato de Credenciamento Nº 052/2012
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Credenciamento nº. 052/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CARDIOLÓGICA CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, consulta especializada de cardiolo-
gia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2012).
Data da Assinatura: 04/05/2012.
Assinantes: Celso Heidemann pelo Contratante e, Rafael Lichten-
fels Schmitz pelo Contratado.

Extrato de Contrato de Credenciamento Nº 054/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 054/2012.
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MU-
NICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: OTOPNEUMOCLINICA LTDA.

Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, consulta especializada pneumológi-
ca.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2012).

Data da Assinatura: 28/05/2012.
Assinantes: Celso Heidemann pelo Contratante e, Marcelo Costa 
pelo Contratado.
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